
REOUERIMENTO COM TERMO DE REFERENCIA

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MT]NICIPAL:

() Responsável pcla unidade administrativa abaixo idcntificada vem respeilosarnente perante Vossa Excel
rcquerer a competente âutorização para aquisição dos objctos abaixo dcso ilos:

1 - OBIETO

Contrâtação de empresa especializa para fornecimento de 02 Ambulância Tipo A
( ) Contratação ( ) Registro de preços (X) AQUISIÇAC)

] JUSTIFICATIVA

A presenle aquisição é para ser utilizados confornre descritivo da Rcsolução SESA PR 7(r9l2019 ''Dispõc

sobre a Adesão dos Mtrnicipios ao Incentivo Financeiro de lnvestimento para o Transporte Sanitário nos Município:. no

Programa de Qualiticacão de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a Í'untlo." E Resolução SI'lSA596 /2020 e

870 2020 que habilita os l\lunicipios.

ESPECÍTICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS

Ircm

0l 02 . Ambulância de Transporte Tipo A (veiculo destinado ao
transporte em decúbito horizontal de pacientes que não
apresentam risco dê vida, paÍa remoções simples e de
caráter eletivo.

r VEICULO ZERO KM

. ANO DE FABRICAÇÃO 2Ol21

. Potencia minima de 130 cavalos

. Combustível Diesel

. Ar condicionado quente e frio motorista e passageiros

. Banco do motorisla com regulagem de altura
o Vidros. tÍâvas e rctrovisores elétricos
. Todo itens de segurança preconizados pelo CTB e

CONTRAN
o Radio AM/FM. entrada USB e bluetooth
o Plotada conforme especificação Secretaria de estado

da Saúde
DESCRITIVO TECNICO PADRÃO MINISTÉRIO DA

SAÚDE

1. ISOLAMENTO TERMICO

. lnstalação do isolamento térmico em

manta térmica acusterm com ação

retardante quanto à propagação de

chamas (CONTRAN 498/14), não tóxico

e náo higroscópico. A qual deve ser

aplicada nas laterais, colunas e no teto

do veículo utilizando cola de contato de

modo a cobrir todas as partes de iataria

do carro;

2. REVESTIMENTOINTERNO

Valor Total
Rs | 70.000.01) R.$ i40.000.00

Quant lispccificação
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r.l I)51
. Revestimento interno do teto e laterais em

Material asséptico liso na cor branca;

. Piso nivelado em compensado naval de 15

mm de espessura, revestido em manta de

vinil sem emêndas com vedaçâo e

calafetagem de todas as bordas;

3. JANELAS

. Vidros traseiros fixos, com película

opaceda;

. Janela da porta corrediça com pelÍcula

opacada;

. Divisória original com janela de

comunicaçáo

4. ARMARIOS

. Armário superior, confeccionado em

compensado naval e revestido em

fórmica, com portas corrediças em

acrílico.

. Armário inferior tipo balcão confeccionado

em compensado naval e revestido em

formica, com prateleiras

5. BANCO BAU

. Banco tipo baú para 03 pessoas,

confeccionado em compensado navâl e

revestido em fÓrmica, assento e encostos

estofados na cor canza e cantos de segurança;

6. MACA

a. Maca com pernas retráteis de 1900 mm,

confeccaonada em alumÍnio, regulagem de

altura da cabeça e rodízios giratórios,

colchonete em espuma revestido em

courvin e cintos de segurança,

b. Acabamentos em aço inox na entrada e

locais de descanso das rodas da maca e

quinas dos armários e banco baú;

7. BANCO DO MEDICO

. Banco fixo em estrutura tubulaÍ, com assento

e encosto e crntos de segurança na cor cinza.

8. ELETRICA
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0í (um) painel de comando com

interruptores para iluminaÇáo interna,

ventilaçáo e farol de embarque;

llumanação interna com 04 (quaÍo)

luminárias instaladas no teto

Sinalizador acústico e visual em forma de

barra com sirene eletrônica 04 tons

Barra traseira com 02 (duas) lanterna

vermelhas nas laterais e Luz de

embarque no centro

Sirene de ré

9. EQUIPAMENTOS

c. 02 (dois) Balaústres em lubo encapsulado,

instalado no teto;

. 02 (dois) suportes para soro e plasma

móvel instalado no balaústre, tipo

deslizante, para ajuste de uso no sentido

longitudinal do paciênte.

. Lixeira plástica no armário

10. SISTEMA DE OXIGÊNIO

d. Sistema fixo de oxigênio contendo:

e. 01 (um) suporte para cilindro de oxigênio

de 16 |itros, montado confeccionado em

ago carbono, com cinta e catraca de

fixaçáo do cilindro.

f. 01 (um) cilindro de oxigênio de 16 litros

com válvula e manômetro;

g. Sistema de oxigênio, composto de régua

TRIPLA completa, fluxometro com

mascara, chicote pa? oxigenaçáo,

umidificador e frasco aspirador tipo Venturi,

1_ LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU KEÁLIZÁÇÃO DOS SERYIÇOS

Os itens deverão ser entregues no Município de Santa Maria do Oesle Junto a Secretaria Municipal de

Saúdc

5 _ PRAZO DE ENTRECA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Os itens deveram ser entregues ou conforme forem solicitados pela Administração
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LJ

O acompanhamento será efetuado por Funcionários Designado pela Secretaria de Administração e Sa

6 _ ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7 ESTIMATIVADOVALOR
O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado

I- ao menor preço, nos casos de dispensa de licitâção:
II - à media dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação.
Os orçamentos poderão ser realizados através de formulários padronizados.

8 _ CRITEzuOS DE ACEITABILIDADE
Conforme o Ártigo 73 da Lei 8.666/93:
Árl. 73. ExecuÍado o contrato, o seu objelo será recebido:
I - em se trolando de obras e semiços:

a) provisoriamenle, pelo responsátel por seu acompanhamento e .fiscalizaçdo. media te tenno
circunslanciado, assinado pelas parles em olé l5 @uinzel diat da comunicação escrila do conlralado:

h) dertnitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridudc compelente, mediante tetmo
circunstanciado, assinado pelas parles, após o decurso do prazo de observução, ou visloria que comprove u
adequação do objeto aos termos contrctluais, obsentado o disposto no arl.69 desta Lei,'

II - em se tratando de compras ou de locdção de equipamentos:
a) provisoriomente, para efeito de poslerior verificação da coníormidade do material com a especirtcaÇão:

b) dertniüvamente, após a yerifcaÇão da qualidade e quantidode do malerial e consequente aceilaÇão.

Orçamento, o valor conforme liberado Estado pra aquisição do bem..

I O _ DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
Sendo o que se âpresentâ pâra o momento, reitero votos de elevada estima e apreço.

Santa Maria do Oeste. 03 de Fevereiro de 2021

ü
I)A I OLIVEIRA

Secretaria da Saúde

9 - DA VERACIDADE DOS ORCAMENTOS



Solicitação

95
Solicitante

Aquisição de Material 11t06t2021 1

1,I,193G2 DAANE DE OLMBRA

PÍoc€3o GeÍado

0t202'l

Local

2S

órgáo

GA BINEIE SECRETARD IÂJNE]PA L DE SA ÚDE

13 SECRETARIA Í\r.fisPAL DE sAúE
EntÍegâ

EIas

-oursrÇÃo DE 02 (DUAS) ÀMBUrÀNcrA Trpo À, coNFoRME Às ESpEcr[rcAÇôEs rÉcN]cÀs DÀ RESoLUÇÃo N"
\yà6i2o2a E Bta/2020 - pRoGRÀMÀ DE ouAlrFrcAÇÁo DE ATENÇÃo pRtMÀRrÀ Á sÀúDE, pÀRÀ ÀTENDTMENTo A

SECRETARTA MUNrcÍpÀi, DE sÀúDE DE sÀNTÀ MÀRJÀ Do oEsrE - pR.

Cód igo
010968 aMBUúNcta oE TRANSPoRTE TIPo A

Veiculo deslinado ao lÍansporte em decúbito honzontel de pacientês que náo apresentam .isco
de vida, paÍâ remocões simoles e de carâler eletivo.
,vEicuLo zERo KM
-ANo DE FABRTcAÇio 2ol21
.POTENCIA MINIMA DE 130 CAVALOS
.COMBUSNVEL DIESEL
-ÂR CONDICIONADOOUENTE E FRIO MOTORISTA É PASSAGEIROS
.BANCO DO MOTORISTA E PASSAGEIROS
.8ANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE AITURA
,vtDRos TRAVAS E RETRovtsoREs ELÉTRtcos
.TODO I-IENS OE SEGURÂNÇA PRECONIZAOOS PELO CIB E CONIRAN
-RADIO Al\,VFM, ENTRADA USB E BLUEÍOOTH
pLorADA cor'JFoRME ESpÉcrFtcaÇÁo SEcRETARTa DE ESTADo DA sAúDE

unidâde
UN

Quântidede
2.OO

Unltârlo
170 000.00 340.000.00

oEscRrnvo TEcNrco pAoRÃo MrNrsÉRto DA sAúDE
1 ISOLAII,IENTO TERMICO

- lnstalaçáo do isolamento têÍmico êm mânta leímicâ âcu§term com açáo retaÍdanle quanto â

propagaçáode châmas ( CONTRAN 498/14) não toxico e Íráo higroscopio a quâl devê ser
aplicada nas lateíais, colunas e no teto do velculo utilizândo colâ de contato de modo â cob.iÍ
lodas as pedês de letâie do cârol

2 REVÊSTIMÊNÍO INTERNO
- Revestimenlo intemo do telo ê lâtêrâis em matêÍial asséptico liso na cor bÍancai
- Piso nivelâdo em compensado naval de 15 mm de espêssura revestado em manta de vinil

sem emendas com vedaçâo e calaletagem de todas as bordas;

3 JANELAS
- Vldros tras€iÍos fixos, com peliculâ opacadel
' Janela da porla conediça com p€licula opacadál

D visoria onginal com jansla de comunicaçáoi

4 ARI\,IARIOS
- Armano sup€rioÍ, coníêccionado em compesado nevel e rêvestido em íómica. com portas

coírediças em acrilicoi
- Armario iníerior tipo balcão conÍeccionado em compênsâdo navel e reveslido em f oÍmicâ,

5 BANCO BAU

- Banco tipo baü paía 03 pessoas, conÍeccionado em compensâdo naval e revestido em
formlcâ, assento e encostos €slofados ne cor cinza ê cintos de segurançai

6 i.'tAcA
â. Mâca com pemâs retíatêis de 1900 mm. conÍeccionâda em aluminio. regulagem de alturâ dâ

cabeçá e rodinos giratorios, colchonêtê eÍn espuma revestido €m courvin e cintos de segu.anÇâ:

b Acabamenlos em aço inox na ênt.âdâ ê locâis da descanso das Íodas dâ mâca e quinas dos

âÍmsnos e banco baúi

Emiirópc. ELIÂN E FAR lA ROOR IGUES Éúsà:5527 g 11161?!2111 07 45

Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 9í2021 Í"El
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 95/202'l o

7 BÁNCO DO MEOICO
- Banco Íixo em ê§trutuÍâ tubular, com assento e êncoslo e ciírtos de segurança na coÍ cinza.

8, ÉLÉÍRIcA
- 01 (um) peinel de comando com inteÍuptores pârâ rluminaçáo intemâ, ventilâçáo e fârc| de

- lluminâçâo intema com 04 (quatÍo) luminaÍiâs instaladas no lêto,
- Sinâlizâdor acústico e visual em íorma de barra com sirene elell6nica 04 tons:
- BaÍÍE tÍaseira com 02 (duas) lântema veÍmelhâs nas latereis e luz de embarque no cenko,
- SiÉne de éi

9, EQU IPAMENTOS
c 02 (dois) bálâúslres êm ilbo encapsulado, instalado no teto:
- 02 (dois) suporles paÍo soío e plasmâ móvel instâlâdo no bâláústre, Upo deslizante parâ

ajusle de uso no senlado loogitudiâl do pâciêntei
- LixeiÉ plâsticâ no aÍmâio:

10. stsrEitA DE oxGÊNto
d. sislema íixo de oxigenio contendol
e 01 (um) supo'te psra cilindro de oxigênio de 16 lilros. monlado confêccionedo em aÇo

caóono, com crnlâ ê catraca de Íixaçáo do cilindro:
f 01 (um) cilindro de oxigenio de 16 litros com válvulâ e mânômelíol
g Sislema de oxigênio, composlo de regua TRIPLA completa, fluxometío com mascara

chicole par8 oxigensção, umíicador e frasco aspirador lipo Venturi.

TOÍll- 340.000,00

E tdopü ELIANE FARIARODRIGUES. Bss& 5627 g

i-tld&e-
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GOVERNO DO ESTADO
SECREÍARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N' 596t2020

Habilita os municípios a pleitearem a
adesão aos Programas Esratégicos oa
Secretaria de Estado da Saúde -
QualiÍicação da Atenção'Primária,
üsando o Incentivo Financeiro de
Investimento para o TranspoÍe
Sanitário, para o exercício de 2020.

O Secretário de Est8do da §aúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.4'.da lei n" 19.848, de 03 de maio de

2.019, a Lei Estadual n" 13.331, de 23, de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e,

considerando a Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964. que estatui normas gerais de

Direito Financeiro,

- Considerando o art.20 da Lei Complementar n" 141, de 13 de Janeiro de 2012, qre
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e

serviços públicos de saúde serão realizadas diretâmente aos Fundos Municipais de Saúde, de

forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferênçia aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- Considerando aLei n" 13.33112001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto
n" 5 . 7 I 1 , de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujô art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos

Fundos Municipais de Saúde, independentemente'de convênio ou instrumento congênere";

- Considerando que no Estado do ParaÍrá foi uiado o Fundo Estadual de Saúde --

FLINSAUDE (Lei n" 152 d,e 1011212012), regulamentado pelo Decreto no 7.986, de 16 de
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recutsos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestãocompete

ao SecretáÍio de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e indúidualmente a

execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos {o FLI},ISAUDE;

*-"*iffi

- Considerando o que dispõe o art. 17 da Lei no 8.080 de 19 de setembro de 1990: "A
Dfueção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio
tecnico e tinanceiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde";

- Considerando a Resolução SESA n" 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de Investimentó para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado db Paran{,
no Programa de Qualificação da Atenção Primríria à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

RES6LVE:

Art 1o Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução,
habilitados a pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de,Estado da
Saude * Qualificação da Atenção Primáiia,. üsando o Incentivo Financeiro de Investimento
para o Transporte Sanitário nos Municipios do Estado do Paraná. I

GABINETE DO ST]CRET,\RIO
Rua Piquiri. n' 170 - Rebouças - CEP: 80.130-l40 - (:,.rritiba - PâraÍá - Brasil- Fo e: (4i ) 3330-4400

www.saude.Dr.sov.br sêbincteklsesa.Dr.sov.br

,$

x,'



PqRAIÚq
GOVERNO DO ESTADO
. SECRETARIA DA SAÚOE

Art. 2' Para receberem o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios
deverão encamiúar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art.
6o da Resolução 76912019, via e-Protocolo Digital; nos termos do Decreto no 5.389, de 24 de
ouhrbro de 2016.

ArL 3" Após anilise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a
SESA editaú Resolução de autorização do repasse do referido lncentivo Financeiro de
Investimento para o Transporte Sanirário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária
em Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentiíria e financeira"

Art. 4" Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 28 de abril de 2020.

Carlos Alberto Geb

r

@eto Preto)
Secretário de Estado

,.s 09

2

GABINETf, DO S'CRtrIáRIO
Rua Piquiri. n" 170 - Rcbouças CEP: 80.230- 140 - Curitiba - Pârâná - Btasil Fone: (41) 3330-4'100

w\rav,saudc.Dr.sov.br - eabineteAsesaDr.sov.br

f,:"



*. Áffi
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚOE

Reboucas VEÍCULo BÁSICo 1 35.000,00

Rebcucas VANS TRANSPORTE
DE PACIENTES

1 170.000,00

Resêrva AMBULÂNCIA TIPO A 1 '170.000,00

Reserv# AMBULÂNCIA TIPO B 1 230.000,00

AMzuLÂNCIA TIPO A I r 70.000,00

Ribeirao Claro VEÍCULO BÁSICO 1 35.000,00

Ribeirao do Pinhal VEICULO BÁSICO 1 35.000,00

Rio Azul VEíCULO BASICO 1 35.000;00

Rio Azul

Rio Bonito do lguacu

1 230.000,00

VANS TRANSPORTE
DE PACIENTES

1 '170.000,00

Rio Brânco dô lvai VEÍCULO BÁSICO 4 140.000,00

Rio Branco do Sul VE[CULO BÁSICO 2 70.000,00

Rio Negro VEICULO BÁSICO 1 35.000,00

Roncador AMBULÂNCIA TIPO A 1 '170.000,00

Rosario do lvai VEÍCULO BÁSICO 35.000,00

Santa Cecilia do Pavao VEÍCULO BÁSICO 1 35.000,00

Santa Cruz de Montê
Castêlo

Sanla Cruz de Monte
Castêlo

VANS TRANSPORTE
DE PACIENTES

1 170.000,00

Santa Fe VEÍcULo BÁSICO 1 35.000,00

Santa Hêlena AMBULÂNCIA TIPO A 1 170.000,00

Santa Helena VEiCULo BÁSICO 2 70.000,00

Santa Lucia VEiCULO BÁSICO 1 35.000,00

santa Lucia
VANS TRANSPORTE

DE PACIENTES
I 170.000,00

Sanla Maria do Oeste A[,4BULANÇIA TIPO A 1 _lz0!00.00

Santana do ltarare VEICULO BA§ICO 1 35.000,00

Rua Piquiri. no 170 Rebouças CEP: 80:30-140 Curitiba Pâraná'' Brasil Fone: (41)3330-4400

lvrv w.saude, pr. eor. br -, eabineteÍ/ilstsa. Dr. gov.br

clgtnrrt oo stcRETÁRto

B

Reserva do lguacu

AMBULÂNCIATIPO B

1

VEICULo BASlcoI vetcur-o sr,srco I , I ,*r,*
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PARA'ú TlE'

RESOLUÇÃO SESAN' 8702020

Habilita os municÍpios a pleitearem
adesão aos Proga'mas Estratégicos da
Secretaria de Estado d8 Saúde -
Qualificação da Atenção Primária,
visando o Incentivo Financeiro de
Investimento para o Transporte
§anitário, para o exercício de 2020.

- Considcrando o art. 20 da Lei Complementar n" 141, de l3 de Janeiro de 20 12, que

€stsbelece que a trânsfeÍência dos estados )âra os municÍp,os destinados a financiar açôes e

serviços públisos dc saúde serão realizadas diretamente 8os Fundos Municipais de Saúde, de
forma regular e automática em conformidarle com os critérios dç transferência aprovada pclo
respectivo Conselho de Saúdei

- Considerando a Lei n" 13.3312001(Código de Saúde), rcgulamentado pelo Decreto
n'5.711, de 23 de maio de 2002, que dispa)e que os recursos alocados no Fundo Estadual de
Saúde, cujo art.49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos

Fundos Municipais de Saúde, independenternenle de convênio ou instrumento Çongênere";

- Considerando que no Estado dc Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -
FUNSAUDE (Lei n' 152 de l0l12D0l2). regulamentado pelo Deqeto n' 7.986, de 16 de
Abril de 2013, com finâlidâde de "captar, gereociar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das açõcs e serviços públicos de saúde", cuja gestãocompete

&o Seçretário de Estado da Saúde devendo autorizEr.de forma expressa e individualments a
exectSo de despesas referentes a ações e scrviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- Considerando oquedispõe o art. lTdaLei n'E.080del9desetembrode I990: "À
DireÉo Estadual do SisteÍn8 Único de Saúde", cm seu Item lil 'compete buscar apoio
téchico c financêiro aos MunicÍpios e execuiar supletiy&nente ações e serviços de saúde";

- Congiderando I Resolução SESA n" 7692019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de lnvestimento para o Transporte Saniúrio nos Municipios do Estado do Paraná,

no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo.

RI SOLVE:

Art. l0 Aprovar a relagão de municÍpios, conforme o Aoexo I desta Resolução, para
pleitear r adesâo aos programas Estftrtégicos da S€crásriE de Estado da saude - Qualificação
da AtcnÉo Primáriq visando o lncantivo Financçiro de Investimento pars o Transporte
Sanitário, na modalidade "Fundo a Fundo. I

GÁBIN8'TE DO SECNTTARIO
RlE Piquiri, ri" l?0 - Rebors - CEP: 80:1O 140 - Cunirba - Pa.8rú - 8Í8sil - ForÉ (41) lllk4m

$\À,lv.§atÍle. Ir. fsv h - GtiÉrelíi!.q ní gov tr

hnp§/f*ir .Cí.ro.ob F.!ov.út plrltb/vd.h.Aah.trJE..b ê Íú.m. o códip: @eb1bc45â486€/b516.2ôâs673S4

GOVERNO DO ESTADO
5!CFETARTA OÂ 5ÁUOt

O Secretário de Estedo ds Ssúde. Gesto(do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe çonfere o aÍt. 4o da lei'n' 19.848, de 03 de maio de
2.019, a tei Estadual no 13.331. de 23 de novembro de 2001. Código de Saúde do Estado e,

coasiderando a l*i Federal n'4.320 de l7 de maÍço de 1964, que estatui normas gerais de
Dircito Financelro,
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t&,PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRÉTARIA DA SAUDE

Ârt. 2o Para receber o Incenlivo Financeiro supramencionado, os municipios deverão
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art,60 da
Resolução 76912019, via e-Protocolo Digital, nos termos do Decreto no 5.389, de 24 de

outubro de 2016.

Art. 3o Após análise e aprovada a doÇumentação enviada pelo Gestor Municipal, a

SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de QualificaÉo da Atenção Primária
em Sâúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.

Art 4' Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curhibs" 08 dejulho de 2020

' ,,]; 
',', ],1,1]:t

Carlos AlbeÉo Gebrim Preto
(Bcto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

GABINI.TE DõSOCRE.TEIo
Rlg Piquiri, Íf 170 - Rcbouç&r - CEP: 80.230-140- Cüritiba - ParEú - Brasil- Fonê: (41) 313044m

§r! ! soúde nr rov k - "ahilfieíràliÊ-oÍ,lolk

rÉsrro e Eldn§ro ,70 16 pd R.q-r st inhácà Eúgàl .ôr 0to7,2o20 09:51. A§3tlâdo Jigtah*r. pôr c.rlo. atbdro G.brim Prêlo en: 09/0712020 t 0:39. Pá€ mas hlonn{F63 ácâ.sê:
htp.:/rww .píotoolo p. 9ôv bí/$iw.ryvâlidârAÉiná1u.â .b e ldoínê o có.,igo dB4.1bc!5ea{884.5100ê28aed3304
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PARANÁ I§J

t73 PORTO AMAZONAS
\/ANS TRANSPORTE DE

PACIENTES

GOVERNO DO ESÍADO
SECRETARIÂ D4 SAIJOE

r70.000.00

170.000.00

t70.000.00l'7 4 PORIO BARREIRO
VAN I RANSPORTE DE PACIENTES

OU AMBUT-ÂNCIA

l r70.000.00
\.ANS TRÁNSPORTE DE

PACIENTES175

I r70.000.00t76 PORTO VITORIA AMBTLÂNCIAS SUPORTE BÁSICO
t 35.000.00ALITOMóVUS ESFt'|7 PRUDENTÓPOLIS

l r70.000.00178 PRUDENTOPOLIS

170.000_00IAMBI. lFlrc r Às su pont gÁsr co

\'.ANS TRANSPORTE DE
PACIENTES

119 quenÊNcrl »o Nonre

IAUToMóvErs EsFr80

I 35.000.00AUTOM vers ÉspREALEZÁr8l

lVANS TRÁNSPORTE DE
PACIENTES182 REBOUÇAS

I r70.000.00lvtai LÃr.rcres supoRTE BÁstco183 RIO AZUL

170.000.00VAN 1 RANSPORTE DE PACIENTES
ou lvgwÁttcllr 8,1 RIO BRANCO DO IVA]

3 105.000.00auroÍóvsrs esnr85 RIO BRANCO DO SUL

r?0.000.00r86 RIO NECRO
\,'ÀNS TRÂNSPORTE DE

PÂCIENTES
AUTOMOVEIS ESF 35.000.00187 RONDON

3 t 05.000.00188 ROSARIO DO IVÂ] AUTOMOVEIS ESF

I 237.000.00t89 SAITO DO LONTRÁ AIT!BULÂNCIAS AVANÇADO
VAN'I'RANSPORTE DE PACIENTES

oU AMBULÂNCIA
l r 70.000.00r90 SAI-TO DO LONTRÁ

\.ANS TRÁNSPORTE DE
PÂEIENIEL.

l 170.000.00r9r SANTA CRUZ MONTE CAST

I192

193 SÀNTA MARIA DO OESTE ÂUTOMOVEIS ESF 35.000.00

194 SANTA MARIANÁ AUToMóvEts ESF I 35.000.00

I 170 000 00195 SÀNTA MÀRIÀNÀ
196

AMBT LÀNCIAS SUPORTE BASICO
AMBT'LANCIAS SUPORTE BASICO I r70.000.00SANTÂ MARIANA

19'i SANTA MÔNICÀ el,rnuúNcres evarçaoo I 237.000.00

198
sANTo ANTôNro Do

PARAÍSo
VAN TRANSPORTE DE PACIENTES

ou aN,teuuÂl'rcte I r70.000.00

199 SAO CARLOS DO IVAI I 15.000.00
200 sÃo JoÁo Do cAruÁ

AT-ITOMOVEIS ESF

AMBT LANCIAS SI,"ORTE BASICO I | 70.000.00

201 sÃo JoÀo Do rvAÍ AUTOMOVEIS ESF I 35.000.00

202 sÃo JoÃo Do rvAÍ VAN TRANSPORTE DE PACIENTES
OU AMBULÂNCIA I r70.000.00

201 SÃO JORCE DO IVAÍ
VANS TRANSPORTE DE

PACIENTES
1 r70.000.00

204 AMBI.'LANCIAS SUPORTE BASICO I t70.000.00

205
\.ANS TRANSPOR'I'E DE

PACIENTÊS
1 170.000.00

GABIN TE DO SECRETÁRJO
Rua Piquiri, Íf I 70 - Rebouçás - CEP: 80.?30 i40 - CuÍititâ - PaÍBÍri - 81trs il - FoÍE (41 ) lll0-4400

§§rv sâ'idê pr gov k Ehirúe/AÀcsnLqar.k

htp.'/&w..prcl@to pr.cov bí/.púw.t/vdida.A5limtEa.do ê lrídôô o códEo d9ô4ê 1bc45.â06a!!510o.23ae733(l.

I

15.000.00

I

PORTO RICO

RANCHO ALEGRE DOESTE

MÂRIA DO OESTE UPORTE BAS I r 70.000,00

I 
sÀo ronce oo rerRociNro

I 
sÃo lonoe oo eerRocÍNro
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MEU CARRO
PRECO INICIAL

coR

PRECO

PAGAMIN]O
PAGÀMENTO À VISTA

Rs 209. t90, Oo

R5 0,00
Rs 209. 190,00

209.t90,oo
(ômbio monuol no

.,,, I]|IANCO BRIGHT R5

i(}R

:.r:l;;, 6klNCQ BFICBÍ Pi D.0O

,f**Ào. t{oron t cÂr"rsto

v1:i'tÀo rnax aÀRÇcr rrorarR lcÂvato uaruaL lAUMENracÀo otrsrr lnNo 2o2r I PREÇo R$209 l9o,oo

I'ENS DE SERIE

AMBUTANCIA UTI

Airbog de duplo eslógio poro o motorisio (ó01)

. lÂiíbog do possogeiro tom duos foses de olivoçõo poro proiegeÍ 2

:ixssoos no bonco biposlo (l201)

Âi,boO duplô e cinlos de eeguronçs dionleiros com pre-lensionodor
AlrernsdoÍ de I50Â
Apoiô bro(o dioirtoiro
Àpoios de cobêço nos boncos dionloiros
Bonco do possogeiro biposlo
Borío de píotêçóo nos poílos dionleiros
Eroke-lisht
CINTOS DE SEGURANçA DIANTEIROS TÂ]ERÂIS REIúTEIS COM
REGUTA6EM DE AtÍURA E PRÉ.ÍENSIONADOR

COMPUTADOR DE BORDO B (DISTÂNCIA B, CONSUMO MÉDIO 8,

VELOCIDÀDE MÉDIA 8 E TEMPO DE PERCURSO B)

r -.aove coni"ele com telecomondo poÍo oberturo dos porlos
\íompurodor de Bordo (dislôncio, consumo médio, consumo

iÀstontôneo, oulonomio, velocidode médio e tempo de percuÍso)

Caqio-giros
iômbiô ó "elocidodes
C;mbio no poinel
Uesemboçodor com or quenle
Dire(óo hidróulico
ÊntÍodo USB corÍegomenlo de disposilivos no poioel
Fiot Code 2" geroçóo

F;llro com pré-oquecimenlo

Freios o dis.o nos 4 rodos

Freios com ABS, ESC (Controle de Esio6ilidode). EBD (Coíeioí de

írênogêm), ASR (Controle onii-derropogêm) e Hill Holder (sislemo

otivo íreio com conirolê elerrônico q're o\rxilio nos orroncodos do

veículo em subidos)

IIVRETO PORTUGUES

MODEI" YEAR 2021

Molduro de proleçóô nos coixos de rodo
Molduro de protesôo nos loleíois

Molorizoçóo 2.3 Muhiiet E.onomy
Poredo divisório sem ionelo
Pneus 215175 Rl ó
PoÍios troseiros com obeÍtuío de 270o
Pr€disposisôo Iimitodor de velocidode
Predisposiçóo poro som (2 olto-íolonles dionieiros. 2 lweelers e

onteno)
Proteçdo poÍciol do vóo de corgo
Relógio digitol
Sistemo ouxilior de portido o Írio
Trovos elélricos + Trovo oulomótico dos porlos o 20 kmlh
Vidro Elétricos (One Touch Oescido Lodo Possogeiro Molorislo)
Vidros climotizodos verdes

Volonte com regulogem de proÍundidode
Vólvulo ontiÍreíluxo dê combuslível

q.{o6 r aoE ÀDÊ.ouDÀMÊiio9 Drsitfr oFCoN^isÍ, 
^vsohÉvo.

+



J.C.B. MAOUINAS E EOUIPAMENTOS - EIRELI
cNPJ : 1 6. 8 5 0, 663/000 t - 3 5 - LNSCNÇÃO ESTADUAL. 90609 3 I 4-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, 140
San Remo - Londrina / Pr - Cep: 86.062-390

TELEFONE: 43 3338-7221 - e-mail: t omercial@),v,,ehvalor. net. br

FLS

Pela presente Íormulamos orçamento para AQUISIçÃO DE VEICULO - AMBULÂNCIA conÍorme as
quantidades e especificaçóes técnicas estimadâs pelo órgão

ObservaçÕes Gerais:

1- O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
a partir da presente data;

2- O prazo da garantia do veículo e de '12 (doze) meses, desde que feitas todas as revisões
na concessionária e cumpridas todas as normas e condiqões previstas e prescritas pelo
fabricante;

3- O prazo de entrega do veículo e em até 1 20 (cento e vinte) dias corridos contados a partir
do recebimento da Nota de Empenho, no local especificado no Edital e seus Anexos;

4- Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro,
taxas, tributos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, e outros gravames que possam
incidir sobre o ob.jeto licitado.

Londrina, 1 í de Fevereiro de 2021.

.j:,

JOELCESAR Assinãdodeformà

BRASIL disita I por JoEl- cEsAR

GARCIA:1 1 0690 6ARclA:r r068cÁ0823
Dado§:2021.02.11

40823 r7:05:27.03'oo

J. C. B, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI . EPP
Joel Cesar Brasil Garcia

cPF 110.680.408-23
RG 4.íí5.908-1/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
FOTNECEdOT: J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. EIRELI
CNPJ: 16.850.663/0001-35 lnsc. Estadual:90609314-69
Endereço: Rua Ríbeirão Preto, 140, San Remo
Cidade: Londrina Estado: Paraná CEP: 86.062-390
Telefone : (43) 3338-722 1

Contato: Jaqueline Paschoi

Item Descrição U nid Qtd Valor Unit. Valor Total

1

Marca: RENAULT
Modelo: MASTER L2H2
ZERO KM; 202012021
Branca (pintura sólida)

unid 02 R$ 225.000,00 R$ 450.000,00

Ambulância de transporte tipo A - Descritivo completo conforme pagina ne 2.

Valor Global da Proposta - R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais)

r,i.

I
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. Ambuláncia de Íransporle Tipo A ( veícLrlo deslinado ao
transporte em decúbilo horizontal de pacientes que não
aprêSenlam aisco de vidâ. pâÍa Íemoçóes simples e de
caÍálêr eleltvo

. VEICULO ZERO Ktd
t ANO DE FABRICAÇÃO 20i21
. Potencia mininra de 130 cavalos
. Combustível Diesel
. Ar condicionado quenle e ÍÍio motorisla e passageiros
. Banco do moiorista com regulagem de altura
. V idtr.. tlar as c lctror isores clétricos
. -l-odo ilcns de scguraDçâ prçÇonizados pclo C'l'B c

( oN I Í{^N
. I{adio,\lvlrlit\l..nrrada II:il] cblLrelooth
. Plot{rda conli»rne cspccilicaçàcl Scclctaria de cstaclcr

da Satidc
DESCRITIVO TECNICO PADRÃO MINISTERIO DA

SAÚDE

í. ISOLAÍYIENTO TERMICO

. lnstalaçáo do isolamento térmico em

manta lérmica acusterrn com açào

retardante quanto à propagaçâo de

chamas (CONTRAN 498/14), náo tóxico

e não higroscópico A qual deve ser

aplicada nas laterais, colunas e no teto

do veiculo uttltzando cola de conlato de

modo a cobrrr todas as pârtes de lâtaria

do carro:

2, REVESTIMENTOINTERNO

Uilltl I:s ilrc \/alol Iolrl

lisPuctFtc^( Ào Ix)s lltiNS oLi slilt\/lÇos

I

I
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. Revestimento interno do teto e laterais em

Material asséptico liso na cor bÍânca;

. Piso nivelado em compensado naval de 15

mm de espessura. revestido em mánla de

vinil sem emendas com vedaçâo e

calaíetagem de lodas as bordas,

3. JÀNELAS

. VidÍos tÍaseiros flxos, com pelicula

opacadai

. Janela dâ porta corrediça com película

opacadai

. Divisória original com janela de

comunicaÇão

4. ARMARIOS

. ArmáÍio superior, coníeccionado em

compensâdo naval e revestido em

fórmica, com portas corrediças em

acrilico.

. Armário inferior tipo balcáo conÍeccionâdô

em compensado naval e revestido em

íormica, com prateleira§

5. BANCO BAU

. Banco tipo baú paÍa 03 Pessoas,

conÍeccionado em compensado nâval e

revestido em lórmica, assenlo e encostos

estoiados na cor cinza e cintos de segurança;

6, MACA

a. Maca com pernas retráteis dê 1900 mm,

confeccionada em aluminio, regulagem de

altura da câbeça e rodlzios giratórios,

colchonete em espumâ revestido em

courvin e crntos de seguranÇa,

b. Acâbamentos em aÇo inox na entÍada e

locais de descanso das rodas da maca e

quinas dos armários e banco baú;

7. BANCO OO MEDICO

. Banco Ílxo em êslrutura tubular. com assento

e encosto e cintos de seguÍança na cor cinza

8, ELEÍRICA

l
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0 1 (um) painet de comando com

interruptôres para iluminaçáo interna,

ventrlaçáo e faroi de embarque;

llumrnaçáo rnterna com 04 (quatro)

lum inárias instaladas no teto

Sinalizador acústico e visual em foÍma de

baÍra com sirene eletrôníca 04 tons

BâÍra traseira com 02 (duas) lênterna

veÍmelhas nas laleíais e Luz de

embarque no cenlro

Sirene de re

9. EQUIPAMENTOS

c 02 (dois) Balaústres em tubo encapsulado,

instatado no teto;

. 02 (dois) suportes pãía sorô e plâsma

móvet instalado no balaústre, tipo

deslizante, para ajuste de uso no sentido

longitudinal do paciente.

. Lixetra plástica no armário

10. SISTEMA DE OXIGÊNIO

d. Sistêma íixo de oxigênio contendô.

e. 01 (um) suporte para cilindÍo de oxigênio

de 16 litros, montado coníeccionado em

aço cârbono, com cinta e catÍaca de

lixaçáo do cilindro.

f 01 (um) cilindro de oxigênio de 16 titros

com válvula e manômelro,

g. Sislema de oxlgênio, composto de régua

TRIPLA completa, íluxomelro com

mascafa. chicote paÍa oxigenação,

umidiíicador e írasco aspiradoÍ tipo Venturi.

i
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BELLAN TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA
cNP) 18.093 .163 / 0001-2t

lTflvl
D1

DESCRTçAO

Ambulância Íurgão mínimo 10.5m3 interno,
Veiculo 0 km, potência mínima 160 cv, Direção elétrica, Pneus
mínimo R16, Tanque de combustível mínimo de 701, Medidas
externas: altura superior a 2.550, comprlmento superior a

5.900, tração traseira, ltens originai5 de fabrica: ar condicionado
dianteiro, vidros dianteiros eletricos, alarme, espelhos
retrovisores elétricos. Prazo de garantia do veiculo conforme

V. UNITARIO V. TOTAL MARCA

Rs 241.000,00 Rs 241.000,00 SprinteÍ /
Mercedes-

Benz

01

I manual de revrsôes

DESCRITIVO DA TRANSFORMAçÃO

lsolâmento termo - acústico sem emendas para total assepsia,
conforme ABNT NBR 14.561/2000; revestimento interno itas
laterais e teto em (PRFV) Êibra de vidro, conforme ABNT NBR

1456L/2OOU piso antiderÍapante em fibra de vadro a prova de
agua, conforme ABNT NBR 14.561/2000; armário superior na
lateral esquerda conÍeccionado em Fibra de Vidro em cor clara
com portas de correÍ em acrílico, conforme ABNT NBR

14.56I/2O0O; banco do assistente com poltrona anãtômica fixã
com cintos de segurança. 01 Um banco baú em fibra de vidro
para 02 pessoas com cintos de segurança individual,
estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de
iabeça, asscntos e encostos das costas individuais;
Maca retrátil com comprimento mínimo a 1.900 mm, cabeceira
voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema
escamoteável, provida de rodízíos confeccionados em materiais
resistentes a oxidação, pneus de borracha maciça, sistema de
freios com trava de segurança para evitar o fechamento
involuntário das pernas da maca quando na posição estendida,
projetadâ de forma a permitir a rápida retirada e inserção da
vítima no compartimento da vlatura, com a utilização de um
sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da
maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser
manuseada por apenas uma pessoa,03 cíntos de segurança
fixos á mesma, equipada com travas rápidas, que permitam
oerfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítimã,
provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo
,renos 45 graus e con't a capacidade mínima de 100 kg;
iluminação interna com 03 Luminárias em Leds; 03 tomadas
internas 2P+T l10 Vcaj 01 Tomada lnteÍna 12 Vccj lnvêrsor de
voltagem 400 Watts; Sinalizador Írontal em barra linear com
mínimo de 05 lentes injetadas em policarbonato na cor
vermelha, comprimento mÍnimo de 1.260 mm, largura mínima
de 290 mm, mínimo de 10 blocos dianteiros, LO blocos traseiros
e 02 blocos laterais sendo que cada bÍoco contém 04 LEDS de no
mÍnimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDS; O modulo de
controle deverá permitir a geração de efeitos luminosos que
caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situaçâo
de emergência, função de funcionamento apenas dos.l_EDs
,'rontais e um lateral ou traseiros e um Iateral e função de
.umento gradual de intensidade dos LEDs, rom no mínimo de
15 efeito5 luminosos de flash distintosj Sinalizado. Acústico com

qUANT

.L

Moridlvo 77 de Fevereiro de 2027
A/C: Preleituro de Sdnta Morio do Oeste - PR

Aos cuidados do Sr. Alexondre
Telefone: (42) 3644-1359

E-moir; dpcompras.santamaria@gmail.com
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BELLAN TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA
cNPI 18.093 .163 /0001-21 *,kD

amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc,
03 (três)tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3OOO Hz

e pressão sonora a 01 (um) metÍo de no minimo 128 dB @ 13,8
Vcc com um único autofalante;.sistemê de oxigênio com
suporte para cilindro de 3 litros; instalação de um cilindro de
oxigênio de 3litÍos com válvula e manômetro; régua de
oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador /
umidiÍicador. lnstalação de 01 ventilador / exaustor; vidro de
correr e com película jateada na porta lateral; abertura para
comunicação entre a cabine o compartimento da ambulância;
instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre;
balaústre Íixado no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação de
todos os cantos existentes); reforço fixado no piso, embaixo de
todas as rodas da maca em alumínio
Ar condicionado para paciente.
Alarme sonoro de re.

Equipamento operacional para gerenciamento de todo sistema
elétrico da ambulância, possibilitando o comando de dentro da
cabine do motorista para o ambiente do paciente, sem a

necessidade de instalar botões no painel do veículo,
controlando a carga da bateria, ligando e desligando iluminação
interna, ligando e desligando iluminação externa nas laterais e
strobos no para-choque dianteiro e traseiro, ligando e
desligando iluminação da entrada "farol de embarque", ligando
e desligando giroflex, ligando e desligando sirene e troca de
tons, ligando e desligando tomadas lzlvcal221vca e l2vcc,
trajetos através do cPS integrado, ligando/desligando o ar
condicionado no compartimento do paciente e gerenciando a

velocidade do mesmo "caso esteja disponível na ambulância",
com tela de no mínimo T" touch screen, sistema operacional
Android com função GP5, sensores de acelerômetro, giroscópio
e proximidade. Equipado com processador mínimo Cortex A7-
Dual Core 1.3 chz, memória RAM mínimo de 512 MB DDR3,
placa de vídeo modelo mínimo Mali 400, memória interna
mínima de 4 GB {memória externa expansível até 32 GB), com
mínimo câmera frontal e resolução de vídeo Full HD. possui

conectividade com wi-fi, bluetooth e USB, Reproduz áudio e
vídeo em diversos formatos, acompanhando carregador de

irarede 110/220V, carregador veicular 12V e cabo USB;

Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veiculo,
composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros
laterais e vidros traseiros;
Prazo de garantia do veiculo conforme manual de revisões,
Acompanhado junto a proposta o CCT (Comprovante de
Capacitação Técnica) conforme portaria !42 de 2612O!9
INMETRO Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT)

Portaria DENATRAN 190/2009, juntamente com o projeto básico
da adaptação 'MEMORIAL DESCRITtVO" devidamente assinado
e com firma reconhêcida pelo responsável técnico do projeto,
conforme portaria DENATRAN 190/2009 que deverá
corresponder exatamente ao modelo do veículo ofertado na
proposta comercial. Entrega realizada por plataforma auto
gu in cho.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 D|AS

PRAZO OA ENTREGA ATÉ 90 DIAS ÚTEIS

PDO MSO MO.
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BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA
cNPJ 18.093 .1-63 / 000L-2L

/ c, I 
crupJ: tB.og3.tor/ooot-zt 
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BEtTAN TRÂNsFofl MAçôIs vfl cut ÂRts r"rDA

ROD BR 376, Ifi ]88,5 5/N,,ID.sANIÂ IZABÊL

;_MÂRIALVA-PR 
CEP:86.990{00 

_.1
Thábata Oliveira

Dpto. Licitações

relltax (4413232-7180 / (44) 9 9943-1121

E-mail: mkto3@bellanveiculosespeciais.com
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000 1 -26

auA JosE oE FRANçÂ PERETRÂ, No r0 - CÊp.: FONE'FÂr: {0a2t 3aaa 113111211

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde referente a abertura de Licitação para,

"AQUISICAO DE 02 (DOIS) VEICULOS AMBULANCIA TIPO'A", CONFORME AS

ESPECIFTCAÇÓES rÉCUCaS DAS RESOLUÇOES SESA N'596/2020 E N"870/2020

DO PROGRAMA DE QUALIF'ICAÇÁO DE ATENÇÃO PRIMARIA Á SAÚ»8, PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR., O

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J u ríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da Minuta indicada no item 3.

Cujo valor Total é de R$ 34O.0O0,O0 (Trezentos e guâr€nta Mil Reais)

Santa Maria do Oeste, 11 de Junho de 2027.

Atenciosâ m e nte,

R DELGADO

Prefeito Mu nicipal

I

os
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lÍrÊtra

MUNICIFIO OE SANTÂ IIÂRIÂ DO OE§IE. E8TÂOO DO PÀRÂNÁ

C N P J: 95.68{.6{,U0001-26

HUA JO* 0É rRÂtlçá pEREnA rf r0 . Cr* 8U30400 . r$EÍAJ+ {{il l6{1.r35e

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através de sua

Secretária Sra. Daiane de Oliveira, em data de 11 de Junho de 2021, solicitou a

abertura de procedimento para a "AQUlSlÇÃo DE 02 (dois) VEíCULOS

AMBULÂNCIA TIPO 'A", CONFORME AS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DAS

RESOLUÇOES SESA NI 596/2020 E No 870/2020, DO PROGRAMA DE

QUAL]FICAÇÃO DE ATENÇÃO PNIUÁNN A SAÚDE , PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." SENdO O

procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 11 de

junho de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 340.ilN,00 (trezentos e
quarenta mil reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos. '

tltIIItt a^ iiúlri4 illi Ol
ItrÍÍtlüIt*Dootlrl
ryiãa.!. E.f, rrià* 4

é um ata não vincula a Pública ou

decrsões ou

íáo esÍáo

natureza do objeto, " ff:i",*l'J:ffi::: ; ;::"ff::::':"':'#1'J'":
inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 9.g66/93 e 10.520/02,Ç.
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Muxrcrpto 0E sÂNTA nARtA Do oEsTE. EgrÂDo Do pÁRÂNÁ

C H P J: §6.681.611J0001-26

nul,losÊ ot rulçl rERETRÂ" rf 10. ctÊ gsrI0{00 -fot{trÂ,ç l{?lt6{,t.íist
att ll Ilirll VúLlartll O,
tátaÍtL.ttltB00tmÉIrlrslE..}!Fã

10.024119,7746112.7892113, LeÍ Complementar 123106, e Lei Municipal 48112017,

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a Íinalidade pretendida, o que

poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO ELETRONICO tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, com fundamento nas Leis Federais 8.666/93 e 1052012002

10.024119,7746112. 7892/13, Lei Complementares 123106 e 147114, e Lei Municipal

48112017,com as alteraçÕes da Lei n" 8.883/94, e suas alteraçôes posteriores.

Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar

o processo de licitaçáo, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

Santa Maria Pr, 11 de Junho de 2021 .

S.M.J. É o parecer.

Ç
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pÉti.adB d'Étamênle .u poí s& êrree^râ.rr, êEluidâ â Bpon!àbilid:d. do ,o€doÍ do

siínà ôu do &Bào ou ê.tid.de !óhd.n d, lt 4ào pú *duâÀ d.ios dEdrcitês de

ue indêüdo ô3 .Éd.Éirr dê âcês, ,iâd. que p.. têE.ie

4.12 5.rá .omêdrdo quãido íor o .à3o, tdàmêhto tavoÍ4rdo p..à à

n! 1r.$, dê 2m1 paE.à3n<úlbíh l!r,. pí.ddúruãl p8
nrc@m9@nnêdor indridu, . MÍ, 6 lidnê5 pr€'ift! d. !âi clhdê@ r ne r23, d.

4aNrôp.dêáopãÉtipÍdnl
4.13 r prcibidor dêpâti.ipârdê I

õês de«ê Ednrl ê sêuG) aneroGl;

. rr r .í€.3drcs q!ê não tênh.n 
'€pê*nbÉo 

lê3âl m BÉril .om p.dêÉs êpÉs6
pâê aeh€Í.irrraô ê Ésp.ôd.r ãdmininGtÉ judi.iâlú6r.;

4.11 . q@ e ênquàdrm .às ved.ç&i plsrà5 m :niro (ú d: l! nr 3.666, dê 1991;

..115 quê â{âjâm sb ÍalêÉiâ, (d(uõo dê úêdoE, .on.oínal. .o em pGêse dê

{Âiódão nr 7461201r rcu.Pr.náno,.

. 1..7 O6rauê. dúrida .m 
'€1.ção 

.o &.se no siída opêD.@r, p.deé !.r eíl.E.id:
tu .rôúr dà um. êôp@ .!siad. ou pêlc rêleíoEi: cúnlb. Pi Í.1, r87]m, d

ôút ú sore d" uribqõêr do BaJ @ ÉL êftí .6ôrooHl m b?.

t. o^ 
^pir*rrÁçÁo 

oÂ Piomí^ r oos ooorMEMms oE !r.'urÀçlo
51 0s ri. â.rê! .n..minhà.áo, .xclusivamêntê

.on.omirâitêmê.têcom 6do.unênt sdê hãbilLtrçãoàxisdos.oêdital, popoía

.on ã de*ncáô do obiêro olên.do ê o oeo, àlé : dàE . ô horáno ênabere.ido!
pàÉ ab.núrà d.seíro púbric., q0

€râpâ ú€ ênvio d.s d*uftnr.ção.

5 2 o âiyio dà pôp... Ímp.nh:dã dú dmm 6 de hu bilit.!ão *Eidos
n.n. €dd.l, merá @r m.iô dê .hre de a.ês$ e Énhà

5 3 À MicÍoemoEq3 e tmrB8 dê P<ueno

d*uhenhçio dê hábilttaçáo, àhdâ quê hâja âlcumà rcítão dê re

rràbâlhri., no. rêmordo aí.43, §

5 4 hcumh,rá ,o ltlbnr. ,.mp'nhaí rs opeÉ(õ.r no ,n.mr êrêtrôni.o du6.tr
r **o úblicà do PE8t , fi.rndo Espdsáwl pêL õ.ut dê.oftntê dá p€'d. dê

qôid, diad. da inohpfrân.ir d. quriqs m.s.3ê.!.mtid.t D.lio *êru oo d2

o hE .§dor .uio ãm d€ arividad. *n @mpàriv.r .m
5 5 aré à àbeduE dá sâssao públi.â, 6 icnantê! pôdêrlô rcrlEr ou ehíir!tr à

prcponã e osdo.umâ.t6 d€ hâblld

56 ,ô ç'á êíabelêcidâ, *s, âr.p. óô rênâmê, oldêm d. drÍ'fi.:çio ênh as

xmêr, .pór . êãlEção d6
,Í*ed'm.nro, & n€8eiação ê lul3,mê.io da p.op6râ

57 or d&uú.nr6 qúe .omo&
dâ$ific.do sohêhê e.ão dÉponlblhâdo! pâÉ âvalDçào dô !..8oÊim e pâE

âcêr$ púbricoâpósoên.êtr.m€nto do ê.vro dê lân.ês

Dàr. . àdoçãÕ dâs mêdidrs

cumpn@nro dà lê" no. r.m6 do àn n, moo rx, dà c.ndituiãor ou

.údênaÉo d.r.3êí16 púhlic6 érpo^ivêE â dâ êmpÍ?e .onrêràdá ào

p4amdo da preiúrG

supêíãluümenro por sobíêprêço n

6. DO Pitl|ÍCX|MElÍÍO DÂ rXOlOsrÂ

6 1 o icnà.E d*ii eNi.r su. proroíà medBnlê o píeMhimnrô, ôo ííêm
êlêrrô.i.o, d6 *Suirrer câmr..:

6r2

Dêínção dêt.lhàd. do ôbiêro, .ontêndo às rílômàçõâs srmilâÍês à

.sp«iíi.4io do Íemo dê Reí€lànria

ttô ,êNl/í*nb .h papa* dctàtttú tr,tr,,,,
drttodíM, *t t.ldn d., tu dnÉ p,óNto I .srt.loFc çôEs ê
i. tc s b, Fzaa qlztt*t, . ,ã. k2.táo * adraõ., . rhd b
,6ae,Dt @ @pt, t dk ré M a.!.tú!f@íto do .au@, l@ à
ou{..h d. íibdtdrão e,fttttu p,a n da3údção da No,otu-

6 2. Íod,s às êspê.ifi. aó€s do ôbl.ro conridas n ã prcpona ün. uh É à contarada

6.3 N6 vâlorcs piopoÍor êíâ.lo iôdu
pBrdênriáno' tnbalhidâ!, tÍjburádôt com.rciàis e qu.ÉqueÍ ourDs que in.idam

dúêú ou indierânêib.oíomriúênrodosb€6.

6 4 o' ,ruÍ6 ôfêtudo' t,dó í: p6roía ini.i,l, qu-ro nâ ê.,p. de Lnét
d.l'r{.d., no lh. estsrindo ô diEno d. Dlêtêaí

qúrqu€ÍânêÉÍa!,$bârê94ãod.

6 5 opE:ô dêvãridadê dâ prcpoí: i.oe'á mí.nor.60lrê...ràrdrar.aconràt
dã dàrà d.súa âpÍêsêntâção.

66 o Li.Lbnrê deêíá de.l3ãr, pàÊ..d. rrêú, êm .àmpo póúo doííêm.31!,
3ê ô produro oiàràdo é mânuf{
óâÍ3.ú .L p.erêÉn.aã i.dkado! no Íêmo d. R.í.én.i:

ô7 or lÉí.nr6 d€wm E.É
€sêftú d. cô^rãrações pÚblkar l€d.í*, qo:Mo p.ái.ipár.h d. kn.çô8 públr8;

a 7 1 o d.Íump.imênr. dàr É3É3 supÉmên.ionâd.! p€râ Àdn'niirãçi. p..
pãfrê dos .onrÉràdc pôd. .nsêiâr â fr:câlnâção do ldbu.âr dê conb: dà

uni:o ê, âpós o dêvrdo p.o.e*o r

7. DÁ ÀEnrunÂ DÂ sEssÂo, cu§íFrcaçÁo DÀs Pno9oías É ÍonMULÂdo Dr

71 a abêduá dâ pÉedê llrlr.çào dâr*'á êm ersão públLà, pú n.io d€

sÉr€d .lêrró.Eo, M d.t , hdárc . le.l indradG neíê Edirrl

7 2 o PEseirc w'fi.:n àr p,!p6t,! âprÊgI:dr!, ódrlari
àqú.Lr q@ nâo êrêjar 6 .onloÍmd.de.6 6 equsit6 .írh.l6idc mdê fdhà|,
..nrenh.m vkiB ineúv.L ou nao àpE*ntêm ar ê$erfdçõ8 rá.nio3 disidàs n.

I 2 1 Í: mbém ieÉ dêÍlâ$llieda â p6p. *a q u. id.ntlÍqu€ o licÍânt..

Â dê*6sifi..çáo sêrá *mpÊ ,!hdâmê..âdr ê êgrstÉdâ nô sisieh.,
.l por tod6 Õ! p,^i.'p.nl.s

t2t À nâo d6l.srfi.àíà ô prcpGrà .Io imp€dê o *ú iuE m.íro
aê'êo..í.9&-.t.çào.

7 3 o 3in€m údêúá .donâriraru
$n.nrp eías pani.iparão dr ,ãr. d. r:nc.s.

14. o ,*ênâ dÉp.nrhrllaÍr .âmpo pÍópÍio p.ô re. de menssen: enr. o
rr.to.ró ê 6 Lkibnr6.

7.5 itiâdâ . êrâp. rôúrd iva, os rkibnrd d.vsão rm'minhar l.mês
€rruÍiEhenre p.í mio do nn.m
Kzbimnro ê do vãror.oBiSn:do ó re8!t@.

75t o lãrcê d€Éé s ofêíâdo pôr nêm

7 6 (x ficibíB pôdêáô ótêGêÍ Íãnc6 er€sivo' ob!ê :nô o heirio tuãdo
pàrà ab€nuÉ dâ ie*ão ê âr ,â3ês á
7 7 o Í.nan!ê emenr. pod

7I o inteMro mrnimô d. drr€@nçà d. v.ro6.nr.6 hn(€t q@ in.idrl Énrô
.r El.Éo s làm6 id€edr.lror quanlo m relaçro à pEÊ.n. qe rohrir. h.lhoÍ
olên: derÁ eÍ d. Rs r,0o tlm ê.0.

79 o inremlo enrE B là.@..nviâdo! p€rô m6mo li.iraó!. poderá v,i
.oníomê o pÉ8ão ê objêto li.rtrdo, quànd. o preaeiõ d.ô.f umà mâ|?êm dê l.í.ê



4t(,y'D
LW& §

61sêt6 odtudo qon o .Nb t. bnces .o peoõo êlúó^tu o hada d. di'p!.o

ptújgddd atbnon.o .^e pelo sttbúo qúondo how?t tohce al.Rodo n6

6 3 A ptúoqoqo o!@ó rd rú adpn d. tdn.4, dê qu. ttuto o i..n o.ntu, 
'.di 

d.
doÉ hiiúú e úú2ti srgtiúh
Elío1lodePrcírcgoÇro'idclu'fu.no

lomo 6tubet6id, hú i6 onÉtuft', o 
'é'Ào

6 s €n@ma. o Ioe ahra ttva '.n 
qu. túio o pmroeõçõo otuhôíú p.to ,r.N,

pod,tá o ü"e in, aeÁ'oftd. rch .quiE d2 dpot:, jusar.daoha.ê. oahtt o

rêinicio do §séo Nblko d.lo^ú, 6 ptol do @nsêúçÃo do ôêkot peto.

.íc.s d. m*mo vdú, paâE.êndo aquê|. qoê ío.
Íê..bidoe rcsinÉdo êm Pnft.no lu&Í.

Á neg(üção *rá rc.lrrâdâ p.í nêio do ríema, podddo *Í

íds )r.o.ã PNF á prcplh ãd.q

nêíê Edirar e já apÍesênhdos

6.7 Dunnrê o rÉnÍuÍe dà r$ão !úbli.â, os l.itãnt6 seÉo

rcà|. do vàlor do neíoÍrà..êÊtiskdo, vêdàda a rdênlifi.:çãô do Licnante

6.4 No .âs dê d*o.erào .6 o Pe8er6, m de.om. dr d.pâ compêtltvà do
qreg:o, ô sinêô. êLtôrko pod.Íá p€mànE.í àéí€r âos lkir.nr.s p.r. â

6 9qúànd. a dêqonêrão do siíên
rlpenor. dez minurú, r ssrô Ébka pá r6p.ne ê êini.àd: ehênre àPó!

(muii.âçao tu Éro P€lo PÊ3et6 .6
Én8oà.ts,.os io ehrrônkolrilr..do oâÊ ówlaâcào

610 o .íiàÍiô dê iú sãmê o àdobdo seá o Ml,'Ío[ Prfço mi mM .onroín?

§

6.1r cz so o licira nrê n:o .pr.*n r s l.n.ês, (on.ore rá .om o vrlor d€ suà prcpo íà

5 12 A ordeh de apr€pnr.çaô pêlos licirâ.tê! é di[Eda .om um dos .i éno! dê

.la$ifi.ação, de manêiô quê $ pôd.á hâvêrêmpd. ênrE prcpoí iauârs (.áo

6.13 H.vêndô evênrual .ftpar. ê.tre ,ôp.3bs @ hncê' o .ntno dê d6âôp:râ
*áâq@lepr.vútono,n lr,í2r,darei.í4.666,dê1991

êrcminhâi p€lo .oiEprcEb e
quê *j. ohid: mêlhor pmÊ.í., *d.dâ à

negdiagão eú .ondrçõ€. d'I.ônr.! d:i pêüíàs neíe sdir.l.

âo .bjêro ê à .oúp.lbilr{.d. do pÉçô .m Éláçã. -
náÍho€n]polàdopac.ontd,'ã
no p,á3.atoúnr.odoad.7r ê iô §sldô.n ,6do 0ê.êro n.r 10.0r42o1e.

u ôlan.ê veÉêdôi ipEenrârpêço frnâLrupêiloi

'o 
pÍêço márimofisdo {ÁcóÍdão nr 14ss/:013.rcu- Plênáno), oucu

,,2.r Gn5idêÉrêlnexêq!ív.l
úniráÀ6 simbó1i.6, núóno! ôu d
prcç6 do! insumor . eláio! d€ hê@do, rrre{idG dc resp..rivo!

d. Iiciração n- .úhà
o quàn.,o * efÊÀEm a d.Éú.

â 9âftêlâ ou à td.lidàd€ ô Émún.Éç5..

7 r Ouà1quelnrêrcsedo pônêê req

êr<u,biridide e a lêeâlida.h d.s prolost ., d.vêndo àprc*nt a5 p@rt ôu o'
i.dk or qu tuôdamênbn â suspêü j

7. Nâ hrpót6ê d. n{Êsidâd€ d€ $spensão da *ssãô púhlkâ pâE a rcalü:çâ. dê

drltémi.r rom v§bs ao s.ê.hênró dar pÍoponâr, â e$ãô públicã lomenrê

pod.rá rer Ertriàdã mêdiãntê .vko pdvló iô sntmá .om, no mínimÕ, vi.iê ê

quârrc hoÉr deà.tkêdên.h, e a ocorên.lâ *rá EghiÉda em ata;

pâÉ €nvl.r do.umenrÔ Úsúãl

.omprêmentài p.r meiô dâ íuôdon.lrd.d. dÉponrvêlno ederu,.o PGú dê 0z

1d!., hon3, sb p€na dê ôáô â.eú

7 6 O pEro eí:b€látd. podeá er prôíúg.do Éro PÉ8oarc por oi.n4ão entà e

juílfiodà d. ,.ira.h, I]murad. .d.s dê 6.ô o pÉ?o, . íorulmênt€ edb p€lo

7 7 t à prcpoía ou lãf,.e wncêde í.r d€rla3!r6..dq ô

pÍoNí: ou r.n.e iheqú.ntq ., à3em 3*aNrm.r., nà ord€m dê .las'i.âção

6.1e apó( a ôqo.iãÉô dô píêçô, ó Pqeno 
'.riârá 

â ía* dê a.€iiârlo e

ôr.r.-EsÍÂoo Do r^âril

§
7 3 H*ndo â*6edãdê, o pq i6 3ulpendêá à *sçio, inlomâido nô '.hor à

nda dat. e horáno râÉ r suà.onri.u'dâd.

7.9 tn.emdâ â aiálie q!ã.ro à ô píes.ero v€nÍicÍa â

mêio do ,íemà,
hablriràÍáo êx'gidos noêddal.ré à d.o r o ho.áno.tubd.od6 pa

6rao, .6am!.êa

9.r.r. o. H.bila!.ç!. Júídê:
ô) Âeginrc.omêÉi.r (ôo.& d..npÉ rndividEr,; Ât0 cúí
.onrêro sden Í€oi d€vidàh.nrê Ét.r.d. lem sê lÍaràndo d. ir'êdad6 .om(EB),
. ..omp.nhãdo dê dcorunrd d. .r.'çro d. eG.dhiiÉtradoÊ (ã

Fr,çôênihÍnçào do ato.ondirutivo -omp,nh:d, d. Dóvã dêdiÉtonà emêieftk o {âo
.àe dê $ciêdades .!61; dEEto d. .úronr.çáô . .tô & regs@ ô
rumbmm€do *pêd do per. ór3ã asin o eiilr.ler 5€

í'àr.kà 8 tundoiâmênro nô PâÊI.

ã.1)Enkndêç pú Bbtub/.oitrrio sod:len vEoi o do.umênto dê.oníno'Éo
& pesoalúÍidi.a e sa ârrÉrõ6

b)Àlv á ê/ôu c @, dà3.de d. i.ú.nrê p.rkrpântêdo.âiârâ.
e.1.2 D: nêeurrídad. ísd . rrú.thrrr.l
â) tuovâ d. 

'i.côçrô 
no .adàr

» cêfridàô.Mrú : p.n á6te âoe rdbdos ledpBis ê à oMdr Ârv. d. Lrn'ro.

dpmüd.ft,rà:!_ êxp.ód. Étà 9.

c) Gnidào p€dinênrê ,6 Tnbúror fnrduàÉ, €rpêdidâ pê]â sêr
[iàdu.ldodomi.rliôesed€dàlr(tnr., n: fomâd. l.i;
d) c.nidõ6 Énúêd6.os riblEs Mo oFR, ãpêdida p.ra r

.) GÉifiádo dê Rqúrãidâd. d. srru.çàô ícÂs) eeBnrê o rondod
de seõi.o - FcÍs, na romà dã L.i n 3.o16/90i
t) Prcva de hêrisréí.rr dê dab o rÉb: ho, n.dr..rê
à âpre..nrâç:ô d..êdld:o nêsâ.iv.

à) D.daGção de id onêid.dê .mn rd â 9?rô eópno prcp.nênrêde q
íoi dêdâÉdâ i.idôneà p.Í n€.hüfr dl.,o da Âdninnhçto Púhll.ã dê qúãlqúà.í.rà d.

b) Dê.|àEçio de que iro d.nréÊ .h !u q!ádÍo d. pÊ$@1, nêno6 d. 13 tdêrono)
rno' êr hoáno ndom d. r:b.rh ubÉ' ô,o râ^r.nd.

r d. 16 ld.:êsÉ) à6, etvo n: .ú
r Ednde 14(.uaronê)ânú:

c) Prâ ârê ôd imênro .s .xisên 'e'h'é ía.ultâdo o

d) Dedr4iô dê nãô pâÉnB.o, .o.íúÍm. mod.lo (on$anre no 

^Iú 
vi

e) De€áseraD€renrada,d* srãbêl{idd nô Àn

1s de juiho de ú07, ddàGído quê ddàô ràl .ondiç5o, pâÉ qo

ben€t ror ouioB.dos Flâ Lel compl.mêdâÍ ô 18106, po3êndo *

. À Lkidadê dê d*làãçãô pê(da, objerrando6 be.efrciôs d, teicorplâmêihÍ

quê t6rà o àd 299 do códiso Pên

.ni3os so . er ô r€i n! 3 666/91, çn pftjlrro do .nqu'dhnênro Êm oftar í!úã3
19s dêíê Ediiâ1.

.Arrepnla§áo(,3delãá.5otk
de p.qrm Fne é É!d!&-!!l!s.J!4B 9rg@!s_C!E_!É4É & tã
cómphnê , n. 11]/2006.

r..áo .o6íd.rú.s rálrda d6d. qu. .mltÉ8 .oú .nt .dêá.1. 6árrtu dê .ú 60
(t*.nbl diú dz d.É pãirÉ p.r. rc.rrãÉo d. !ã'5 púbri6 do Pê.ã..
9.3 ' somênre hâveÉ â É.êsrd.d€ dê .omp@açã. dô pêenchifredo d€

Equrtos mêdiântê âprcsentãçáo do! do.unêôtôr ôÍisinaÉ nãoiigirâis q!âido
hoúv.Í dúvLd. êm Ehçâoà intê.rdàdê dodo.umênrodl.h.l.
t.a sob penà de inabiln.çro, !od6 os do.umênios âpÍêeibdos piê

4 Em nôre dà li.úrniê ê, pÉíêÍ..!.lmênre, .om núnerc do cNPl ê óm o

b) §€ i rirhante rÕÍ màrn:, rod6 6 deuhênros d*rào enâ. êm ôômê dr

rt k ã rtúà.rê Ío. ã firiãr, rôd6 or d
p.rà própna úrreá, .ôhpdâdãmp e,

,dPm ém'údôs emênr. d .d. dà nàh:

9.6 hlào :.ê16 sênrê .óprâs regrvêiÍ;
9., - Áplicârle.ão às mi.roemp

9.71 - Em .óntomldâdê côm : r.i complênântar tBl2m6, a
I € ràh.rh{: d,\ .r'oêmp?1ã. . .mpÉnr
srià FE er€ú. d.romarizâção dô âiuíê.

9,7.2 Ed côniômid'dê com . rc 123/2m6
ásiáo dâ pi nk ip,çào ê m .ed.Bes tEiràrónor.

.çáo ê r8ida p,o êr€iro de .omp.úâçã ô dÊ

É8ulà.id,dê6Íàl,resmq!êàniâpmseniêrleufr.reíição'
9-1-3 prcv.rão dà ÍeÉubddàde

fiear e rÉh:rhift, .oõaniê o ú.m inêdhDnêntê ãnr.do., sêé â$etuEdo o
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pÉro dê rr5ld.ór db. úi.rr .ujo
que ô prcponenrê ,or dêdâêdô vêÉed( ô .ên.m., pótusá6 pór €úàl
p.nodo, a .dêrc do M!n€l9io, p.E . É3olàroàç,o dà ddum€nrâd.,

.AnàorcguhiEçãodad*Un€d

*m ere iuno da. iânçó.. ,rêvht.s no âdrao 7! d: |.irêd.Êln! lo.sro, dê 17 de

iuiho de 2002, *ido Í..ulkdo à Âddnúrôçao

9.4 Oúínééo Eónani.eFE...lÉ.

pêdicÉ sêro dErÍrbu'd.r dâ iêd. da pêse:

d.ínção do oàjdo, o vaior . or do.ummrc
sirfbml,àpó!ãhomolq.(ào

ú-D Âr{Áusr oaou oícÀçÃo Dos u(ÍraÍíÉ
rrj-c:b.á e PÍesQ'rc (a) in.b ài8a^.iàs preünas,
omitn quârquêÍ do! d*ument6 r.l

ru PodeáseÍhãhlliradàalkdãn
desdê q*, juíií.âdimenre, rais êros râl.n lí.lwanres ê iào ó6êô prelutG à

r13 5€ . âuror dà ôêrhú póponâ .ao arêndêr .os ÉquÉiro! dâ hàbnh.çao, o {al
PE8Érc (a) mr'er. . dGumênraÉ. dê h.h{d.çáo dâs

Í6p€,6ndo À oÍdêh d. da*mr.çr.

Çro DA Roro'ras E auÂuF.rçlo DÂ ucÍÁ,{ÍÉ
r2j - oêpon dê.v: .dr a..êita6íidàdê dâG) prcpoíâ{, ea quàlil'êçàodr{r licirà.telsl
r uh(ê, dâh)mêâorlê, ô,êdâ (s), .oníâ!àdo o .ré.d imêôto dor Éqrsúor, o G)eÉseirc
G) coúunrârá n li.rdêr dâ de.Éão $bre . â(êirâhiridâdê tu ôàô da. prcpoíis e dâ
hàbiritàção ê proclàíârá o ê:uhâdo da liciràçáo.
12.2 . DêdâÉdr â vân.edoÉ dâ Licibçao ê iao hâvêido id.rpdiçàõ dê eu6o, o (â)

Pre8&irc lâl rârá â .diudi.4ão d. objêro . vÊi.êdoÉ,
urent,rl à' .sdtóêr esFi6.a5 p3Ê â ÊôdEhÍio.

ffi
oÉsr. - É3Í^Do oo r^i^rÁ

ffi

rw#

LWrF*
16.5 - &licaÍ à Conv âda * sâíçõ.s âdn ríisrâr ivã s rc8 ura mêírâ És ê

9.t A t@potu fnd do .abâb d.dúd.w@de k*tá § tun 6à.dt h ptuô
d. ü ldw{ ti6, o úbt e toMqro a, rfte-la N ettod d.frnt@ 2

s í..tisido tu tns@ padugüêi, dotlqôlddo N diqitodo, ?n ln
hos ou t.§tvdt dddda o nhnd lothõ 4t

.ontü o indiúçõa do bon.a, nÚúdô do @md . oqêhcio da t.itunte

úadat, púo fú de Nood.h,a

9.2 A pío@no fNl dMó n dotuMbno @ od6 2 qô btddd m. 
'idêturÃo

na deal4 do dêc!çôo do.o^tob ê o91iúçõo de d?nú|ençaa a cantubdd,

rodos or q.if@éet da objtu

têm noênà.oreni. nrion.l, o vãlor unitáÍio en
i,moseporenêô,ô(ân. 5!dà l€ri,366/el)

dre'!émrê n 6hlffi rurÉ4.6.6

9 4 À orênâ devêá sêí fire ê pê.re, llm àdã, isúoem€dê, iô obiáo dete tdnr,
s.m .onter altênâriv.s dê pÉço óu dê quàlquê! oulrà condiÉo quê iôduê o

lul8ãm.ntoamaisdê ún êiuhádo, sh pêna de dê*lrslfrc.çào.
95 Â pÍoponà ddêrá obêd{2r ro! r€mos dene Édrr.l à rels Ânêr6, não sendo

.onrideÉdâ âquêlâ qu. nào (mspoida àr espe.líir,çõ.r al .didas ou qu.

.nrberêÍã vín.uloà púpon.d.er@|i.tunrê.

íida , Íâs d. êsuhn,ar:ô fi*âl ê t.bâlhiliâ dâ li.irântâ
qual'icãdâ .omÕ mt@mpGsl ou ê
ô pÉó de no mlnlmo lrlnrà mi.ulos, parâ qú. quàlquêr liclbnb naííêne â intenção de

rccorêÍ, d€ íomi motivàdà, isro é, indkândorontà q uâ(t ) dêcÉãolóê, pêtÊnd. É.oíêÍ
â por quâÉ monvo., .m .àmp. pnjpdo d. i!r.mà
13.2 Hawndo qu.n ç manikê, ób.rr .. PEg@iÍo Enn.àÍ à r.mp6!údúê . â

o dê ftoftr P.ê d*idir e àdm

nào .d.^t.Íâ .o ménto rc.u ç1, n
s .ondiçôê! dê àdmBsibilrdád. rl.ô re.rM.

impodará i de.âdênri.d€$e diêiro.

bÍem.oôrÉÉzõ.r rânbém pêL r
.mr, do ramho do pã:o do G

.rsuÉd. üíâ m.d'àtâ ds dêrenrd rndÁp..!áv.n à d.íÊq d€ eus inr.nse'
1r.3 - o â.orh'm.ôro

13.'I os âurÕs do prmr$o p€mamtêrão .oô úíã lrànquêad. àos rôtêÍâeedo!, no

e.dereçôconí.ntê ôêí. tdirâ|.

uimênr. Lrmulado' o {a) Pl.3oerm {,1 ên.âmlíhiá o
pro.eso d.li.tàçàoà ãuro'idãdc.@p.r.nr., p.r àdjudE4ão ê homolqaçà do reluhàdô
ê coôv@çáô d, knântê vên.êdr. p.á . asiôduá dó cônrdó, o quâl podêrá,

li.(àçào, por rnr.E* ,úhlro, @ .iulá.]à, r .oní,|:d.
ií.€úbndàdê ou inoh*ràí.! d6 rellM do tditl ê ileJ'd.dê io pEediú6t0, em qe

lê3âÉ, ÊÍâlvado o direh. do contÉ

14.2 À 
'nvàlid. 

ç5o do p6.êd imênlo licrr.ró o lndor à do.oiúàro
14.3 Â roi@ação pâ.â isslôarurâ do conrrío Érá foÍnali!.dr mediànre norifi.âção
êi.àm,nhàdà âo êndêÍêço êlà óôi. o (d*linàdo pelô li.lrànrê nâ suâ prô9oÍr dê prêços ou
ênvêl@.1 d au.lau.. dl@ freio à cnléno ô Mú.icioio
14.. Â âdiudbrína d4úá âslrdr ô isrrro (mod€ro.onnrnr. d. 

^nêe 
ú d€d€ Ed,t,r),

d€nto do phto d€ 5 íókol dbr í,r.k, conrad6 dà ndi6.aç.o eivi.d:
dê rtu:çõ.! .. Ioma definidà poÍ 6r. ÂdmintstÉção .h .ônromid.& .m o hên t..:r.
â)opÊú.ô..êdrdo para areMrúíà d..onràto podeé ErprcÍoaàdo umâúnicayê., p..

'eual 
p.d.do, ê dêldê qle eoft môrivó luíificado € à.eito p€ra Admincrãçào.

17 - o i conoGÔÊ5 D. ffcEBr,íEúro oo oorrÍo

dr.r, â pânh dr odêh d€ .ompÉ o veí.ulo podeú sor rcj. àdo, no

todo ou efr pane, quendo em dÊs.o.do .om à! epêcirir ãçõ.s .on5tar1.3 .e!tê Í€mo dê

Rel€ÍÉnriã e nâ pÍoport., dev€ndo 5e. rodildoíEhil6^obxiluidos no pr.ro 6r.do Élô
6íàl do .oninro, àl .úí.s d. Coit6tadi, em pajuho ü .pla6qão de p.nàliüdêr.

GâÉnri: Mlniml o.qu'pâhênro ohnâdô d.v. rprcFnbÍsaGnria frín'nr d.0l íúm)àm

ê/ou â pÍ€vÉb ân r.', € d€nds 16 nqun o! rk.ic.s e.li.Íad6 no an€rc dêíê êdrr. Â

à d. o.í. - pR, * Íê*ruâ 3ô dr€ftô de rn@ecionàr ô

objêto, pÕdêndÕ rccurálo d $li.t.Í rú rubí[uie5..

MAR|A Do oÉsIE - pR, núhêE do PE*o. dâ Nda de

.. . .í.rúàÉo dô

rs DA o8ircÀçôEs oÁ co[ÍRÀrao
15.! Mànr€ÍduÉ.tê rodô o.onrÉr lií.àção prcvtsl.ç nô

:. PÉ3e'õ iâ) . *oran.i. de qurrqus àrtêBçáo . rctend'r

!n.À.rc - rêôo dê RÊí.Ía.«â . do.dEto.
rridrd€. êm boas.ôndiçõ6, d. &

ê vàbàrhhr.s, kansp.tes, hêm .oro quârsquêr dêepêrâr
rêíerênrêr âo íomàdneito do obj€ro ronrlt.do;

ànos dê qu.lqueÍ .àtuÍ.É, que v
€mprc3àdo1, rêrtêim! ôu: c.ntar.d., ên ã:áo de à.id?nr6 oú de àÍáo, ddêonts<ãq
dôrôn ou.ul@e, dê pêp6!ôd. c e .3'i dEm.i.3do
rom.ihênro do objêto.o Éhdol
$.6 N:o ràní.nÍ.keiótpô.qlrrquüíoÍm., nem m6mo pâriâ

rq*r dâs p€nãrõ€s à qu€ êná obÍi8:dà, cm pÍévio

1s., f nrodo asniesundo asdidÍi!.rd.coôÍdanie.

13 - DA§ .oriDrçócs or p^GAMEFo
E SANTA MÀi Á Do oEslt - PR, dêssnâú a se.rctanã

Muôicipâl d. 9úd. e D.pàdahenro d2 Frcr,!, pàÍâ a.ompannàr Ê lh.à[.âr 3 enrÉsã do

vêkulo, ânâlie.á rê o fresmô 6tã dê à.ôido rm âr êspê.ifitâçó.: do êd àt ê vedfi.aii o

êx,to .um pí hê n rô d.. obnSâçõ€s do .onhro, oEido à q uànlidâdê

p€wno p.É à .ntê8â do yêtúro 
'hêiro 

do wi.ulo, â

6poídente notr tis.al n. D€p.nàmenro da ra.e.da do

ioad.!.h âré 5 (ci..ol dias àp& : ênresà doÊi.uto.
o! pàgamênro! deoft.iee da êr8ução dô ôblâro dà pÊ'êntê li.tâ!ãô irro êr.roãd6 apój

.) À conrÉrad, d.v.íÁ.plent junro.om: Nor, rer/hruÉ, à cNo Íêd€nt onjo à,
c€nidão tr€lrtflà d. Débiror rÉbârhbra € a.n'ír.àdo de R4utâÍidâd€ d. §iú.ç& (cRs)

Ldàd..à.ópjâda
rcspedrà notr d. .npe.ho.
13.2 . o.orEido .tu n, dftúmênuçao iÍât .êd dêvôrvida ê ô
p4âmêíro *rá :uíàdo pà.à quê a pÊí.do.a rome s mêdid8 nê.êsánar, pàsâido ô

doà pâdtrda dàrà dà rêâpresen!ãç:odó mpho

16-DÀso8rlcÂçõEsDAcorÍr r^xÍÉ
6uç,o do lom«irunro do obr.ro <onhr.do âldês de

etuô€r eai.rmhredê{nrdo.:

p6rad.códdda;
16.3 arsrâíâr norãs fiÍàR ê/o0l úEr rpós a ctetiva €nrE : d.s pÍoddor objêro deí.

16..-t,etu o(.1 pàca h.ntol,l à conrarâda, r o niom. êíàbêl€.ldo õo Édirã rl

I
I

i



wN-@-
r9i,9. s.é .onfi3ú'.d. . ln.r&Éo rorí n. hiÉrêe de dê*úmpníánto tor.l d.3
ob.aàçõês e re5pdràb'id.d6 .sumidas (dôru.rôâdê quê @mp,.n.ràm diErâmente o

âbàndono da êxe.urãô dô .onrdo, *rá ap kad, , muhà dê 1Íri ld€t poi edô) $bê o

r§.3.7. No msder.ueuÉoer,a murbrpnc:dr3eé dê 2m lvinb pd @Àô) sobE ô

r9.r.r. pêr. d6dllftm.b rnj6dnôd. d. oet ó&ra.(ó6 q4 iro conBlEm
to ou im ú .dimpr.hêdo, *.r .dr.d. muha de 1e(

luh @r.€nto) eb€ o vzk r bEl do conbr..
§3,4.r. À3 oblisâçôqs à3 quâis sê ÍêrêÉ o nêm r9.l.3. ao âq@lâr q*
dn r.m.ôte o objêto pd.dp:l do conxàro, mr quê ,êEm .ntânos e .ondlçõês íêre

19.!.3.2. Em rasô dêftln.idência, eíi apriradâ ! Fultà dê 10ráldezpoÍ.ênro)obrc o valor

19.r.9, 
^ 

ilaçro da mlha .omp.Éúnà êbrdà nor hêfi 19 3 1 a 19.

19 I rL não óstá ô .ru{àmê o d€ d€fra.dà buxàíô indêni:.çâo supl.ftd.r.m fàwÍ
Fie .o ,€re.t§r rfendo.

19.3.10. Ouaf,do a pÍqo.ente nã
â Íàsê de emàm.nro: d p.r inftà

.láusu r(ontÉrualnão DevEl. n6.ubit.É ant..l.E, sêÉ àplEâdr mullr.ompeneúnaê

.láu!úla penal de 1o,( ld€r po. .€nb) robÍ. o vàloÍ robl dos prcdutos .otâdos peh
p'oporenlà, p.dêndô s.úmúad! @m a d.màB ençlÉ5 pêsnàs i. Ànr8o 7e da lê

193.rr, c.b.é múlr. .6p.Étós dê 2atx lvr . d câdo) ebr€ o vrlo' tor.l dà 9óp6.
.o l(iràds qÉ e ÍÉueÍ 

'nju*ú.ada@nt., 
.pô er 6rid€Ed. .drút.tádo . ddô ó

'n{om.mô 
êqú]vàlemq çh e+jui,o dê indMir:ç!ô aplêmêdÍ.

dànold..oftãi5dàÉ.u.à.d:9nÉod.lU3Éi!lod.l'.iblêconh
dê sânrâ MâÍia do .»rtê.pR, p€lo pr.ro d. :ré 02 ldor!) .nos, saÉ.tidr a ,mplà dêl8a.
19.r.1r. CâhêÉ nulb (ôôp.nstôaâ dê 5 96 (.rmo poÍ ...ro) $b@ ô v.loí 8lob, atualitado
do .onrãro, pelâ na. n.íuiênÊô dâ. @nd'çõêr d. hâ§llEção . qúàIifl.àçáo.r€idâ. rc

19.r.13. A p€nalidâde d. nuha @eÉ 16 rpltíá dê Íom isol.d, oú .umolàr àôárâ

19,r.r4, Ouâ6qu€Í 6uhà, àplic.dà! d€ve.ão *Í r?cllhida5 àB .ôlre! públi.o5 dã
M un i. ipi ridade, âm .ré 09 (.i..ol diâs úreÉ, .onrâdos dé suâ p!hli..ç ào no Ôeáo of.iâ L do

onbdas de quâlquslatuBou céd

19.r.1t. Nâi hip&esÊs relêddàr nos eff rEedenter, ,ÉÍ apuÉçãô êlêruâdà rkvé: dê
prú€ls .dmi.ctátirc, . nao erendo o pàlrm.ito p€6ntê a Admin
murc àpri..d: erá h<àb .:'Drvü. atúr, p:o .ohnnça iudniar
rer seÉâpri.âd..@

à) Ouàndo rí .onfiBumdã ã rn.reoção padàl oo tôtl d.s obÍiga9õ.s

1s., À.den!r(i 6ait erá .Éicú. ão.omãbdô quàndo e tÊt
juno dà âE.lizâçãr, d ob.üadê e Elponebilir,:d.3

, .o 65 dê oúÉr *oíêúiô q
pÉjuh6 | comRÀIÀmE, dêd. q* nr. .ãiba à ,pltâçlo d. enç:. mab !Br,
19.: - 5êÍá ipli.àda o4!a ir! !.3or.te! .ondiçõn:

19-3,1. No .àso dê ãrare l.lutlmodo .a ex€.xção d. obj.ro, erá aplkâd, multâ $bÍê o
,àlo, dà p.'relà 

'nàd,mpl'd., 
por dlá dê àrÉro n* !zúlnrer popo4õa:

a) o,te( G€m úÍsul..BÊo ps.ênro)- âÉ o rot (dédmoldh dê àrâe;
b) r,o( {um po, .ênrol - . p:íir do 1re (dé.rm pde'ôl dÉ de .tãe, rié ô ri6 e d€

ro rn.la) di* d€ rtãe , pàdil d€ quã.dô {á cüside.,á i*r*uçào p.E,.r d

1s-i1.2. Nô .ãe dê éinodêí.iã, e.á rplkâda a mulb dê r,0rí lufr por.êito, $b,c o v.roÍ dâ
pârc.|à ii.dlmplidâ, pord'àd.lÉso, alé õlimite d. 15(qoin&)diâsde at.ró, r pàdn de
q uândo :e.á .oíridêÉd r rnêrêcúç ao pÍ.iâ I ou totâl do obj êio.
le,r.r. Â pâfriÍ dô 3rs (rr8énmo pÍimêr6) dià dê àtEe rnluíifi@dô nâ êntre8à do{s)
ptuduroGl, íkará .oifi3uriná . ie*.!Éô tôbro! pàriirdo .oíh
poderá, s,nntid, a deí.É pÍéü:, .pli.rÍ à .ônrêtâd. mult. dê zc'x (hte po. @dô) iobE o
vâloÍ t r.l dG 9r.dotG ni. €nrÉ3k' §m prejurú d.r demàis ençõ.
7! d: l.' r.d€ôl 10 5zolro2
re.r... erá .onfrcuÉda r ludçro laEàl do oàjáo ru hiÉr6e
paki:l d8 obisaçõ€r e rcrp..ribiliikdês dsmrdâ! .onrÉiuâlmêd
d údàfrm r€ o objêto prin.iprl do co Eb;

laldàs obnsaçõBã«!m dàs, !ãEnrida ã delê:â pévià, r
Àdmrnhrôçãô pódêrá âplkàr à contàrâdâ, âlém dâs !âôçô6 peviíâs nos àrti3636 á 33 dã
re n r566/ree3, m ad. 7r d. rerã. 10.e02m2 ê no àd
,rooe do rnbu€ d? Lo{àsdo rs

o,êrknà§ro.'nFd'nenlodê(o'lÉG'rofo

d\ oql,?!áod..ndon.dddêp,nild oL lontrrJ ion r Àdí,^Étã<áo PLbkà:
e) rmpcd'-enro dê ltrtrn F !ó.rÉr, .om o vuri!'p'o . dérâdâr.àô..ro .o

' !íPrJ d..,oàntÊenlo d? ÍF

ffi §
1s.5 ' À d!d!I.É!-d!j!!!9!!!Él!! *rá .plicâdâ âo llrlr,d. que

à) Flrer d.clàràcao íãle êmaoâlaué.râ*dr lrtn&ãô:
b) ÀpÉeh!âr do.uôê.rô l:lsô;
.)trudd oú ftaúdÍ, mêdr,ntê .juí., .ódhinâÉo tu qu.hu.r outô
.rr.diênb, o pc.drm. o;
d) Àíâ§bí oú p'ú!Í.. à{âíàr p.nicip.írâ, pn mio d€ violêtu â, gÉve .nê4À
rnudê ou oí.ror'h..to d€ Entãsem d. qú.lq*Í rip.

1t5 ' Fi.â.á lnú.dld. dê lrdúr . .odãbr om o M!.1.Í.ro ê deed .l.do 
^o 

ísêm.
d. ád.{86ênb d. f.m.c.dorá hu.ki r p€ro p.:zo dê até o§ (.in.Õ) :not, *m
pEiuió drs ourar huhàs prcün.! êm êdhâre no.oftârô e dàs denâiscomrmç&s lesãir,

rl coM.d. d..ró óo pn:o dê

b) DeixrÍ d€ eôte8rr e rrcent.r d*úmê.râçâo r.lr êxÉidâ p.râ o .êíâme,
4 Ensejàr o Et.'nàmênro dâ e,euç.o dé eu objêb,
.) Mo6ãntrv..à pÍoponâ,
.l ra harou rraudàr ià erc.ução do.ontêro,
r) comFturse dê môdo riidônêôôú

,, ômêrdr6ud.0*.1,
1e., À p€nârid.dês psinar m
.dve.doi .ó ütudê d. nlo k.bçâo dã eín.É
nad'mer.ruitô .ônú:ruâr, .rór : .ontnraÉo dê quàrq@í dàs proeoÉ.tés

b€lêrido! n..le ?drtâlê eus ànêxo./ .rcluiÍ{ê-á ô diâ dê
. só inici.m ê wn.€m os pÉ?s êm dr.s dê êxp€d'êftê

2ô-'. N8 aquiiçô€i àdvi.dà! do p€ed€ pE(€ss li.rt.Únô, â9l1.an
i .'3.0n dê 1Voe,90 - côdiso de 0€

Editàl erro dtdfrrdàr i. Foo ô comàrcã d. P .rBâ-Pr,
ó. p.Ímà6pnvrê8.rd. qre *rà

pÍêr.nre Ednâl e sê6 .mÉs dewá ser enviàdo .o ,íêma êleil6ntoi wÚ.bll oÉ.hi âré
03 írê, diâs úreis âitêÍior.r. dârà fixãda p a ôJul8âmântodas proronâr.
,0.r0 - o tÊbmê^ro Ie@ddo € diíeênclàdo ãoi micrempreândêdorcs rndividuâis,
hi.oênp@s ê .hpr€er dê p.!!úo poft, Q âplls iselmúk ,ô rsrtultor hmiliaÍ,
podulor ruEl pêls íisi.. ê *iêdâ&! .6!onttoà5 de consuno, n6 lêm6 dâ rà

:oJr ' Àó3 .& @BeJ âpri.âr*ão âr óêfrii disporçõê .dí. 6 ô Lêi turàt
r0 s20/2m2, dó Dê.drô íq 10.0242019, na rêj coôplêfrêârâr n! 121, dê 14 dê dêiehbrc
de 2006 €, subsidiãíiãmênr., . Lêi rêdêEt 3.566/93 ê ru.s àtteGçõei

õ€3 ê Lêllóês quãlqu êr re $oniabilrdde p êlà ! ob.tcaçõâj
aÍunrdas pêro rome.édôi ..ó o ricÍâdoÍ, êô.rpRiar.om Íetação à toÍ6i. às.ondlções

. dê .êtoiço! . qu.nro à qunaÉo ln,n..Lá dâ nêêociâção

x).r . Â pankipação na orc!êntê | mái.â .on.ordân.tâ
Êdit:l á dos *u! não * ood.ido âter:i

er p.r. frd€rid.&. kintmdàd8 d8 iir.m:çó€r ê dos
dcunenror àpreçnradd da l'.Íàçao, bêm .omo, pêlô rrno dã
piê!.Í.çâo ê àpÍ.e.tàçãô ôr dftomêntü, i.d.p.ndênr.menre do I
trtrnd.o, eô diênô â Í€sq('m.nro
2o.2 o íàl Precoêüô lãt, em râvor

ÂdmrnÉrEçãó, â r6uíà dã ririãçàq ã íinãrdàdê ê a
5ê3 uÍàn ç â da .oit*âçáôlro Ínrd menlo, e não . o ôtÉÍiêô a l€3id ãção
€/ou rehEr omilsõe ôo êtus ob!ê àdo! nã do.um€írâÍão e nà pmpoú, sêndo po$rvêt,
.rsjul3u. iê.êsáÍio, â Fomoçro d. dtl,céncidd€ninâd,sà êqlarc.€

x., . ro (ào dê dáÍ.r:éô d. r.

20.4 o ó.eão l.irâdôrpoderÁ 3úspeídê. ou merho.,m.broe nesrj.ios tá êârLzados, iÕ

Õú dê *u§ represnraniê! lêaâit r€ coníàràd. quâlquer fathà, kÍqutàídãd. ou
inô&.tu1í(iâdosremosdênêEdir.l @deeugn.rôt e lo.o.â!
ro.t . o.edàme p.de.á 3.' surp. ãidà iun'fiêrivâ do
prcrmrc. nào á*j.ndo qua'{!ê.,ndâônaçõ€r ou diE(6 ror li.râ

21d^usuurrÍnconiçllo

o 6unicrpio add. â! pá .., d. antiffipçâo, dàêdo:
obEdàÍ . ía?.' ob!toâÍ ch rodã sê{ão do shrênà M!.icipât dê s.úd., o mà6 ,ro
p.dÉo dê érica. oúâ^r. rodr o p'@!e dê êr..ução dG recuuor óô

p'lri..' omrbs e ínudur.nta!:

d. rêi i êfinidâmúr. oo p@ pÉ?o dêr.mti.dó, p.ã a odorsã d..ont..r6 fiáâriâdG

P.n os pÍópóíro! decê hcrs, d.finem sê a§ sêeúiír6 pláricâe:

Prártâr .otuprâ: óhÍ..ü, dÍ, Écêb€r ou Ékn,r, dtr€t. oú indiEàmênte, quãhoe,

v. âsm .m o oôjêlhe d. lifiuà.iâr à 4.ao d€ sidoÍ púbiko no d.-mp€.h. dê 16

Pr,llcà h3udulênià] : l.l'lctaçio ou omB.o d. Í.16, com o ohÉt

PÍátlcà .ollsivê : êsqlehrrlràr ou 6tahêlê.êÍ um à.odo entE dors ou

d 3êm o .ôíhedm.nr. d. pe!6r6 do ó4ro nchàdoÍ, ülndo
àràhêráú pqos êm .r!âs àdituiàis e nao .meridv6:

@
pâÍ.fr nr & ãtend'mntod,r.o.diçõ6.6tduâis

iíâdimplànoâ .Õntâtual o vakr r.á dêÍonbdo da íaron oú .éd tos ex

13.5 - O Mundp,odê e.tã Mãdà d
íoíúà|.ênhom romprcmre quê I ê püb(drcs, çlàm

nr6 d. i.oôetuancia,



w
n.rf. oueÍ dàno, drÉrà ou ihdr

ou r u. póp.iêórdê, vrs.ódo ilú4n o lkib r&rô tu àr€tà. :

r.t d. §RsÀ rôÊ ó ôbieriÉ d. iôp.drÍ m:t.dàrrunr. ,
fr*.riÉçao d. €rÉEao d. ÉuÉ.
c!ftedÍ ê .utdi.r . &.1r.çáo ôs d..r.es .í.ru.ôt h,nr.ndo à dl'FriÊo dô5

óGa6 d. códÉ|. i .@ â .&m rodo! 6 d«úmá16, (@tó . Eti

s.iG Mã^a do o.n. PR, tsdê junho d€2021

Pr.6Iô EríRoil.ô i! ü/2021

TIRMO DE R'*R.idA @ OETO

S€CXETARIÀfiEAUEEANTE

o pÊÇ ê Prcsào km Fí obier
paiÁ Áau§çÃô DÊ lrÍcuro aMâuúÍclÀ Ím Â ?ÂR 

^,ItrorM:Nro 
Â

sE§reÁ MUNrôpÂl ot sAúot', .oirome .Mdiçõêt q!.iúd.d.r ..{8êrús
enabêlEidÀ n8tê innrumênro.

Em.ae dê divêtên.ja siq.nr. ênrre .r êsp€.,íaçtÉ do! n.E q@ rmpô.m o
ói€ro d.*Íno m 3itê da stl . :s .eêofio(õ6 .ouGnr6 d6r. T.mo,

Êre8drrc - P.dâir..r 0ezr0à

(h á arê.dêÍ .s nesad.dêr à9êênràd:r ,!lã Ldàí.
iiuni.iBl de sâúd.,

o munkipiô de s.nb Mâaâ do o€nê/Pi, nués da s€.Êhí. Múiop.l d. 5.úd. iãd
r.mô dê cessáo atBvé: dâ Relução s€5À n.r çe62or0 t a7o/r0r0.

D: ff (ox rÁçÃo

Pàaná, €.eheu ift..tiôr ínan.enor dê

ma dê Oúa]fl.:9à. dP

AtenrãóPdnána à Saúd€ Pâra li.Lra.dêsDens.ôú ft.uÊó. reêbdo! do Govrho E*adúàr,

arã!ér dõ R€$l!çô6 ttsÂ ntte6/2020 e 370/2020, â modal dade de lk bÉo á &a!!e. À

tormã e cÍitéÍiô dê julgâmê o a sr unr Édôs m present€ .êdàme t.rá o l!!!o,J'1.jor!r
n r, objetivândô ô,ês*to de p..ç

oÉ!ÍÊ -.rÍroo oo.^irx^ w
o monEipio d€ 9nt. Mrnr d. o.:l. r.m p.rur.çã. .nh.d. & 9.61s h.b"à.t6 { sct

É .le€nE à.mronrú dG ínâfuÍ & t .toon. n eúr,., .reÉiJôúr. d.q*16 d.

aátã .lêraE â É8olàdo talê à E.6idà& de ü.b,lir:í o re d. popul4lo ao

àrddi@nro .lini:o. No róá9d. rL p&t6t r, tL .ft.h,lhlro, ot m.i' diwÉi eí' .
É6i.h.md6 .(oih6 p.§s .@ dii.uldadê dê

lo.moç- qE É.3em d. àulliô p.o d€.mb!|.í& . lrhba6 ..d.iánres

o mlntbio d. s.... M.aà do O.!t., .onl. .p..- .m Un'dad.r ir. rr.ndkn.nro!,

.h. :dâs unú.d.s & arê.çaô Pdôaa. êô 9úd., .ao di$ondo dê .r.ndi@rot

êrF.r.ri:rdo! tu ôêrtu ló..r r. i.lÉdc, e.do 8.
rônhnDdd.or i.{ru&B l«art.d8.o nu.i.lrro d. Prr..!., rvrrFd, cudlbã dárro

6Édf.âçõ6 do êdn.l ê re46..íá

dâs ob.acâçõas do .6tElo, qundo à qHtldadz, qurlldâd. . ào pÊ

6rrlo ô loffirru.ro & wi.olo, a cMrãràd. dà.íá

.dÍ.8.r â .ôft9ôndàrê d figrl no Dêp:ôrunro d. r.r.ôd. do Munr.l!l.. ol
eídunhó êm .ré 5 l.r@) di.! .p&

os pâcftnrG de@nr* d.6uçã. do ôôjêro da pruenr.llciràía. r.ão.rêrun or p.í

.sb d, rkrtaçáo dçffiáÍÉ. Oú.do hsê. no p.dido de íom«itulo, roi! de url
ldê dê Êue, dêreé e. êoilida ud ml. t*àl p.ê .rd. ídâ irê .6ÉÂho,

ep.divalMrê Ádju&ad. B ôj€r6 {h Dl*nr. rataao, , PRttE IÜR MUN crPAt 0a

o âdiúkaráÍio p.d nsiú ô rm
05 kimo) dÉs úcG, ob pê.' dê dãàn à .onr6tãçro Çm projuro & rnr&' pídin* no

an. 31 da reinr 3.66í91. rs3.

,úÍn.Àivr ! oBrFÍ'vo D corÍÍi rÂçlo

.oiDrçór§ D€ iE rBfiEmo 0o ouE o

derá se. rcledado, no

rôdo ôú êm p:nê, quândo .m d.e.old!.ôm âr 6pê.ifi.rÍ&r .onn.

Reíêên. á ê íâ pÍopoía, d€vêôdo eÍ.ôrnsidoírcfehos/5lbnhurd6

nÍ, do.onúdo,àr.únardâ cônrÉrâdâ, $6pÍ.lulúdâ,pri.ãçro d"pe.àlidades.

€/ou â prevtsb em hi, e dêndsàÕ! rcqúdõ. té.ir.o. sol'dndor no.nêro deíeedltal. À

. do oêíê rê €reNâ âo dLÍe o de lnsp«ioúr o objeb,

pôd.ido É.usá.lo ôu $rkit sua s d*eÍá.oiíÍ,PREFEruRA

rêdà ênpÉeii p ã,êíêrlv!çãô do pa8àm.itô

a PRtttÍuRÂ MLrNicrrÂr 0I sÀirÍÁ MÁRÀ Do orsTt dêsi8nÍá ã sêcrâtànâ Muni.pâtde

râ à.ompà^h:r â tu..11,,íà enrresa dovÊtuulo,:nàiÉ á

MÁiLÂ oo oEsTE pod.á, qú:idô ..fuú:ô nao .srnâr

o .onkro no pÉrô Ê .ondiçô.s reÍ. edit.l, .onvú.' 6 9r.ponênr

ordêm dê cb*mÉ!:o p.ê huêlo drçôn pÍ.pôíâr pêro

pnm.Ío dxifi.:do .Mlômid.d. .oí o

pú*. d. .n 3r tâ,

nr 3.566/e3.1§.1 03 pHúdê quê úíG nn htÉr....
íomã a orê 

'rudê 
Õ ad. §7,6§ leê 2r. d: iê' n! a656/93.1t.5

Em Ge dêdGs injudiiGdo nÕ roÍiêcifrênro do, objê16, s.áàpkad. à (ofuàrâd. nurià

moÉrónà no v.lo. êqúrvàl€nrê a 0,2 x eh/ê o vâlôr torrl, poÍ dlâ údl êxcêdêndo ào

Epêdvô pêrô, [mnad.â 2 % d. vâloÍ rdâlen â!É.ó. Peh 
'nêxê.u

êá, saEnr dà à prévii

dêfesa, âplcaà cêitÉtadâ âs $íç 656/9r; !.ndo quê ân

r0%sobÉovàlortôrâl do.ô.nâro.

NãoeÍápemitidàãrub.onr.tâç:odoobjeb.o Giuàt.

conDrçÔEsff PAnntlraçÃo u ucrÀçÁo

I I



commLr r .l§.Â![Âçro DÂ *orçIo

cor.riórr . lE4lErtro o. *or(Jo

,q
3 *_-

Pôdàé pàdk'r:r dâ preenrê ltÍâç- .mpêer errâi:lnúà! .!r frdlrd.d€ ê a6o

d. DÍã. pi,m.me{iyêis cm o obi€io 6tab.lãid. nÕ tr.6 2' d.í. tdn:l

çü :nd6 ê 4idãçào Pêninêdel

[áo ÍÍá tsmirido o .o.lório d€ êmpêes;

Não p.de.ão pânkip.r d. prê*nt. lich4âo B hbBedd qu. Ati.E onpind. .
enÍàopÍâvr3t.ôoiôo.oD dôãn 37dàbiNt.4.666/e3;

rrê n doãn.99dã LéiNe.3.666/93;

enpÊ* ên culoqúãdÉ de êmp.e8àdoi lbuEm

u âIiiidadê, âré o rêrceirc .ràu, dà aurond.de

tontara âr. ou de o.upânbs de ca Ígos de d lEção ou dê às*$oÍâm.nrô no Munk lpio

d.gnr. M.ÍiâdooênePB

conÍome á!àmntos r.v.nr.d6 lunro . íomKedoíe! dos objêt6 a fÉo àdqlindo., loÉm

s aoÉn àrreenr.dôr

Ê ,s .êcê$idâdê d.

s*rcra.ia Moni.lprl dê sâúdê ê l. e pêço. rêô valrdrd.

VÁ!OB §IMÀM DA COF'ÀTAçÁÕ

CTÂUsUIAÂNTrcONRUPCÀO

À nÍJtràdô do (onrÉro *é .fÊtuâd. ,€lâ sêEratu Mú.iclÉl d. 9rúd.. cónrble d€

tÍôr:1 do mr.trlio. tftubdo o .onhb, ó a obiêto eé ft.à.dô

m.io r. rúmú "à" e 'h'. .n 76 d: rêi ie 3.6€6lsr.

id.b'@nro d€ óiÀo:

ErRd.do o conrãro, o leu oàjêto eé €êbido no. r€tur do ú
'ã' ê 'b' . .n. 76 dâ t€i .i 3.€ó1tEt. 03 objer6 [.irad6 FÍã. dêàido! o€lo D.p.nàtrnlo

d. s.rd. . Co.trol. d. r@t,s.

liÍ!!4€9-l&-9!Ê!s
se«êt,nâ Muni.irãl dê sàúdê frâ dêsipÉdo r.ã â.ômrãnha. ê fl*alr,Í i .'eução do

Conrâro, anàllr,á o vêr.ulo ê redrl.aé d8 ôhqàçõ.r dà

coNÍâÀrÀoA. Àrós à €nhesa do wí!ulô, â coMIRÀÍaDA .nle8.d ã .orespo.d€nre

NOIá'BÉIâCêNIdôg NE&IiVã! dO FGT§E FEDEML íO DEPÂRIÂMTNÍO DÂ TA2fNDÀ

o' pâgâmênro! !êÉ. êr.tú.dB .lé 5 (cincol dias após a ê.tÉaà do! El.oloe, m€dl.n1ê

.r1lanr.çro dê d«umenrG dêvidamáre d€*âd. p.l. âdninÉtE

À fi<,llr4ro do .onú:r. Fá êhuzda pêh s€.d.nà Muntç:l dê §:ód., b.Â tóm pelo

conrolá d. trci6 Munr.rFl, M rêmor dos §§ le ê 2t do âd 67 d. !.i n! t.f6al

onu.iclpioàdd: Ip.árk.rdê ánrhompçáoddêndo:

ob*Nàr ê h:âÍ obeêN em rodà r.xão do sinefr. Mlni.ipãl d

pr&ãô dê árici. DúEhrê rodo o N..ss d..rêqão ds EUsú d

páti. .ômrrlsê íôúul.nr.i
mroí snçó.r eôbE umà .mpêe o pers. fisic., íb pênr dê imblibil'iá& .: L,m

da Lpi i.dêf.id.ôárê @ por pãrô ddêmrÉdr, r.É â dolga d

P.a 6 prc!óliro! d.í. in.r$, d?finm ç à .à3únr6 pr&ú31

Páraà ..mpE: oí.Es, rídid.,Mte qÉlqúêr

vàntiaêh .6 ó ohjdryo d. h8@.ia. â :ç:ó dê e dd Úblko no demp.nào d. ,u.s

Pátk. ít?ldulê.t : a fâklt.àção oú ml$ào dê íãt6, .om o objdivo dê inn*.d., r

PÍárta.oluíva, êsqlehrrh,r ou cíabélêtér uí a.ordo ênre dôE o

ou im o .onh4rm..td ou pêpor6 do órsáô

enâhêh.êÍ oÍê.os ên nlvêir àÉrrr.ràk € não .omEtirrvosl

P.árica.ercirrvâ: dur. dâôo ou rmêàçâ..ú$f dân., diEra ou i.dircbm€nte, áÍ p.ses

denrutr, r.lrfic.Í, arren. ou eú*âr prcvas êm 
'n

d*hãçô6 í.k'!, ão! r€pr8.nr.nt6 d: sÂsÁ, em o obldivo dê iôpêdi. mn.irm. . à

, ma.te.do à dÉpor(ro do:

ócàor de .on r.l. rntemo e ê(emo todos os ddu menros, .onb r e Égkrós .o mpÍo hàtóÍior

,ç:o .tÉv.r dê jomrr

d'rÍio d. rÍ.id. .rftul.çto . t.hMm, ç howêi êh jmãldê.irtolàí

É3',o 6& !rá ê:lrâda à .qutiéo, podê.do âi.da ã Àdmn§têçao, .onlom. o eho dà

Ir <ào, dilü..{ d€ etrcs heid dê diwlsàrão pàc rmplirr i ápa d. .6pe$r!.

0 ti.ã d8isnadô õ çryidd Odan rola Ê..i.lD dê ri 4 iirib no cPFlMr d.

3s7.996.19q 0o, pãn.xetrÍ. n{âlillção€o 4omganhamentodô objeto dâ Ârâ de Rê3kto

dê PÍeços,hosrâmordi*rpli.adoi nor rn. sa, rê 67 dâ LêrÍêdeÉlôe.3 666/91

s ) . kà d4ia r.dô, .ódo fi*at slbínúo o !ê didor M.Ê6 Âirô6ro dê um., iô*nro âo

.PflMfn' 063.ere36e.m.p ,â e ôdoobjebdãÂb

dê R4iíó dâ Pq6, tu! r.tur di*irlrBdor nos ân. $, Í ê 67 da Lêi í.dêÉl ie.3 56ó191

h) À 6*rlnrçáo dê quê tár. .í, .láusul, não €Ílui mm rêdu, à Éronebildâd. dr

aoirEr.dà, ind6rÉ p.É . re(?i6, !o. q!âh0êr rmeúhndad€, a'rdà quê 6uhànrê d€

imp.íê'çô6 !é.nfir í.ior Íedrbltódoi d dpêso dé ruEnd ied.qúàdo d d€ qúll!ú.

íi.r m orBponshiridad€ da ..

dâ .onlómid.d. d8 .ntre8a3 Eãrizda' d. íom. à xeÊuãr o Dêíêro .úú9dn. o do

.i!nâ, d*ndó *r.i.Éidos pn u

d.rt3nâdoi íâ lomâ dôs:ft.67 e

b) Avêili.àíãoda dêquaçãoda prê*çãodÕ çRtÕdeve.á s. râ.[.dr (om bàsê ôoe

.ilréÍios pÊvktos i€íe Íemo dê Rêf€én.ia.

hÍi.ar q!ê hoúvê tubdlíê níôíâ neniô da ,édunüdade

prdordr, dévêé .omu.iár à âuro 6movà . .d€quaç:o

roi ú.r uâr à prcd urivrdàd. .l.rivàm iõn6 d. :h.Éçá. dot

v.lôÍês.ont uàú pev'nor no t le do âm8o 6s d. Lêi lr 3.665, dê 199r.

d À cônhmid.de ito maÉnar á ser útE€u dêvêé ÉÍ wnn..dr iu.rrôêók .om o

dEumêãro dr cmtÉtàd. q@ .oiEiha a Éhção dd.rh:dà dõ mêlmoi, d.....do (m o

ênàb€k 'ô ftrE T.,m de R€turêkià ê u p,.rdÉ, inÍdí.ndo .s É

dl o Êpe.tà.tê dã clManr. d4rá
Éín.dà!, rdot.ndo ú fêr cuôpnftdo da dau$tà!

.oírêrún, oníôm. o d6poío hos §§ 1r ê 2r do afr 67 da r.r .c 3.666, d. r9$.
?l o d.*umpÀnêdo rer ou pãEiàr dé demâir obí3rç&r e Bpoiebrtidàdêr

nÍmrdá p€h c.írÉrda ensjãÉ a àph..ção dê e.çaêr adhini3ú: eâ. nà rê.§t .ão

v'a. ., ,od.ndo .dôi.âÍ .m ê*isão .onrátúã|, .onlomê dkpoÍrô nos ânils 77. 3! dá

i^çÁo ôô ftiíritô âr ffrÉâêÍ€B

ôe.lâràmos é{,Í dênr. d. rodã ar rmprÉaçó* peras ihlmâçõês pr*râdâs io preenrê
iêmô dê RêI.íêÀ.i.ê.ú Íêhçãoâ êlfi iíumrmG de toma eridánà i

vêicú]o dêín nô:o trnlpon. em d€úbno honebl dê p*Lntês quê nãó âpGê.r.o d*o
dê vidâ, p3a Í€h.çô.r sloplà á dê .àrár.Í êlerivo.

.Âr{o Dr rÀBn caçÀo r0/2l

.vroRot ]IiÁvÀs r RrTRovrsoRrs E!âR€os
,roDo ÍENs DE sÉcuÀaNça PÀÊ€oNrzaoos prro íB r coMrRÁx
.RADro ÂMIM, rllÍrnÀoÀ us8 r BruEroonl
PIOTÂDÂ CONÍORME I'PICII CÂêO 9€CRÍAR Â DE EITÀ'O DÀ §ÂÚOE

q!c

I

I

Df§cRiruo rrci{rco PÂoRÀo M Nr\rtR,o DÁeúDF
r rsorlvlMoTiqvlco I

áo reD.dfhqu oà|
I oópàsà(ãó dc .hãmàr I coYrqÀ\ 493/11t. iáo roro e 1ão h€ro«opro à qràt dft sê,



3_
LW& §

ô ato dê óodo â .ohÍn
lodàsaspadesdâ rarâÍia do.:rrc;

. 01 lún) 3úpônê p â rirndrc dâ ôxiêêiio d. 16lnro5, honrdo.ont€.(Enâdo êm âço
. bono,.om.rnbe.árE.àdetuaçâodô.irndÍo;

í.01ium).ir'idÍôdêôn3êniodê 16rrÍor.onyárvúheíaiômêro;
ê ésG ÍRrPú ómÉdà. auomd

DNr5ónã o'tinrr rcm iàiêr, do 6mu.tãçàol

- Á Ímán ô su PeÍiôr, .oíÍ*doôado .

. Amáao mí.rcr tipo bal.lo .onf...io.àdo êm .ompênído nâv.l ê rú.nrdo ên íofrica, .ôm

- s:r. rip. b:ú pãn ol p€$ot .6Í...b..ô .h .ompensdo Évàl ê €€í'do êm tomic,

/oÉkdoda.D!êlê.l@€àn?.hd.d..@.doomr.rÉén.iasdak.bn.
Mr.iriÉl d. 5!úd. - ó^r.mê m.dêLr d: íid

r' ovêklrod.wÍaârendeÍosrm

âÍapàn.nro I Édos ôo ãhbiro PÍôsrâfra de côntôr€ dã Poruçào dó Ár pôr Vei.uror

ê Rêerú.ôêçcoNÀMÀ i'13, de 06/o§^e36, ê n'

r1s, dê ,elozoor, . l.stlâçâô .ôrêbb
7 

^!'nDEa 
ÉÀêdor., d*êé oóid6..:r ruiàmsi. ton â ú frsél do v.í.uro

ion6 0!dmmábr.aÉÀhlÉáoer. Mod.b (rI tudô.o pEutu.

toh..ê. v.r.!L rd6rv.do. .oõpdo p.' 016 . p.ra. Âmborâ.cÉ no €pa. vrdrcr
kípro 6as !on8 l.r.r.h.

úm, (oôf*oonada .ô ãluminio, Í.
.ah€çã e rcdizbs siclónót .6khM

b. a.abaúêdos ê6 4ô ríor nà árÉda ê lo.âis dê dêÍâ.e dâ: Íôdâ. da ôácâ e quinas do.

Bân.o fixo em âitoru.à túhulàr, ror

' o1 ím) pâinêl dê .mrnd. .m i , ventl4ão e farol dê

núhi.4âô intên, com 0. (qai@, I

snariEdor úíko € ürúlêú lm
&ê tãeiÉ c6 02 ídu., b^rêm. v.ódh6 n6 lárêêh ê ru: d. €ú

Munrdpsl dê tâúdê o úod.lo da

.. 0z ldôisl bâlâúí6 êr lobo ên.âosulâdq híâlado no têroi

.02ldoÉllupoôêr paÉ eÍoê pràrmâ móvêlhràbdo nobâbúnE, ripodêslrrãdê, pàrà ãjuft
de ue óô çntid ô loi8tú dlnâ I do p..l.nte,

d r nêmãrxo de orrên o.onrendo

ffi §

Inkbe6e..âd.dú r.dividuaumi.rcê p.By'.mpr.e d. p.qu.rc ,.nêl nos rêmos dr
leshlâçã o vlsenlê, nro po$ulndo nênh0m dos hpêdlmenros prcvijlosno§4! do ârriso 3r
dã reicomp erêihrn tr3l2006.

pRE6Âo, NÂ roiMÂ EuÍróMcÀ í'r')oovmrl

iroofro or Pnoroía ôÉ Pnaço5

PE€àô Erêrónro d/202r
R.rào so.,:l dà p.oponê ê'

, i^ ÂoúrsçÁo o{ vÉÍcuro
ÁM.uúNo^ rl?o , ,pÀru Âr. rpal * !^úD... nâ

Moorú or oEcrÂRAçÀo oE M

D.ckÉôor, bb ,! e.çõei .dmrnrnEr .s.àb@§ . I p€nàr dâ lêi, p.É 6 dâvid6 fiB.
6petiãlôê.râ m quê * ,êlen. ú PE3ro Élêrl..i(o n. )oofisr

h*iE io oPr/Mr Éb n _e.or n«4ão €3túuar..
por sêul,) lquârifi.:ç.o{õ€, doG) oúror3ãnrêl<)1,

Dodadoníàn dr Cédula de rdenrdêde RG n
e ,nÍnroG) f,o cPr soh n

vâridãdeda píÕpo nâ: 60 (s.sê ôrâ) diàs.
Pâzo dâ êntreêâ:.onÍoÍme edrt:l
rô.ál dê enteBa .onlo6e êdftl

D.dro, soà a! É.8 d. l.r, q0? o pr.dtu oíêdadô àbin. lod8 ãr 6pê.ifi.âçó.3 êxEidàs

âd6 contêhprrn toô3 6 .unô
ricúido! p€lâ pÉrs.nr. n. d.G ô4reftàçà. dêu pror..b rk
rntú6, úê.c6 ç'ã6 dêO6s :dmi.ddrya!, s€í!6, lÉr., ó.*a'?à ê rúo.

ún'tude nrdfto.Mú2b vôbt
,ewêddo 1,,l,,.

vêÍ.ulo ludáo oÍrrrnar de

ÁMsuúNoÀ rÀRA eU!!!!
iEMocÁo- Âmburãõdr úoo
À1die , âr tôndici..d.,

hidãlricàlêrék,tmíom.

PRÊÍERENCIÂIMETÊ BANCO OflC AT



ffi o.3rE - gsÍ.Do Do Pri^il

§

ÀD.s^o Ào srí.MÀ DE pREGÀo arRóNrco oÂ

lgd.údb'õãdo.níl,arPêd
h.nóil. rct..enG tr rãrB dê utiriÉÉo.h ÉLilda, nú p.zú. ó

í.16.10 dê rkti.çõ.r d. Bt r , Boka d. .lÉçô!s d.

pêro Lldhnr., medl.nre.omunicaÉo expreç, *6 pEjurb d:, rêlpon$bir'd:dê âsemrd-
doÍ.dr o eràio dâ vBénci. oú dÉeênrêr d. nêsó.i6 E,liad. ê/Do êm 

'ndãreurôde de F{.mênlo dos v.loEs óendo5 até â dàra d. últinâ
úraç.. do s,íêmâ. e/N éaom
oê14 '.Í0frçõ6 pêrad6 mnê I€m,
:lre6(õ., .úrÉruâÉ ./N d€ usú.i.s dô §nem. i,.r.d., ,indã, inÍomar à Btr sôlc d.
!rn{õ.3 do oÉsir auarc*r mudâ@ e§ada

r'mà | oàG inlômativo de ê3nâ

M[/€PP: ( )srM ltNãô o.sí y^do: orRtcÀtÓPto PEcdeÚrn Hrú lrÚ dRfóFlo) ú NNAtuN E

r E ulftwaLft çõrs 4@ BPM dÉÀfo 4ou
co N ,narc cofl so| t DÀDo I a qENn ao 

^5 
).

(Áírn*úaàub ádaóm nmã Éonhêddà êm onóio)

rktunre ..ima qurifi.âlA, nanúâ*. u rd.*o .o
Rqurân..ro do 3í.fr. dê pÍ.ião €ldó.i.o da 3Lt. a.l9 dê !iir,!óês do Bê,ldô qur
dedâÉ rêÍ pl€nô .oih*'menro, êr .úlmdâdé .oô âs di.poaçóê quê q8*r.
2 §o Érpon$biridadésdôrl. â.r.:

ÍomÍ conh*iôênto d€i e .ufrp ' rod.! os dÉ9o*ivo! .oní.nr€s dos €dúÉ d€

ne3ó.iôi dú quâÉ vênh3 à pani(Lpàr;

L. obiên.í e rúmpft ã rcsulà.ldâdê Ils.â|, àpresenrando a dcumêntãção ersldã no!
edi6nr â fi 6dehâbilta.ão nàsli(rt.côêrêú queíorwncedoi
r o6*ru a leeklàrãô pênlnênrê, bân .ômo o dhpono no Estatuto so.ia e ías d€mirs
nom êresurâmentGerpédrdospê|.91!.sôlr.derlcihçõâsdoBE!

án .p€ràr o sÉt.m: €lêriônkÕ de l'.ira!õ.s, .ôôíomê

v P4àÍ às bÉr pêh úír.çã. do s6rêm. ELtó.i.o ds t.Íaçôê

DE ÀDTSÀO AO

rNDrcÁçÀo Dr usuÁRro Do e§rtMÂ

§rsYrMÀ Íãrôrlrco DÉ ucnÀçoEs D

uctrÀçol§

3 o lidb^tê É6à@ qu. r ún[DÉo do astÉ,.|d'ônto dê nê.Ei:Éo r6rrro o
É..r.ib dê b5 d. odln..!q oir6n. r,*6 m tue ry d. §..uLd^to Úo

§kt B tldrõ"ród.u.ràçôêô Brt solr d.ü.n çô6 dô &asi-

§

oEsÍE - EsrÁoo Do.^.^iÁ H
uT r zÂçÁo

- 
'OMTNÍT 

PÂRÁ O EOBIIIEQQ8JIIIEQQI

adnrú rubrràdú Érô 3tsr.m: dê eeúrô de pr.çor

L5* (um € mêio por Énb) sóE o vàlor d. br. .djodi.àdo, c@ reElmênro êm 45

di.s :Dós : rdiudk ção - limt d. & ldo márimo & Rt [e,o l*iÍênrd É.i!) !.r
ld. .qúdkno, .óÉd6 m€diâ.r€ hôlêro b.ftáio .n flú d: Bu . Bole &

i a enha. à Ô'àvê €rêrônf,. dê idàrifrêÇr. do uÍrio paÉ &6

EFÉbiridàdê póí mnruâÉ ô6 @ !êjun6 d*omnt5 d€ rê! uú r^dnidol
d. ch:r Ê|.Íônr.a podêrá 5eÍ íe'to pêb 3tr &kâ dê

!i.iâçõ.s d. BÉ3rr, nêdrà.r. 3ôr'c
r a pêda dê enhâ oú d. o'àv. íêrônia ou a quêbÉ dê *

8.re d. ti(ir.çõês dô BÉ.il p.ô o ne.ê$ln. bro{!âlô

Por rôdàr :! pÍopo$ât r.n.6 de

ôêâió &srBs eneialá a sua in.
de in.dimprentes dà s[ - B.]q d.

ár1.o .âô.êrâdenro de

l,sx (LJm € neio por.ênrol sb.e o vàl* d. Lr. .djú..do, coô En.iôêib
p.(êr.do ?m pârerâs menr.k l€qulvãr.nt.s ,o núfr.ó dê m.*3 dô Í.c6r6r à
!ú..<ivá. .ôm êíi$ão do b.l€ro eô 6oG.s.nt,) dr,s após djudi.aàô -.ôm
Inrtarão do cuío dê rS 60o,m lçiÍ.nioe Eâre) poÍ ldê .djudrcado, cohGdos
mêdàitebor€tobancáno.mhvord.BLt- sorsad. rkhçóê5d.BÍâsir.

o âào pà8âmeôrodor borêros ã.ima hen.ionàdd 3ujêitàm o!!úáÍioàopâsâmenro de muhà
de 2eí ê juÍos dnatóÍios de 1x ao nê' rsim .omo in*Àção en rêMços dê pror<áo m
.édb l§Pc/ srRrsa e oúrRot ê.

ô dê3u,9nhà oú d. ch.vê úerónrà

tm .:r d. .àn(.|âlMo p.b óÍBão ,lm.r, l.6pEddl do p?€eão Éâh.d. .,
pr:bíom, o rkíâótÊ vffiedor Keb.rr à d&olução d6 ÊloB ê*ntuJMh ,rad6 rm
o uo dà plàr.tomà êlêrónió rc É$êdi6 lnê râft.|àdo

DÀ EtrruÁçÀo or cáruÁ§ DÉ aporo {coir€ronas) ÀssocrÁN

a lrvre .onr.t.çáo de e. iedades cÉ LU6 Dt Ápoio Góftr ô E, erÍ. à rcpresênraç.o junro
ào rútêhâ de PRt6ÓEs, não erlme ô lidti ê do pãs:m.nro dos cuío
3Lr - solÉ de rkit4ôB dô BÊsil Á côd.gêm çé p..ruâd. ên

€lÍÀMlÚrorNrcrDô.

(À.linuô. auen.d* omfrmr rc(o.h..rd. .ô q íód. )

l--
r{sEà do ridb.h (P8s rÊ16 d iuddro)

l

-
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o.tE \^.Áo, @Rtdfóab PEcúa.cea aàú lÊM cÀefóRto) oN 
^ssu^fh^s 

E

I E UITIMAS AIIEP!,çAEi E/@ BAÚ' RFIAÍO F/OU

coNrnÀrc co,/louDAoo tauf €naoÀs)

(Àí D uGs adoÍ êda' .om frrma re@nh«dâ êrGnóiô)

da Lei, quê íâ qoâlldad. dê pBpônênrê do
pG âd im ânr o lr.üróno, sô h à m odâlldàde Pe8ào t leúônicô n t xrí2021, innaundá
pàlà PrcíêtúÉ Muntipãl dê que ião íono5 d{lâado!

om o p.dêrPúbl'.o, 2mquàlqte.detu3s êí.É'

PnrcÀo rrrRôNrco N! xxx/2011

Por i€Í expÉ$ão de v.Ídãdê, íÍmÃmos à pr8ênre

lNomê. NúmêÍodàc:d€ic de dê dadêdoD4ràÉ ê)

oBs tiâ dâ.râÉçáo d4€á çrefr id, em p,pêl mhzdo dâ êmpÉs !rcpdênrê ê

ràíiÉb.dâ toí o núnê6 do cNPl

PÂ€6À0€LErnÔfirco .xn/2021

§ §

PiEGÀO ELETRÔNICO N')'Oq2O'1

obnÉbaedadê d. dêd.ÉÍ o.odí.i.s @íenorcs.

lNomê e Númêrodàcadênâ dê dênüd,dêdo Dê. ântel

posuimos, em noso ouâdm dê
menoÍer de 13 {de:ofto) anor em
qu,lquü rabarho, mêno.€s dê 16 (derêsêB) àno!, iàK nà.o.dtío dê àprcndn, à
pàdtr dê 14 (qú,tonê) anol êm obs

eifede.arnr3666/e3

lNome ? Núme@dac:rà'É de d€nndâd.óôD«ràÊ .)

1) Ena dábÉlã. dàêiá eÍ.mtr
.ânmbâdâ (or onúmêÍodo cNPl

oss. Enâ dêdáÉção dd.ê 3.remnrd. €h par€ltihbBd. dãpmpE§ p69oiâdâ à

.dmbãda .om ó núfr.ó do cNPr.

2)sê ã êmpÉsà licitànrê po$un m.ío'ê dê 14.no! àprendrEs d€vêrá d.dàràre$a



rw#L B
mrctô rrEriÔàrco àr E«/202r

o«raramos pãE fiE d€ .têndim€
017ê010, dà PíêíênoÍá Muni.ipâl de s.nt. Mânà do oêne, que à

,,,,,,,,,',1Ômou.onh6im.nb do [dltâl e de
rodâs .r .6d(õêr dé p:ni.ipâçrô Á. liribçãô ê * .mprcfr.r. r .unpnr rod6 ot
rêmos do adital, ê à Lhe..r r.Dl dê qolidàd€, eb as 9€.à. d. !ê.

Dêclâíâ, sob as pênrs dâ lêi, quê .a q

dêsania Mriàdooêíe, náo inl.3É nosstól,os.iâ|, i.n n6o qu:d rc Iun. ioiâ

êmpÍ.9âdo públ'co ou menbró .onr$ion.do de ó.3ão dlÍêro ou indietô dâ

orclÂiÂcÁo DÊ RrsForsÀ.tr'DADr

5êdr.dâ_

o35. Est: deLDç& daêí s mitiÍrr .m p.!êl tihbÉdo .,3 êmp.êe p.opomnr. .
onmhàd. cm ó áúíêó ô cNPl.

w§

colíIrÂro N.J_ PircÀo EtErRôM(o N. 

-/_ 

Pio(.§so r{. 

-i

R.íáÉxr ? n. póp.cl d*êndo eí .oriBidovE .irorsobínúbos no pEo iÉdo p.ro

âtd:, !m prjoi,o da apltãçÀo d. pe.,lld:d8.

ê/ôu â p.dinâ êm l. , ê ârêndd à6 requÉird ré.nit6 sljr ü d6 
^o 

.nêto dê*ê êdnâr Â

reiro dÊ Lnipe.ionaí o

ohlero, pôdddo Í&8Ilo ou -rkl.r 5u lubihriráo. â rtrob Fi*âl d.wrá.úrür
a MÂRrÂ 00 oÉSI!JR, númêó & Pe.so, da ttorâ d.

Empenho € o númêrc do Bân.o ê d. .onrà .omnrê dâ ÊmpÍêsã", pá.à . êfê vâção dô

dê rx, na*dê do Muni.iplô d. + íl!.da â

- 

o MÚnEÍflOOE .in*nr..oCflPr nc-sÍoád
.EF: - nâ ridr. d€- E 2 rto relo PÊlero lil
Muôi.iprr, ô (âlsênhôr(al- ên.do.rvil, nâÀoírridâdê, pon.d« (ald..édolà d.

'd.ntid.de 
n. 

- 

e inÍrlto (ãl no Cádànrc de paes fkice $b o n
e dônic iado iâ.rdâdê dê _ -_ ê do ôuro lâdo à pÍoponênrê _

.oú qd€ nr Ru, 

- 

n. 

-,[!csrâd. reft *o Éô [pêsb e re8ar

*oMt, bÉilêrÍo, êí.do .rvú, p.êrrô. d. .adura dê idêôúihd. n. + . ri*nro
ôô c.dân6 d€ P6oâerkic.s.oh ôi.iriâdoio êôd€Éço

] nà .rdàd. dê .idàd. - L.i Fêd.ál n. 1o t2ol2oor, rÊi
.ohrl.runbr n r8l2m ., sb6rdÉn,h.ni., p.lâ Lêi n! 3 6/e3 . r
rodos lwenr.d6 .oíôm dn !E áo hsna 6
àutc, adveõ lomariz.r ô P.l*

sesuinres clá usu làs .

cúuÍ,u qurf,rÁ . oÂ cof,iiÀÍaçlo

ê io q@ dBoe ô aÁ 62 dà !.in.3.6ó6/19A3
05 l.'..o) di8 úiêtr

.ônbdoe dâ ôoti6.âçáo enviâdâ perô o€Fnâmênro de licirâçõêr, nÀ tornâ dêinida por srà
Adminkrcção em .onrorh idade .om o lr pm 14.3 dô.ditãl

àbBdo.ont.lop.deá*.p6í
, hdiwirninGdoêe€io p.rà admhEiu Éo.

d.r o! r.ííeÍir, ror.r
oup .iamê êooblebdàpreç ê rk aç3o

Glusuu rrMari oô oaiaro
1.1 oobjêb do pêQ € codrub
Âau§lçÁo oÉ vÊÍd,ro ÂMâuúxcrÂ nm
MUNToP L D. s^Úftr, r..toh. o[dr.Éo,
àíab€l* d6 ío tdirâl êô êpi36Íê ê *us Ân€ro., com o objârivo d: àquÉ(ro d.1 pmdutor
âdúnre ãÍolâdos tropê*nr.r.mocMrêruâr

o-ÁururÀ SEGU||DÁ- oÂ u6ÊroÂ Do coúrRÂro
edam. r.rr à vbêtr'. á 3r d. o.zehbb dê 2o?1. a

.o ar d, dârâ d€ i*iíâtuÉ, podád. sÍ pôrocâdo â néno dà Ádn,ninraçà. n
6nrom'dade.om o ,niso e d'ki3.666/1eer.
.rÁu§uú ftrcúÀ - Dc úsúÁrb§ Do óNfuD
3.1. OconrÉlo!ârá dilúdo D.l.. s.

d6t. Mu..ipb: Élponebiidld., 'Ér à 4, Úê,
odâr âs obÍi3açõ.r Íâlarras .o lom

aplkàção dã! ú^!àer prêvlsr.t nenê êdrtâI.

o'Áu§urÀ5ErÍ -o sorEc çó.sorco{ri lrD^
6.r . M.ds dúÉnt. rod. o.o.tclo a3.o.d&ôê d. hàbililàçao. qu

Edibl, inlomando ,ô PÍesoeiÍô {â) à o.oían.iâ de quâlquê. âhêÉçào i.s refênd.i
condtõarr62 ÁrêndÊr a ! .on d içõer dejcntã s no Âíero -Íêrío de R€fêÍênd, e.ontaro.
6 3 ' tm4.Í 9odútô d. bd q@lidàdê € êm bo.!.6diçô6, de ,coÍdô.om. d§pdrô no

tdibl ê *6.nêr6, àsim.mo ên
6.4 . ÂrâÍ .m toói or ôn6 neBénor âo conprero ,oh*imnto do ohidô [.nâdo,
rn.luindo hà!, inclurv€ âdmrnriE

dê$êr! admi.hrÉrrv ,
reí€pnin { lomeim.to do o5i€ro .o.ht.d.i

r.d., em Ézãode xidênr.. ou de ação, oú dê omElro,
e4tr, d..oreôt6 do

tom4iôânro do obj.b.odôr:do;
6.6 . 

'!ão 
rÉnsfêrn . r.râ6t po' c!à\úd íôm., nêm mêgo ÉEErm ê- a ohÍisa{à.r

â$uôidõ, nên lub.onrÉrâí qolqu.. dàs pr.3iàçõês a qle aú o
â$ênriúêmó porê<nb dâ conrÉ|lir.;
6.7'Emludoà s4úndoãsdidn

cú6uu otr^lrÁ - DÂ5 co orçó
!.Iir-o r€:o máxino Ér:. ên o lro(@ib.vúE)
iti.!,ã pàntdâ ôÍdÊn dê.orpÉ o Qrio seÍÍ.j.n:do., ôo

quândo êm dêÉcordo.om ás elpêoí.àçôês.oníantes nenê Íêrhô dê

,iÉ6Ào ErÍnoíüco llr )oov2o21

lR.:ão s*iâl) _
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oErr! - Ésrroo oo p^i^iÁ
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o-Áusur 5ÊnM^ - oÂs oo.rcaço
7.1 a.ompânhar e fiÍín.Í â êiK

6pe'tuàÍó5 àpro*nràdr .r pbp6r: d: cônràrrd.;
7.3.ar6rar* norxí«ai!./oo ía dutG, obj.h dah

7 . . trâiuai ols, pr3àmnr.l, à 6rn!àd., .ôníoft .ob.r.rdo nd. .ommo;
7.5 - AprEÍ à Conrãudà à3 rnçô€r àdmininÉtiv8 m€rràhe.raB ê

7.6 - PÍâne i3 inlomâçàêÍ € o sÍ róri.rbdos peh

Á vêníkrçlo da adêquação dã p'êÍâção do rrv çô ddê.á *r E adâ .oú h.se .or .nrénos

êífr... que hôuv. ruhdií.inónameitô dà prcdulvidadê

núd. rcspon!áre| p.B eu. €i. pbmovâ a ãd€qu*ão

rJoE .onhuab p@iito. no § 1r do .drgo 6s dâ têr ú 3.666, de 199r.

do.umentodã connaràda qoê coni€nhl. rclàçãodêr.lhâdà d6 mêmrdê â.odo.6 ô

]fr.rtà,qoal'dâd..60rud.u$.

.doÉndo .. prmdanci.! É.aan3 ao fiêr .umpnm.nro dàr .,rusolas .oddú.6 .onLíft
o di$oío nos í§ rt.2! dÕan.67 da Lêine 4.655, de 1993,

o dd!ípdmênro lot.l ou p:(al da. d.màc obnsàçóê! ê ÍBponebilidrde! a{mid.! p€l:

co nhd: .Eêjàá a àpli.,Éo d€ ãô vEenb, pôdêndo

onldm. drspoíô n.s.Ê'sor 77 ê aa di Lêi ni 3.666, dê

.icâ dàsii.ad. ô çddoÍ d.lr ,6a rêdk. .r. úD. lnÍnto no CPtlMt nr. 3§7.996.159110,

FÊ êxêreÍ â fi*ârrâçào € o âcompâihâúe o do objêto dâ Àrà dê R.sÉto dê Pr.ç6, ôos

67 dâ Lci fêd€ar f.3.666/er.

n.â dâ{iâdo,.omo Ê*âlsubnturo o ÉryLdor M...6 À.rônio d€ rim,, ri«Íitônô cPFlMF

o objêtô dà ab dê

RêslíÍo d€ Pm§os, nor remor dir.iplinâdôs nos ân. $, ê 67 d. t 
' 
Íêdêêi n!.3.666/91

cúu§rrú NoÍ{Â - Do coÍflrorr E íscÂr'zÂçÂo oÁ oc.uçÃo Do .o rnaro
9.1.oâ(ompãnhànânto e â íÍal'.ãção da êrâú{}o do .ontaro .onnnpn nã vàíí.âção dâ

dât de ronr à õ*guÉÍ o p.,í

ajunê, dàwndô !ÉÍ.rêrcidos pôr u rânrê, espêoâlmêntâ

ContÉtâda, incrusvê pêÉnrâ reÍce Íôs, por quâlquêÍ ríêgúbndàdê, âind: que reeultà e dê

iúpâ.íe'çó.r r*ntàs, vi.i6 Íedrbrtónot oú émpÉ3o dê marenàr inàdêqud. ou de q!'l'dàdê

mpri.r eh .ôÊPonshlridâdê dâ co

dê .on o àá. 70 dã teinr 3.666, de 1991

§

oEBÍE - Esr^Do D. Pr..xÁ

§

oEsrE - €s,Áoo oÔ FÀi^NÁ

.úr,surÂ oÍrava - Do paEço É ntv§lo
ose 

'reaju(áv.RduEntê 
à vBê n. iã .onlBtui I

pôd.é !ór'.r.Í a
sknàçao íomâ à s€rebdâ intêÉrsd., innruEâ .oí ó&umenr
ptrêdànoâdô p.n'do, iãts.omo: nôr:3 iscaú dê.qu rção do!pódui
comoô íê nrês, ou dê óuÍ6 do. u mêntos q uê co m!Íovem a (oíêidâ dâ íâr ôs im!ÍâvÉIv.ts,

in.rkoláveir reradàdor€s ou impêdtivos dá

màra300ndhldiâs â

o &daê re3acÕmprdàdà dm .imento dôr prcdutor,
q uàndo 3olÉi!ádo pêh Adminlstaçao, dâv€ê úôrcÍ nomilmêde ê p

do e d*eÍá maârê. a

díerênçà pêenluãlãpuDdà ente p6poíã eô pr€çodê

3s - nd€p.âdeniêmênr dr or.n
quálquêr frofrêíio reduzn os pÍêçú.onrÉt.dG, de.oníômrdàdê.

B.do ãrhê!à*.oniudwdr pÍ!rc.apm i r.duÉo dôs
.àl e/ou intem.dsà|.

Ócâô aêEno:dôÍ do .ontrro iorifi.aÍá à íomêr.doá .om ô m.i.r
nem vúrndo : nqftiàçãõ paá : Eduçro dê pr.ço. ê !uà :d€quaÍ
naírânóo o msmo objdo !or.do, qú.r]!âdê . ê.p€(ô.àçô.!

úiição de ràduÍàodôr pÉços, â côúúçc d. r'otâçàô
e .ancârârá . suâ

.ontâruâkâção, 5.ú pêjulror dâs p.nrlid.dês .àbi€c

o-ÁurutÂ oÉaMÂ-m F 6rrú ro
101 O pâsâú€do, dêcmitê dâ .quúção do ohÉro d.nâ li. :
mêd:nre íêdrto m .onrà roíânr., no ,Éro dê êm né:rc {r.rit.l drar .o àdos dÕ

âpósr:preç,çâodã

rl Á poFmntê deveá â p r.knt,Í junro .om a ot, fiÍàl/hturà, ã cND tedeÉ].ônlunrâ,
ê de §fruâíã. lcÂt

pêEntê o Fundo dê câÉôtià do Tempo dê sêtorço - tcrs eú glânê vâ idâdê e : .ópra d:

r02 o.oÍÉndo âm nà d*úmêntàçao fi*ál dê.ohrà^çâ, ânâ sÍá ddolv'd: ê ô

doap.frirdad .dâÍêapÍêsentâçáodomêsmo
]03 N! hip,í16ê d? dêvo u{ão, à no!à íiscàllfatuÍã sêÉ.onidêEdà como nãoapÍeseirãda,
pa€fi6dâ .Mrmênrod.!.oidiçõ?s.onrÉruâ.

ádê«onradÕd' rátu6 ou Íédnos ê

.knhàebaçáo

çlaí ôu náo inn[uiçõês fr nâí.eiêr.

pelaFnàdoE,depnrcdeFgJm
cLÁusuú ofcrMÂ ,irírrEriÂ - oÂs Drr{ÂuDAoEs

üldâr ohrrs.çõêsâíuôidâs, sâÉnridr â dêí8à pévra,:
Àni.út€ção p.d.rá âpl'.:r à corãúd. .rém dx eia&r pÍsviü
L.i n 3666/1eer, io aÀ r dà L.' n 10520/2.úr . i. ú

c) suspêiéô têmpoÍád: dÊ pãnkL

o krãaÉodê hrdoi.idàde P,E

11 2 - a &\E4ibg!-Ég@*É ãplr.d. .o .ontetdo q!ãido se rãr
juno dà ri{ãli,açio, no .aÍo de d€*umpÍlnênrô dâr obÍigâçõê3 ê EponqbiLidades
âsomdr .e«e .onhrô ôu, ãindâ, 

^o 
ras de odÉ! aoía..iaj q

pÍ.júno,, coMTiArÀmÉ, dnd. qu€ úo rà,bà à,grtaão de ç.çáo É
apri.rdâ !!E nàr *3úinr6 .ondiçôêr:
11r.r- Nocrsd..tÉ, hllrünÉdo n. êrê.!.!o do ohlelo, eÍá a

Blo' d.paaêlà nàd'Tpl,d:, !d d':
á) o,tx {zeó vír3ur. sÉo po/ re ol- âré o 109 (dé.im) d'r dê âiBe,

b@
rih.de30ltn.hldiasd€ Es,a

àprkadã a mlhr dê 1,0e6 (um p.r...rolsbÍ€ o v,rôr

ó pantrr o0 rôrâr do obj€b.
rr3i - a pâfrú do 3r! (rruéimo pÍrmêrrc) dra d. ârÉ.ô rnluíili..do ôa êírê3â doG)

eóddoGl, riéé .oífuuÉd: à inexeuçro dJou parciar dô .onrê
p.dêrá, 3,ódida . d.têe pÉv:, :ÊioÍ à .úhIàd. muhâ d. 2.& lvinrê !.. .àro) lob€ o
vàl* rôtãl d6 prcdúrG não .ntr.3u6, er prêjúiro d.5 d.h.c iànções preúnas nÕ ÂnEo
7r dâ lâi r.dêÉl r0.520/2m2.
11.3.Á - 9é .onfi3uãdâ à &l.Héo D.d.l do objeto ô. hrÉre dá d.Íump.menh
pâriâl dâ5 ôhntaçõe! ê 6póiÉhilid.d6 â'emidâi tútÉruàlúêntê qu. .omprcnêràm
drâtam.ntâ o objelo pÍin.lpal do .ontràio;
r1.r.5 - seíá .on6su.ada ã rn.rdéo er m hiÉre de dêúmpnmênto roràr da!
ôbneâaô€! e Íêspon eb'lid âdâs â*u údâr c6iáruâ1frêírê quê ( ô(p6 n.r. m di€u hênre o

, çÍá àori.àdi à muha d€ 10* (der @í.ênrol $brc ô

11.3.7- No c*o d€ l..púrtô @r, à multã aplic.d: sêá de 20,( lvini. por.ento)obru o

11.3.3 - Pero d&úrriú.ib iniGdfoío ê dú.r oàda.çrÉ
iex*!çao rotâl ou ,âr,âl do .o^rÊ pl'.âd. mulr.de 1x
(unpor.eíto)sobÍ.ovroÍroràrdó.onr o
r1.331 Âsôbdg.çõ.sàsquâssê.êí€r.onêm19]3.!ãoâqoei.rqo.
dreràme e o ohle'o pnncid d

r13.3.2. €m c*o dê rêiícidêi.h, rê.á ârr.âdâ a runldê 10i. (dêz poÍ..dol3ôbre o vâroÍ

srón. Íerendâ 
^or 

dê61r r.1â rl l r,1r r 6 â 11 33e
11r11, iao obnã ô aluahênrode dehàidà bu{àndo iideihâç;ô ruplementâr en hvor
dacoNIn ÍÀFí çido ô dáno s!
1r.r.10 . Auândo à pÍoponêntê nã nr:' d*hêção íâl=:

,a* d. qnêârunra; ôu po nrÊçà

rráu$lâ pEnãl dê lc8á {dêz por.enrol sbp o Blor robl dor pÍôduios.dadôs pêz
prcFnsk,P.d€.dogruhobd

113 11 - crbeé huftã .oôpênstônã d. 2ar9í lúnrê pôr .êôiô) sôbre ô vâlôr rorâr dâ
riniuílltãdãme ê, aÉs*Í6isidêÍàdo ádlúdl.âtáÍioê

dêiúo dô ,r:,o ênàb.l{ido p.b ,d
çm proloizo dê md€ni,içáo aprêúânr âm .â:o de
e e dà sãn çáo d€ suspenrão dÊ li.i

Mlntlp'od. e : Màn: dô.»íê-PR, pêlo pÉ:o d.:ré 02ldoirlànos,8àentidâ a afrph



g
§

murtr cor!.neróÍià d. 5 * kiEo FÍ (.ntot obE ô v.roÍ sjob.r
anurêíÍão dar .ônd4õâ! d? h3bir

ên3rdâs nÕ'nnrumenro cdw.tóÍjó;
1r I 13 A p€iàlidad€ & mulr. podêrá !.Í .pliedâ dê ,om. L.l.da @ .úmúrà.únài.

r13r4 - auà6qu€Í nultâr àpli.adãs d.verão jêÍ €dhHÀ aos
Munkipãridàd., m da 09 Í.jrô) d'.s úr.6, corâd.r & Íâ puH{4ào io óryâo oi.iatdo
Múni(ipio, podsdo,:'nda, lzrde*otadar dp qu.lqu.r ldun ôu.Éd

1r l.l5 - r$sh'úrê!., êí€ndã. nos it.ós pEed. ú, rÉ rpuêçâ..rer!.dà àrôvér dê

muha âpricâdise.á nÍ.ib nà 
iDlvidâÂrivâ, p,B.obEnçà judki.l.

Ir.4.s.Íá àplitadâ â sú$ensão rehp.áÍi. d€ p.dkip.çã. sn lkibêo e impêdihentod€
.ônrEur..m o Muni.ipiodê 9íb Mãn. do crêí..PÍ, r€lo pnú.á. ruÉro' à 021d.tr]

âlouándo Íêí únfigúnda a lhêft.úçãô pàriâlôurôrald* obigâçõ€3 . $um 
'dà3

11 t . À d«L...lo d€ lnkíorcld.d. eÉ àDlr.ada ,ô |.Dnrê qu.:
a) ÍhcÍdeclàá.ãotukâ êí qo.laú€Í fâe da lirriâ.ãol
b) ÁrÍ€*nrâr do.!mê.ró írlo;
O ÍtunÍârouíÍ.udaÍ, .diait.:jo{e, úmb'n:çio ou qoiqus oüm up"íré ê,0

d) Áíi!r, Õú pôrunr ,rúbí prn

oí.mi enrôdevâd.lêúdêquàlqueÍripo;
1l.6Fhrá@
Jtu. rr. .r3h6úb d€ dnê...ú msrdól p€lô pÉro dê ,râ 05 lcin.ol .6, *m
Fejuft o da our6 nulrr: pÍêvúrár

à) conGâdo dêntu do prâó d. v.rid.dê d. tuà pô9oí., nâo.d€bã o.mt o,

b) oêiÉr d€ êntêgâr ou .p€ent.Í deunêd.çáo l:kà êricidâ pàrà o .en,hc,
d Eíse aro Érârdâmênrodâer«u(.ô dêseuobiêto,
d)Nroma iwrà poPsb.
€) rnhàí ou lnüar nâ êrE!ção do (etÉto,
r) cofrp.dâr* de modo iiidón@ ou
q) corute. rirúde fiel,

11 7 À p€n.ldad6 p@idrs m itêm anre.ior nãó s. rplkarao .os l€
.onvo.ados êm vinudê dà não ac.iràção da pnhetra .oloqda, rcs.lvãdo ô (*o dê

rnâdimprêmêd o .o.r:ruâ r, a!ó§ â conúar.ç:o de qú: rq úeÍ dÍ ,roponê nr2!.
cl-lusuL oÉom srGUnDA- m (rll(tuMEiÍro m ãrço cof,ri r oo

doú kanênrê, p6 dê.ue do pcro .h viean.iã ou
quandô não Íe*ãrem lôm*êdoês .ontârâd6 ., poÍ ini.iârÚâ do5 u.urdôr do .o.tBto

a) o<ors qu.lq@r dàr hlÉts dê 
'mxêrúçã. 

lotí ou pãftirr do innrudpnro dê

b) o' pÉço!.o.tÉtâd6 àp@âràêm.e .upêaoÍ8 ào dô mêrãdo e nlo ho*Í

cúusur DÉo,\rÀ auarra-oo,rEço co,úrRÀr Do
r.r r cn'dsando raür e de iursame o de rkit{ão m mod.iidad

Lo6ÂDo a clâ$rficaç:. dá p6pônê ê roniomê âbâ $
sperirtrado, oblebdê publkaÍro no ôrsão dê rnpÍensrofi.i.ldeíê mu.(rplo, fi.âm âsrú

,úÚãrrüffir§i ài&ri*:!d*wL
cúusuu oÉoMA auffiÀ - oÂ ,uBucaçÃo.
15 : oert.rod.pn*nr..onrÉtô3êráDúbli.rdonoóaâ.oltiâldoMuni.ípiô.
oÁusurÁ DÉoM 5sÍ - N 06640.5 frâs

ção ', demaii dispos(..s coinânr6 da L.' FêdeÉl

10 520/2m2, do Dê«.to i! I0 024/2019, nà Lêia.mplêmenrar nt 123, de 14 dé dcsmhÍô
êdeBr 3 666/e3 . {ú àh.ôçõe'

cúusuu oaosa §tnM - no roio
17 r - Ficaelêrro o íôro dâcom,Q de Pnr4:, ntado dô Pãr:ná, 

'ênuouro, Fr hâis pnvilê3ádô qu. elà, pàrà pGe§Í 6 quênôê5 6ultm6 d6b lkú4ào ê
que nãop.s.m *rd'nnidas.dmin6rGrtàmentÊ
crÁrrsurÂ DÉoMA oÍrÂvÂ - cr,ÀusurÁ À{ÍconiuPçÃo

de .nrkompíão, dewido

, oBêdÍ. íâEr oh* êm roda sesrà. do sBtemâ Muikipâl dê 9üdê, o ôâÉ .lro

pâdÍão dê ér.â. D!.ãnrâ rodo o prÉêse dê ex.(uçlo do! í*uBs
pÍán.às.onprase rÉudulentâr

b) hpoi eiçõa $br. uma empre êr.gibiridâde n. rom.

:o d.rm'nadô, p:E â tuio4â rr..ontdos fiÉicÉdd

PàÊ d pmÉs o
,) Pá!.:! .oruprà: ol.ÍêêÍ, dáÍ

Enràser.om o ôbjêri6 dê infruên.ÉÍ. àção d. !àâidoÍ púbrico no d.Émpênho d. luár

c) Pú 2rào dê hkÉs. públ.o. d*d*& -oiidd.

12.3 , ÇÍa .*3!Ed. o r..iÍ.dtoóno . a àmptà dêÍêq
É3pédrvo pÍo.e$o, no pnzo d. 0s l.in.o) dia! úrêir, .ônbdor dâ notilka!ão oú

olusuu DÉoMA mi@M - o^ oorÀçÀo oRçrMfiÍÁia

LlírÍiô dô.onlEto, .ul6 PógÍ.m* dê Tãbalho ê €lêmênioi de Dg
relp€dràr noB d. âóp.nhoi .o. bftoâdâ âr.ondtô€s
en:bêle.id n6rê êd âi ê áo qu 3.6/93 e àhecçõ€s,

r' NvrírME,{ro -§€'{çÀo PRTMARh Á tÀÚDÊ rnnlp.de §.nnáriô hburànô,

§
g

bl p,áii.r rÊudurúr.: : ía,ifi<:ç.. o mts ào d€ hrc, .m ô ô5iato, d€ i.iHi:. à

.l PÍ1tié .olu!iÉ: es{uênâri2.Í ú dabêr&êr un ,.ord. áft dô§ ôu ais li. ânr6, .om

dê ,€pÊe.t..r.s ou pcpGroe do óÍ93ó lith.dor, *ando

ênrh.lÉêÍ pÉçô! êm 
^lEi§ 

ânn iaú ê náó.ohp€rh 6l
dl pÉr.a .@dia: oue dano d :m.:í: .àúer d..0, dníà o0 i.di

ôu ruà pópÍl.dâdê, vlsindo hfru.n.iâÍ ú. ladi.iprçro €m un pffies lkirâtóiio ou âêt.Í â

e) Pérrâ ôbsrrulvà: d6xún, hkin.ar, .h.d ou eulb. p@* eh in$êçõ.r óu ÍâÉr

ó..r.8çõ., f.ret e rer@^r.nr6 da sRsÀ @ o objdiE dê imp.dü üldímát à

o à dilpo:ição dos

óarc d€ o rcle int.mo . .n.no rod6 ô5 do.un nt6, .o^r8 c Í€ersrú rom9óbârón6

AVTSO DE UC|TAçÃO
PRoc.DrMENro uclrarótuo N,q xxxl2021

MooaroÂDr: PnEcÀo arnôNro N.. xxn/20à

re - Pí.om rundãm€nto na rêlrodeÍãrn,í
10.s20/r0r, o apik,çio suüidiána s 666/er ê aÀ ,EÉçôe
pcrênore' romuni.à qúê Éarià.á ric açao cofôm. s4ü,nrê 6p.<,6.açô6.

PÁRÁ ÀAUIíçÂO DE VíCUIO
AMBUúÀÚÀ TPo 'A'P^iÂ 

^q 
ÚPÀL DÍ $úDÉ, dê

â.ô'do óm :3 d.õàk ê.r.ôÍdrõ.s do êdrla ê ai.rG.

o.r1 e tlô.l.io de Íeêbitnenrô der Éoróías d.' .mpês,, dé à

D r ê Hoéno dâ.ês*o dê dÉpurâ dê prelos, às ogrt hoÉs do diâ xx,1wz021;

o pÍesenre ldital, ên.ont+3. à d ê do. rnrâÍ.$âd6 nâ

Divisão de Lkiiàrõer, ô.s dep..dtEiâr ô Pr.têiturâ Mu.icip.r lhuadà nà Rua rôç dê FEnçâ

4,00às 17:00 hoÉs. lnIô màçóê' {4213644-1133, !Íê Miânt.mâa.dmênê or.rov.h.

vÁloR MÀ Mo roÍÀl À3 { ooo,m lla,.n6 ê ouÍ.nrà Mr Rê,n

cirÉRlo D[ )uiGAMtNro Mênor Preço Êortrêm

s3ntâ Mânâ d. clene/PR,lsdê runhod€ 2021.

-* íY-ILD-.rL-=-

PÍê3eirc - rodrÍia n.r 04zr0r r



MUHICIPIO DE §ANTA ITARIÀ DO OEBTE. E8TÂOO DO PARÂHÁ

e il P J: 95.68r.61{/0001-?E

nul,rosl x ruryl p€RuRÀ lt 1ê, ctg 85J30{m . rolrr,( l{al t6,t{-r:tg
,lr t lt irat 9l]lrarrlt ar
ürÍÍllüfiroooc$tiq,:|&|É...,a''FF

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AaUlSlÇÃO DE 02 (dois) VEíCULOS

AMBULÂNCiA TlpO "A", CONFORME AS ESPEC|FiCAçÕES TÉCN|CAS DAS

RESOLUÇÕES SESA NI 596/2020 E N. 870/2020, DO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PNIMÁNN A SAÚDE , PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'' dENOIA.SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria

É

te-Pr, unho de 2021

I12
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, referente a "AQUISICAO

DE 02 (DOIS) VEICULOS AMBULANCIA TIPO 'A', CONFORME AS

ESpECIFICAÇoos rÉcmcas DAs RESOLUÇoES SESA N'596/2020 E N'870/2020

DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA Á SA.Ú»N, PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR-.

Especificações e anexos, nos termos da lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 11 de Junho de 202í.

lgador
Prefeito Municipal



!TMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADooopaRaNÁ
CNPJ: 95.684.521410001 -2ó

Rua Jose dc Frdnça Pcrcirà, n" l0 - CEP.: 8J.210-0«), ljoncJfer: (042) 3644-1359

PORTARIA N" O92NO2I

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estsdo do PaÍaná, no

uso dc suas etÍibuiçõcs legais, e de acordo com I L€i Federal n.8.666/93 e Lei Federal n.

10.520/021

RESOLVE:

I . NOMEAR PRECOEIRO SUBSTITUTO, MANTENDO EQUIPE DE ÂPOIO, dO

Município de Santa Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNçÃo
ELIZEU MOREIRA 02 I -042. I39-83 PREGOEIRO

DÂNIEL TOMEN 065.335.ó49-E6 EQUTPE ApOtO

MARCOS ANTONIO DE LIMA 068.959.869-ó0 EQUIPE ÂpOtO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59.00 SUPLENTÊ

tl - Fica nomeâdo como membro suplente o Sr--Odair José Ferreira de Lima,

inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

lIl - Ficando o PREGOEIRO anterior (conforme portaria 02212021r, respondendo

pelos processos licitatórios qu€ estão em andâmento em seu nome FERNANDO LOPES

CPF:033.183.689-03.

lV - Publigue-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraoá, em

28 de Maio de 202 L

osc DE ÀDO
PREFEITO À.TtIN ICIPAL

I

\--=-



yta5n021 PÍsíêiturâ Municipal dâ Sânta i1âíiá do Oastg

,,5\LrSTÂDO DO PÂRÂ]YÁ
PRETÊMURÀ MU§ICIPAL DT S.{NTÀ MÀ§JA DO O§§TE

sEcRtrTÂtrIÂ UU§iCIPÂL DE AD r§tSTR^ÇÀ(.)
PORTARIÂ 0{1202t

O PREFEITO MITMCIPAL DE SA}{rA MÂRÍA Do oESTE, Esi.do
do Panná, lo rtso dc slos atribuições lêgis, c de acordo com a Lei
Federsl r. 8.666,ry1c Lêi redcr.ID. 10.520t02:

RESOtyE:

I - NOMEAR PR8COEIRo SLTBSTITLT'To, IVIÂNTENDO EQUTPE
DE ÂPOIO, do Municipio dc Sanra Mariâ do OcstÊ * PR, conforme
composiçàô âbsixo:
NOME CPF FLNÇÀO
ELIZEU MOREIRÁ02I.042.I39.8] PRECOEIRO
DANTEL IOMEN 0ó5.335.649-8ó EQUTPE ApOrO
MARCOS ANTONIO DE LIMA 068.959.869-ô0 EQUIpE ApOIO
ODAIR 

'O§É 
FERRETRA DE LIMA 857.95ó-159.OO SUPLENTE

ll - Fica nomcado como mcmbro suplcnlc o Sr. Odair Joé Fstcira de
Lims, inscriro no CPF sot n. 857.956.159-00.

lll - Fic$do o PREGOÉIRO artcrior (corforme poísria 0222021),
ÍespoltdeDdo pelos processos licitatórios quê estão em rndtmeüto €m
sêu some FERNANDO LOPES CPF: 033.1§3.ó89-03.

lV - Publiquc-sc c arquivc-sc

Gabincte do PÍçfcilo do Municipio dç Sârta MâÍia do Oeste, Estâdo
do PôrâÍrá. cm 28 de Maio dc 2021.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Mulicipal

ftrbllcldo por:
Marcos Antonio de Lima

CffIgo td.stlfrcrdorr 2E94043 B

Matéria publieads no Diário Oficiâl dos Municipios do Paraná
Bo dia 28/05/2021. Ediçâo 2273
A verificação dc autenticidadc da matéria pode set feita
infonnando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.brlamp/

tvrt,rr.diaÍtonunhipal.com.tí/amdmalêdâ/2E9,1043Bl03AGd8q24VR'ehX7y94LEn8q4l29H&AKDxicO6glFXô1'I-CXTORJElT'1PbsntPB-GPlg6g
1i1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26 B
FRANÇÂ PEREIRA, FONE/FÂXI (O'2) 36 

',123I

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 019/2021
PÍocesso Administrativo n" 080/2021

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ, por meio do setor de licitaçõês, sediado na Rua José de França Pereira, 10,
centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro
de preços, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento de
menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto ne

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne7.746,de 05de junho de 20L2, do Decreto
ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de
20t0, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar
n" 123, dê 14 de dezem bro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2OO7 , do Decreto n'
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO: lnício às 09h:00m do dia

23/06/2021.

ABERTU RA Ê J U LGAM ENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia O5lO7 /2O2L.
tNÍcro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às 09:30 horas do dia 05/07l2o2L.

REFERÊNC|A DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitaçõe s do Brasil - BLL www.bll.ors.br

DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é a "CONTRATACAO DE EMPRESA

ESPECIATIZADA PARA AQUISIçÃO DE VEíCUIO AMBUúNCIA TIPO W PARA

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE", conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Editalcom as características descritas abaixo:

1.2. O critério de julgomento odotodo será o menor preço do item, observodos os

exigências contidos neste Editol e seus Anexos quonto às especÜicoções do obieto.

1.3. A. Características Mínimas:

Veículo Cestinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam
de vida, para remoções simples e de caráter eletivo.
-VEíCULO ZERO KM

-ANO DE FABRTCAÇÃO 20l21
.POTENCIA MINIMA DE 130 CAVALOS

-COMBUSTIVEL DIESEL

-AR CONDICIONADOQUENTE E FRIO MOTORISTA E PASSAGEIROS

Qtd.Item Especificâcões Mínimas
0201 nsco

-a
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-BANCO DO MOTORISTA E PASSAGEIROS

-BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA
-VIL- I.', TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS

-TODO r, aNS DE SEGURANçA PRECONTZADOS PELO CTB E CONTRAN

-RADIO IM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH

-pLorADA coNFoRME EspEctFlcAÇÃo SECRETARtA DE ESTADo oa snúot

DESCRrtvo rEcNrco pADRÃo vrrursrÉRro oa snúoE
1. ISOTAMENTO TERI\4ICO

- llslaração do isolamento térmico em manta térmica acusterm com ação retardante quanto a

propa.:a"ão de chamas (CONTRAN 498/t41, não toxico e não higroscópico. a qual deve ser
aplica,Je nas lâterais, colunas e no teto do veiculo utilizando cola de contato de modo a cobrir
todas as partes de lataria do carro;

2. REVESTIÍVIENTO INTERNO

- Revestimento interno do teto e laterais em material asséptico liso na cor branca;
- Piso nivelado em compensado naval de 15 mm de espessura, revestido em manta de vinil sem

€rnêôr,âi com vedação e calafetagem de todas as bordas;

3. lAÀrFl-AS

- Vidros traseiros fixos, com película opacada;
-.lanela da porta corrediça com película opacada;
- Divisór,a original com janela de comunicação;

5. BANCO AAU

- Bsr'c,-, tipo baú para 03 pessoas, confeccionado em compensado naval e revestido em formica,
assenr,l p encostos estofados na cor cinza e cintos de segurança;

6. MAl,,i
r a. Maca com pernas retrateis de 1900 mm, confeccionada em alumÍnio, regulagem de âltura da

cabeça e rodízios giratórios, colchonete em espuma revestido em corvina e cintos de segurança;

r b Acabrmentos em aço inox na entrada e locais de descanso das rodas da maca e quinas dos
armários e banco baú;

T.BANCO DO MEDICO
- Bãi.i(, fixo em estrutura tubular, com assento e encosto e cintos de segurança na cor cinza

8. Er-ÉrRtcA
- 01. (uml painel de comando com interruptores para iluminação interna, ventilação e farol de

embarque;
- l,Llr.,i:'rção interna com 04 (quatro) luminárias instaladas no teto;
- 5, na lru ador acústico e visual em forma de barra com sirene elêtrônlca 04 tons;

MUNrcrpro DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo Do pARÂNÁ

4. ARÍ';1,i.;tlOS

- Arr,ri, io superior, confeccionado em compensado naval e revestido em fórmica, com portas

] correclicas em acrílico;
- Armar;o inferior tipo balcão confeccionado em compensado naval e revestido em formica, com

prateleiras;
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- Barra traseira com 02 (duas) lanterna vermelhas nas laterais e luz de embarque no centro;
- Sirene de ré;

S EQLI,, \MENTOS

c. il , 16;51 balaústres em tubo encapsulado, instalado no teto;
- 02 (dors) suportes para soro e plasma móvel instalado no balaústre, tipo deslizante, pâra ajuste

de uso no sentido longitudinal do paciente;
- i-ixeira plástica no armário;

10. ! .. rÊ'úA DE OX|GEN|O

d. :ii.i. 0a fixo de oxigênio contendo:
e. .1- 'rrm) suporte para cilindro de oxigênio de 16 litros, montado confeccionado em aço

carbor..^. : -,m cinta e catraca de fixação do cilindro;
f. 01 (um) cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro;
g. Sistama de oxigênio, composto de régua TRIPLA completa, fluxometro com mascara, chicote

pará oxigenação, unificador e fÍasco as irador tipo Venturi

y' I:i r.:;iculo devera ser entregue adesivado de acordo com as exigências da SecretaÍia

VlrIu.paLdc_§erlde.
y' ci veiculo devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vig€.íre Lei de trânsito.

/ O veÍculo devera atender o limite máximo de emissão de poluentes provenientes do

,iSr:, r:611is1116 fixados rro âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por VeÍculos

-.... rr)tcÍí):, --P.I3CONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de 06/05/1986, e n'

-l f 5. tle 29110/2002, e legislação correlata.

/ l^ Í.:: p(csa vencedora, deverá providenciar untamente com anota fiscal do veículo

lctl;s €,Eu Altera oM Modelo CAT nto ao DENATRAN.

FoÍnere- ,"ílrlo adesivado, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros
laterais e traseiros, e o logo do município nas portas laterais.

As licitant..-./encedoras ncderão solicitar os modelos dos adesivos à Secretaria de Saúde.

2, DO R:.t.,, , 1lU LÊ ,!'iÉçü.:

:.t , ' -ttrc: :ifer::i:es ccs órgãos gerenciodor e pqrticipontes, bem como o eventuois

odes'.es si)o as qué. coníarÍi oo r.linuta de Atd de Registro de Preços.

3. D? Ci ':* -'J ll4ir'!Et'TO
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularrre!ri. estabL,ecid,às no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitaçà. re satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e
seus 4nex,-,,

3.2 1.-,.r-.rão participar deste Pregâo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentaçâo por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões-

3.3 E vedrria a oarticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não ooderá ,larticioar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concr, "r' credores. dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão
ou entio. ('-: da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
Distrito Fo',1ral ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
3.5 O licitanie deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Lic;tações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

3.6 ,-.r í-áoâstramenro do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes

docun'te: 'r- ,.
a) rh-'. úmento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado

juntc à :.,,sa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
forneci.lr-'r,,.la Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

l:) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências

de habiliti;L;o previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do

Brasil (Âi.lty í ) !.1\ e
c ,!, :cificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando

preço. ríni,;, e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no

ícone AF,í-, 'iserção Ce catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve

ser identilica a". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5e.

O custo ,ie :oeracronalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, cri':r pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

êquivale'rte ?o percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de tara ,,ei,: ulilizâcão dos Íecursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulair,,,.,' r oceracional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04

3-7 l ,r:.roempresa ou emoresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constar,te r,,r .\nexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial cii) J,i?_to ã ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP nr, sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
priorioad(- iir desenroate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. RTI(iI,JUTMEN ÍO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 í) .:..tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em esoeci: . ês seguintes atribuições:
a) acomuan.:ar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder" as questões formuladas oelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abri" a, J ,-,posias de preços;

d) analisar a aieitabrlidade das propostas;

e) desc:-';'i:; i'ninsost:rs indic3ndo os motivos;
f) :ondi,.l,r í,i procedimentos relâtivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preco;

g

(rt
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g) vei'ificar a nabilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) recet .aminar e decidir sobre a pêrtinência dos recursos;

i) :la,'cr:r rta da sêssão;

k) :r i., . 'âr o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir:rc,:esso administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.
CREDEi{CIAIVI ENTL] i{O SI5TEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÕES:

4.2 As pessoas iurídicas ou firrnas individuais interessadas deverão nomear através do
instrui ,ri,' de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador
devidame *- credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,
atribüin,ir- :oderes oara formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
ope'açies , '- . rte: www.bll.org.br.
4.3 A oarticipa!:ão do lícitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou et/avés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifes,.ar, 1:or rne;o d,: seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conher :' , ,io, aceitacão e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 -. ;.esso do opr:rador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preçr, e it,. És sr./.essivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

deíiil|a i ;, :a rlia orivati\/a.
4.5 r, chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
preFão êlÉtiônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa lr: Llciracões do Brasil.

4.6 É le excrusiv; responsabrlidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualqrií, ,, :,lsacão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Lr,:ita, -' clo iJ,'asil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido d

sêfii,ir :;' . I oue no'terreiros ç)
4.7 (,- r.',rrjenciamên;o dc fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrôni.r iinFllica â resoo nsa bilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnit:a 1ia;;r ,'ealizacão dâs transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.
PA.RTICiP ÀçÂ{):

4.8 A ,r;.t;.jpação nc, Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoâl e'.r,ansferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)
e sr:b:ecr.r,rte encanrinharnento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
elet,'ô:,r:1, ;;:€rvados data e horário limite estabelecido.
4.9 r,a':.:a ao Í()rnecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão oL.,r,ii;a ,io rregã,1, Íicando resoonsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diantÉ di i'r',lsen/ància de qualsquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu repr r.,rii er'te;

4.10 C ir:i:i'r-ir f '.:ri[]í-rnsi.Dili,a-se e>:clusiva e [ormalmente pelas transações efetuadas em seu

nonl€, ::1,: irr ioi;ro [innes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

pr:ticad.s ,r i ,, ai1er'te c'.1 por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema o,r l,c ú, i\áo ou cnlidatre promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso ir,,lr,,,ti :Ja,, r:r :dr:nciais de acesso. ainda que por terceiros.

4.11 pJC,-- ;1) r)a 'tici:âr deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com

o ot.j( "o :í.,',, il:ii:,,:ir-r.

.-----15
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4.72 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecido para as microempresas e

emprê<â< .lr. oequeno porÍe, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

ne l1.a de 2OO7, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o
mrcrcerii:, . ndedor individual - MEl, nos li'nites previstos da Lei Complementar ne 123, de

2Cú6.

4.73 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 pi'ororoos de participar oe licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

, r,.'açào vigente;

413..! 14'1'- rão atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.lJ.3 esL,.i,teiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

2ara rer:eber citação e responder administrativa ou judicialmentei

4-13.4 c y: r." enq,;:dren nas vedações p!'evistas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.13.5 ,... ;siejarn soc falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

.i. .. .r'rtãc ou liqLridação;

4.13.6 (-)! r^l:ações da Sociedade civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

/Acórdão ns 7 a6 l2Cl4-ÍCU-Plenário).

4.-1-4.7 Quirruer dtirrida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou
atravái,. r,rl de ,.ci:a;ões do Brasiiou pelo e-mail contato@bll.ors.br.

5. DA /li...iir,í,rrAÇÃo DA PRoPoST,\ E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO

5. l. os licl'tantei encaminharão, exclusivamente por meio do sistêma,

ji:f;:3.ni'.aiiternente com os dccurnentos de habilitação exigidos no edital, proposta

:1rin a descrição do obleto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

D.ra abertura da sessão públicã, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

.'.apa de envio dessa documentação.

c.2. O errvro da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

ne:t: L,-:.ra,, :cr-rrreri poi meic ,j,: chave de acesso e senha.

5.3. As Micrcemoresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

Cocl-r '; iaç"irr de habilitaçãô, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trat,a i ,t;, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5 4 trc:rnbirá 
-,-,r licit2nte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a seesão pública dc Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistêma ou de

sJe descL.\n:vão.

à.r,:,e a abertura da sessão oúblice, cs licitantes poderão retirar ou substituir a

:-Õirosla e os documentos Ce habilitação anteriormente inseridos no sistema;

@



IJ!UN.CIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTADO DO PARA N Á

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

FRÃNÇa PEPETiÁ, : (0t2) 36.4-123!

5.6. rueo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classlficação entre as

rropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

,).ocedir,nentos de negociação e julgamento da proposta.

1' -'. ts documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PRFINCHIMENTíI DA PROPOSTA

6.'r . 3 ,.citante ceverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemâ

el:t;3':.o. dos seguintes campos:

t.1.1. \tolorunitório;

6.1.2. Marca e modelo;

,-:.1.3. f':,b,';.anta,

i.l.4 ljusdjiçãc ietaihada co objeto, contendo âs informaçõês similares à

rspe;iiic.:1ãi: do Tertro de Referência.

;.'5 l,b prcerrchimento do ptoposto elettônica deverão'

":hriílatoriomente, ser inÍormodas no compo proprio os ESPECIC,FICAçÔES e

l,t'tARCAS dos produtos oÍertddos, d não inseryão de especiÍicações e Morcos dos

arodutos nestes compos, implicorá no desclassificoção dd empreso, Íoce à
.,uslr*ia de :nÍuünaçA. s.tlic;entt poro desclossiÍicoção do proposta.

6.). Iodas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadâ.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciáíros, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta rr,: ir(lii-eta."n?nta no fô:necimento dos bens.

6.4. :^, l- i'e;-r', .'teÍ:Crr:, i:.rtc n: p!'coosta inicial, quanto na êtepa de lances,

serã,:, 'r er.:l:rslrra responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualque: alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. C r'3:o Ce ,ralidade ci: proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data .l: s'ra eprese;'rteção.

6.6. o licitante deverá declarãr, para cada item, em campo próprio do sistema BLI-

se o p!.f,duto ofertado é mânuÍaturado nacional beneficiado por um dos critérios de

nai'ge ,r de pre+erência inc;icados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

"e:lêi:i.i üÊ contratações públicas i.jderais, quando participarem de licitações públicas;

'-,i' .O descu.nprimento das regras supramêncionadas pela Administração por

o:te dô:: ccntr?tados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da
r-lnião a, aoós o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

,fte
/ ..--:.-- /<J
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assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
curnprimento oa lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos pre1,.rízos êc erário, caso verificada a ocorrência de

su perfat u ra mento por sobre preço na execução do contrato.

7, DA 4.I"3ERTUR,A OA SE55ÃO, CLqSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE

TANCES

t .' A abertura da oresente licitação daÊsê-á em sessão pública, por meio de
.iste i. eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

i' 2. O !;:ãr.r,:i'o 
',.Êrifi:ará 

as propostas âpresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editâ|,

curile,ri,àí, v,c,,rs iíriairávêis ou l]ào apresenten' as especificações técnicas exigidas no

I errno de Referê ncia.

7.2.1. 'lar:rbénr será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

aom acompannamento em teÍnpo real por todos os participantes.

1? 1 À não descla<s''icaçã1 da Droposta não impede o seu julg

lefiniti,/.r em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

a mento

7.i. ü sisten-,3 ordenará arltcmaticamente as propostas classificadas, sendo que

50rte"t. r estas parti(iparão da fase de lances.

7.4. O sist.rÍa rlisporril'ili:ará carnpo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeirc e os iicitalltes.

7.5. lnici::da a ?târa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

ex.lusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recei-rimento e do valor consignado no registro.

7.õ.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6 Cs li:itanres poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

oara ai;errura ia sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

7 7. O 'icitant3 5orn,-.nte poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofe.1:3..to e regi-.,'::'aC,.: §elo sistell.).

7.8. C interv"L) :níaimc dr: diferença de valo:'es entre os lances, que incidirá tanto

em relaçáo aos lances intermedrários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

ofeÍta davera ser de RS 1,00 (um real).

7 .9. O rrrrervalo entre os lânces enviados pelo mesmo llcitante poderá variar

cor,tornre o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance

Oarâ es:'e lote.



MUNICIPIO DE SANTA MARIÁ OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

'3NPJi 95.684.544/0001 -26

FRANÇA PERÉ|RÂ, Àr'ro CEP.: I í0a2, !aaa-í2aa

*5_l

6.1 Se:á adotado pord o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputo

"oberto", em que os licitontes opresentorão iances públicos e sucessivos, com

t, orrogoÇões.

'..? ?tooo de lonces do sessõo pública terá duroção de dez minutos e, após isso, será

prorrogodo outomoticamente pelo sistema quondo houver lonce ofertodo nos

últiíncs dois minutos do período de duroçõo do sessõo pública.

6.3 t'\ prorrogoçiio outomático da etopct de lonces, de que troto o item onterior, será de

dcis mnutos e ocorrera sucessivomente sempte que houver lances enviados nesse

, ' 'íodo cie prorrogoçõo, inclusive no coso de lonces intermediários.

.,.- .:a hovendo novos lonces no forma estabelecido nos itens onteriores, o sessôo

pú bl i crt e n ce r r a r -s e -á a utcnatico me nte.

6.5 F-n.errodo o.fose competitivd sem que hojo o prorrogação outomótico pelo sistemo,

ç.oderá c pregoeiro, dssesto.odo pela equipe de opoio, justifrcodomente, odmitit o
t' início do sessõo público de lances, em prol do consecução do melhor preço.

6.e rrlo serão aceitos dois ou rais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

i.,i:E,lido e registrado em primeiro lugar.

f .;' Dilianie c transcuBo da ses;ão pública, os licitantes serão informados, êm tempo

1,.;; g6 val:r;'J:,:la:lo. lar,rr- r.:gistíiCa, vedada a identificação do licitante.

6.E Nro caio Ce desconexào com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

,. .e,ic, c siiiema êletrôni(c pcderá permanêcer acessível aos licitantes para a

r...t,,ç;io tios lances.

6.9Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

sr-rperior a ciez minr:tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

cie:orrrdas vinte e quarro horas da comunrcação do fato pelo Pregoeiro aos

I',,ri.i; an':3, nü síiio eletrônlco utilizado para divulgação.

6. j\. O Cr:terio de luigamento adorado será o MENOR PREçO POR TIEM, conforme

d€ÍrÍrrdo neste bdital e seus anexos.

6.11. C-aso o lic,tante não âpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.D N 1:;1.1631'.1 1ie:rpres,:niaçãr: pel('s licirantes é utilizada como um dos critérios de

r', :5;firari1. Ce maneira qr.re só pcrderá haver ernpate entre propostas iguais (não

::,'uidas de lances).

6.l.i '' a'r,-'n,lo eventual emoate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993.

6.14 '-,rcarrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

cír.'anlii'rnar, pelo sister'nô etecrôr,ico, contraproposta ao licitante que tenha

r,.'.:jcrliaüo o me.nor prcço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

'..,;ciação "-:m corrdições diierentes das previstas neste Edital.
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ô.14.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acom panhacia peros demats iicitantes.

j.14.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementaÍes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

riestc [ditai e;á ;!p.es€ nt;dcs.

i.i' Após a negocraçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

, l'.ar"r,:nto dil É,'l;costa.

7 l.A -.,.1-; i"ABiLlDA.OE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Zl Encêrrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeirr lu;ar qlrJr:J à ;derrtraç?,: .ro l:rrí:tc e à compatibilidade do preço em relação ao

máxirÍo estipulacio para conrratação neste Edital e em seus ânêxos, observado o disposto

no i r.iÊrafo único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e lO.074/2019.

7.2 s!, i desclassificâ(la a propos.a ou o lance vencedor, apresentar preço final supêrior

ao preçü nlaxirrlo irÀ;du lAccr crê.r n! 1455/2013 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

rnariri3i tárrlr:n1Ê ;,..;,.,q,-ív:i.

1,t.L (-onsrderã-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unrtarios slmbólr,:os irrisórios ou de valor zero, incompâtíveis com os

prr,ç,:,s dos insumos e saiários de mercado, acrescidos dos respectivos

,r'erg,)s, aind: q ic o atc convocatório da licitação não tenha
,.st.-i:: er;;.lo ii-íri:es mí':,,1tús, exceto quando se referirem a materiais e

'n:'.: iiçF.:: dc prcpriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

l pa'ce'e .r : tri:liíiâde :la .emuneração.

7.3 Qualquer irteirrsràdo pcdr:r'á requerer que se realizem diligências para aferir a

e)',.qtribilic; (le :. i iegal;di:l: das propostas, devendo apresentar as provas ou os

'. Cícics orre f,i"i,l rÍnertêr' ; sr- 5peii a;

7.rl i.,; ipótes:.,.1' rr:ces-.ila:i; dLa srr:,JÊ,)são da sessão pública para a realização de
-lillgênciê:, i'L'.-, ,:rta: ao .jarcamailtô dês pt'opostas, a sessão pública somentê

poCerá se' :iril :d: r|lcd:1-lrc av':,; ;','évio no Sistema com, nO mínimo, Vinte e

ruatro horas da a;rtecedência. e a ocorrência será registrada em ata;

7.: 3 Pregceiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 02
ltlr:;,s) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6 O orazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pêlo

PregJeiro.

7.7:.;e a proposta ou lance vêncedo[ Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a

p;"jpüsta ou i.nce subsequ€r)te, e, assirn sucessivamente, na ordem de classificação.
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7.8 havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chd{ a

nâ,./a Cata e horário para a sua contrnuidade.

7.1 .- ,-errada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

loiliiação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8 DA HABILITAçÂO

Os licirânt(; encarninh,r'.--:,,., exclusi,ramente por meio do sistema, os documentos de

habilitaçãr c:igidcs ;1o edi':;l até a d.rta e o lrorário estabelecidos para abertura da sessão

pública, ''.r:ndo, então, encerrar-se-á automaticamente a êtapa de envio dessa

documen" ác

9.1.1 - Da Hãbilitação Jurídica:

a) Àeg,::rc c..r.rrercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou

contrato s..iâl êm \/ipor, de'-/idamenl? !'egist!'ado (em se tratando de sociedades comerciais),

e acomoanhadc.le.io(:uraentos ie t'reicão dF seus administradores (no caso de sociedades
por aÇõe,r' 'rscrição do ato constitutivo acompanhadâ de prova de diretoria em exercício (no

caso de .-..,e.daJe: civis); decretc re autorização e ato de registro ou autorização para

funcronar ..r,,: e).oêC'do pt:lc órgão coirpetrrnte, quando a atividade assim o exigir (em se

tratanc\-. o:i ': i'!aresl cu scr:iedade estrangeira em funcionamento no País).

---) i:.:e:'-t- l.- p.rr:statutc/.ontratc social em vigor, o documento de constituição
da pessoa li;r iCi:". e suas arteraÇões,:u ainda :r:a última alteração consolidada, acompanhada

de todas as srras eve.trrâis alterações posteriôres.
ôi A"/aiá e/ou CICAD, cia sede da licitante participante do certame.

9,1,2 - l; ', lrrirrid:de l-i5cal c Trabajhista:
a) 'l't' . 'jp in<.ri.ão no Cadalt!'o Naciona! da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF,.

b) C€tidã: coniLrrta oertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

abrangendo ?s contrihuicões sociais,/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita

Federal;

c) :,ir1.iij:;i, oê!'tIreÍ,tr: a.:s Tribr,tcs Estêduais, expedida pela Secretaria da Fazenda

Esta'1u,,' -, . '''"'.i:ílt.:J: rCç .ia li. ir-le, na forma da lei;

d) l: ' '{ies p?rtinentes aos Tribuios Mrrnicipais, exoedidas pela Fazenda Municipal da

locaiiCrrle rr "ede da licitante, na forma da lei;

e) Cet'+.ido cre Pequl:.idade d: Sit,ração (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servicc -.FGTS, na fc.m? da Ler n. 8.C36/9C;

f) Prova de lne(istência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apres€r':.ri.,'ie:eit;clão neÍ;rtivô n l5 terrí,ôs dc TÍtu!o V | - A da Consolidação das Leis do
Trah:rlL :r .r,i^,,arl: -€lo Jpí:'-.jr '..ei '' i-.45?- dr: 19 de maio de 1943.
9.1.3 - Da. - -r i:ra;õer:
a) Di . ar':çâo de'ConeiCaCe emitida relo próprio proponente de que a proponente não
foi deciar,:d: n;Côrea ::r nerthum árgão da Administração Pública de qualquer esfera de
GovernD:

b) le;ri ra:ão Cê qüít não r''l:-:l]t:'m Ên1 se u qr.:adro de pessoal, menores de 18 (dezoito)
anos en fi: 'r: 1161,1;.. de t!,ib,t'f'xt:l lrn:eryi:os perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda "-n r,:kll.:.t':b:lho ;-rnt.o.rs,.Lr i6 (Ceze:;seis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a par1il -1. ^ /,1'tata.:ol anos;

<-..,-

[bIt_l
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c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é facultado o
uso do modeto conslairte do Anexs lV.
d) .rracão de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) D.', -á ser apresentada, declaraÇão de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art.
3e ,ra , :molementâr ns 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ns 11.488, de
15 de junh:- Ce 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos
benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo
constan':e C; Í,nexc l!! .

. a i;:i:;i ade -,r ;e:lar:çãr, pr :stada, Jbjetivando os benefícios da Lei Complementar
' 13 Ce -'.1 de deze"nSro d.? 2006. caracterizará o crime de falsidade ideológica, de

c. . 'i'3:; o .*-.299 io Cór)'it Penal B'asilêiro. bem como nos crimes previstos nos
.. ::c: l0 e 93 da rei rrz 8,666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
rr^-.,s : d;r r:arrçãl prevista no itern 19.5. deste Edital.

. A apfilsenlraão da declaraçãc de enquadrz rnento como microempresa ou empresa

Je le,tlrrno íorte é gqldiÇão paÍa âs licitantes usufruírem dos bênefícios da Lei

aô'"t1r( Íê.:r,;': 12? /?005,

- :. Ás cer iiJijes quú 'iáu apresêntaÍeÍÍr o prazo de validade em seu coÍpo
sr . ",, .t,,rsiCeraüa,; váiicias d:soe quÉ êmitidas com antecedência máxima de até 60

1r s'- -.ial tlia, u,'r data pieuisr,a para realir.ação da sessão pública do Pregão.

).3 1r)'1 6'1;. Í,aveía a rrecessrcade de comprovação do preenchimento de

ici.jü.:,.cj rrietjianie aprescn.ação oos documentc,s originais não-digitais quando

,Ji-r, J JJrica enr relação à ir.legirCace do documento digital.

i.4 Sc" perr" i,c ir,abitiiação, todos os documentos apresentados para

.,; :.:.;,c,-r,, :i.1 i:iir')t : c;er:':ncia'n:ente ccm númerc do CNPJ e com o
-,-rla,-:lr t -. : !:il:t!,,,a
t1, iê: ,i.rtr'r:: fôr ínãtrlz. ':ida)s os dôcuniÊntos deverão estar em nome da

l--,

.:i :. -, li,-ii;ntÊ f,:r ; í i':,, tii.los :,s do:umr.ntos deverão estar em nome da filial,
LraÉl.s -quel?', C,i:-i r(:ntcs que, pela própria natureza, comprovadamente,

'- -."r- ,.'r-''i:l:- --,r.-rte :rn i]cr" e da ratriz.

- us üüLuriierl{.üs exrÉ,d1,5 êiiê Pretão poocrão ser apresentados em original,

É, -. - r,qJt-, F,rú.E>su oe cupia, aulentrcado por cartório competente oU pOr ServidOr

uü ieilaftir, Íicntu de Lrcitaçôes, ou puúiicação ern órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serao ace,tas somerrte cúpias legíveis;
9,; - Ápl;car-se-ão às nricroe;rrpresas e emplesas de pequeno porte o previsto nos
i i t)F,os 42 à 49 üd LÊi CúrnpleÍneritaí ns 123, de 14 cie dezenlbro de 2006.

',t.-i.t arn -on1:orrn,oade com a Lei Complemêntar 72312006, a

-JíIÍ.rar,,.ç;; il. i,lg.,:f,1.,j, ;le r'i:i;:l e tí;balhi::i das microempresas e empresas
. -t) ^ -,tJ:.,-lii:- s(;ir:.:i:.: s--.'í e,l,gid: p:'a efeitc de forrnalização do ajuste.

-: t.:) - l_in .r; lr. r,n;.1ad? com a [.C \23/ZOO€,, as microempresas e
ernpr.icir de pr:ouenr, poi ie. Dor ocasião da participação em certames licitatórios,
..v.-it1J -r-nrci lrjl 'i-i;;. .. il;:;ril ritaq.ã; i-.xlg;da para ereito de comprovação de
r-ràL,i"nC...1,: :i;tai, ;r;r:';,'.--.qrj,l csi,r ap;esê:'lte alguma restrlção.

-,;.:. :r;;irc;.Jc,tlâ,.:ia,.estriçãonacomprovaçãodaregularidade
'__ ...1. )'t.- - i'"..r4 i.t:iliJt;.rerte antcr!or, será assegurado o

&_--
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:ra?o de OS lçillgl_dlLrltêlq. cujo termo inicial corresponderá ao momênto em
oue o p,oporrente for c;ec,arado veÍrceüor do ce;tame, prorrogáveis por igual

-,eríodo, a critério do Município, para a regularização da documentação,
agamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

nêqativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no
rrem imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação,
',r:.lr pn:luiic dls sanr;ões:,r:'vist?'; no artigc 79 cla Lei Federal ne 10.520, de 17 de

rr.riho cr'- ,lÍ,)ll?, serrJc f;rr,lt;,do à ;\drni,ristração convocar os licitantes

aÍr3rescêntes, ne orcenl ce classificação, para a assinatura do contrato, ou

a\/ag-.,r n ricitaçâí).

9,8 úr ;' ";ação Econômico-Financêira.

'.r.9 cenidãr:s ncga:iva J? frlência expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa

't;iCir.:t'

ú ' ;t altt|lr.fti{fllÍNTo DA. PRAPI}STA YENCFDORA

9.7 ,r. ,irDi.,ostu linal du licitdnte Ceclorodo vencedor deverá ser encominhodo no prozo
' "7 !t:'tc:) :iL»u!,, ü .Çt t7t'tlli solicitaçiio do Pregoeiro no sistemo eletônico e

s!sterfi;

). - .' se|edigild em lingua portugueso, datilogroÍoda ou digitada, em umo

',ic, se;, êrrtettdos, tdsuíoi, ctltte;tnhas ou ressalvas, devendo a última Íolho ser

.>',,-,aúo c ú. oeti!üis rnotúa,lus pelo;ic;túnte úu seu representonte legol.

).r.2 conter o indrcoçào do bonco, número do conto e ogêncio do licitonte

ftroedat, pora Jins de poqamento.

9.2 A propostd Íirrol devero ser documentodo nos outos e será levado em consideroção

no tiecorrer ria execuçoo do corttato e aplicaçõo de eventuol sanção à ConÜotodo,

se .íor o coso.

? 2.1 'fodos ts esgeci.íicoções do objeto contidos no proposto, tois como

r,,t,co, mqdelo, tipo, fobricante e procedênaa, vinculom o Controtodo.

9.3 C: iJ'€cos cleverão ser exoressos em moeda corrente nacionã|, o valor unitário em

allrn;'nos e o vaior giobal êm aigarismos e por extenso (art.5e da Lei nq 8.666/93).

','-.1 uco;rendü c.tr,er6êr',c,a en.iÍe os píeços unitários e o preço global,

;: eva,ecerâc os prin,erios; nú caio de divêrgência entre os valores numéricos e os

, t'oi ei avpr,:ssôs 1-rcr e)í!-'n:c, pre\ralecerão estes últimos.

9.4 A oreítã ueve,'á ser firrne e precrsa- limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editâ|,

sen,| conter alfeÍirattvas de DreçÕ ou rle qualquer outra condição que induza o

lu,;i,rn?nto a r,tais de ur:n rt,srrlta-jo, sob pena de desclassificação.

9.5 A :;r.)Írosia ccúê,i oi).rdt:(irr .ri: r-3nni)s Cesté :,Jital e seus Anexos, não sendo

cc,:;,i-c;'ri: .:,1iele ,lri€ rr,:c i:orr.:,spord.t às sspecificações ali contídâs ou que

€ S'-::; ll-jai '. 'i- r rrll, \ .: ríJf)a, i ã l-L,l ír :ifo lici+an l€.

m

z->
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9.6 As o!'opostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
cornplemenrares estarão oisponrvers na internet, após a homologação.

11 - DA A.. I LISE DA QUAIIFICAçÃO DOs LICITANTES

11.1 - a;r',Í,á ao Pregoeiro (a) inabilirar a licitànte que não atender às exigências previstas,

omiiir qu.ile-Jr dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade,
excetuado o drsposio no item 2j..2 oeste Edital.
11.2 - Pcdere -::'habiiitada â licitant3 que tenha apresentado documentos com erros formais,
desde q.re, justiÍicaciamente, tais faros se]am irrelevantes e não causem prejuízos à

Admini.t:',( ir:
11.3 - ; rr a,rtcr d3 'nelhor proposte nãr.' 3tenCer aos requisitos de habilitação, o (a)

Pregoeiro Í,i analisará a documentâção de habilitação das proponentes remanescentes

respeiti.rrr'- : '.rcie,n de classificação.

12. DO FE§I,IITADO DA CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E QUATIFICAçÃO OA UCITATTE

12,1 - Dep1,;5 11e avaiiada a âceitabii,,l:de Cais) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titular(esl Ci,l.) .i1eljr\cs) ofei-tais), '-onstata{jo o êtendimento dos rêquisitos, o (a) Pregoeiro
(a) con, ,, iíi as li.itantes da decisão sohre a aceitabilidade ou não das propostas e da

habil,taçai(. .. o' oclarnaia o resr{lI.ro(r rja ricrtacác

L2.2 -i'-.r a,i; a v,rncedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o (a)

Pregoeiro (at fará a adjuciicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da

confirmalãr, q'.,e 4rsc'r'ninará q clsr;'r:psn!4rj ?s condições específicas para ã contratação.
e)

13 - DOS Rí:iitRSOS
13.1 - ll,er-ri rCo o vencedor e decorrida a fese de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qual''ica::a r.'.'r,.) niaici,mpresa arr errrtresa :€t pequeno porte, se for o caso, será concedido
o piazc ,i- i.:r -ríniroo trinta minuto!, oarâ que rlualquer licitante manifeste a intenção de
recorrêr- Lr ;,ím'r mo:ivada, isto e, irdicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais .Íri)i;\ro5, âri CamÍ],o propric do sistema.
13.2 - l-iavs.rJc queín se maniÍesre, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existênci., ,le 1Írl.'\/açào da intencão de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundar e,:'-á.'c"rrente.

13.2.1- i c:;e rromento o Pregoi:lro nãc adentraró no mérito recursal, mas âpenâs verificará
as conrJlç.'jc.' le acrrissibilidade do íe.urso.

13.2.2 - A 'i . ;r: '-,anifestaçâo motivad? do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a d.,,:adência dessl' direito.
13.?.3 - .:rr,,,',,,,:r r,l.rr t..do o 'e(.ur':'r, o r'€í:.JÍr:nte cerá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresê1târ as razSes, pelo sisten.3 elet,'ônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intiniaorrl ,r.-r,;- ;r.,1-s;1d6, apresentarem ca-,irarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros - i:.li.s. oúe comecaíãc' à r:,),rrar iiô térrn:no do prazo do recorrente, sendo-lhes
asse;.u.:.i,r ,1. ; irri,J aia dos ere'lrír,;ôs 

'noisp:ensáveis 
à defesa de seus interesses.

13.:-{ - 'r,..rlrirnerrtr: do r..,:urst.l irrvalida tãc sornente os atos insuscetíveis de

aproveit;llna-tô.
13.4 - r-> .rul,-r., d. Í'rocesso l-reÍrrr ,ne(erão í:om vista franqueada aos interessados, no
endereço cor isrante,re-.te Edttal.

CNPJ : 95.68tr.544/0001 -26
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14 - DA HOMOTOGAçÃO
14.1 - D:,;i:;dos o:i;caursos evêntui,trt)e:,ie fL.rrmulac.los, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o
proce5r ,ici:ação à autoridade .ompetente, para adjudicação e homologação do resultado
e cc 'vcr, , a da 'icitante veníjedlra paÍa a assinatura do contrato, o qual poderá,
mc',vr,-" rtc. rcvogar a Iicitação, oor interesse púolico, ou anulá-la, se constatada
irreg,-.,ia i idli: ou inobservância dos t..rrmos do Edital e ilegalldade no procedimento, sem que
caiba desta üe,:isãl q.ralquei- recursr por parte dos interêssados ou de seus representantes
legais, re.:; i,,:'lo o direito do contratacio de boa-fé cie ser ressarcido pelos encargos que tiver
suport?'jc n: r;trmli"imntto .lo ccltr3tc
14.2 - ' , ,','idaçãô do orocedimento Iicitatório induz à do contrato.
14.3 - l, ., rvocação oara assinatlrra do contrato será formalizada mediante notificação
enc:ri'ri-,1,: : ao endereço eletrônico (declinado peic iicitante na sua proposta de preços ou
enveloirer -r - ralouer outro meio a critério do Municíoio
14.4 - A a,Jiuílicatária deverá asslnar o contral.o (modelo constante do Anexo Vl deste Edital),
dentro d. :"tzn de 5 (c!nco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento
de Licitac(;e5 rd iurn:,r definida por esta Administração em conformidade com o item 14,3.

a) Cr pr:.,., . ti: :ê{lrJo pàra as:ll)atui3 dcr contrato ooderá ser prorrogado uma única vez, por

ig,.rir pe: , ,. e desde que ocor !-a .rnotivo lustificado e aceito pêla Administração.

15 - L,.r,t ,i., I ..'.rÉ.(:iiF.s .:rA COI\IÍn^TÂDA
15..í. - ,i1:,r',:;' r'i,ri,rnie l.do o cor-rrririr as io diçiies oa habilitação e quâlificação previstas no

Ecital, '. fr. r; a r,i-', ai PregaÉ irJ la, a ocor,'áncia de qr.,alquer alteração nas referldas
conCiçõi:,
15.2 .,4:-')r,':r-as .'o-ci,'tÕes cÊ;critils r'ro Anexo I - Teli'no de Referência e do contrato.
15,3 - i.,, . jc . p:'., .i.rt:j de irla q,.rlii]adc ê cri, baas ccndições, de acordo com o disposto
neste ad-l, . seus anexos, assim como em s a oroposta de preços;

LS,4 - Ar' -r'n l1.ic3 e5 f1r.r< nec?s.ários; ao completo fornecimento do objeto licitado,
in:l.rin4o tax'.!. i'1ciUsive ad m inisirsti,/a, € emolumentos, seBuros, impostos, encargos sociais

e t.aball.istâs t.ansrortes, despesas administrativas, bern como quaisquer despesas

refe.e,ite! J: ':ri.c\:inerto do obieto iontratado;
15.:i r.:<,- r:rdei ror quai3luei danos Ce qualouer naturêza, que venha a sofrer seus

ernnreli. r',, rer:eir,)s ou a Cr.,rlrJtaílr- :m razão de acidpntes ou de ação, ou de omissão,
dolosa cr, , .posa. de preposto da CÍ,ntfatada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecir.:,r o ajo cbjeto contratado;
15.6 - Írtau i "i,iiê;i. ê terceirôs, por uirarrguer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumrdas. ,'reifi jutr:.,irtratar quairúer das ,JrestaÇôes à que está obrigada, sem prévio
asse[,tirirt1t. i(;,.0t isct r.o da (:-ontlatante;

15.r - Eri: tr:c agir seguirdo as diretri:es da Contratante.

16 . },1:] : I'iici1l:Ô;S DA CONTP.ATÀNTE

16,1. . r{ ; :,-'ti';e: r, lscaliza. a ::rec'-rção do fornecimento do objeto contratado através de
ser\,i(lo'a: :,. ,,=:,air rt l.,te des'êa.i -tLr:

L6.'. \;êla. ü r:cÍr'rrlentJ d:r Ltlrllquei p'odütG que ccnsiderar inconrpatível com as

esper;,Íi:;,,,:.,,: i,iir,it?rrtãdas 1, p:JFojtà da Contratada;
16,i, - Â:e:lr:. ; r ro'-l-. :iscai.! e,,üLr f:,..r.e:; após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta
licitaçâo'
16.4 - Efeir,,, ..(si D;,!,e/nentolsl à C.n1:ratad?, conforme estaoelecido no Edital;

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26
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16,5. Àp,.ra; d Corrrratada ar si:riçõÉi administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessat rJ'
1ír.6
C('ri.'rta,'

as ,,rÍcr;nações e 9s esclarecimentos que venham a ser solicltados pela

17 - 9A5 C(:,'tDtçÕr:; OE RECrgll,'tElt]O DO OBJETO

17.1 - Q.p13lS,_IgXtf':_S_-pê_fA__?_s-ÉI9Ca do veículo será de no máximo 120 (cento e vinte)

dias, a par';ir ua ülüÊr) de cc,nrpia úJ;rotà dê enrpenho. C veículo poderá ser rejeitado, no

tcdl L- ', .r:rte. qr;irndo em desar-:rdo com as especificações constantes neste Termo de

Reier.ni,. nâ proposta, devendo ser corriqidos/refeitos/substituídos no prazo Íixado pelo

fisc.l c;. c . ;i . to às cLr:tas dr Co.t'e:rd3 sern prejuízo da aplicação de penalidades.

qüipary,€,rtJ JiÉrtaüc ccve apíeseitâr garantia mínima de 01 (um) ano

e;a- .-. i:'.: 1-.rn i,:i, c ate,rdeí êf, requirirjos técnicos solicitados no anexo destê edital. A

Pie,e,.-r'i r,,Lri.,cipêl ce SanJa Maria do CestÉ - 2R, se reserya ao direito de inspecionar o

oblr'::: 1..:. , ,ll': rcl:,á-lo :': .;': ir'r:t; :tr.1 !!ll::titu;ção. l.ia Nota Fiscal deverá constar

"FR:Fr.,l. \ i"Ul'lril,'rrl- DE i;\Nl,^. l,/,,.tiA üC CISTE * PR, número do Processo, da Nota de

Errrpenir, {r í-) r.uÍr,É,i do Barrco c úa cont..i cor''ertte da ernprêsa", para a efetivação do

l66jl l6 r,:trila: í),..fí,ilura N'luniJr

Gi:t:n.t;- .,r.rrrr,._,3. J s

p;,

âi Cí: Sania Maiia do C€stê -PR

18 . Dô S ( :.NnrCÕrS nq PAGAtvtErUlo
18.1 - A PKaFÊliUl?A MUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESTE - PR, designará a Secretaria

Municipal de Saúde e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do

veículo, âiralisará se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e veriflcará o

exato cL r'.1',mento das obrigações do contrato, Quando à qüantidade, qualidade e ao prazo

previ:.ic, a...a a ent!'ega do veícUlo Verificado e atestando o fornecimento do veículo, a

ccn;ratãda ue.,erá rntiegar a.cnespúrlderrte ilota fiscal no Departamento da Fazenda do

Mu,',,c;3,r. ris ,-ágâ'n{,n:os ser,io el'.',luaCos en) ãté 5 (cinco) dias após a entrega do veículo.

Os pir:la';1:r:)t,J5 deco[entes da execução c:o objeto da presente licitação serão efetuados após

â cc,rt;i !a :l : ao'::er,l:r':

ai t\ .::,':i. -'?dí. Íi?íe:., apres:.,ie' ;Lr,t,r con'i â Nota íiscal/fatura, a CND federal conjunta,
Certidao ir.r_ia: Ja ne írébitos T[al]aihisis e Certificado de Regularidade de Situação (CRS)

per:;nte.) :"r'r;J .13 C,Íantia,-lc Ten^.p;, d: lerviçô - FGTS em plena validade e a cópia da

respecl:.!l .'r:: ,--- j- -r, rÉ nhO.

18.2 - Llco|rendo erro na docllmentação fiscãl de cohrança, esta será devolvida e o
9ae.,11.., :erá sus::dr: para que j prêstaoora tome as medidas necessárias, passando o
pr-r'-u ;-,r i . pillaàr'l,eirio a ser contaciú a partir da data da reapresentação do mesmo.

/<)
\_______.-----
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18.3 - Na h:pótese Ce devolução, a nora fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fin-< de etcnclim.rto dai ;r-rndlçô:s coi,ttaiüair.
1Í:.1'- - e.)dência de liquidação da obrigacão financeira em virtude de penalidade ou
inrd .rcr': ', ? .ontratualo valor será descontitdo da fatura ou créditos existentes em favor da
prr ',
18.5 - O Munrcrpio de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formai ne:f.*,:r compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam
oLr nàc' rn:::rt. rçoes financeiras.
18.6 - Os evenruais êpc:rgos Íinanceiros. processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pêlã ! , ', )ra de ora:o de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

19_D,lqrL:,IALIDADES
19. - - nel: ,r,,-;-.c,rção total ou parcial Cas obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administ,'acic oodera afilicar à Con:ratada, além das sanções orevistas nos artigos 86 a 88 da

Lei n. 8 €É.,ri 11993, .. rrt. 7s da :ci n. 10.520/2002 e no art. 8e da lnstrução Normativa
3-: /)-O('.:1 o. 'l íi!r.rnãt de Conta: do F-sra,.Jo do Paraná, as seguintes sanções:

: 'iÍir,, iê escrit.r;

.l'

19.2:. - ,. ,

juízc di
assu r, .':
pre, u ízo:i

', us,.rensão Lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

ir^u'rrcipro d,-r Santa MirÍia do Oeste-PRi

d) - ,:t,ar'açli,-., de inidorreid:ce para licitar ou corrlratilr com a Administração Pública;

e) /ií ptiúriÍ L!r- :o de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

s stefna (',.l.::dastra.'r''l:.11. ,-'€ fcrrlcedcres do ;nunicipal.
.llii{:.ijii !.i:.If!a_.:rr 5 aplir:aCa ao r-oi-,tratado quando se tratar de infração leve, a

::i zaçãc, no caso de des.urnprlmento das obrigações e responsabilidades
.:,:r' '-.,nt'"to ou, ainr{a no r:aso de outras ccorrências que possam âcarretar
'r ir-l/- "ilt-rs, di:sco c,.. "ric c;il:i. a :plicação de sanção mais grave;

19,3 - Srí, ,i 1,, i .;;d; ;1,ui16 arr sÉÊuirl ies coi'rdiçôêsi

1.(r.':r.1 .,,1,: ia:- C: ai;raso inju:.,tifica d -, na execr]cão do objeto, será aplicada multa sobre o
valor rl; ...,. -r:a ;,rail;nrpiida, por cii,; rle atraso, nas seguintes proporções:

a) ( . ,: lzerc vrTgura cinco por cento)- até o 10e (décimo) dia de atraso;
h) I r. r , lum n.r cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de

-1.' ;'. rra) oias de atraso, a partir de ouando será considerada inexecução parcial ou
r:o ral oo obieto.

t9,i.2. t: r;... i3 r',,rrr:.rlênc;:, s.:,'a;ptic:da.i rÍiulta de 1,07ó (um porcento) sobre ovalorda
par.era .,aüir,r ,tioa n,,,'dia .,ê ?trãsc 11Á q limite de 15 rquinze) dias de atraso, a partir de
quand. sêrá r,rrçirl:.radê inexecrtaai,j pâr(ialcu totaldo ohieto.

prccr.:r.t,: t::;:i cr:lfiqurada a inexe.-,ç2c iolal nu parcial do contrato e a Administração
poCe;a- .::.. r-r'i.ia a r-jeiesa prévla, i:plicar à :ontiataCa multâ de 20% (vinte por cento) sobre o

vaioi t. . . ,lc, ,:; :ri - it: não Êni.-egJes, ieni piejuíro das demais sanções previstas no Artigo
70 c'a Le, :i:,' :.'l(;,.r1.r1200.1

19.3.4. ier; (.i'Írg-ríaíi: a inexecu,;ão pârcirl do objeto na hipótese de descumprimênto
parcial das .r'r.r.,p:r:i, .: ê rêso('ns; irilriiaoe:; -lssirrí,ioas conl'ratualmente que compromêtam
di.etert r 1 . ,r -hi,.i.). nCir.r; dr c,lnt!.?toi

i;rtt:t

e-



iiiiiiClPrO DÊ SÁi{ lA ll,iARlA DO OÉSTE - ÉSTAOO OO PARANÁ

-::r e J !- 684 544/0001-26

.RANça P:RErqÂ, FoNE/FAxr 1042) 36.,r,j23s

B
19.3.5.Ser: cciríigurada a inexecução total nâ hipótese de descumprimento total das
obrigaçõe5 e respon,a§i,idacies assunridars cor rtr atua hnente que compromerarn diretamente o
o -,jet.) . p.i ij

1!.3,', r .:a;o de reincidência o:.: quando a inexecução parcial também caracterizar
ab- i;' a erecr,r,ão do contra,:o, sera apiicada a mulra de fO% @ez por cento) sobre o
valcr Jê )-j:t ri a.;iirplida.
19.3.7. Nc c'r:,o de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o
vaicr rür,ii a -i aarnl arr).

19,3.8. i.rlr r,escu'r-r:ime tc inju;tificado de outras obrigações que não confiBurem
in:re - rr':l c,r parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%
(r ,n ^91 . -., -.) so,lre o volor tctal do contr.ato,
19.3.i.1 . ,)brisâ(1:...s às quais se r?{,:ie o i àra' 19.3.8. são ?quelas que não comprometem
di.-r ,:a : e r ohreto orinc pal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
expl;cita*ê r'ê Orevi <i Os

19.3 8 ? ra, caso dc 'eincidência, será aplicada a multa de l0% ldez por cento) sobre o valor
tot?l :!o.(.rlrf i)

19.3.9 á rixação cià ínulta compeniatóriâ reierida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, ,.9.3.6 a 19.3.8 e
11i.:..r.r ', , \.Lrst3 o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor
di I r. lJTr ', ÁÂiIE. :endc o oâr1o supÊrior ao oercentual reierido.
19.r'.-:. .t i. lo a pioponente r-,ão rraritiver a sua pÍoposta; apresentar declaração falsa;
deirar dr cpiêsêÍrrâr documento na iase de saneamento; ou por infração de qualquer outra
clâLs.ri? rJ[:rdruâi ,]àú prevista nos iubitens an'.eriores, será aplicada multa compensatória e

clrir;.ra :', tê'. ie'ioo/., (dez ocr cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

ptO )jrie,i I i):0Ér,,r', :-ÉÍ Cur,,Lt!o,ic ,.rr,t a, drrr.,ri; saoties previstes no Artjgo 79 da Lei

Fed:r ' .l'l' ,)i,Ç2.

1Í1.1 1. - -::i,i,uria i )mp€., r iii1.,,''a de 209ó lvinte rorcento) sobre o valor total da proposta
a.-,r.t-:'..,r...:rt:r-us.:rinji.,siifiiau;,':rente.apósserconsideradoadjudicatárioedentrodo
prarc e:--. : r:,.i.-r\) i:(ria Adrl1ii.l;str3ção. a ess;nar o contrato, bem como aceitar ou retirar o
in;t,'Lri'n.ri-,ir; :c,i,ivê1,'irt.:, se.1 p!'eiJí2, de indenização suplementar em caso de perdas e

dan.;i r,e'.o';e:,'-..; ila recusa e da sânaão de suspensão de licitar e contratar com o Município
del;a.,ial'1,;rii: Jô í:tcste-PR.0nlo n,az1 d-.zté02(Cois) ancs. garantida a ampla defesa.

19.1,.. ? .i:r, , ii nirri';a i:ompensaióiiá de 5 % ícinco por cento) sobre o valor global atualizado
d,:r ,:. I'i: . ,r:,a i''ãr-. manurenr-ã: Ce; crln"lições de habilitação e qualificação exigidas no

in;1 'rrl efr:l a:)r'\,aa; lrrO;
1Í ...-,;. : ,: raiir','i:r de muitl p rcera ser .rplicada de forma isolada ou cumulativamente
com a§ a ê, ri.i ir
19.'::.:4. ii,â,i:uer ÍnJltas aprica. i,s cleverão ser recolhrdas aos cofres públicos da

Mr.r- i ri'r ri r r.:, ern .rté 05 (cin(:o) crics !,teis, ,ontados de sua publicação no Órgão Oficial do
Mu.' Í._, e, "..;r'r:.(,,:ir,,12,5,';r'1i.-..i,,',;.rr-as.Jeíruaic,uerÍi.Irr'aoucréditoexistente,acritério
da((,, " À.-.;.
1!,.!:,:i. , r -.:rltr.r:, ;eferida: i,c',, :ieiii precedentes, aoós apuração efetuada através de
p'o"ê, i.r '- ri jt,a: í(, e rrsr) o-L: Êirrli, ,l pagan)Énto i:rante a AdÍninistraçãO, O Valof da

nu;t:; a,- i,,r:1,:€'à,.i)liito na Divi(lir {'iva", rara cobrançei judicial.

19.r - ij,: i.; .:dii ã !!t§-pe sá9.-.:.t,p.i{r_é_:i?. d_s_p3l_titcLLa§ã_c]_ar0Jçttêçã=o_ell!ped!!eÍl!9_cc
círn,:int_êi r:,nr q 'igl4ujt{pio-de §an!i &1,a..Ú,?_d_o_,pJ,§LÉf_:r pelo prazo não superior a 02 (dois)

anCr .,C ii'ti.ri 1(- ^,, r,iO,':

r .r-rarrdo restar contrElrrãda a inexêcuÇão parcial ou total das obrigações
.. ., :1 .,1! )O CÔi',1-'ni.)_

U
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19.5 - A glec[g acão de inidoneidade será aplicada ao licitanre que:
a) Fizcr d::laraçiio Ía,;a i;, q.talqu;r lasÊ dô ,:c;tação;
F j ,1.F12-,1 rlar doc.t'.e rl'.t tâlsc;
i:) Fru:-|rar ou fraudar. mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
r. (-rediente, o procedimento;

d) Afasi.irr ou pr.rcüraí afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
{raude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

itr de lii:tír e .orii atar .on n lr4unic c ic e descredenciado no sistema
de cad;rstraÍlilta:l:-[qlre_!!o.]:r..il4liitiúIl, p:lo pl':o de até 05 (cinco) anos, sem
p.ej,' " -,,t'.:: ô rltas p'?vi:taÍ. :r "_Citar e no contrato e das demais cominações legais,

o 'ic. lniír ,, ,.

,r ,aonvo.ado íientro d., orazo de validade da sua proposta, não celebrar o
rÔô,..,t^

!.)) Deirar cle entrêgar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
rr E.,sÍ,r:r. retardêrnentô.1a erectrção Ce seu ohieto,
41 Nãc '- ?.tive' 3 prcpn51.,
.t Fâ!h2. ,r.r fra da. na q:(ccUção dO Contrâto,
." Corlnôrtar-se de modo inidôneo ou

r. - ..1Í.'ei frati(le fi:.ic;,

19.;, Às peir: .,(!ôri:,, ',r ?vistas no ite'n anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados rm .Ji:i,jdÉ da rão .rre'::ic"ãc 1a p'rimeira colocada, ressêlvado o caso de
inadinrolei-ie: i:. .:o'':r'rt lâl, a?iii ..oii!r.?+aaão de ct'alque. das proponentês.

20 - Drs Pi§t.r)rs Grqlrs
20.1 '^ .-'Í'.tpdci. rlr presr.tc licitacão implica na expressa e automática concordância

com )s r.1r iioÍ de-o ldital r: d:,s :eus respectivos anexos, não se podendo alegar,
p^s:er'r!'i. -.f :, 4e:crlnecimento das regras aonstantês deste instrumento.
20--1..1. - As li. i?ntes.ão responsjrv?is nela ficlelidade e Iegitimidades das informações e dos
dccl.l-e "ta" rôrôqôit..los ôftt .!r.:_.t.rL!Í!. Íase da [citacão bem co'no, pelo custo da

preparaçàJ L aa,reserrtacão dos clocurnentos, independentemente do resultado do processo

licitat.l.'^',-,r,'rrfr-ilí, ;r Íessárcrmeriaú.

20.?. - t- , , ;, (,Eoeiro (al, em í;rvor d;r anrpliação da disputa entre os interessados, desde que

não .j,)mr,, ,'etarn (, interêsse d;r Administracão, a lisura da licitação, a finalidade e a

seprirrni:J -Ê .:niratacão/fornecirrrlnto- e não contrariem a legislação vigente, poderá sanãr
e/ou relevaf r-'nislcr.:, od erros o5se'1,aôos na documentação e na proDosta, sendo possível,

casô iurÊue ne..t:ssirrc- J ororncçào cie o,l,gêncras ciestinacias a esclarecer ou complementar a

inst!'uc.l(, :: | .- (-::rr :

20,3 - r\!c ci,:, (.i: f.-:rar;açã.: ,l;- i: ;d- ,ru oJtro fato superveniente de caráter público que

inrp.:\. i I -; i'.1, ..1: icita,:ilr: ':; a;:tJ firrde rieste Edital, fica a mesma prorrogada para o
pró.".raro -, .: ::r ilÍt\,;rigcenclo c h:,rei,c lrsiabeliciúo.
20.4 - t) ct;1;'' i'-'i,;, j:, poC. rá j,r;,.-n,iei ôu rnesmo cancêlar os negócios já realizados, no

tocl, ()r Ér;i ,.i: 1,, ,. r) iue !--úji: (lÍ::is:.,. aaii)a {ualquer íeCurSO por parte dOS interessados

ou óíl ,jeLt. .f.,{ic ti,ianta.j l,'s:i,; :,,, ,:onsta'atia oualtruer falha. irregularidade ou
inrrt,:er r;i; 6i:.,.y .,, 1.s< de.i,: Erlij !,:lasi...l:al,a{,ts.SÉÍr);'OcaSO.
20,5 - tt aer- r,- e r,rler á ser (ri: (:r s,l a ruarqr:e - momÉnto com â devida justificativa do
píep.' ,, ,, ,n : i ,f rio qriaisor.ier ;".1ê'rizâçõês ou Cireitos aos licitantes interessados em
p.i, i.i!,,i; : :, ,i,:itacã()'

13.,:.;i -,,

/-c
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20.6 - r\a :or'-;igerr Jos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
início e inclt,ir'-:.:-i c !o ,encrrlrer,t:. -.ó :;i"iar'rr e vencem ús prazos en1 ciias de expediente.
2tt.7 , ..1 !iÇãír1 aCrindas Jo piesenre processo Iicitatór;o, aplicam-se, subsidiariamente,
n(' r.i. ? ..i rr, :,s di::csições da l'ri Í" 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.
20'. .'- . :r:ie: i.:11l'ante5 de3te E.1it.l serão dirimidas no Foro da Comarca de Pitanga-Pr,
Í€n,.riciL:i]ir., ; ; rl3..,rs a quãlquer out"o, oor mais privilegiado que seja.

20.9 - Qualclrer 2ediC: de esclarecirnento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presenie Eoirai e seus anexos cieverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até
03 (trêsl dias úteis a-te-iores a data fiyada lara c julgame'rto das prooostas.

2n.!í, , 'râ.,)rnênto favorecido e rJiferenciado aos microempreendedores individuais,
micioer , ,à as e êínrrresas de pequeno portê. se eplica igualmente ao agricultor familiar,
pío,iulai , .-âr oessc'a física e soc,edldes ioopera;ivas de consumo, nos termos da Lei

C-. .Di:rnr . I23/;1006.
20.!1 - l-o; (a-<os .j"nissos âprica:.se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal

Lo 5?-nl?fi-') í1o iJecretô ne 10 024/201.9, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro
de i006 e. ;u " ',.riô fiàrrrente. a Lei FeCe, ;, 8-666193 e suas alterações.

2Ct.1? - \,: çiií,e a B,)isa de Liciti,Ções e l-eilôes qualquer |esponsabilidade pelas obrigações

asiu,n,. .,,:'c T;r,,r)r-eoor ccn'r o i,c,tadoÍ, enr especial com relação à forma e às condições

de r r, rer. i: i er,§ ou ca píês Láç.1o rle seryicos e quanto à ouitâção financeira da negociação

r?

21. .^t ÂLr!t.:!; Ai{] i(oRRuPçii.o

O nli.,r i(i .,,:.1.': i ,t:iC:.,-r:;., ! _ )r i,r,,táa,. Jeve:rC!C)

O; r, ', . i a 
. '. .:riíar rnr '.ori: J'is:?',' '-iu Si:,:!':ínl l.4rln,;1ra1 de Saúde, o mais alto

p',, .- '' .i ri i.. : t:idr, r 'í, :.,.ú c- j{ec.,(;i o':,; recursos do incentivo evitando

p á't .-as r '" ;, r 'glç: ,': '

lr,',,ri,i :,,,...,.:: iú'r'. !L ira eí,'r.,,íri., ú-. ;?;soa físic;,, so3 iierra de inelegibilidade nã forma

d: - ' r L: "' :. 1rJ .r, : 'ttio, i:r'r,r l.ltcrga de.ontratos financiados

p, , li.
P.. : \. r, -. -J, ..i j.-: :- r., ueiirt'r.. :e as seguir,tes práticas:

P:,:j':. :., '-'. (, 1-,'::ae,,:.:, ,a:Ê:.ai o" solicitar. direta ou indiretamente, qualquer

viri:-it- ,-, -:r ', ,rJ ,ri,.o dc r,r ,.r! 1i,.rr ; -ç:o de :...1,r::r piolico no d!.Sen-,penho de SuaS

ã'. V . or..'

P,a. - .!rt.. i ,rlsitL:,Ç; , J !r,'isi:\, de fati.r:, conr o objetivo de influenciar a

e.t :. -: -. ,.C-1....,

P-" ,:. c., :, . j(l ,1 .i:rti;;r -,! .- a:' ,::E: u:n a:ordc ltt;'e dois su mais licitantes, com

O, -.rr : .. r,... i:-r',:O -i: r:f ir..:-rr'-,ê:..'tj oü prcpust(li do órgã: liaitador, ViSAndO

€,:l;. I r,, ,_.:l rt,, l1let:,ti,. ir.,!ir.: 'rLrir a,lirrpeti'.'/()j:

,O
(_ ,--
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Prática coe.,iitiva: cã!15a danc ou ,meaça causar dâno, dirêta ou indiretamente, ás pessoas

o'.'s'. : :ji:edãde visêndo influenciarsr:a palticipação em um processo licitatório ou afetar a

e) e,,,':?i. :i.r, COnt.Atoj

P . c; c'. I iiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

decla:ações fal:as, -.ls representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fis;.:l:laç.rc c;, :,..er-:çJc dc rc,culso.

Cc ni:.. rutúri:.;i a a\Jll..;ào cas Jei,lesâs efetüedas, mantendo à disposição dos

órgârs r' r. 'rtrole interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das ler:c t eÍêtuadas.

Santa Mrrie dô oesie -PR, 15 de junho rie 2021

e ir

Píetc eiro -.? a n.s 212027

ANEXÚ 01

1 tÊIV J üE REFERENCIA

OBJE O:

j 'r:r::i)te D!'êgão tern oc. o.lil)to: "CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Fi t' 1 AràutsiçÃo DE vEícuLo .0.t\!e'JtÂNclA TIPO 'A', PARA ATENDIMENTO A

[[ze

rg
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FR^^ ç,r eFir RA (042)3644-123.

SECREfARtA MUNtctpAt DE SAÚDE". conforme condições, quantidades e exigências
estabeiecidas ireste instrurnei)ro.

E;', aso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o
. ,, to descrito no site da BLL e as especiiicaçóes constantes deste Termo,

orr,rarecerão as últimas.

o996ig. gr.qleqllco Ne xxl?021

"' no or RtrERÊrucrA Do oBJETo

sEc'lÉ " .i '. PEQTJ!§TTANTE

DOS ÉE(. r. {:()S

O municíil[J ]3 :,:r, ta rúaria cD Oest.:,'PÊ, através da Secretaria Municipal de Saúde firmou

Termc .j. '.r:ão atra\,és da Resoluçã1 SESA n.s 596/2020 E87012020.

DA,r,i -,-UúrA - DA 
'\áODALIDAI'E 

OE CONTRATAçÃO

ÀI 'J no ir)c o de Sarta Maria do oeste - Paraná, recebeu incentivos finânceiros dê

r i..'i. ' I J,1:pc :e -1,'.rri',Õ n.-rs MunicÍpics, i!-r Programa de Qualificação de

:i ir ) '..;úse. Pa.'a licitlr,'Cerpesas com recursos recebidos do Governo Estaduat,

tnv€1:-!"'

A',,er''; i,: ''-i

através d:-. iesoluções SESA nq595/2020 e 870/2020, a modalidade de licitação é Prerão. A

forr,ra e c i a,.r) de .iulgamento a ser utilizados no presente certame será o menoÍ Dreco Dor

!!g!- llt);::iÍrn:lc o i-sgiitro Ce preços parü contratação tot3l.

JUSr !!í-,ti ,r'lr ; OBJTII/O DA CONTRATAçÃO

O ri'.-l : frr, lr

2c79'.

â l,iar,â uj tJ:irrÊ te rr', y.;opulação e;tinrada de 9.615 habitantes (IBGE

A prêsente contratação será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Secretaria

Municipai de saúde Dara transporrar as pessoas com dificuldades de locomoção que

necessr' , -e a;xílic.
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É crescente a importância dos sistemas de transportê em saúde, especialmente daqueles de

carátr '.irvo e regulado frente à necessidade de viabilizar o acesso da população ao

ât'::r."nr., clí;rico. i'.lo transporte de pacientes, são encaminhados os mais diversos casos, e

er, .o,.,.s ros de vida, nestes encaminhamentos encontramos pessoas com dificuldade de

locomoção que necessitam Ce;uxÍlio para deambulação e também cadeirantes

O nrunicípro ce 5a,r':a Mar;a uro Oêste, coíta apenas corn Unidades de atendimentos,

cl"an-."., ,,nidedes ce Atenção Prirnária em Saúde, não dispondo de atendimentos

ês,'rL, ll:. ! ur] rnejrnc lo:::i par.-: oe exarnes e tratamentos especializados, sêndo este

cc:,-,:...r:r,- ,-.[r irrstitL,içôes iocaiiaalas rrc rnunicípio de Pitanga, lvaiporã, Curitiba dentre

outrss.

COllL. . .:i )E IiECÊàil.iEHT() Dg O[3JL ÍO

tJ - ' :lll - tra a entr

Ga,::^':i:: ,r/rrrliri'i I -' :r(

., ,lo vêícr-'lo será de no máximo 120 (cento e vintel

dias, a partir da orde..r, de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeitado, no

todô r-,.',i err r,rrte cr-'ando em desacordo corn as êsoecificações constantes neste Termo de

Refe.â.r',, 5 na ô:'.ôn(ta, devêndo <er cnrrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fi::: l,'..." f :' r, .às , , istas da Contr;rta,{a, se'. orejuízo da aplicação de penalidades.

!S,_ l- , I _' ,, Pr. i{l r:.rra l,lt F :ir:l :1,- 5)r:l Maria do Oerte - PR.

lu;par.,entL:, -.r€rtãc,o cieve apresertar 6arantia mínima de 01 (um) ano

e/'c., : -'

P;

p.: -

n- | ,r r),

/i:t, e[r l(:i, e êt:],'ide ;!,:. r.lij,.lisitos técr' cos soiic:tados no anexo deste edital. A

^.'rl -,,::,.:l 'j,. san:r ny'-'ria cl.) Ceste 5. reserva ac Cireito de inspecionar o objeto,

,-:.'.rc r.r ',c:icilir si.,-r :irb:t,tu;çtic. Na Ncta Fi:cal deverá constar "PREFEITURA

,,1. . , . r\14[rl .. I-]l-, a i.i:E, nLnrcro do Pr rü.isso, da Nota de Empenho e o

, :i:, ,: ô 9 ü j j:lírta eô,'r,.iil'ê :-, .,.:rnp, esa", para a efe-tivação do pagamento.

C; rr-ll a :. ú: I i3arl',..]aü

A 'r!ri : ". ,,i'.', l .i,r,.i- :): ';,r.'lTi! ,1Â'tlÀ D3 OESTÉ deli6,rará a Secretariâ Municipal de

Si--.: r. -, - :-..rê.'..- ;ê i,,ics, iJdià -:olíii:J:-:hài'e fisializar a entrege do veículo, analisará

se - ,.. - .- -- .-. C. ;eo, do --,-i. ;! i: jê.r:iü.iyô'-s do edital e vei'if,cará o exato cumprimento

d;l ..;::,;-çi.:- .rc .v,r'.iaiü, {-,.u,ri,lJ . q";riricade, qualrdaíe e ao prazo previsto para ã

enr,.jLá i!.- "e'1 Jr.r '"Él'iicaclo e arêsràuo ú Íornecirnento do veículo, a contratada deverá

en!r"óc - -,ir -:ir-. ,J;,',te ír.!: í,j-.. ,'o Derlaftarnenro a; iazenda do Município. Os

pj;-,,ic,.:- :.-io\, ;i:eiua..;: L;r iLe - lclrrco) li;s após a entrêgâ do veículo.
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Os pagan',entos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por

conra '.'iação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma

fc',1. de , cursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,

re!; ec'iva ,,,.-te. Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até

05 (cr.;c, i,;s úteis, sob perra de cjecair à contratação sem prejuÍzo de sanções previstas no

art. -. r. ,,q 8.65b/yi.15.3.

Ai..Lt!l;-..'. üUi'lrclPÀLDt SANrh LlARiA DC OESTE poderá, quando convocãdo não assinar

o coniaic rc prazo e condrções neste edital, convocar os proponentes remanescentes na

ordsir) J. :,.:sr;,caçãc para Íazê-lo eil igual prazo e nas ;resmas condições propostas pelo

pi'rn,. . s:,íicadu, ,r,clusir'e quanto aos preços atualizados, de conformidade com o

presenre q::'.tal, ou revogar a licitação, indepêndentemente da comissão prevista do art. 81 Lei

lle o.ói5r J;.,-.r1. ü, prázos de que iÍatarll o iteÍn 17.1 pr:derão ser revistos nas hipóteses e

folrr,a, a qre i,itiJe o ar t. 57, §§ ie e 2s, da Lei ite 8.666/9J.15.5.

Errr rosu ie j.;,'!iü ,nj-istiticaüo Írú ioi Í'êcit'rleilto üos objeros, será aplicada à contratada multa

rrioro-i, ' ; valo: equivaiEíte a 0,i yo toúe o valor total, por dia útil excedendo ao

rêjpe-tiy(. . r'elo, IirÍrii?(ia a 2 )à dc "'alor total em atraso. Pcla inêxecução total ou parcial do

cor,r-r3td,.: ,-;.rirEl'l ul(A MUlticirAL Úc 3HN iA rÚARIA DÚ uESrE poderá, garantida a prévia

deíe:a, a;,,car à ;c,.r',r'atada ;,s sar:çóes prcvlstas no êrt. 87 da Lei ne 8.666/93; sendo que em

casc d.: i;..,i::r c:ta L.lr espoÂJe rà ê. ]L) )7:.oi.rre o valor tocai do contrato.

suBCo!,lTF..: Tf,çÃo

Nã: ,,:-í Í'Í.r--' 'irre , sl,bcontratâ.ãô iô ohie:o crntratLra!

Côf ,n :r' r na .rt nA,?TrtF Aa Ãt.t iiA i.r:''J,tCÃ n

' '.í :-: 'i ir:;rr da r:r.sertc ii.itação e"rpresas especializadas, cuja finalidade e ramo

-r' -l,r'rc: sr'ia-! coÍi?a'tiJ:,s i{rm o ohiet: estahelecido no item "2" deste Edital,

,-':..-i', . '-i ,:
,/ '.it ,rt l, ll.r:-_ ti.lo c ;Cl;.:r.::O.le f.nprasas;

'..'.1'-.1.':. :_ i:.; r;-:i.:jl]:ioo;i,tieressadosqueestejamcumprindoa

. , : ,,, ,l::, o .' r.-.1 iii:,; .1..3'l:r ,ei N9.3.€t:6,/93;

g
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r\à ) p.,oerão paíticipar da presente iicitação, direta ou indiretamente, os profissionais

.ii'prúsas enunciados nos incisos l, ll e lll do art.9e da Lei N9.8.566/93;

i.. - lccerao participar oo certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

Ír. .-:s, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade

cor,:ratante ou cie ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município

"lc 5: r'r -: llali: Jo Oc5re-i'k-

Fisc" :a'. r

A fiscati::;ão rlr rcntrato (erá etetuada pela Secretaria Municipal de Saúde e Controle de

Frotas dr r-'|li.ípio Executado o contrato, o seJ ob.jeto será recebido nos termos do art. 73.

in{i! 1r. , : ?. "1' " "lr" e a'L Ji çtl i-2; nÔ 8.666/93,

Exerular:, ) r:.rntratc\, o seu ôbl.rto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneãs

"a" . i' .r r. .'6 rlÉ -e . r':e Í É,61,':-]. (:ri oojetos i,citados serSo recebidos pêlo Departamento

de S- i,-r,: ', i'',r,'-r:tlE:? :íct;:;.

Re r. -i,

Fi r'- ' .:,: ; I'L.ir-' :3

Sê. :r;, i, ,, ':r-if:r:r ie Saúde fica d:signado para acompanhar e fiscalizar a execução do

Co::tr:-',-1., n::.ia,': o veícJlc :, v::,ficai-ii . exato c-n'rprimento das obrigações da

COI\l r-......,. i..:! :, srltrrg: :i !ríc!rü, a CON,RÀTÀ3A entregará a correspondente

noti i: .-. r 1-r. LiJ;€! ,lcgei,'.,as do lG'i: e FEDEIiAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

O:., Ir , -.'-:tr i.r-ros r.i : (rirrco) dias após a entrega dos veículos, mediante

api .!!, ,-, tr ;Jcu[rentos devidirr]ênte at€itada pela aciministração, inclusive Certidão

NeEii,r- : L.-t-,i,r.- L FCI:.

A 1'.r.jal,;:"".: :!i,. :i.,tijL!- i!,.i êi'e,Jàr.ij pc!a gec:'etari" ,\iü,1icipal de 5aúde, bem como pelo

Co.',., " . ,, ;!.à- r!;r.ir-',!lpar, i',o- telrllss Cos §§ 19 e 2? do aii. 67 da tei ne 8.666/93.

V,r*".r,t .l,l .,'/..r.,.iü JA CúNiRA1AÇÃU

Conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram

obtidos a . ..rreços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram âpresentados

pelos forr,::edores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da

CNPJr 95.684.5ir4/000{ -26

I
I

\----

CQN . 1C,- ; tru{i:ZA.jio DA Ê;(LCUçÃO
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CL^. ::r 
-'. r. ilitlCOÊRUPçÃO

O municípic adôta as práticas de anticorrupção, devendo:

Observer.' e Íaler cbservar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padra: r ,rica. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

prá ir- rs cc,.Jptas e fraudulentas:

lmpJr iai,- :. sokrre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da L:.:r :r'r::Íilr:lail'leir:e ou por pl'â:c deterrninado, pára a outorga de contratos financiados

pei;.r gc:'iãu.

P;ia propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Pr;:,.JJ .' . rpta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vôi:L3gL:Ír -J,.. o cbjetl'ro de influerrciar a ação de servidor público no desempenho de suas

ativ,rratle:,

Pr riii,:,: r'r l.:..rouienta: a fâlsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

e:ecur.:. ;t. ttcutst;s;

Préi,"- ce,,-:i,,,. esqueriiatizar ou e.;t:rLrêlecer un acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou :: r,i c !.,;.'eúiríe rlto Ce rêp,'es'Jn'.aí,ies ou prepostcs do órgão licitador, visando

estàv!,;..i pÍ€ços ern níveis artiÍicrais e náo competitivos:

Pri,:.J., cúarcit,iva: catrsa dano ou anreãç3 causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

oü sui, .,'. f r€u.:de, v,sando influenciar sua participação em um processo licitatório ou ãfetar a

exe:-u,ãc i-,.r -lr ccil Ll ã iJ;

Píàti-- Jbri.;Ltr/a. j:,struir, ialsiiicà!, alterar ou ocuitar provas em inspeçôes ou fazer

dec..:ra"ces rar:as, aos ,epreserrtantes da SRsA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiS,iôl .aç,1,j iju :xecri';.i!. do IEci-r!o.

Cr.,rrc-i'.: ..i ..1,!-íi;ir.' a ava,iaçã: tias despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

ói'gilu. ;e ..r ',i f,lc ,,1ütri"'c e exleíno to'los os documentos, contas e registros comprobatórios

das r,cSPe:;S -r etuatlas.

PUBI i:Á r-.i a
A Pre{eitlr-a lvlunicipal oe Santa Ívlaria do Oeste, providenciará a divulgação através de jornal

diário de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

Secretaria f/unicipal de Saúde e levando-se em conta que o registro de preços terá validade

ate i. . ,1, 21.



MUNICIPIO DE SÁNTA MAFIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

Cr{PJ: 95.684.544/0001 -26

P,A jD§e 0E FprNçA DERÉ|RÂ. FONE/FÂX| í0a2) !ôal-123a

/§.to)
h .,*

regiâi. orr:", s.r': 1'i;lirada ã aquisiçãc, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da

licit",," t, r:ar'se .le outros meics Ce drvulgêção para ampliar ã área de competiçâo.

cc. r;r-.,'-i : ''ScALtzÂçÃo DA ExEcuçÃo

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade dâs entregas reali?adas, d9 forma a assegurar o perfeito cumprimento do

âjuste, , ;rdo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

des:{ir2Cú! :ra forma dos arts.67 e 73 da Lei ns 8.665, de 1993, e do art.5e do Decreto ng

2.271, dc '\997 .

b) A rr -,f;c',rçâ, üã ôdequação dá prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

cr;téíios pre\,;stcs ri( jt: lerrlc de ilereréncia

O I;:,:ar ;,rt'.ct io contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pac:.r.rr:r: .;';crá clrnu:',icar à autoridaCe r:sponsávei paía que esta promova a adequeção

ccnu atLêl ; p;odutividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores rc, , i',.-iJrr prcvi:ics r1o § 1e dc artigü 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

c) Ê cuir;ormid.de Jo rrrater,al u 5eí eÍ'itregue deverá ser verificada juntamente com o

dcc.,,, ,e '.. . à JJ|lriátad3 que cor,renl a a reiaçâo oetalhaoa dos mesmos, de acordo com o

g5t. :'- :t , riesie ternlo oe Reíeré;rura ! rra prüt:rosta, infr,.)rrn:rrrdo as respect;vês quantidades

e Êsp.]crr:icaçl:s'Jécnices, tais corno: rrrarca, qua!iCade e forma de uso.

d; i i:ilr,;:,êí:ái,i€ üa Cú tiê!!irte del'eiá promover o registro das ocorrências

verifrcaü,i5, üüü1ãnL:o aij Él.cu deric;a:j nccessárias ao fiei cumprimento das cláusulas

cori. ot-i . :-(,r''fur.te ú disposto nos 9! -i! e 2! tltr ari. 67 da Lei ns 8.666, dê 1993.

e) - .êisLi;írp, irrÉ:'rto i.otdl ou f,árúral cas der,árs úoíigações e lesponsabilidades

assul.iclàr t1.il. co,-ii'oiada errJÊjará ô aplcaçàc de sanções adnlinistrativas na legislação

vigerrte, ,.ro.:r.:'u; l.,linr:raÍ i,r.t rasaisáo ccntr'ü(ual, conicíÍnê disposto nos artigos 77 e 80 da

Le, n! ri.riaír, -. i99-:.

f) , i:e:igr,.:du u servidoi úuair iosé Ferreira de lima, inscrito no CPF/MF n9.

857.- ,r, , -', -:.i, t.r. r1)ie:cer a;:jcárr:àç jü É i aLumpirnnar nertto do objeto da Ata de Registro

de ;..,,:;, r' -: -e;rr,rs j:-c,pli;r"dos ic:, àl',.5E, t:, e 67 da Lei Íederal ne.8.566/93.

g) r,-:; ú.:,.,àr.:..ri, cimi: fi:cai jjjjtiluto o servidor lúia,cos Antônio de Lima, inscrito no

CPFr'i/.'i . ',::r.:.'l>!. aô9-ó0, parâ eretcer' a hscaiização e o acompanhamento do objeto da Ata

de ÀaÉis.. :. ,- i..',iç(.):,, i1o5 tl. j rÍrJs drs.,;Jlinados i^'os ar.. rE, I'l e 6;' clâ Lei federâl ne.8.666/93.
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h) A fis:.r,;,zai,o de que trata eria .láujula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Crn*. , . .:il:, !e ÉÊrante ter:,tir'(;s, por quaiquer irregJlaridade, ainda que resultânte de

in p- '.-,., '-'criica j, vícios iedib:toi os, cu enprego de material inadequado ou de qualidade

ir'. it . e, -o-rêj cra Cesra, ,,ão ir;rplice Érr.r co.rêsponsabilidade da Contrâtante ou de seus

agentes e pi epcstoi, Ce conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

D.'r ir. Í...rj. ,,-,,.irl l':ú! !lJuCi:r,çiii Uü I'ERMO Of: IfaFERÊNCIA

D

01

Epr :

Veículo destinaoo ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco

de vida, paía rc:'. rüçôe: simples e de caráter eletivo.
-vEÍcUr o TFPO Ktr'

-ANO DÉ Fi ..hrCAÇÀO 20121
-POM.l A i., .r!;A DE 130 CAVATOS
_coMr,. .,, ..,r _ r,,F5Fl

-AR CONDTCIONADOQITENTE E FRIO MOTORISTA E PASSAGEIROS

-BANCü Dú I\l;-ü'1i5TA É PASSAGEIRT)S

-BAI'ICO DO II/IOTORISTA COIVI REGI]t.AGFM DE A.I.TLIRA

-VIDROS, TqA\,IAS F RETROVISORES EtÉTRICOS

-TOL'i,,. : . : >:t.ir,, r..r.r iÇA Pi(LCOrrlZaDO5 PEl0 CTB E CONIRAN
-RADIC illr, r^,! Fh,f TP.^ r')A USB E Bt_r-!ETOOTH

-PLOTAT Á. 
"IJFORME 

ESPECIFICAçÃO 5ECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

nFç.Flr',\/O rEar'llí:o pAnRAn \.4lNlsTERIo DA SAUDE

1. lsotAt.4!-l\ 1 ._'. :qR[rrcil
- Instala'',ã(] (,,) r-ioiànleirtr:' térmico en'! rnanta termica acusterm com ação retardante quanto a

prop"..r i- ' q1\rRAll r.oe/1xl, -5f ioxicc e rão higroscópico. a qual deve ser

aplicada n;r: 'r'êaais i:.oi;rnas e no teto do veiculo utilizando cola de contato de modo a cobrir
todas as i:,a',, c: rAreiic,Jo carrt';

2. REVEsrll,l;À' 1 r'),N'i-iP\tO

-R:.,rcs:ir':'r:n::,itÊr'ríJdoietcelat['aisemmaterial asséptico liso na cor branca;
- Pi;,'. niv :l:r.-,. ', .r ii,-,)í,r,,1rar]o t t,ai ir'1'.-. rrlrÍl {le espessura, revestido em manta de vinil sem

emenclar c.:.rrr vr('-, cão e .,al?l'zl11e,T Ce lodas as bordas;

Qtd.

02

3. JAirl '..'

Der:,a",..i estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente

Tcr,',r, l.,r,ç,errüracerrrrerdçàuâÊrosáSSUrrirlroSdeÍolrnaSorrdáriaaresponsâbilidade.

ffi

Ite

I
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- Vidrcs tíaseiÍ!! tixos, com películâ opacada;
- Janela tra pDrta cr)ri'aJ,,;â corn peirc..rl; opacada;
- Dr"i:c nzl 661n jzpql2 de comun'cação;

4. AR" i.".:', - ,

- Arnriri,. sr,;rer,(,r confeccionado ent compensado nâval e rêvestido em fórmica, com portas
corrediç?s e:r acr lico,

- Arnano rnie, ror rrpo oâicão confecciorracio em compensado naval e revestido em formica, com
prateleiraq;

5. B/,,rt..-rl :, r

- Bar-,:, ti )- raJ F,.ra 03 pessoas, cctn:ej.iJ,1a(o em comper'rsado naval e revestido em formica,
esserr ) e '.n! .' s pstofados na cor cinTa e cintos de segurãnça;

5. MA.^
a. Ma.a i-cíi JÊ rrás :eirateis de 1900 inrn, confeccionada em alumínio, regulagem de altura da

cabeça : 'írí1': r:;31,'ar-1, i.,s, colchú;ieiÉ êrÍ, espurTra revestido em corvina e cintos de segurança;

b. h:i,|,r.., r ./: lrrÍr eÇ: iiiox ira entra:â e ro;âis de descanso das rodas da maca e quinas dos

armário, e i:; ,c bari;

7.8A,\aJ LrO ir lrill'-O
- Ba'rco iix,.r r,7, esir utura tubular, com assento e encosto e cintos de segurança na cor cinza.

9.E(li.r ,' L-.-,
c. ( I :l , : a-.-.:ra: an-r ,.üoo errca.rjüicroo, rr5ialirdo no reio;
-0.1 :'r.' f, i;'eiir t.ror::la;'r,. -Trl rel ir':tilado no b"lal'rstre, tipo deslizante, para ajuste

de u. " 
' 

", ' lonFi'Lr4l^al dc laciente'
- LiX;it., ,r ot ". ,,12-11;'l'i,r;

10. S iS .rE rvl Â Dl: CXIGEi!lO
d. : ist. r l riv l i2 sxigi nie cont3n.l! i

e. itl r! ' 'n.tLâ :r;'1r;, cilir'dr,: ila r.'ri'.:ênio d,: 16 litro§, montado confeccionado em aço
carb,.cr) acn, 'rxl? e catraca de fixacão do cilindro;

f.0,i l. ,-., ,-: i.il;o ,le,-.rxrgenro de 1ti litr"üs corÍr válvula e manômetro;
g. Sr:;r..:n,.i l:' - 1.;,êÍ!iü, cúr-nposro da iégua TtliPLÁ completa, fluxomêtro com mascara, chicote

para ax"j:iir; !1, .,-.ifi:adoi e frasao espir:ico:'t!Íjo Venturi.

' , ; ! ir dJi,çIa lqJ elrllefl1e !Ce.§iv!rdq_!Le_jr.l:_o_t{q_qo-4q_as exirêrylq§_dC§egCle4A

i, I l' : ::: - ,}' 5r':i,!-e.: r;qr1'r,'1-r -'p{,..- t2 {1[1o_!q

8. ELÉl Ê laA.

- 6r (r" r, -,i el de comando com interruDlores para iluminação interna, ventilação e fârol de

êmb?r!,tre;
- llu ,. . :l-. 'r:€r.-,a coir 04 (quaiio) l"rninàrias instalaüas no teto;
- Sir ;, i: r ',r. : - .jraa) r. ';is.,al enr Íorrna de barta com sirene eletrônica 04 tons;
- Barrâ t'aseiia com 02 íduas) lanterna vermelhas nas laterais e luz de embarque no centro;
- Sire;r.: ie rr:
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,r' ? r , .',: r .i:iv€:a ê;tai dev,dãnrente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

' ..r1te Lei de trânsito.

.' O ,',cLrlo deverâ êtender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

:: ,ri3í)rJ i.r.ad:s nc áin:rio 2'oB:ai-rra de Controle da Poluição do Ar por Veículos

.rr.'.ô,iri.itore! - PiiOCOil'i t, c,l,riorm€ ?esoluções CONAMA n'18, de 06/05/1986, e n'

!1'-:, -1. !3, i-.i;à1i2,.i legijiaçáü ccrrclar.il.

r :., rpícsa veuc.sdora, devêrá providenciar iuntamente com a nota fiscal do veículo

1:. ', ,9 _r.rq (_q1..!lentcs rara A,!q-rêção,AIêÍle_I4odelo CAT iunto ao DENATRAN.

F-r.e', :- : -i.rs:i;:úc, cen.;.:rlo ps. lru2es e paiavra Ambulância no capô, vidÍos
laterz!s ," ; r;59;.qrg. t'. c I :ga clo ar;- 7,ii [':16 rlas 'aro!'tas laterais.

A lici:ar,ir. y.r,(eiü,a iiúdE'Íá sui,c;iáÍ á ieríetaria Municipal de Saúde o modelo da
aclêsi ã' " 'rll'!:otagem do vêículn, de acordo com o padÍão dâ ÍÍota da SecÍe.taria Municipal
d,: ! aí,1 '

ANFXO 02

Pregio : -:i r ônico n.XX/2021
Razãc So,-, r r da pri-,pcnente:

t5r



MJJNICIPIO BE SANÍA MARIA DO OÉSTE - ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68ó.5ilit/000, -26

RUÁ JosE D€ FoNE/FÂx: (04?l 36aa-12!l

{5

De sc ri çiir' i L s oectfi coção

CNPJ da propone nte:
EndereÇo da proponcri te

O?l-'Ç, ;i'ITRATACAO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA AQUISIçÃO DE VEíCULO

At\"-..;: r,1 l'lPO 'A' PARA ATENOIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE", na
quân.,d.rdtr, !uÍrnâ e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

,de

dido

Y.-^reuLs--,Írtr ráq,- -sllqinal de
nlalJiailc paÍâ

Rs

UniC

.iri'Br.;,- .\' -!A Pê.R^. SlMPLES
gr \rn - r. . ,â.rn_bul,incG -.-T!pg
À,----.rie -t er condic'oaado.
modeio e ano 2021, veÍculo
zêrJ q!ilcmairc, cc:' branca,

drreÇãú

hirtr.rr,;ra, eieu rcã{cônforme
riP.cr!,, ) r.lexo !)

Valict;C-. ia r.ropcs:a: 60 (sessenta)dies

Prar:: 1l et::ti-;-.: ca iio, ínê edital.
Lo:a .1, , ea;:trrnÍcrme ediral.

D.r-,., ,- r ds pe,ias da rei, que c ploduto ofertado atende todas as especificações exigidas

nc :oiLl.r. : -ieui ãr,"):,-.cs.

Decraro que.rs p:eçcs acrrna iniicaCos ccr-rterrplam tcdos os custos diretos e indiretos
incorridos 'lêla ôroDonerle na data da apres:ntação desta proposta incluindo, entre outros:
trir--r. ()( enr :-:n; s4r.'air-,lespe:as administrativas, seBurc, frete, descarga e lucro.

Lc -; c

N': ,,
c''' ' 'l 

-

PPEE::i:'la Al 'lt-ÍE 'lt\!C! Df ':'A!,
Cühj IA i,ji. Íi :f , r I
A(: .' r( ,',:

a
+-

Unido
td

delvte

-t-

TOTAL

L . r r lodeloedeve ser ê'n

Ar{EXO 03

Item

01

arco e Modelo Valor
Unitário

Valor
Totol
RS

RS

Mí:;Tt:'' /i J: Ji:CJ.RAÇÂO DÊ TVIICROEMPREENOEDOR INDIVIOUAT, MICROEMPRESA OU
EÍr, 'r .,. ' :1. !:h., rt'JRÍl:

I



À/: -r.liCrPlO DL ôÀNTÀ MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

c llPJ. 35.684.544/000í-26

FONETFAX: t042| 364,r-t 23A

,

Dêcrêrainos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devldos fins e
espeaialmtnta no qüe se reierrr ao r,re8ãü Eletrôriico n. )üX/2021, que a proponente

com seCe

e com lnscrição Estadual n.

ne'.. i'epi'eserriada por seu(s) (quatificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srr(a:.. portadores(as) da Cédula de ldentidade RG n.

e inscrito(s) no CPF sob n.

[mir,roeri prer:rdericr indiviciuai/rnicroempresa,/empresa de pequeno porte] nos termos da

legislacão v Eerrte- r,io "rcss"indc 'ie:,h'.Jrn dcs i'rpedimertos .revistos no § 4.s do artigo 3.9

d;: ." ',r'lrnentar n.723/?.006.

L(-', L

N,)i,j

.i,,Êxo é-um modeio e deve ser feito em papeltimbrado

l"'Ír- I
\:=:--r

e



&

MUNICIi}IO DE SANTA MÁRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/000'l -26

rLs t)

FrnNcÀ paRErRA, N" 10 , CEP.: â5.23o-0DO - FOlllÉ/ÊÀX: í0r2) 36,ra-12!!

ANEXO 04

TITT'4ú JI- ADESÃO AO SISTEMA

BLL - BOLIA DE L|C|ÍAçÔES DO BRAS|T

NatuÍeza do L!crtanÍe tPessoa Física ou Jurídica)

Razão Socia I

Ramo de ,-1 ,.:

Endereço:

Complemsr:,;

Cidade:

CEP:

Telefone Cc- -' I

Represen,:r: . r-:; .

E-mail:

Telefone (.r-..1: :r'

Whatsapp

E-mail Finr"'
E-mail pa a'r' r": '/ô de edital

DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

CP F:

Telefcne:

ME/EPP: : jrl'.. llla.:

1- ?cr -.:;,) (lo Drasente Ternro, r I-lcitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema de pregão Eretrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

d,.L'i. ', "'eno conhecimento, em conformidade corn as disposições que seguem.

2 S:rr i'r: r-'rsabilidades do Licitante:
l. T:^'.: -:,'.heciiire nto de, e cun,prir todos os dispositivos constantes dos editais de
n.. )--', ,,rii, snl.a a particiDarj

ll i:::rr,'r: c crrrnp:''l a r:grrlariJ::1e iiscal, apresentando a documentação exigida nos

edilais oara fins dê habilitação nas licitacões em que for vencedor;
lll. Observar a legislação oertinente, bem como o disposlo no Estatuto Social e nas demais
noflnas ê regrrlamentos expedidos oela BLI- - Bolsa de l-icitacões do Brasil, dos quais declara ter
pi r'-ri ) cimento;
lV. f., srs: ., Des.oa responsável oara opêrar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
An.::..r,,.
V r.., âr as Ínias oêra utilizacão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3 tr Licitj,'..ê ,ecúrilrecÊ que â ut,;iràcão dc sistema eletÍônico de negociação implica o
pâ;ã:irento dc táxál de utiliração. ct-'nforr'lle previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistc,r,. r .,rÍtico de iiciraçôes dâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

lnscrição Estadual:

RG:

I Lairro:

UF:

CNPJ:

Resp. Fina nl:.:irc:



M..IK!CIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

.: llP.i : 95.s3i|.544/0001 "26

FÉÁNÇÂ PÉRE'RÀ à'r0 - c€P.: r3 230-000 FollErFAx: í0r2, lCaa-t231

4. G Licitani-,: autor:!a a BLL.- $ülsâ de Licitações dc 8;asil a expedir boleto de cobÍança
b,rnc.:r, . êrentê às taxas de utilrzaçáo orã Íel'eridas, nos prazos e condições definidos no
A,'i, ' r. ., l.iegulaÍnento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de licitações do
Br- :1

5. O cres.rte Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pe,c .icrrân.-r, rr:e.irarte ccmrnicacão expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

du13nte o prazo de vieênci: ru deccrrentes de nagócios realizado e/ou em andamento.
O Li : :s-n1p -. re,:ponsabilidrde Ce pagarnento dos Valores devidos até a data da última

u:,ii. 'lç: ' ' Sisteínr e/cu ;ti a corrcl,rsão dcs negócios e!'n andamento. Responsabilizando-se
p:i. r:;ôe; prestadas nestl TerÍr:, Êotadanrerte ãs informações de cadastro,

al:-. l,r:'es . . r ratuais e/ou de usuá rios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL-Bolsade
Licitacies ur, àrasil o.,alquer mudança ocorricia.

(Assii,àturai aritoriiâoôs coí, firr a rê€onhêcida em cãrtóÍío)

oBili.r'A.- ..-r oôÃ16-Á rÚÂio ,ttto,irHEcER FTRMA (EM CARTóR'O) DAS ASSINATURAS E

Auiht,ti ü:,PtA c,o coAlrRATa socrAr- f uLTtMAs ALTERAçõES E/OU BREI1E RErr'-ÍO E/OU

c1') 1tÍ;1 i\TC, i0 tr: s r !.1 D At10 { lll lTF.NrrCADllsr.

Ai,: . I

A], TTO TÊRNIC DE ADTSÃO

B' BOtSq
t N t)r !.-J:,r Â i,, r a, trsr,,Áa t r.r DO S|STEM,A

Razão Scl,-,ai uu L,cirarr[e

SI5TEM! E! ETRôNICO

UC!TACÔES

DE LICITAçÕES DA

DO BRASIT

Âc
DE

cNP', '.'

Ope, .r j
I

C"l: Função:

Ce, ula,

rne2

E-mail-

E]



!4ir\:l(:lr)rO DL: SÁNÍA MAttlA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

arlP Ji 95.684.544/000r -26

J- +'

ÉFr^ÇÀ PERETRA (042) 364a-1231

iPt Fu nção

Leiula r:

Ce lu la r'

E-irrail.

3

i-,-i

O r::,r..r,-.'. I rLonhece que:

.:'-\(,:',na e a Chave EletrônicJ de idextificaçâo do usL,ário para acesso ao sistema são de

,r:. rr(.lusivc ie seu titular. não cabendo à BLL E.olsa de Licitações do Brasil nenhuma
.5pons2bilidade oo!- eventuais danos ou preiuízcs Cecorrentes de seu uso indevido;
' ,r:remer:l, ie Senha ou oe Chave Életrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
' ,. res do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

,i. r ',, ca d€r Senha ou de crrave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

:, , rda imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio
j,- ]. . r:s ,-r'

ii

Lc,-. . ,ii.. :

' i i,,-, :p d .1,;1;6.,;i1,6,r "or t.da.- as DToilr:.l.rs, iances de preços e transaçôes

.r::tuaa:! nc slst€rn3, ilor ier.! u:'Jário, por sL.l ..:'rlta e ordem, assumindo-os como
'i" ;: , v-.,-tia.:€ir,rs; e o n:-r:r ;-:gamer,to Jas ta-xas eltsejará a sua inclusão no cadastro
. ' ,rri'r;ie'rt:s cia ELi - Fiolse de Lisitações Cr 3r'asil, no Serviço de Proteção de
'lr , ,, ,rc i-ril SA c J,J 3tiiurnátiao aãnceiêrnerr':o de sua Senha ou de Chave

E-mail:

Funçãc

(As.', ' . -.- ,lrtc.ir,:das corr firn:a reconhecida em cartó.io)

l,



irÍUti,ClPlO DE :IANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

aNPJ 95.684.544iú001-26

ts

ro N E/FÂ x: (0,r21 3 5.. r23t

cr. s -.,

ANEXO 05

UTILIZAÇÃOPEiA DO SISTEMA

-'. -r,.r,..' - ^l,A O FCRNECEDOP. VENCEDOR

Editais cublicadÕs pelo sistema de aq,.risição

, ''.t l,Um e rr.(,;-T por cento) iobre o valc. do lote adjudicado, com vencimento em 45
Cr após a adjudicação - liÍr it'rCo ao teto máximo de RS 500,00 (seiscentos reâis) por
rr ' ,ucr:i:.]o. (01112.lús rr.diê,11Ê boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
i-lclt.:;ões dc 3i'asil.

Editais oublicados oero sistema de registro de preços:

..i, ít.lm e mêiô Dor cento) scbre o valor do lote adjudicado, com vencimento
.-: ,lârlo em parcelas mensais (eouivalentes ao número de meses do registro) e

; -,..1 ,as :cn emissão Cc hrl:tr êm 60ísessenta) dias após a adjudicação - com

in,it;çio rio :usto de RS 600.00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não Fra6ai'ricrito di:s bcletos ac,rià i1lencio!'rados sujeitam o usuário ao pagamento de multa
de 21.. ,- . ,s rnoratórios de ly, ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao

cr€crr,) i-. 5i:RASÀ e Jt,TÀO) e ,âdastro dos iíradinlplentes da BLL - Bolsa de Licitações do
Braiil '. .;i. u;úir,áiiaü caoceldnrento :rr süa Ser'l'ra o!.i de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
pi.: .: 'c, -r,', i, l;:;tar' ,. \/€,'lc{,'i,lr reií,hcrá a devciução dos valores eventualmente arcados com
6 r15- .l:.' nl:taforp4a erêtrônica no respectivo lOte canCeladO

DA UTrLiàií/i..) DE CÉLULAs DE ApOtO (CORp.ETORAS) ASSOCTADAS

A iivr,: e.:r',:ra:açao Js súLreüacer LLIJLA5 D: APOIO (cor,.etoras) para a representação junto
ac srr. r ' i l- iiL )r.S nãt', e:rrrn,: r: lrcrrante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLi-. Er.- o: :.i.;,açôe:; oo 3,aii. À corretagern seri pactuada entre os o licitante e a
corr,êt.rr-: I ;-ta(ltcf, (:o,-n a5 repras .rsllais io ô1r-rrcado.

DAS FFSPr,t r':;.8!t.['!ÂnE5 roMo l.titrA^lrE/F(IRNEcEDOq

Cltr rr ir ;ã.,"'i, '.ôr'.';-' -ii,!,._..,'i'.i..( .j ir:!'íE1oS C:m todOS termos COntidOS neste
ar":t:. - - -.''r.-,Fr1!:;li:.:r.nr. for rr,l.*.:.ri-lo i:tegraln1."-r9 pa seUS eXpreSSOS tefmos.



'TiiI]I'Ii'IiJ I)ê S TNTÂ TT].iIiiA ÚC OÉSTE _ ESTADO DO PARANÁ

(:NP.J : 95.684.544/000'1 -26

FRÀNçA FÉRÉIRÁ, FONETFÂX: IO'2) 3344.12,.

Local e dar-a:

(Assi'ra. .' :1s ârtorizãclar com firma reconhecida em cartório)

qE§i3-v._q!,Âii, aitííÉÀíÓRiú iiEcoiiilE(.Ett FTRMA (EM cARfÓRto) DAs ASSINATURAS E

ANEXÃR çry{,tt\ ou c/J!-t I RArO \OLlpt e Ut.ítMAS .ALT|-qÀ.çõES E/OU BREVE REIATO E/OU
CO'! ] ' " ONSOI'DADO (AUTENTICADAS).

r;sl1

I
I.:._--]



IJUNICIFIC NE 3,\I.ITA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

rÊÁNçÁ PEFETRÀ fOitÊ/FAx: í0a2t ,6aa,t23l

ANEXO 05

:-. GÃo ELETRÔNtco Ne xxx/2021

DSCLARAçAO

:, '. ,e da Empresa)

Clrrr.rT rviF Na

sedi3da.

'll .'eco Cnmpleto)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalioade Pregão Eletrônico ns XXK/2O21, instaurada
l).|.i Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados

., )ieos par a liailar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

', e)(pressão de ve,'dade. firrnamos a presente.

/l ..âl â Dâr-. r

(Norne e Núnrero da Carteira de ldentidade do Declarante)

atll Esta declar:cãc deverá ser eritida em papel timbrado da empresa proponente e

:'r -',,. Ja cr,m o núnrerr do CNPJ

rL BD_I



1'-'NlClPlO DE StTNTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJr 95.684.544/0001-26

FRÀ{cr PEREIRÂ N! l0 - c€P.: l6 lrt-000 - FONE/FAr: 10a2, laar-1234

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2021

OECLARAçÀO

1N: n.e la Er- p:'r se)

Clv: j/MF
,i.r | 3aiâ

i'l e

(E. ,:c: :ço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
,.' i)eJitivos para sua habilitaçãr.r no presente processo e que está ciente da

oh'riatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

I .11 .l)ata)

(l\crr e e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

Ots5. Lsia cieclaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

c:-iÊrh?de conr a rúmerc do CNPJ

r*i(.l1!1ê v I

I

i
l



It,'I'I' IPiC DÉ S IINTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

C.r{PJi 95.684.5411 0001 "26

FRÀNÇÂ PEREIRÀ IO4?136'4.123!

"s 
s2

ANEXO 08

: iÃo ELETRÔNrco Na xxx/2021

DECLARAçÃO

i .e dâ Emoresa)

CNi:Ji IúF N9

sediada

r i, ,, -. eço Completo)

r)eclrro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
mciror.,ês de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
q'r,l.luer traoalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

,. r.,r de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 27.10.99, que

a( .,cenrou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal ne 8666/93.

(Local e Datâ)

(Nlrrne e Nime ro da Carteira de ldr:ntiriade do Declarante)

: .ta, dec,aração deverá ser ernitida em papel timbrado da empresa proponente e
,-aÍ,Ínbada ccm o número do CNPJ.

li :ie a ârrsre-(a liaitante noss.,ir rnenc.e!; de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

cJridiçao.



r,IJN!CIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÀrrç^ ,ERlrRÂ, 35.r30-000 - FONE/rax: (042) 3caa_í23t

ANEXO 09

1Ão ELETRÔNrco Ne xxx/2021

DECLrç!A^çÂO DE RTSPONSABTUDADE

DeL,aramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão

077 /2020, da prefeilura \/'-'nlcical de Santa Maria do Oeste, que a

.........,...tomou conhecimento do Edital e dei', -esa

- i,, as condições de participação na Licitação e se comprometê a cumprir todos os

os do Edital, e a fornecer rnaterial de qualidade, sob as penas da Lei.

t.ocal e data:

AssinatuÍa e carimbo da empresa:

N"''i8,"-
\



IIíUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

cNPJ r 95.684.544/0001 -26

ÉkÀNÇÂ p.RELRÂ, {042),6a4-123t

ANEXO 10

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2021

DE'. .'r .)

(Razão Social)

CI\IPI/M F NE

. ,4a

i,:r,ici eço Cornpleto)

Deciara, sob as penas da lei. que na qualidade de proponente de procedimento

',. rório sob a modalidade Pregão Eletrônico ne XXX/2021, instaurado pelo Município

,t€ i,'-ta Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

-.:J.'Í?p:dc o,ihlico ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

r :r verdade, firmamos o presente.

Data

',, : do deelarante

CPF

- is[â iteclaraçào deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

., :bada com c número do CNPJ.

M,
4t-

g



MI.JNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.544/000í -26

ÉR^rÇ4.::aF'aa FoNE/FAX: l0a2) 36a4-1233

ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

coNiR Ti t! -,_ 1...-_. pREGÃo ETETRÔN|CO N. /-_ PROCESSO N. /

Aos _. .iias do mês de _ de ix:rx ra sede do Município de 

- 

situada a
o t/tUNlCíl'tO DE , inscÍita no CNpl ns , situada na _ ne

CEP: _ _ aa cidade de . Esl:dc Co Paraná, rep:esentada neste ato pêlo Prefeito (a)

Muni.ipd (a) Sen hor (a) estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de
ident:Ca1l e inscrito (a) no Caoastro de Pessoas Físicas sob o n.- residente
e d^r i.rr; :.r., {ia cidade de .__.._ -.__ e ,"io outro lado a proponente

inscrita :,i, -i{P.t sob n. com sede na Rua n'----------

Bâir.o _- rra cidode de __._ , reoresentada neste ato pelo representante legal

NOME, :r.rsiiei.e, s:t?"ro .ivil, portadcr tla cédula de identidade n. e inscrito
no CáJ. ,., de Pesscas Físicas sob o n -, residente e domiciliado no endereço

r" ciCade de cidade - Ul-, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei

comeiem'' ar n. 12312006 e. subsidia.iamente, Dela Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores

to.r. rs re, .a)ltados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

âutôs rt.,, :., ':.;:l;:ar' o p'ese Iiê contraro, confor-ne decisão exarada no processo

adminisi ": yc sup!'acitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e

condirô. s

cúusri .. RlMEtRi\ - uo oBJETo
1.-i - .) úú . 3 do p:-Êsenre contr3to é a "CoNTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AOII:JI. I OE VEiCULO AMBLTúNCIA TIPO 'A' PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA

MljlirCr;i r. Df S,rtJDE". :onínrm: soiicitàcão, nas quantidades, forma e condições

estâbÊre. . ; iro Eortal em epígrafe e seus Anêxos, com o ob.ietivo da aquisição dos produtos

adianre :r: i:c'a,s ir:, j.'e!cnte termc cc'trlt'Jal

CúUsr. .r, 
-. r.{;trNn/r.- nA_ VIGÊNC|A DC! CONTPÁTO

2.1. -O ,: ' ía:,i re r;ultante destê certarne têrá a vigência até 31 de Dezembro de 2O2], a

corla, d .li!ta de assinatu;a, podr:irilc s:r' :'orrogêdo a critério da Administração em

colioi' ' r/ -. i- .,)m i', a-t!g l 57 da uei il.e'6í,i 1993.

c[Át-,su,, í.iiúE![,: - t oi usuÁRros Do coNTRATo
3.1 - O c:j j- '-tc scr:i ..'i ilizldo pêras Secíetariês Municipais.
3.2 - ia::', ao usuário do cont'ato deste Município a responsabllidade, após a assinatura,
pel, "'r-t-r,.: alc.,1'nnrimentc dr: todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

apiicaçàr r.r., srnçtr;,s previst:rs nesÍe edital.

c[.: ]-.. - ,
4.i ,r, - ..

di;lr .: c:,.

i.iF';À - D.lS CLrhr')rí,:iJi,; r!: Rtfl.BIMENÍO OO OBJETO
.,_ i' l .in-t','.llr..r-.:i"r_r :ir:. 'ir-i; '=í, rrlcg será de no máximo 120 (cento e vintê)

.!. :).rl ,,rl tlr: :.r:tT :r2,.)J Ír,-,r.3 i'ie. r'rperh'1. Os veÍculos poderão ser rejeitados, no

todo ou em oJ i.e, ,rJãr,Jo em desacordo com às especificações constantes neste Termo de

El
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Referô:',c:" : na ÊÍoposta, de,rc'rdo ;er .-orrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fisc:, ! -. rr'.o, :., cLs'as da Cc irtia iada, sem t rejuÍzo da aplicação de penalidades.

Lc'-,,. ie.:, -;g: P:etcitura fu'lunicipal de Santa Maria do Oeste-PR.

Gal_rr,'.4 i . ra: O r:qu,pamento oi'edado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a ç,rr:r, 'tá 
em lei, € atender aos requisitos técnicos sollcitados no anexo deste edital. A

Prel,-, ,r. /!-,. ciJai c: :an:: fulr:' ; .:o Ce:r:i -- í)Í, se i:servâ ao direito de inspecionar o

ohlr:: - r Lr'J -cr.si-rc o!r sa.,iL,'"e, sü:r sLl.rstituição. Na Notâ Fiscal deverá constar

Er' e,' l .,úrnÊía cc Llàncc e úa aonts cor:eírte da empresa", para a efetivação do

pa3an-.€ r _J

CLÁ1.str{ r, Ê.-rl{Tf, . f}q COi,TRATâ.f ãO

5.1 4. r.,igações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato
se.;. .il'r. .-:, .i,1r a i,reíe,iuto ,\4triric,pal, ol))er,./acia às cor,dições estabelecidas neste edital

e r ^ ., . ... : rÀ" I art. 62 da l ei n. 8.6€,e 11.99.a.

5.2 - ,\ àdjJli.atá;iz deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,

co riaJoi .!i nútrfrcaçâJ enviada pelo Departamenlo de Licitações, na forma definida por esta

Ad-,ri:t ar5ô "m con.lrnida,Jl:,].n a item 1-4.3 d: edital.
5.3 - O ,trr,. ,:oncediÍla pa'a .rssiralririr cio corrlrato poderá ser prorrogado uma única vez,

pcí 16. .' ,. .c{ro, Ê dê,de que úcoird .Írotivo lustir reitdo e aceito pela Administração.
5.4 I l,' , t-r ,r(,i-, ::{nra nãcr :r,Jerá r -'lcciirâtâr. 3ub €mpreitar, ceder ou transferir, total
ou úarciai. -,nte o otrjeto da presente licitação.

ctÁr"rsur.,, i.:xr.q - r).Âs oBRtcAçÔEs oA CoNTRATADA

6.1 - MaitÉ.. durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação prevlstas no

Editai ;rr,r,;-,,,-rdo 3Ll Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
co.)/, - i f,t.,.,.i-,r(r-.r.1,,:;:,:,.srritasn-)qrrêxoi-TermodeReferênciaecontrato.
6.ll - Fcr, '. )íod,r1o de boa or.ralidade e em boas condições, de acordo com o disposto no

Eo,;:, e ,t ;r,rexos. assrnl cofno em siri. oroaJost3 de i:reços;
6.!, \ a. , " ^ t ir-r,l ír ; a,"rL.rs 1Êr-É, iiái 'c:; ao cornpleto fornecimento do objeto licitado,
inc,rrirrdr, ':,\rc, i,.'rc, ,SivE -ral",'ti-l:rirãti,/:. e 9rní..,!,-,rnentos, seguros, impostOs, encargOs SOciaiS

e rr?l)arh,. ds, tiaíisüo,1es, despesas adnrirristrativas, rjem como quaisquer despesas

re:,,',, \r 
j,,--F:-,i 

:.-1.o,,.-,,,f-l;r: .t,t:ôt'r1ú,
6.! -.r .. ,, . ,rr ;,,. it,r.r,!:, .-. r't. ,, r.l.- quaitluer natureza, que venha a Sofref SeUS

entp.::. :, -.1c.:,'(1:; ')d, {cntratarl:r. 3ni iazôo de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dr. , -. '.ir. -.'..;,r.i:,-):tL:: i.:),.': :,',!',,.',.. lir. queni em seu nome agir, decorrentes do
foflre,',-' i., r jtr lri :tJ::a,ntjer:adú:
6.6 - i';. lr :-;te-,r a t€'.êi.os âor -1u:tquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
as..-,;-. . , t.'] r.j:r,.,tr't ii:;-r qiialo.r,,i q;, rr.ústacões; que está obrigada, sem prévio
asrjen'.it,r.r' :1 : -.r i:::ar rc :la, :oat'ti.) 1iÍ,

5. - : rl ,-. -)r- ; itll 3a: , 11.r -lJ o rê r,.' :: ira --c -r:r, tãnte.

1"



,', i. I - r): :., J-'{ ^i.\Ru oo oEsTE - EsTAoo Do paRANÁ

í:NP,r : 95.t{:!4.544/00Cí -26

-ri ri ..r. FoNE/FAX: 10.2) 36.4,123â

S+

I ,.

CtÂU--,U;',.i[" ldA- L.e!i OúiiiiiÀil;Êj l)Â CU|IÍRAIANTI
7.: - I .r -ar c Íi;calza. ô lrxrfc-;ão Jo fornecimento do objeto contratado através de
s€'J, 1r . Ê(,ciêlnentÊ designadc';;
7.; ' ;: r'?ce 5im.rr,tc d: qu:1,uru€r proourO que considerAr inCOmpatível com aS

espc:irr,-e ç::s -roresentadas na prcposta da Contratada;
7.3 - lles;a. :1! not?s fiscais e/ou fatr.r:'as após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste
contrat{rj
-l.Q - iÍç'y-3. 1't\ Dai;.r'.r€,.tri§\ ; .1".r7tadê, 

"nnfo.rne estabelêcido neste contrato;
7-\ ' .' à {:onri'etâda ;s s:nções êdÍrrinisrrativas reBulamentares e contratuais, quando

nt.ar;t<
7.6 - p.e. , as iníoi'mações e or iliclar?cir::ntos que venham a ser solicitados pela

Cc;..r: i;d l

ClÁust.t!-Á\ {ilTÂ.vA-- Do pRf ço E RtvrsÃo
8.:1. - Os DreioÍ contrãtados serão fixos e irreaiustáveis durante a vigência contratual.

8.:. - I i 1, f ilrárrôíflr:r,tt-, o ,-ur,i,r r'Lâ11.,, eTr't f unção de imprevistos que altere

siln fi , ',, ,-e i côrr.rit,,-l').Jer:ci. rlrrtre os ercaígos do contratado e a remuneração por

pa.iê .. ,ii.,,rirÍ.;,o- pooir-â súi.iia. a at,ralizacão dos preços vigentes através de

sc, ;. . , " nal o Secíêiaria i,rt:, .'s.;;,Ja, insir "ida com documentos que comprovem a

pr Jce.ri-.,i:,,, .;i Je.1,.líi, tais c,,mo. :,i'las Írscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e

Co;1f.r, r:,..i,: ,',r; .1:, o!r|f(rc i)a.triIrÊ-,ias al,/e cornprovern a occ,rrência de fatos imprevisíVeis,

oLr pir,,si.,-lis, pororn de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
gxr,(1 :r: ii: I i .i

8.-; -.: :',âo1'r;'ti;/.rjm:ri.:f:;;-ãr:,í qüal .)ev€rá se: prolâtada êm até 30 (trinta) diasa

cc'1.-, ,. ' . r.qa coryt[]lgta da docr-r'nentação comprobatória, o foÍnecimento dos produtos,

qUt.-r' ' ,ti:l-. i ,i,, ,r.3r'r,nr;1'.a:;i:. i,Ê rrrr:, r-)(.lrrêr noirrlâlr,lente e pelo preçO Contratado

elr / - ;.
8.2 - ;, -ttr.'tr.-.ão nãc roderá r.rl+râ11lser o oreço praticado no mercado e deverá manter a
dil::.,:,. , ),.ii.en,Lra;auracl.ri:,rrre,_rúíer:(icriginalmenteconstantedaproposteeoprêçode
m(,rc.-i: \,.;:rri' â j:'Ír.'a

8." ' , r, ., ,(:.:l1rc'.!.'r, , (lr soi'ailaire.f Je q!r? 1-a.ta o sub item 8.2, o contrâtante poderá a

qr.â' ,'it ,.. rrL,, rgüri,:ii ú; piÊlis Lor)arataü,:s- oe conformidade com os parâmetros de

p€ ia ,, :., ",r-cilll', 'e:li;.-adzr íJu i.l -r.l .:i,: alter;;:rie s coui'-,1tur.is provocârem a redução dos
p1 ...3..t. - :üs no nieicaoo naciüírai e/úu inteinacional.
8.t, - Na .r.c,r:,:ncrâ .rit pr':cc cantraiâdo tornâr-se superior ao preço praticado no mercado, a

Ót,i,;. -: e. ..i ai;.1(, ,:) ,:r'.rL,.r ircl ,,-,r.1 a forrrecedora com o menor preço ofertado para o

iterrr r,,::,.:J e i.,,l,lia,.ão para ;r redução de preços e sua adequação ao do mercado,
m:.Íii , 'i , i t,,J:r l.a t Ja:r 1\),:, t'-1,: j1t €:SfecificAcôes.
8.- : .i,r ,r',',": ',: : ', r: .. , j"cã I rk, '.:üur:ãO r.loS oreçOs, a COmiSSãO de LiCitaçãO

fc,,r'. . r' , , -.:r i-f;jiá - .'.l1 '.1-..J(;:, e:i ri:lacãc ao item e cancelará a sua

CC r ":. ., ". ;., ;) :í,- ,,r':.)'i,.:,: , ' .t r ,â(lli.:irbii'eiS.

Cl i,i., , .r^, -i: .\ -, :.,...:i.r t.i:lif :\ir í:x,,Cu!.,io L)t) CoÍ\.TRATO

9 - rl, I i 1. a ,: ,r - ,r (;,r,-.r ui-à() :jrt cir,trato aonsistenl na verificação da

cc :. . { . I ;: :,.,:i.r-;rr3. o perfeito cLtmprimento do

aj : - 1.. -, ( . i - ,.t'í\i ...r_i.a,j:'rla.,irs rlà (:ontrãtatite, especialmente
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de ,;. - . .:,r;,. .. r',- . ,- .. .j,' . ..j d.. 1,. t; 1,656, de 1993, € do art. 6s do Decreto na

2; t':

A .. . .-:,,, . 1.,i..t.:t .' -:'i: s.". rü c,:verá:;r realizada com base nos critérios

p I:,
O '. I : -:riri )., ,ttil;.? :,LIl rri)u.,.,,s.tb; mensionamento da produtividade

p... -,.-;r,,r,:.. i "-,r-, -.,ii ..:.i,:i,-i,!, p.r,a que estn prornovã a adequação

cc- | | :( t: .13 ie : :: -,',JrJ i,' t: ne:e::á-ia, r€spe tandc-se os limites de alteração dos

v; r ) ). i ., rt é, ,. -à -:. r.ç t.j6o, Je 1991i.

A, -- .', rr ,... e r c.,,- ue/era 3r '/erificada juntamente com o

do: i. . . .'t., .. jr ---1,.. r1 r r er,. JL:-,' --i'.ali.:J; daj lliÊsTlos, de .:cordo com o

e!- - -e . c r l r i : : l.ê. . . . -l-:.]u" -",u-to, ll., JiITI:rl'rJO oS fe!pcC;;./AS quantidades

e .- : a' : :. :. ] I a-.--,- l:d.:i: ':ra:'l usc.

C , :. !!i rr.., i l: r-',e, t) Tirlili.,0 ods úCJftênCiAS verificadas,

3---. i : .:e .. :l ..; ,. .. '": i'.l Lr tp-irt,e,tio J.ls ciáusul3s collr,'s;uais, conforme

O:. 'L -t- i-. :1. t.,|iLti,.!.. 
',L': -'J\:,

O.,....,r. j,,Li, l,r.J, .r; tr).r:L,-1 ü1r;( l-.ú j \,,, ,Écçoe ) c fc,poll-ôbiriüauês ussumidas pela

C,, .-,:- .. .,rç,.-' , i..-,.1 J:,.d: ',r legislação vi6ente, podendo

C,r .r ... , . .) .'.lliJ.r:,,. ,,;.a .,.;r,.,i.J lo: :',lgaS ,',r e I' da r-e, nS 8.666, de

1

Fi.. -. . -, , .: ,, i),., I ...,- Lrii, L- -,.i.-, . ,,r..rüü Íro CP;/MF ns.657.956.159-00,

po - ,r.-.r,r1.i..r.r :.).,-.) ':)., ,-: ll: ,t'j úLr -,bjeio dd Aaã J'J lieÉ,jtiC .)e PreçOS, nOS

,' ..: ,!, -3
, - -, -.r-,-it, r.íi{- !1:.1rJ5 r..ii.ir:o de.ifiia, ii,s:rito nc CPF/MF

,, t,t'. .: ,. i (: :.-i rá,;o e ü acoinpànl,âmento do objeto da Ata de

.r, . i.r., . )-;, -, .i,. -S, ,.,. í,7 c,: Le, federai r,,1.8,666/93,

A ,., , -- -!:. r: r:. -:-,.. r i,-.J !)..iü, ic,n ,cduz a responsabilidade da

C;. . i. ,,i ú -.. , i,L irc, l. ÉJ, r,L, !--i ,r,.--,:.'i..la.le, alrrJa qi.]e resultAnte de

ir,,p-, -;.- ir ..r.-i;..1 a. !... 1 I ,..JrgJ je.i.,:r':r,.r,insdequadc,-:udequalidade

ir, ., lL . . ' :r . t',:.:: . , i:,-,.)ti,;.Ji;r(1,-JÊ L'.e Cút-rt,'atarr;e ou de seus

aB3 . j -i r-, €rra)ilus :, : i,.)t; Jtíi1 ,-ir,i: .JÍ,t O .1ai. tv Aé L,i, ll ().ó66, úe 199-1.

t(

F,:-. ,u

n - i. .

Ru.,

I_._,_ i
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10.1 O r.rg:rrenr.,: ,..leir,rit-:nie r:a ,rou;sç.i: ,Jo i.rbjc-:o desta licltação, será efetuado
nedi. , édito em conta corrente, no prazo de em até 30 (tÍintal dias. contados do
r€-: i),- o;s iJrlJuicr! €r.r eãuâ o:ienr ie foÍneclmento, após a apresentação da

reÍ '; i.r).,rú31+..ãô f'scal, de"'rlamenl€ etestada oelo setor competente, conforme
drspêe o art.4u, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'
8.DÊJ,'i. e r,! ji:lçc3t.
s) i ..6:,'o,'o r a.t611,r! 3n1o..,,1:r i]lo com a ijota íiscai/fatura, a CND federal conjunta,
Certidão Neeativa cê nébitos T:abalhista e Certiflcado de Regularidade de Situação (CRS)

p:'r;,,, ,nCo cie Carêntia jo Tempo de:)erviço - FGTS em plena validade e a cópia da

re.:t :;n t? de P nprnhô
1u.: C. rendo erro ne documer,riação fi:c;l de cobrança, esta será devolvida e o
p-.-:r...Írt : l su).aLJ,r pêra que; prestaoorá tome a5 meCidas necessárias, passando o
pr:l?i 1ai: ^ r:13r'.írr.t: r s.: :l;'li -1,) a pr,ti: da data da reapresentação do mesmo.

10.1 - Na hioót"se rte dpvolrcão a nota fiscal/fatLr.a será considerada como não apresentada,
pir, á ; I r, .) .r,:,i i.:,,\.ri r,re r, t J,l.-t i.c rürçi,r.: contratuiris.
10.r. \.r ,.::,;lí:,-r.:i:. cÊ li.:ui(iaÇâc na cr,.igãcão frnanceira enr virtude cle penalidade ou

inadi,,,i-, r.rtrcoiltraiuai ovaloi-será descontacio dafatura ou créditos existentes em favorda
p :.r: !,- j. r,

!fi - . r'. i1,riü ja ,dnt;r ilair.r úr) Oestr-Pq nà,", o;g,ará. sem que tenha autorização
prÊ-!io e fúri'n-rl ;'reT,hüÍrr .cniúr(Tnrisia oue llre venlia a ser cobrado diretamente por terceiros,

SetêÍír,-L,1,.d ,.,-L t, '\5es financeira,.
10' a), '.',: li.ia., :-r;:.. il':, . s lrocestu;is e outrcs, decorrentes da inobservância,

pa,á p-€stárj ,''r Ce :a: .4.:,:::gi:'lr,it.ü,:?-:.:íi Q: jtla e;{cl'-lsiva respo asa bili Jade.

ciÁ"i', -,: :. ' f llríA PRilittilÊlA. i)A:i PENALIDAOES

1:, I i : r :,(..u,,ii, ií,t:r' ou par.idl das ibrig:.ções assumidas, garãntida a defesa prévia, ã

Ad' .ir i- .. ,,c , _,.i- ". ;:l car à a:o-'r: i,d:'. a,1rr, ,jas sançôes previstas nos artigos 86 a 88 da

Le .i ,,..r, j9-:i. .,,t 3lt.7e da Lei r. 10.:2t/21r02 e iro art.8e da lnstrução Normativa

3.i i.,,)-:'z C': i.- '. irir, 1! ..irria!,J(, [\:oOô Li(:) É'aiãrrá, as segú;ntes sançôes:

.r ,l ,,,r,.1r,' â. Í'ia

. ,.- :,' , , , . ,j'1,, .r,. ., ,.t;riT. r r:r- l;c,tacãt e in"redtmento de Contratar COm O

t i, -i. 'lí. S:;,1',r',',,: tr 
--),';1..D!

, ,.Ç r .1 ifriil:.r ,.l.rr : '-,a, r 'r-, .r a,. t,.,nU:,iar .rcn 3 ACn.ini,tr':ção Pirblica;

,: ' r i: - ',)t .)i-i ',r:r.n c f'r^ialric: dcscredênciâmento no

: ": . : ::iil:ti':' ,? ''.','l: for;',:r::a:.a:. do r'.ti'lrctDal.

1' , .;;' 1 .' 'lr', :Ê : ,' 'la :'- -'.-' -';t:d: !Lanoi se ifatar Cre infração leve, a

ju , , : -,.-:- , -1, ,'..rttr't^D" i.'le.to iiôs ol;rig;;t.ões c t,:!ponsabilidades

a ,'

LL.:.'. - l). ,.., J r:,.i. ,ti',et'ii i.io nã Ê):.. l.ão Ílô aL,iêto, Será apliCada mUlta SObre O
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r l , )( : ; ) .- -i..-, r-, -! ,Jó rii) !.i.reiro) dir dt atraso, até o

1 , (, -i: '-tc r JÉ,I çij j;i , tiülla de l,C% lafit porcento) sobreovalOr
di :r , j. ,. , .r : -i 'l ) ,t. r :',irr. ;r: i: .:lu]|rze) dias de :traso, a partirde
q.l _ a ,,rl i.,,:r i)ri*:, il. i,-t,,l,rICIa íl lat. l,l Cbieto.
1i. a,' í.1(r : a: ( rlg€Srrrr' ar n-- rrrr '-lia de atrlsô injustificado na entrega do(s)
p:-,,- j .r ,, !_att ,r\(:,,,, .:,r ... -.?.í.t 40 contrato e a qdministração

vi ( ' ..1 : 's '.ir Í ir :rt.rôr . Serr ;''e,rrizo das demais sanções previstas no Artigo

p- ial! :: ,, ; ic()ir:. ! r . ãilt :, ;.. rn,rdas contratualmente que comprometam
di,,. !;,: , ,ra: .rr ,.. ):. r. . i;r I

1r ' r . i:rr :.r1;.':- i.: 'a".:': hirát'::: rle descumprimento total das

Or; .:"-: : 'l: t , .<,,:t 'C,ll,:-r -,5 ] lua5 'l'.LI,rLl 1 ]lenL CLIÊ COnlprOrnetam diretamentg O

o'r;,
7 ( ,,,r' 't : r - qJ3.,l.r a incxe. rção parcial também caracterizar
a',., )., ....t ,ç.1':,!nlr..-r :.i-:-c.,,, i -,rrrrta de \C,9i, \dez por cento) sobre o

( ., _. r.--, r-r 1.ir. ,. 1t r,,:a, li..;-r_,a ser; de 20% l,rinte por cento) sObreo
::,1

.i r:r-. ,,i ' .; ,, ri, ..r-| iv.'e i i:,,rIaÍ.iiÊs rrüi, írãar configurgm
: .. , ,, r1, ri 'r.. ) -,;, ,í,e,.tJ, 51.á tpli:;,,Ja multa de 1%

(t r , .li, it.
1 .- .. i ,. rr'1) ll g -,;r;qrel::s or-!e,iãr) comprometem

er': , :;'
L.. .. : r.,I,.. r| !r,..Í:{ i. ,.,rii'úài.r- multa'Íi 1C7;(de: por aento) sobreovalor
tc. i :i r'

11 ,, I i: l:'. 1';. .l -,1:rrt'..': 1:: l.:,.- 1i.3.:1. ll.r.6a11.3.8e

d,, ti. I : ,r , .,.. ot ê(\j i..,tê,.t,-tJr rÉ i: fiüC)

1,. .l : !, r, r,..--'. . il:J ' i.' )r:',,tr:-t âDrPtentar ,-'ie,:laração falsa;

d : _,,r1r,^ : ,r.:: l: : i',,a:nentoj o.r p:r infra;ão de qualquer outra

cl., . ,, , ,,; .1, ,í' ' -,. ..)'-,'.:, c illr,, :ntar dos produlai cotados pela

Fr',
',. , ti' . r .1;r' ,3 -l;, 7ao/a (.uirl- c]r cento) sobre o valor total da

. .,ri. i. -::.:i.i ;r ,-;'.r1i';:,.1 ,r113r11,., ;t:riS Set cOnsideradC adjUdicatáfio e
:.,: ::,í -: i | â ,'.a . irr,r:i:à. ã!, a a:5,i,êt C contraio, ben. COmO aceitar OU

:. -..1:; t),, rt,. i-.n ..r-e uír-, Ce lnd.,nizêção suOlementar em CaSo de
r' .,1i-.,, d; rê('-ia Ê (ia s,:ncio de suspenstio de licitar e contratar com o

1

c

. I .,? ,^i: 
-:nc)S sarintida a Ampla

I



,

II:

'! .ta p 'r 'í: ir.iil !. Í'\FlA l:O at55IE -. ESTAOO OO PARANÁ

,:À PJ: 95.6 84.544/00 01-26

1 - 1l ' -.1 :.,-: ,,ir :i. , '1 t,c'nc: ro: ,-'entc) schi'e ô valor global
a+.r, .:-, ,,. -- .i, ,.i ,. ii -ür,.-,; ,t.s de,rãbilrtação e qdal;iicação

7 'j . , ,',d , r.;, :-r i, ::i . .i :rl: le .,-rm: isolada ou curnulativamente
C(.
1... - 1 't,l'- .-r :2: .1,-.r . ,.las r,.: relir s--r r..olhldas aos cofres públicos da

Ml-t,,; ,i-: ,r:,ir,:. -: -,ir,a;-. 1:,.;'i la(.io,.,je ,,ra c.rbl raçáo no Orgão Oficial do
lV,.: ,)r |,1.1 )a ii).,1r.(-.-.' L;.1Í.! r €. ;r:,1.:er fatrrra c)u credito exlstente, a critério
d:tr ' .1.r, r. ,',
1 -.'r..,r,,,. I -.,:t. i(t,:,i ri. ,:-€ns i/.:.edentes, lpós apuração efetuada através de
p ,, ,, . t. ,.. | :: ,.,. , ,t:ít t:: rri ê,tto i.rt';ntc â Ad..ninistracão, o valor da

1 ,:J; ,. : s:i ,.r) :.ir ro..ri-rl \-.: o:rtic pa(.o e.n licitação e impedimento de

co. rili i 'r t r;. .r :'. :;a ri:.. : .,t -e3t.' Ér p..lo ;razo não suúÊrior a 02 (dois)

af - l

, rt ':..- i li , .-r r ...':i: -.r, Lrô;ci.., ,, tctai oas obrrgaçijes assumidas

n,,-
1 ..,.,,._ ,, .,,.: -..a ,ii;í,-ai. ai ,,:l;:l'tl O,.e:

: ' "' i "Lr": 
-" 

"'i':'"'
')' I ' ..

. ': 
j'. i , i' ,. -r '-- -i,,, ''., í-,rn\:^â.::. o ,.:Lialo t.t'Or-'rro ê).ped!entê, O

P-.i r, t I

C

1 r 'i i! l-.1,.-ti. r:,t : )t,\.:t t;r'1 lll!!Lc]E!9_e _d-e9çieCerllieCg__ne
s, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

.1 | t't i, (.' ,i ,:-,1 - ílr:,r1.eDtaç:c ia,sa:xigiCa parã c certame,

. | ,r .. ., .L ta . : ,,,r-.- .tr_;r: ,e ;e : Obi;j,f_i,

' ,,, t t:-t t'-ii -'

a-
'\ '':' r'i.'lj i.

1' . ..,..:...r,1,. ,.r--l . r.,: i :t arr,.-- -rt:1s lir:tàr-r.: t..jmaiescentes
cor.t:.. '. "," - ,ir' ,'i l -lc i'; -'in^ir r -ilica,ii, ieslalyido o CSSO de
if :t ': :r "^ , !r' ''.t' ' ' . ,. '. .'' r l-it:o'J.. Cas proponentes.
C_.!,.(,. .r'..- ..i{flLr.,Ád\ r) i() t)O t; ílf(l'_, CON'rRAT4DO
1l . (: :: . ,ri. r;:,1 \ ,., jrt,.:i 1-t ir,t)': r, iro! r_-.CCltrSO dO pfaZO de VigênCia OU

qr.,,,ri.,.- ,...,ír. :,,, itt:?:., i :rr i- :ia:iva dos Usuárics do contrato
de:,e,,r, .t:,'

,. , rl:.rir.d., -r..r..í,.J.. i :y'.crrcãc -ôt.l ou Darcial da instrumento de

' r nr: -.. .nr lrpr ^ . :- arr-f i:.-ertl sê S_rae.t0rcs aO Ctll mercado e nãO hOUVef

n

FEI
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i04?r 3641 123r

,' 'r', . a, - i i t,,,-i;. a p,l;riico, C3v'damerite tnctivado.
- a Il: , ,-, JZ - ; an,,ccaçac, do forirecedor com

.l:,,. , 1.-lr,-.,:i,la ,fr!.: ,,t,.r:e

9', .,3rtr, .r,r : '-, tir:.. tó i: . .. 'Í:plâ defesa cic interessado, no
, r -r, -: - '... ) ((,1 :lií,: lt:ei;, contados Ca irotificação ou

: ' i.

C'Í.',).,.., ' .'jli :{ r }.. ), . ,I^('jÍ':\ -.PçÁMENTÁRIA
1:.- \'.. ! ' ':": i: - rirlí ,r.r.lc Ca i)rerc.rtc l:itação, correrão a cargo do

rt:ii,! f," r . :i:: , . riq;111;161'1ro c-qúivalênte, observada as condições

e:r.i .':: , .., ,rrt:, .: :..f, .r,.í,ãô i a,liec 62, í1a Lei n 8.56fl93 e alteraçõeS,

d.,
'y' r il . ,,.\ ij- 'rll^,l1rr.r q S.lt, f r - fíanspone Sanitário - Ambulância

. )- ,, t., -r , (:ji õ! .l!a

CLAUSI]LA JÉCIMA (lUA.Í(ÍA - DO PREçO CONTRATAOO

Llt.i ' | ' :ta.ta,-) rraiàr-se de ir:ll..,i'rÉâ:ü de licitaçáo na rnodaiidade de Pregão Eletrônico,

tloo'nr . " i:.aL!r úÜ ireír, HOl.,,lULJfiAi-lO a classificação da proponênte conforme abaixo

esÉ..(. :ir,: .,oieto .r,: t:,Lrri..-1,-.io n', l)ryéc rie l.nprens; (Jficial deste município, ficam assim

fi' ,. ,,:,

I'1,. . ,. i . rt,r I ,1,:'.,'i.A..'iÉr-'N'i.r'vÀLoRGLOBAL

Ciu.' ',

c . .,\ 1'

1,, ,:,, r, : i ii:: :t^:,is cxnst:nte; (i; Lei Federal

1,-. .. ,€ i.r'!:-,,ll ': f,. ei i.', Í,i,i r:i,'.r'ne i23, de L,i de dezembro
d- I ,. ,ire.aões
C:j-tJ:r .. .'; "rl (':
1 r - -ir l ,, , -'r r( 5a-aná, rert,nci:rr'dr de qualquer

o t r ,. ,, :. c -;t'. .: .:-uiiariss ,j, sia liciiaçãO e

q i:l I i '- nt'

C I ^'.,"'.i
7, ;' : ,:.rf '.-. i '/. .lr.
â,

P' t:' '

p'.

b

d

: , .- .. .,.- , i. :.r , f,/r.|.]iciíial de Saúde, o mais alto

t rda :, t)Íc:ej;'.r c',.: ere:,.r io dcs recursos do incentivo evitando

., .,:, .'. . -í : perra de inelegibilidade na forma

p

F.

a, '.

C: 'r r -, ,,2 :/s 5arguir.a..ls p:áticas:

.: ' , .. :':- jiicJ no ü(i€n-rpet,l-ro de suasl'(

E



,,,,r ul,:,,: .,.. r,. r Á rrlrlRrr. ú- \iLi;i - ESTAOO DO PÁRANÁ

'.tt

a!\-j ..

b\ i rlte- '-r ,:r-ií..-t. -..r. - ^- ::ã:, je fâto5, com o objetivo de influenciar a

e), à ,: ". .l

o., ::'- r i;,i rrirrr I 'ci. ri-.ãr's Jr preoastos do órgão licitador, visando

e, , i - rí,ôi, l-.iÍ a,:i , € .âa, i 1in.-t:ti\,,.)s.

d ir r , 1 r'r. ,. ,:1. , l--,, j:n.) 'lire;: ou inditetJrnente, ás pessoas

O' - ; : i ,t . . :-,lc iÍ}+ | .l ','i.trrr p:,-:ic Êr-.4,ôeÍ,] um orocesso licitatóriO Ou afetara

ê :r,

d,- . , ; .: f i..,, r.,r: ''r" .s . '['r, \, '.:rfr: ] ebietivo de impedir materialmente a

f,

C .... i,:, a. ,r: l-.)3: , .i.rlL'a:.r! iÍiarrtendc à Cisposição dos

c.. : a ).i... a). cc. rrr: rl:;.'-or,ias Ê rêSistros comprobatórios

i, _ :,

Sr -

C'NITPA.TADA

NOME/CARGO

Nc'r l
RG:

Non,:
RG:

fã1tr-S JJ

t
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'.1 -N,Cii'iO lE:-;,lNiÀ tulARlA DO O'ESTE - ESTADO DO PARANÁ

r-\P". 95.ô84.54/r/0001 -26

rR.\N(; : ÉiFrnÁ 35.230 000 For!E/FArr (0Á2t 36a4-123ô

1tr, ..-
pl

AVISü DE l_rCrTAçAO
T,ROCED|MENI O UC|TAfóRtO N.! 08012021

i\ic Dp L!ir,r DE. !:,tEGÃo EtETrlÔNtCO N.e 019/2021

J iv !r,,.íoic de Sarrla "iaria do Oeste - Pr com fundamento na Lei Federal n.9
-.rn i il:.::ção suf-cro ár:a da l-:i tcderal :r ç 8.665/93 e suas alterações
a.nlrniaâ que realizará licitacão conformê as seguintes especificações:

oúi:Í - , gurFÀiAcA1 t5 li\rFi:srr I!PE:'.ô !-tzAD,f. PAPA AqUlSlçÃO DE VEÍCUIO
A.. .!IiIÀI,.. . IIPO .À' OARO ÀTEÀINIMFNTO Á SSCRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE", dê
aco:do cr-,í as demi;;s êipecifir:,çõt s lo eciital e enexos.

D3te ? p.rii'io de :ecebimento das pronostas das empresas, até às 09:00 horas do dia

2? ltlr. !7 n';1 
,

O"tí e | "' 
lo 'f,a sessão ci€ i.5', r.a rê p §: )s, rs Cr:ilC hc'as Cc dia O5/07 /2027;

" rlrvlil rOTA!:() 140 0lrii.;.(, {frpze4r()s ê ('iuareqtâ lvlil Rêaisl

CRI , Eiii{l DE JUIGAT\,4FNTO: Menor Drsco Pcr ltem

- ql-1Ji,1,.,p',. .]\J ;r, .\.

O ;i. :l)t, --,r'.)r':i:-:i: r j;ro-" iâo par a ,terifictc_áo 1]sr parte dos interessados na

Divis íc u. - ;itações, nas cepe,rdôrru:is di, 2:eiciir,i'a Nlun.c:pdi situada na Rua Jose de França

P!í., , ' . . r',-r'; i - I,iu:r :,-,: ,'.. ,.'.,'.r:li"r,a,.ir. ítsie r't . úE:85.230-000, no horário dãs

8:v. -' l,).,",-,r:,ias lf,;:,, 1'-::'.,.. i2l ;,r.1-1r18,:ritl ,vv!\v.,;ántarnariadooeste.pr.gov.br.

S,)nra I'raria,ro Creste/pR,21de Jrjnho de 2021.

.s 09 17027

H

áí,



AVISO DE LICI TAÇ ÀO
PROCEDIMEvTO LICTTÀTORIO N," OEOr2Oz I

MODALIDADE: PREGÀO EI-ETRÔ\ICO\'OI9,2O2I
O Mutricipio d. Saota ltiaria do Oeste Pr com iundôn.nrô Íâ l-e,
Fedeíaln." 10.520/202. com apli.açào s{bsidiáriâ da I-ci Iederal tr.'
E.ó66193 e súas álteÍâçôes posrerio.es. comunics q!c r.clizarâ
Iicit.çàô confornê âs sêsuiDtes espeÇiíicaç(iss
oBJETO: _AQIjrSlÇÀO Dr',\r-i(rrO c\rBl li\Cr\ lrPr, \'
PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA ML'NICIPAI, DE
SÂÚDE". d. acordo cotn as domais espccificaçôes do ednàl e

Data e Horário dê recebimcnto das proposras d0s cmrres.i. até às
09i00 hoías do dia 05/07 2020.
Dstt e Horário dr sessàô de dispura d. pÍ.ços. às 09,30 horas do diâ
05/07/2020.
- VALOR MAXIMO TOI-ÀL: RS 140.000.ü(, ('rrezcnros e Qüarenrâ
Mil Reâii).
CRITÉRIo DE JULCAIÍt\To NlcÍor PreÇo Por lrem
. AQUISICÀO DO EDITÀL

O píêseDlê Edilâl .nconrra.sc n disposiçãd parÂ Lerificasâo pô.
psíe dos iDteressados na Divisão d. Licirações. íâs depeÍdêtrciâs
dâ Prefêitura Municipal siruada na Rua lose de r.ança PcÍeirâ. 10.
Centro - Municipio de Santa Maria do o.§r.-Pr. CliP 85 210-ú00.
bem no cndercÇo elerrôDrco
www.slntamariadooesle.pr.gov br. no hor.rro corúercrdl drs 8i00 ás

l7:00 horas. IÍformaçôes: ú.12 1644 l2-18
SaÍta Mâria do OeÍe PR. 2 i de iúiho do 201 I

EI-lZEi \l(,Rt:1R^

Pregoeih PoÍraÍia n'091,2021

ffi



22106t2021 F'r.l,.lura l"lun.rpalde Santâ À,4âria do Oeste

iis.tADO DO PÀR-{NÁ
PREI EII'I't\ \!U\ICIPAI, DE S \NTA NI.{RIA DO OESTE

LICIT,\('AO
.\\ lso DE l.t( I1 {ÇÀo

Pl{O( IlDllIE:i I (r l,,Icll ATORIO N.' 080/2021
MOD, I ITTEDT : I'R.EGÀO EI,EI'RÔNICO N.'OI9/202I

O Município dr Sân,,a Mariâ rlo Ocstc Pr conr lirndamento na
i-ei Federal n " ii).510 102. corn aplicação subsidiária da Lei
Ircderal n." §.6(16,9-l c sua. llter.;',:ics postcriores, comunica
!lxe reillizará iicilacão ccoforrne i,s ,e,ruintes especificaçôes:

OBJE'['O: '('ONTRAT-{C,\O DE EMPRESA^2E:: .: i;' : . i .,'). . iÇ' ;SrÇin DE 1EÍCULO
.\!!Blrl ..1NCl.\ 'I iPO '.:r' P Ul\ .{TENt I\'IENTO A
§1,-aRL l/\$, \ .;lt L,lClt'rrl. DC 5ÀÚ'Di". de acordo com
1§ Oemârs e§pccrlrcncóes do editiàl e anexos.
l)ata e Ílôrári,) d: rccchrmento das r.:'opostas das cmpÍesas, até
;tr 09:(X) h,rr;rs rjt,rLlr 13,06,1()fl:
l)ata e Hor'ário da srssào dc drspura de preços. às 09130 horas
, ú) diâ Íri,()7,2()l I I

- \,:At OÍ? I\í\Xl\4r) lí)-lAl : lrS 140.000.00 íTrezentos e
( ).,i.r c'l.1 \!ll -)iJ,:,r

, )rl) Lt,í r ,r\\ll.N lÔ N.:..n/\r Pr,-.,.(\ D/.,. rrcltl

. ri;[. j, r _\ ) :]\ i,Dt J,\L
|,ricscita l:r rr . lrconrrir...c,. i,r'-r.'içilo uata vct ;iicação por'
'.-l: ,lr), r-'-::r.:iu r..: ltr'.i;Lr- d. Licr;açôes. nas
rir:n:ntliririas .la I';r:tiit :ra frÍLLnicirril sinLa(la n. Rua Josc de
,:, irç: ,'.:1.:i ,. r'i) ( L.rrr. Ni.r--rcínio ,J,: Sant.r Maria do
.'..ij- r. ,-r;),. rr,., r r ,las.iíl(li5 ;:00 holas.
l, :t ; rt' r :i . , +2t -141.1 l: lll. site
.."\1. ; .r..,. .1..{ 15,r f,Lrrt-. :l

t. !, I z Í: !.' .rt u f: t;- ! R.4
i'iesôeir(r Pôr lai'iii n." (t92,'202I

pnt!!icado por.
Elizeu Moreira

Crid;ry. idr.nlitcador:CBB82698

'. .. ir ' ,,i,, r,,, .. , :ri"i,, ( rir,rii,' .,,;s Mi,niuipiorr do Paraná
. , lra l: {)r1 r ll . i.i.. irr l:'.!:rt
i ,r.r,.i,.3i ,1:.,.,. ,-.'.d.,r.lr .ttiriaprtrle sr:r. li:ita
',.::rt.r. j. ,,.. J .. ;.' , rit.. ,.1(l .n ri,.

.. ,11 r. ,, ,r1.,r:,,, r;,r:iI rl io,-,1.1 r'..rrl_./

https:rv^Á^v.diariomunicipal-com.brampÍ.rateria/C:tàê:t I !,J r,,: Coo.r2t r.,O - ;:q ./vt^94c6.tAliLlZ.2odWpF0cyFyMCvpqugNtTrrn6_XuT6SIyx_nÍ
1/1

m



DitioQp1g161P"*u

Santa lzahel da Oeste

^l]so 
DE LICtrÀÇÃo

PRf,GAO I;I-ETRONICO N' ,19/2021 PROCESSO 105/2021

OBJETO: ConEataçào dc.npr.sa pra fômec,menrode nlat.,iátse prcslaçào d.
teí,ços deslinados a nimul.nÇão c con6cdação de prédios públicos do Muricipio
de Sdtã lab.l do Ocsl - PR. coD r.cl$s próprios, púa úô p€.iôdô dc 21

(v,ntc e quârro) Deses.

INIREGA DOS ENYf,LOPES Àte ás l3h]omin do dia I I de iúlho dr 102 I - no

PÍotÕ.olo da Pr.Íiitura Muicipal
aB[RTllRA DOS ENTr'f,LOPES As l4h00dodta 12d.júhod€2021
CRITÉRIO DE JTIT-GAMENTO: CIitério d. Julgden(o: Mf,NOR PREÇO
FOR LOTE
FtjNDÂMENTO LEGÂL: LeiFcd.mln" l0 J20/02 de l7107/02 e suas alÉraçô€s

e Lti n" E 66691
EDITAL E tNroRMAÇÕES coMpLEMENTÂREs: o Edtul e denlais
iíf.maçõcs dos int.Íesados estào disponirel na Pr.fertu@ vurrcipal de Sútâ
Iab€l do Oesrê. Rnó Acá.ia 1317, iífomaçôcs pelo Ion€ 0Íx4ó-3542-1160,
p.lô erndl: licitdio@smal com ou pctô sltc http 1,'wM'pr.f.úu4io prsorbrl

Sú1, Iubel do O.ste - PR,22 d.Junho dc 2021

JEAN PIÊRRCATAO
Prcfêno Múicipá]

I Santo Ar.tonio ilo Caiuá

I

I Sata Marians da 0este

PREFE|TURA MUNIctpÂL DE sa ro ÂNToNto Do cÂtuÁ
REPUgLtcacÃo DE LtctÍacÂo

PREGÃo ELETRôNtco N. 018/202i
PRocESSo LtctrATôRlo N" 067/2021
O I\rtlJNlClPlO DE SANTO ANTONIO DO CAllJA, Estado do PeÉná,

âtrâvés do dêpârrâmênto de liciraçóês, toÍna público qu€ reálizârà
pÍoced,ínenro llcdâióno na modâlrdâde PREGÃO ELETRÓNICO. tpo
úenor píeço POR ITEM. e da seguinle forma. OBJEÍO: AquisiÉo de
um veículo VAN MINIBUS, parâ pdmêiro êmplâcámenio. zêro km,
pinturá sólidâ, bíânc€ ou pralâ. âlíâvés do dêpariamênlo municipal de

sâúde. coníormê descritos ê êsp€ciÍcêdos no Anexo I do eótal -ÍeÍmo
de Refêénciâ. ABERÍURA: A âberturâ do cêrtâme sêé às 09h:00min
do diâ 07 de julho de 2021. lníormaçnes compl€mentares e o êdilal
completo poderáô ser âdquiÍidos âtravés dô sitê: !44gIltrglg,E ê

www.omsac.prqov.br e no setor de licitaÉes, Av. Sâo João, 415 ou
pelo íone: 144) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Sanlo Antooio do Câiuá,
êm 22 de iunho de 2021. Flàlia Hêndq!ê Furlen da Fonseca -
Pregoeim Municipal.

10327812021

I Sao Cailos ilo lvaí

§ rso Dr l-r('rr{( i{)

t:DI't\L Dr pRrci() ut-r'r'Rô\r( o \' 0t9rr02r

Enconrra-s ab.rla m Dcpatam.Ílô de Li.itaçócs ú Prefenúa Muic,pal dc
SàôCánôs do lrai. nâ.{rcnid, h.i, n"905. Ccnúo. SAOCARLOS DO IV\I,?R.
á PREGÀO ELETRôNICo N.049i202t, TIPo - tvENoR pREÇo. que rralâ
OBJETO: ÁQUlSlÇÂO DE 05 ((in.ô) SCÂN\[R t E MESA COITORIDO
et't s[RÀo uTtLtz4Dos paR { Dlcl'|aLtz4çÀo DE Docl,ME\Tos,
DEVIDOÂ CRE§CINTI DEUANDÁ DE TRÂBÁI-t!O§ REMOTOS. EIII
FACI DA PAND[MI^ DÂ COVID-I9. Cônfome .sp.cificâções .pres€n(âdás

t,úto aô EdiÉl Conv@arôrio. seN ecxos. com abêÍtúÍa tuarcâda pârâ o dia 06
dejulhode 2021, às 09h 00min O inic,ô de âcôlhimenlo das propostãs conerc,aú
ocorerá a panú dô diâ 24 de juílD d.2021. às oEI 40úin àré às 08:10 norâs do
drá 0ó d€ julho d. 2021. Maio&s jnfonnações e cnlrcsá de edirais no en,lereço
.leEônico: *Bs'bll.o.g.br. por intemédio dá Bole t.i.itâgõcs dô Brasl (BLLr
IÍfo'rraçõ€s pôderàô ser obtid2s aindâ pelo r.lefooe (.{.1)3,1i8-lE?0

103192t2021

102A3112021

ÁVISO DE I.ICITÂÇAO
pRocEDIMENTo LICtTATóRto N ' 080/2021

MODAL'DADE: PRECÀO ELETRÔNICO N' OI9/202I.
O Mrnicipio de Santa Mâriâ do Oest. P. com fundam.ntô na Lei
Fed€ral o " 10.520/102, cotu aplic.Çâo subsidiá.ia da L.i I!deral n "
8 666/91 e suâs alt.rações posr.rior.s. .omunica que realizârá
l'(,raçào conÍorm.,q sesuinres .epec,l'icâçô.q
oBJtto _Aer ISIÇÀo DE vLtcuLo AMBT,LÀNctA ttpo 'a'
PARÂ ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAttOr_. ac âcordo com às dcmâis cspêcific.ções do.dirãl c

frârâ. Horário d. rec.bimento das proposr.s das emp.esâs. ata às
09:00 ho.as do dia 05/07/2020:
Dara e Horár,o ds sesrào d. dispura dc preçoí, às 09'30 horás dô dia
03107i20).4
- VALOR MAXIMO TOTAL: RS 340 000.00 (Trezeítos e Quârcntâ

cRtrÉRro DE JULGAMENTo: Mc.or prcço por trem
- Aeu rsrCÃo Do EDlrÂL
O pr.s.nrc Edirál eí.ônrrr-se à disposiçào para \.rificaçào pôr
parre dos inle..ssados ná Divisào de Licit.ções. nàs d.pcndências
da Pref.irura Municipâl situâdâ oâ Rus Josc d. França Per.iía. 10.
CeíIro - Município d. Santa Mariâ do Oesre-Pr, CEP 85 230"000,
h.ú no .ídcrcço elclrôn;co
www.ssntamariadoocst. pr sov br. no hôráriÕ comêroal dâs 8:00 ás
l? 00 horás lúforúaçôcs: 0411644 l23A

Sa.ta Maria do O.st./PR. 2l dê JuÍho d. 20: t.

ELIZEU MOREIRA

Presoei.o - Porlâr;a i " 092/2021
Sào Cdlôs do l!âilPR,2l de junho dc 2021

Nilso! T.nioni
PRFGOETRO

I São losé ilos Pinhois

102810t2021

I Santo Antônia ila Pbüno

ExTRAToTERVo DE coopf,RÁCÁo
PÁRTES: IDR'PaBÍá e Múicipio dc Sa ôAndnio da plariná

OBJETO: PÍomôvcÍ âções ;nlrgrâd4 d. ssisrônciá récnica e exrensào uât. p&a
á nlelhôriâ económicâ, social . Mbienl.l da populàção turàl
vlctNCIÁr dc 20,05'202 I a 3 lrl2/2014

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀoJoSÉ DoS PINHAIS-PR
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE

REcuRSos MATERIAIS E r"lcrTAÇôEs
ÀvISo DE LrctrÀÇÃo

Í*sL
4"leia | 231)unlll2l - Ediçâ0 n'10959

I
I

L-:::r-:::- -Rf,PUBLICAeÃo
Prôccôso 179/2021 Objcto AQUISIÇ.iO DE COMBI'STIVII§ PARA A
FROTÂ DÀ SUB PRETÍ]ITURÀ NO DISTRITO DE LACEADO DOS
\nIIRÀ§. TIPo DE LICTTAçÀO: Mcnor Preço. Dúpoíibilidâde do Edirâl:
22/0óÊ0ll dr 08b00min às llhlomií c de llh3omin às l71'00hin EDdeÍcço:

Ruâ Juv.nalFeí.ná Pintô,2070- Rio N.g.o - PR. CãdasEameúo das Proposlás:

a páíir dc 221061202 I íô rrc Jr./M gov br/.omp.6 Aherturâ d4 Prôposts:
05/07/2021 à lrl:0oh no v/c rr./lllwgôlbnompras O cdilâl anbém poderá

seÍ cxdinâdo c adqoi.ido, atÉ!és do site rioíe{.o.areId..íctou pcsoálm€nrc nô

endc.eçô e horários âc,má ind;cados RiÕ N.are, 2 I de iunho d. 2021. JÀM ES

xÁRso\ 14 LERTO - PREtEtTO VI-NtCIPAL 
103í891202í

PROTOCOLO: n'l? 553 84?{
ÁSSÍN.{M: José da Silva Cocll:o Nc1o (Pr.lcib de Sa,to Antônio da Plaüú) c
NatalinôAla,ce dc so@ (Dtr.torPr.sident. - IDR-Pdeá)

103204t2021

PREFEITURA TIUNICIPAL oE s^t{To AITot{Io Do CAIUÁ
PUBLTCÂCÃO pE LtCtÍÂCÃO

PREGÁo ELÉrRôNrco N" o2sl202i
PRocEssô LtctrÀTóRtô N" oB212021
o MuNtclpto DE saNTo Ar\troNto Do cAtua Eíâdo dô parâná

arrâves do depadamenio de licilaçóês, lornâ públic, que realizãrá
procedimento lioralório na modalidade PREGÁO ELETRÔNICO. tipo
mênor prêçâ PôR ITEM, e da sesuinle folmâ. OBJEÍO: Registro d€
prcços pâÍa evenlual aquisiçáo de GPS poíáil, destin€do a mediÉo de

áreas rurais, para o Deparlâmenlô aglopeêuánô ê Mêio Ambiênlê,
coníorme dêscnlos e êspêdícados no Anexo I do editâl -Temo dê

RêÍêÉnciâ. ABERTURA: A abeíurâ do clrtame sera às 09h 00min do
diâ 06 de julho de 202'1. lnÍoímaçôes complementaÍês e ô edirâl

comdelo podeÍáo seí âdquiíidos aÍavés do sitêr v/ww.bll.oro.bí e

www.omsac.or.oov.bÍ e no setor de lioraÉes, Av. São Joáo, 415 ou

odo íone: 111) 3443-1221 ou (,14) 3443n224. Sanlo Anionio do Câiuá.

em 22 d€ junhô de 2021. Flávio Hennque FuÍlan da Fonseca -
10327912021



&R.)vFLJ .-

BLL GOlttPNÃS
Extrato de publicação
pnrcÃo rL-rrRôN rco - tglzozt

N" pRoc. ADM. eo/zozt

Extrato de Iicítação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessâdos que o órgào

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE , de acordo com a

regulamentação realízará pRECÀO ELETRONICo sendo conduzido pelo
condutor ELIZEU MOREIRA e tendo como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBLtcaçÃor 21106/2021 14,02

rNÍoo REc. pRoposra, 23/0612a21 09:oo
-'M REC- PROPoSTA r 05/0 .1 l2a2l 09:00

icto orsPUTA: os/07l2021 09:30

Ypo oe nrcr, uenoa Lnrucr

ÍlPO Et{CERRAMENTo: ABERÍO

EXCIUSIVO ME: NÁO

VALOR TO]AL OO PROCESSO: RS 140.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

'coNTRATAcao DE EMpREsa EspÉcrALizADA PARA ÂeulsrcÀo DE vEicuLo AMBUúNctATtpo A'PARA ATENoIMENToA

s€cBEÍaRrÁ MUNtctPAL oÊ saú08",

Para demais iniormaçôes contaro via ê-mail: pmsmô@yâhoo.com.br, telefonet 42364413s9 ou acesso pelo linl: bÍplJlblkgtapl?áçSnltIglsr5lergreliyjeÚ?
pjtE!d[:b5!skz%5p r Fx%2 rylpfl\,]4çÉllqE4svúlj4ôw%2rlbsmtwoXu M Rl0htTlcosUCdr 09h Ou 19vn D4EOAcjM,jwul Kmim rcplgT2 ss lVFGGCl.j&§nrQbp2-bSt3o

ELIZEU MOREIRA

SANTA MARrA DO OESIE,PR - 21/0612021



ÍÚUNICIPIO DE SANTA I'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 9 5.68,í.54 4lO0O1-26

Rua Jo§E oE FRÂNçA ?EREIRA, fl! í0 - cEP.r !5,2t0-000 - ÊoNE/ÊÂr: {0{2} 36aa-í137/124!

Oficio n.e OIO/2O27 Santa Maria do Oêstê - Pr, 28 de Junho de 2OZt

Prezado(a) Senhor(a):

Em atêndimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20l]-, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO PRESENCTAL N." 0t912021
- PREGÃO PRESENCTAL N." 0201202L

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
êstima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

E

e Licitaçã o

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SAIDANHA
Presidentê da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

ne-u"r-À8Jeg -Ut l{ Iorasc3§-n
If §ri0ê c.- rú!.Íbi.tâ#

P----



29106t2021 Mural de Licitações t\runicipais

TCEPR

Entidade Executora MUNICIPIO OE SAMTA MARIÂ DO OESTE

2021

f.lodalidade* Pregão

Menor Proço

Detalhes processo licitatório

Forma de AvaliÉo

Dotação Orçamentiíria*

Preço máximo/Referência de pre@ -

AMEUúNOÂ NPO "Á' PÂRÁ ATENDIMEI,TTO Â SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE'.

Instihrição Financeira

Contrâto de Empréstimo

Dêscri(ão Resuínida do Objeto* "CONTRAÍAçÃÔ DE EMPRESA ESPECIAUZÁDA PÂRÁ AQUISIçAO OE VEiCULO

-l

oàta Registro

Data Regisbo

Valtêr

Ãtrd!l!

1300210301 100110684490520000

340.000,00

7U0612021

os10712021

i
I

R$'

Oata de Lançamento do Edital

Dôtô dô Aberb.rrd das Proposlãs

Data da AbeÍhrra das Propo6tas

Data de l-ançamento do Edrtal

Data dô Abertura da9 Propogtas

29106/2021

Há itens exdusavos pôrd EPP/ME? Náo

Há coh de participaÉo paía ÊPP/ME? Não

Trab-se de obÉ com exigên.ia de srjbcôntratação de EPP/MÉ? Não

Há prloridade f,ara aquisiçôes de microempresãs regionâis ou locais2 Não

CPF: 3734295920 (t!gau!)

Percentual de participação 0,00

Idl:àr

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/OetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Dãta Côncelamento

ig

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 19

Número edital/proceisor B0



BELLAN TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA
cNPI 18.093 .1,63 / 0001,-27

iL).L
ILUS SSIMO SENHOR : PREGOEIRO/CHEFE DA COMISS o DE LTCTTAÇ o
PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE . PR PREGÃO ELETRONICO N". 19/202í

BELLAN TRANSFORMAçÕES VEICULARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita sob o CNPJ no 18.093.163/0001 -21, com sede a ROD BR 376 km 188,5 s/n, Jd. Santa lsabel,

Marialva - PR vem por intermédio de seu representante legal SR. Frank Sield Sidney Bellan, inscrito

sob o RG N" 9.551.829-0, CPF/MF no 054.975.109-22, solicitar.

TMPUGNAçÃO AO EDTTAL DE L|CITAÇÃO

Das razões de lmpugnação

1. Dos Fatos

A presente municipalidade publicou o presente edital, onde foram
solicitadas algumas exigências alusivas ao Termo de Referência, a qual
gostaria de fazer alguns q uestiona mentos, para que o município possa
fazer cumprir todos os requisitos e princípios que regem o procedimento
licitatório. Todos os pedidos aqui elencados visam ampliar a concorrência, a

ofefta de mais veículos e proporcionar uma melhor oferta ao MunicÍpio:

A Impugnante, tendo interesse em participar da licitação em questão,
verificou que o referido Edital contém algumas exigências que podem
restringir a competitividade deste certame bem como favorecer uma
compra menos vantajosa ao município em questão.

2. Do Mérito

O instrumento convocatório trouxe, dentre as exigências:

Rodoüa BR 376, km 188,5 - Jardim Santa Izabel - Fone/fax: (44) 3232'7180 'Manalva/PR - CEP 86990'000

i

Vejamos.



BELLAN TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA
cNPI 18.093 .1.63 / 0007-21

a

A- Piso nivelado em compensado naval de 15mm de espessura, revestido
em manta de vinil sem emendas com vedação e calafetagem de todas as
bordas

B- Armário superior, confeccionado em compensado naval e revestido em
form ica .

C- Armário inferior tipo balcão confeccionado em compensado naval e
revestido em formica.

D- Banco tipo bau para três pessoas, confeccionado em compensado naval
e revestido em formica.

SUGERE.SE A ADIÇÃO DO MATERIAL FIBRA DE VIDRO, PONDENDO MANTER OS
JA EXISTENTES AUMENTANDO SUA COMPETITIVIDADE E EFICIENCIA PELO FATO
DA FIBRA DE VIDRO SER UM MATERIAL SUPEIOR,

3. Do Fato

E clara a observação de que o material de fibra de vidro se mostra superior aos
citados acima, podendo ser incluído já que nos dias atuais muitos
transformadores de veículos montadoras etc. tem adotado este material como
base para os itens citados acima pedidos em edital.

A seguir algumas fotos do interior de um veículo ambulância em Fibra de

Vidro, em fase de confecção, para um melhor convencimento.

Rodovia BR 376, km 188,5 - Jardim Santa Izabel - Fone/faxr (44) 3232-77A0 - Marialvâ/PR - CEP 86990'000

F.l



BELLAN TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA
cNPl 18.0e3 .763 /0001,-2',t

r
1*',

1d

Deixo ainda o link para melhor observar e ilustrar os benefícios de tal material:
https : //www. youtu be.com/watch ?v=jG_ofLszgAw

Tal material (FIBRA DE VIDRO) ainda conta com isolação termo acústica e
resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns a superfícies
hospitalares além de ser incombustível ou seja não provoca, propaga nem
mantêm uma chama. Quando exposta ao calor, não emite fumaça nem produtos
tóxicos. Ç Que traz segurança e anulando os riscos de incêndios por qualquer
motivo. E observado que manter tal característica como se encontra no momento
iria em desfavor de princípios norteadores de compras publicas como mostra o
artigo 3o.

Art. 3' A licitaçdo destína-se d gotantít d observôncÍo do princípio constitucionol do isonomio. o

seleçõo do proposto mois vontojosa poro o odministroçõo e o promoçõo do desenvolvimento

nocionol sustentóvel e sera processado e julgodo em estrito conÍormidode com os principios bosicos

do legalidade, do impessoolidade, do morolidode, do iguoldode, do publicidode, do probidode

odminístrotivo, do vinculoção oo instrumento canvocotório, do julgomento objetivo e dos que lhes

sõo correlotos.

§ le É vedodo oos ogentes públicos:

t - qdmitit, preveL incluir ou tolerur, nos otos de convocaçõo, clousulos ou condições que

cOmproüetgm, resüinjam ou Írustrem o seu caróter competítívo, inclusive nos cosos de sociedqdes

cooperotivos, e estobeleçom preÍerêncios ou distinções em rozõo dq noturolidode, do sede ou

Rodovia BR 376, km 188,5 - Iardim Santa Izabel - Fone/fax: (44)3232-77a0 - Manalva/PR - cEP 86990-000

q
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r t//

,/ /l\'§ 
*"',/'
.I

t1

parágrafo primeiro e Ínciso I, da Lei de Licitações prevê:



BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA
cNPJ 18.0e3 .763 / 0001.-21

., /oi1

domicilio dos licitontes ou de quolquer outro circunstôncia impertinente ou irrelevonte poro o

especíÍico objeto do contrqto, ressalvado o disposto nos §§ 5e o L2 deste ortígo e no ort.3o do Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1.997: lRedocdo dodo úelq Lei ne 12.i49, de 2010).

Logo, tais exigências constante em edital não trazem benefício técnico algum ao

certame, ao contrário, apenas impossibilitam a competitividade, ferindo em

absoluto o princÍpio constitucional e administrativo da isonomia.

3. Do Pedido

Ante o exposto, REQUER-SE o acatamento à presente impugnação ao

Edital de PREGÃO Presencial O79|2O2L, nos termos acima expostos, ampliando a

os materiais empregados, de modo a incluir a FIBRA DE VIDRO nos itens

acima A,B,C,D. devidamente regularizado.

Pede Deferimento.

Atenciosamente,

Ir/arialva, 24 de junho de 2021

§.{nJ b&",,-'

BELLAN TRANSFORMAÇÓES VEICULARES LTDA

FRANK SIELD SIDINEY BELLAN

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 054.975.109-22

RG: 9.55í.829-0

!^;

Rodôüa BR 376, km 188,5 - Jardim Santa lzabel - Fone/fax: (44)3232'71A0 - MaÍialva/PR - CEP 86990-000



Piso: Deverá ser resistente a tráfego
pesado, revestido com material tipo vinil ou
similar em cor clar4 de alta resistênci4 lavável,
impermeável, antiderrapante mesmo quando

molhado. Sua colocação deverá ser feita nos
cantos de armários, bancos, paredes e rodapés,
de maneira continuada até 10 cm de altura
destes para evitar fiestas. Sem emendas ou
com emendas fundidas com o próprio material,
instalado sobre piso de madeira compensado
naval, com aproximadamente 15 mm de
espessur4 ou sobre material de mesma
resistência e durabilidade ou superior que o

compensado naval.

ffi



Í". rúlt:lde nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul.
Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de nylon nas cores
vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com
costura em X, de comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; Cinto modelo aranha:
confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui uma fita central na
cor preta com comprimento máximo de 1,60m com regulagem do comprimento através de
fechos de engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita. Na extremidade
inferior da fita central deve possuir um dispositivo confeccionado com fita preta com
comprimento máximo de 1,10m com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido)
de forma que evita que a vitima escorregue pela prancha. Acima deste dispositivo possui
uma flta na cor preta Íixada perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de
1,25m para prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento.
Na parte intermediaria da Íita central deve possuir três alças flxadas perpendicularmente a
fita central para prender na sequência: as pernas da vitima com Íita na cor vermelha com
comprimento máximo de 1,80m com regulagem do comprimento, para fixação da região do
quadril na fita de cor preta com comprimento máximo de 1,85m com regulagem do
comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amarela com comprimento máximo de
2,10m com regulagem do comprimento (engate rápido). As fltas perpendiculares devem
prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um mecanismo que faz com que
deslizem sobre a fita central para que se.jam regulados os pontos de Íixação das fitas de
acordo com a altura da vitima. Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente,
possui uma Íita na cor verde musgo com comprimento máximo de 2,45m com regulagem
do comprimento (engate rápido) para fixação dos braços. Fixado a esta fita possui duas
Íitas perpendiculares na cor verde com comprimento máximo de 1,30m com regulagem do
comprimênto (engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vitima. O
acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8mm na cor preta. Manual
do usuário escrito em português. Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá
anexar documento assinado e com firma reconhecida, emitido pelo fabricante, autorizando
o licitante oferecer o produto e garantir sua êntrega e garantia; (carta dê solidariedade do
fabricante).

2 - DESIGN INTERNO E EXTERNO

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os
seguintes aspectos:

àí - Design lnterno

Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vílimas.

Os matêriais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma

fixaÇão reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos

processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser em

compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro)

laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do veiculo ou

Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3mm e todos materiais devem

eslar em conformidade com a resolução do Contran Resolução No 498, de 29 de Julho de 2O14.

AS Caixas de rodas Se expostas deverão poSSUir revestimenlo conforme descrito acima.

As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do saláo de

atendimento 
'deverão 

ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formaçóes pontiagudas,

a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza.

20



I ler"i
Deverá ser evitado o uso de massa siliconizadas ou outras para os acabamentos internos,
somente será permitido o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente.

Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no teto do salão de atendimento (cor amarela). Ambos
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veÍculo. Confeccionado em
alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre
o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suportê de
soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro.

Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral
corrediça e um junto a porta traseirâ direita, para auxiliar no embarque.

Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor
clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapânte mesmo quando molhado. Sua
colocação deverá ser feita nos cantos dê armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira
continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestâs. Sem emendas ou com emendas
fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com
aproximadamente 15 mm de espessura , ou sobre material de mesma resistência e durabili dade
ou superior que o compensado naval. Deverão ser fornecid as proteçôes em aço inoxidável nos
locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais (pára-choque e soleira da porta
traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes elementos.

.-relas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de
acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas
por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa.

Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no
veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da
viatura (lado esquerdo) Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e
eÍernamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar).

O projeto dos móveis devê contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o
máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos êquipamentos e a assepsia do veículo.

As portas dos armários deverão ser conediças em policarbonato, bipartidas.

Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das
mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil âcionamento,
possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitaçóes de
abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização.

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de
'' qcultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento.

tícompartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e I cilindro de ar comprimido, instalados
na parte traseira do compartimento do paciente.

Bancada para acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento
adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda
arredondada.

OS materiais auxiliareS confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc-,

deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou

semi-embutidos.

O Apêncie lB mostra apenas uma orientação a respeito da distribuição interna dos armários,

sendo que deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as dimensões descritas

abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veiculo:

i. O'l armário para guarda de materiais com portas conediças em policarbonato, bipartidas,

com batente frontal de 50 mm , medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura de 0,375m;

ii. ô1 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon

de retenção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com
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batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura de 0,375 m;
01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50
mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40
m de profundidade, com uma altura de 0,75 m;
02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas conediças e acima
do alojamento da cadeira de rodas.
01 bagageiro superior para materiais leves, com no mÍnimo 1,50 m de comprimento, 0,40
m de largura, com uma altura de 0,30 m.

2-2 - Design Externo

A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas
pelo lvlinistério da Saúde e encontram-se no Apêndice l-B deste Termo de Referência.

3 - DEÍÚAIS EOUIPAMENTOS E IUATERIAIS A SEREI/ FORNECIDOS COM A AIVBULÂNCIA

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a
ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir:

3.1 - Suporte de Segurança

01 Extintor de Pó ABC de 6 kg

03 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mmm e base com lados de 400
(+ ou - 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da
ABNT.

0í Lanterna portátil: Lanterna à batêria e canegador anexo, portátil, permite 08 horas de uso com
alta intensidade, corpo êm termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de í ,5 quilos,

com entrada para 220V ou'l10V, batêria recarregável.
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Santa Maria do Oeste, 28 de junho de 2021.

Trata o presente pârecer da anaüse juridica, quanto a recurso administrativo
de impugnação ao edital de n' 019/2021 manejado pela empresa BELI,AN
TRANSFORMAÇÕES \tsICUI,ARES LTDA, que apTesentou "IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL DE LICITAÇÃO" pRacÃO presencial.

Em suas razões a recorrente assevera que, pretende a administração realizar
a licitação e que a exigência se mostra explicitamente restritiva quanto à

competitiüdade, em especial quanto às exigências da 'deecrição do veiculo'
assegurada no edital, tais como:

a) Piso nivelado em ampeneado naual de 15 mm de elpe*euÍa, revestido em
manta de uinil sem emendae com vedação e calaÍetagea de todas as
bordas)

b) Armário euperior, anÍeceionado em compensado aaval e tevestido em
formicai

c) Armário iaÍerior tipo bdcão confeccioaado ea ampensado naual e

rcvestido em brmicai
d) Banco tipo baú para tnês pessoas, anfeeionado em ampensado aaval e

rcvestido em fotmica.

A lei 8666/93 em seu art. 3' §1', inciso I, assegura que é vedado alocar no

edital critérios que restrinjam a competitividade do certame, no caso em análise os

critérios assegurado no instrumento convocatório não são restritivos.

1

Alega que o material de fibra de vidro se mostra superior aos citados acima e

sugere, que tal critério seja acrescido sem retirar os já constante no edital.

-<.--.....-



No entanto, a impugnação apresentada mostrou de forma clara que o

acréscimo de mais um critério a ser exigido nos materiais empregados nos veículos

amplia a concorrência, o que é bom para a administração e para o interesse público.

Assim, opino por acolher a impugnação, para ser acrescido nos itens A; B;C e

D, a fibra de vidro, devidamente regularizado.

É o opinativo.

.;.-l J*\ ,\jjÂ
Diorlei dos Santos

Procurador Jurídico

2
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PREGÃO ELETRÔNICO Ng 019/2021
Processo Administrativo n" 080/2021

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oEsTE - PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10,

centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro
de preços, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNlcA, com critério de julgamento de
menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 dê julho de 2002, do Decreto ne

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de
2010, da lnstruçãô Normativa SEGES/MP nq 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nq 11.488, de 15 de.iunho de 2007, do Dêcreto n'
8-538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO: lnício às Ogh:OOm do dia

30/06/2O2r.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:OO horas do dia 73/07 /2021.
lNÍcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia t3/O7 /2O2t.

REFERÊNclA DE TEMPo: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org.br

DO OBIEÍO

1.1. O objeto da presente licitação é a "CONTRATACAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA AQUISIçÃO DE VEíCULO AMBUúNCIA TIPO 'A' PARA

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE", conforme condições, quantidades

e exiBências estabelecidas nêstê Edital com as características descritas abaixo:

1.2. O criterio de julgomento odotddo será o menot preço do item, observodos os

exigêncios contidos neste Editdl e seus Anexos quonto às especificoções do objeto.

1 .3. A. Características Mínimas

Item g§pesú§geqlaillEii
Veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam
de vida, para remoções simples e de caráter eletivo.
-VEÍCULO zERo KM
-ANO DE FABRTCAç^O 20/2L
-POTENCIA MINIMA DE 130 CAVALOS

-COMBUSTIVEL DIESEL

-AR CONDICIONADOQUENTE E FRIO MOTORISTA E PASSAGEIROS

nsco oz01
Qtd.

I
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.BANCO DO MOTORISTA E PASSAGÉIROS

-BANCO DO MOTORISTA COM RE6ULAGEM DE ALTURA
-VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS
.TODO ITENS DE SEGURANÇA PRECONIZADOS PELO CIB E CONTRAN
-RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH

-PLOTADA CONFORME ESpECtF|CAÇÃO SECRETARTA DE ESTADO DA SAÚDE

DESCRITIVO TECNICO PADRÃO MINISÍÉRIO DA SAÚDE

1, ISOLAMENTO TERMICO
- lnstalação do isolamento térmico em manta térmica acusterm com ação retardante quanto a

propagação de chamas (CONTRAN 498/141, náo toxico e não higroscópico. a qual deve ser
aplicada nas laterais, colunas e no teto do veiculo utilizando cola de contato de modo a cobrir
todas as partes de lataria do carro;

2. REVESTIMENTO INTERNO

- Revestimento interno do teto e laterais em material asséptico liso na cor branca;
- O piso deverá ser nivelado, resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou

similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antidêrrapante mesmo quando
molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de
maneira continuada âté 10 cm de altura dêstes para evitar frestas. Sem emendas ou com
emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval,
com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e

durabilidade ou superior que o compensado naval;

3. JANELAS

- Vidros traseiros fixos, com película opacada;
- Janela da porta corrediça com película opacada;
- Divisória original com.ianela de comunicação;

4. ARMARIOS

-,Armário superior, confeccionado em compensado naval e revestido em fórmica, ou similar em
cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, com portas corrediças em acrílico, ou sobre

material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensado naval;
- Armário inferior tipo balcão confeccionado em compensado naval e revestido em formica, ou

similar em cor clâra, de alta resistência, lavável, impermeável, com pÍateleiras, ou sobre material
de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensado naval;

5. BANCO BAU

- Banco tipo baú para 03 pessoas, confeccionado em compensado naval e revestido em formica,
ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, assento e encostos estofados nâ

cor cinza e cintos de seguranç4, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou

superioÍ que o compensado naval;

armários e banco baú;

í-L.

g

6. MACA

a. Maca com pernas retrateis de 1900 mm, confeccionada em alumínio, regulagem de altura da

cabeça e rodízios giratórios, colchonete em êspuma revestido em corvina e cintos de segurança;

b. Acabamentos em aço inox na entrada e locais de descanso das rodas da maca e quinâs dos
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T.BANco Do MÉDtco
- Banco fixo em estrutura tubular, com assento e encosto e cintos de segurança na cor cinza

g. rlÉrarcn
- 01 (um) painel de comando com interruptores para iluminaçâo interna, ventilação e farol de

em barque;
- lluminação interna com 04 (quatro) luminárias instaladas no teto;
- Sinalizador acústico ê visual em forma de barra com sirene eletrônica 04 tons;
- Barra traseira com 02 (duas) lanterna vermelhas nas laterais e luz de embarque no centro;
- Sirene de ré;

9. EQUIPAMENTOS

c. 02 (dois) balaústres em tubo encapsulado, instalado no teto;
- 02 (dois) suportes para soro e plasma móvel instalado no balaústre, tipo deslizante, para ajuste

de uso no sentido longitudinal do paciente;
- Lixeira plástica no armário;

10. SISTEMA DE OXIGÊNIO

d. sistema fixo de oxigênio contendo:
e. 01 (um) suporte para cilindro de oxigênio de 16 litros, montado confeccionado em aço

carbono, com cinta e catraca de fixação do cilindro;
f. 01 (um) cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro;
g. Sistema de oxigênio, composto de régua TRIPLA completa, fluxometro com mascara, chicote

para oxigenação, unificador e frasco aspirador tipo Venturi.

e,/
/ O veículo devera ser entregue adesivado de acordo com as exigências da Secretaria

Municipal de Saúde.

y' O veículo devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vigente Lei de trânsito.

y' O veículo devera atendêr o limite máximo de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de 06/05/1986, e n'

375, de 29llo/2oo2, e legislação correlata.

y' A emoresa vencedora, deverá providencia r iuntâmente com a nota fiscal do veículo

todos os documentos para Alteracão Marca Modelo CAT iunto ao DENATRAN.

Fornecer veículo adesivado, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros
laterais e trasêiros, e o logo do município nas portâs lâterais.

As licitantes vencedoras poderão solicitar os modelos dos adesivos à Secretaria de saúde
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2. DO REGISTRO DE PREçOS

3. DO CREDÊNCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empÍesas ou sociedades,
regularmente êstabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e
seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

3.3 É vedada a pârticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, Íederal, estadual, municipal ou
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
3.5 O licitante dêverá estâr credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

a) lnstrumento pârticulâr de mandato outorgando à operador devidamente crêdenciado
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do

Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto obieto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitaçâo do pregoeiro no

ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do ceftame não deve

ser identificada". Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5e.

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalêntê ao pêrcentual estabelecido pela mêsma sobrê o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno portê, além da apresentação da declaração

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

iniciâl de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de

prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC 12312006.

)(-/

2.7. As regros reÍerentes oos órgõos gerenciodor e porticipdntes, bem como o eventuois

odesões são as que constom do minuto de Ato de Registro de Preços.
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4. REGUI..AMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.7 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe dê apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostâs de preços;

d) analisar a aceitabilidade dâs propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir ôs procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente clâssificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICIIAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÔES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmâs individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e pÍaticar todos os demais atos e

operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, parã eÍeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão elêtrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsa bilida de do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitaçôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiÍos.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos prâticados e a presunçâo de capacidade

técnica para realização das transâções inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente dã perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensa8ens emitidas pelo sistema ou da desconexão do

seu representante;

r,g
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4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu rêpresentante, excluída a respo nsa bilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por êventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto destâ licitaçãô.

4.12 Será concedldo quando for o caso, tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
m icroempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de

2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad m in istrativos, na forma da

legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou .judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e dâ Lei ns 8.666, de 1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

4.13.6 OrBanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46/2014-rCU-Plenário).

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.ors.br.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO

5.1. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

(

g
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessâo pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

5.5.até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema,

5.6. trtão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7.Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitantê deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca e modelo;

6. 1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição dêtâlhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Íermo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da propostd eletrônico deverão,

ob gatoriamente, ser informados no cdmpo próprio os ESPEC,CIF\CAçôES e

MARCAS dos produtos oÍertddos, o não inseryõo de especificações e Morcos dos

produtos nestes compos, implicorá no desclossificoção do empresa, foce à
ousêncio de inÍomoção suÍiciente pdra desclassificoçõo do Ptoposto.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos vâlores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

L.,
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6.5. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua aprêsentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL,

se o produto ofertado é manufaturado nacional bêneficiado por um dos critérios de

margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

Íegência de contratações públicâs Íederais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1.O descumprimento das regras s u pra menciona das pela Administração por

parte dos contratados pode ênsejar a fiscalização do Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a ãdoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da emprêsa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfatuÍamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

TANCES

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7 -2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifica ndo desde logo

aquelas que não este.iam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassif icação será sempre fundamentada e reBistrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real poÍ todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da prôposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sêndo que

somênte estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes dêverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertâdo por item.

E
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema-

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta dêverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.9. O intervalo entre os lânces enviados pelo mesmo licitante poderá variar
conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance

para esse lote.

6.1 Será odotado pord o envio de lonces no pregõo eletrônico o modo de disputo

"obefto", em que os licitontes opresentorõo lonces públicos e sucessivos, com

prorrogoções.

6.2 A etopo de lonces do sessão público terá duroçõo de dez minutos e, opós isso, será

prorrogodo outomoticdmente pelo sistemo quando houver lonce oÍeftodo nos

últimos dois minutos do período de duroçõo da sessõo público.

6.3 A prorrogaçõo outomótico do etopo de lonces, de que troto o item onterior, será de

doís minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse

período de prorrogoçõo, inclusive no coso de lonces intermediários.

6.4 Não hovendo novos lonces no Jorma estdbelecídd nos itens onteriores, o sessõo

p úblico e n ce r r o r-se -ó d uto motico me nte.

6.5 Encerroda o íose competitivo sem que haja o prorrogoçõo dutomótico pelo sistemo,

poderd o pregoeiro, ossessorodo pelo equipe de opoio, justificadomente, odmitir o
reinício da sessdo pública de lonces, em proldo consecuçõo do melhor preço.

6.6 Não serão aceitôs dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registÍado em primeiro lugar.

6.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor Iance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da êtapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a

recepção dos lances.

6.9Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

I
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6.10 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conÍotme
definido neste Edital e seus anexos.

6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.72 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçâo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances).

6.13 Havêndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993.

6.L4 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Iicitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.14.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acom panhada pelos demais licitantes.

6.14.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confiÍmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

6.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.7 EncerÍada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto n.e 10.024/2019.

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

7.2.f Considera-se inexequÍvel a proposta queapresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou dê valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidade da remuneração.

'u
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8 DA HABTUTAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema, os documentos de

habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou

contrato sociâl em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais),
e âcompanhado de documentos de eleição de seus administrâdores (no caso de sociedades
por ações); lnscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no

caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição
da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participante dô certâme.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNP]/MF);

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

abrangendo as contribuições socia is/previde n ciá rias, expedida pela Secretaria da Receita

Federal;

'4,/

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao sâneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no slstema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecêdência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7 .6 O prazo estabelecido podeÍá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cha(' a

nova data e horário para a sua continuidade.

7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secrêtaria da Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede dâ licitante, na forma da lei;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) peÍante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTs, na forma da Lei n. 8.036/90;
l) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1e de maio de 1943.

9.1.3 - Das Declarâções:

a) Declarâção de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não

foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de

Governo;

b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos;

c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é facultado o

uso do modelo constante do Anexo lV.

d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constânte no Anêxo V;

e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art.

3e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11.488, de

15 de junho de 2oo7, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos

benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo

constante do Anexo lll.
. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar

ne 123, de 14 de dezembro de 2006, caracteÍizará o crime de Íalsidade ideológica, de
que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos

artigos 90 e 93 da Lei ns 8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras fi8uras
penais e da sanção prevista no item 19.5. deste Edital.

. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa

de pequeno porte é condicão para as licitantes usuÍruírem dos benefícios da Lei

Complementar n. 123 I 2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo
serão consideradas válidas desde que emitidas com antêcedência máxima de até 50

(sessênta) dias da data prevista para realização da sessão pública do Pregão.

9-3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9,4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para

habilitação deverão estar:

e) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o

endereço respectivo;

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz;

L/
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L:
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9,5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório cômpetente ou por servidor
do Departamento de Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão âceitas somente cópias legíveis;

9,7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos

Artigos 42 a 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.7,t - Em conformidade com a Lei Complementar 723/2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas

de pequeno porte somente sêrá exigida para efeito de formalização do ajuste.

9.7,2 - Em conformidade com a LC L23/20O6, as microempresas e

empresas de pequeno porte, por ocasiâo da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mêsmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente anterior, será assegurado o

prazo de 05..1G!!99L!l!E_!!e!5 cujo termo inicial corÍesponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão ne8ativa.

9.7.4 - A não-regu la rização da documentação no prazo previsto no

item imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7e da Lei Federal ns 10.520, de 17 de
julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogar a licitâção.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidões negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

ju rídica;

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.7 A proposto findl do licitonte declarodo vencedor deverá ser encominhada no prazo

de 02 (duds) hotos, d contdr do solicitoção do Pregoeiro no sistemo eletrônico e

deverá:

9.1-1 ser redigida em línguo portuguesd, dotilogrofodo ou digitado, em umo

vía, sem emendas, rosuras, entrelinhas ou ressolvos, devendo o últimd Íolho ser

ossínodo e os demois rubricodos pelo licitonte ou seu representonte legol.

9.1.2 conter o indicoçõo do banco, número do conto e dgêncid do licitonte

vencedor, pora iins de pogomento.

{.

9
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9.2 A proposto Íinol deverá ser documentodo nos outos e seró levddo em consideroçõo

no decorrer do execução do controto e oplicaçõo de eventuol sonçõo à Controtodo,

se for o coso.

9.2.1 Todos os especiÍicoções do objeto contidos no proposta, tois como
marco, modelo, tipo, fobriconte e procedência, vinculom o Contrdtodo.

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário êm

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lêi ns 8.666/93).

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicâção.

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6 As propostas quê contênham a descriçâo do objêto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAçÃO DOS LICITANTES

11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas,

omitir qualquêr dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade,
excetuado o disposto no item 21.2 destê Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais,
desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à

Adm inistração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a)

Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação dâs proponentes remanescentes
respeitando a ordem de classificação.

13 - OOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

(

12 . DO RESULTADO DA CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E QUATIFICAçÃO DA LICITANÍE

12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro
(a) comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da

habilitação e proclamará o resultado da licitação.

12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o (a)

Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da

confirmação, que discriminará ê documentará as condições específicas para a contratação.

rg
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quâl(is) decisão(ões) pretende recorrêr
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a têmpestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
Íu nd a m entada me nte.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
73.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do rêcorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elêmentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital. .,t
14 - DA HOMOTOGAçÃO (

14.1 - Decididos os recursos eventualmente Íormulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhla-r
processo da licitação à autoridade competênte, para adjudicação e homologação do resultado
e convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá,
motivadamente, revogâr a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada
irregularidade ou inobservância dos termos do Editale ilegalidade no procedimento, sem que

caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes
legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificaçâo
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou
envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo Vl deste Edital),

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Dêpartamento
de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o itêm 14.3.

a) O prazo concedido para assinâtura do contrato poderá ser prorrogado umâ única vez, por

igual período, e desde quê ocorra motivo justificado e aceito pela Admlnistração.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

15 - DAS OBRTGAçÔES Ol COUTnATIOA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no

Edital, informando ao Pregoeiro {a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;

15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto
neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15,4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo Íornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
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e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15,5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a soírer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transfeÍir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio
assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de
servidores especia lmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apÍesentadas na proposta da Contratada;
16,3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efêtiva entrega dos produtos, obieto desta
licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conformê estabêlecido no Edital;

16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;

16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

17 - DAS CONDIçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

17.1 - O prazo máximo Dara a entreaa do veículo será de no máximo 120 (cênto e vinte)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeitado, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/su bstitu ídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entreqa: Prefêitura Municipal de Santa Maria do Oeste -PR.

Garantia MÍnima: O equipamênto ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste - PR, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, número do Processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivaçâo do

pagamento.

I
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18 - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO
18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, designará a Secretaria

Municipal de Saúde e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do

veículo, analisará se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e verificará o

exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo

previsto para a entrega do veiculo. VeriÍicado e atestando o fornecimento do veículo, a

contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do

Município. Os pagamentos serão efetuados em até 5 (cinco) dias após a entrega do veículo.

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão eÍetuados após

a contratada apresentar:

19 - DAS PENALIDADES

19,1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da

Lei n. 8.566/1993, no art, 7e da Lei n. 1O.520/2OO2 e no art. 8e da lnstrução Normativâ
37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr com o

Município de Santâ Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para Iicitâr ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o MunicÍpio e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.

19.2 - A advertência escrita será a plicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

L-./

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades

a) A côntratada deverá apresentar junto com a Nota Íiscal/fatura, a CND federal conjunta,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS)

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da

respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não ãpresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em Íavor da
prestadora.
18.5 - O Município de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diÍetamente por têrceiros, sejam
ou não instituiçôes financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
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assumidas neste contrato ou, ainda, no caso dê outras ocorrências que possam acarretâr
pre.iuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada 49!39 nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o
valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporçôes:

a) 0,5% (zero vítgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de
30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou
total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará conÍigurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administraçâo
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à conlratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo
7e da Lei Federal LO.52O/2O02.

19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento
parcial das obrigaçôes e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contrâtualmente que comprometam diretamente o
objeto principa l;

19,3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar
abandono da execuçâo do contrato, será aplicada a multa de L0% ldez por cento) sobre o
valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada seÍá de 20% (vintê por cento) sobre o

valor total do côntrato.
19,3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicadâ multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele

explicitamente previstos,

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e

1-9.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor
da CONTRÂTANTE, sendo o dano supêrior ao percentual referido.
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, seÍá aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7q da Lei

Federal 10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta

ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado ad.iudicatário e dentro do

prazo estabelecido pela Administração, a âssinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o

/---
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instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementãr em caso de perdas e
danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município
de Sânta Mâria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multã compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado
do contratô, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da
Municipalidâde, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

19.3.15, Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

19.4 - Será aplicada a susoensão têmDoráriâ de oa rttct oacão em licitacão e imoedimento de
contratar com o MunicíDio de Santa Maria do Oeste-Pr. pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitante quando:

a) Quando restar confiBurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assu midas no contrato,

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

C) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema
de cadastramento dê fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das outras multas previstas em edital ê no contÍato e das demais cominações legais,

o llcitante que:

a) Convocado dentro do prazo dê validade da suâ proposta, não celebrar o

contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrâto,
Í) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - DTSPOSTçôES GÊRArS

20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância
com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, nâo se podendo alegar,
posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
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20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação, bem como, pelo custo da
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo

licitatório, sem direito a ressãrcimento.
20,2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputâ entre os interessados, desde que

não comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a

segurança da contrataçãofornecimento, ê não contrariem a legislação vigente, poderá sanar
e/ou relevar omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível,

caso julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo.

20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que

impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o
próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no

todo ou em parte, sem que desta decisâo caiba qualquer recurso por parte dos interessados

ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou

inobservância dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.

20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do
pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em
participar da licitação;
20.6 - Nâ contagem dos prazos estabelecidos neste editâl e seus anexos, excluir-se-á o dia d

início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prâzos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo Iicitatório, aplicam-se, subsidiariâmente,
no que couber, ãs disposições da Lei n'8.078 de 17/O9/9O - Côdigo de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Pitanga-Pr,
renunciando as paftes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até
03 (três) dias úteis anteriores a datâ fixada parã o julgamento das propostas.

20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte, sê aplica igualmente ao agricultor familiar,
produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei

Complementar 12312006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposições constantes da Lei Federal
LO.52O/2OO2, do Decreto ne 1O.O24I2O].9, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à Íorma e às condições
de entrega dos bens ou dâ prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

21. CLAUSUTA ANTTCORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética. Durânte todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

í-;
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lmpor sanções sobre uma empresâ ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir matêriâlmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposiçâo dos
órgãos de controle Interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
dâs despesas efetuadas.

E lize ta

Pre o rtari n.s 09 o2t
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por ob.ieto: "CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA AQUISIçÃO DE VEÍCUTO AMBUúNCIA TIPO 'A' PARA ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ sAÚDE", conÍorme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificaçôes dos itens que compõem o
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo,
prevalecerão as Ú ltimas.

PREGÃO ELETRONICO N9 XX/2021

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

SECRETARIA REQUISITÁNTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Secretaria

Municipal de Saúde, para transportar as pessoas com dificuldades de locomoção que

necessitam de auxílio.

DOS RECURSOS

O município dê Sânta Mãria do Oeste/PR, através da Secretaria Municipal de Saúde Íirmou

Termo de Cessão através da Resolução SESA n.e 59612O2O E 87012020.

DA METODOTOGIA - DÂ MODÂUDADE DE CONTNÂTAçÃO

O M.unicípio de Salta Maria do Oeste * Paraná, recebeu incêntivos finânceirôs de

investimentos para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de

Atenção Primáriâ à Saúde. Para licltar despesas com íecursos recebidos do Governo Estadual,

através das Resoluções SESA ne596/2020 e 87O|2O2O, a modalidade de licitação é pregão. A

forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente ce

i!C& objetivando o registro de preços para contratação iotal.

rtame será o menor por

FRÁNçÂ PEREIRÂ, FONE]FÁX: IO 2' 36"-1T33
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JUSTTFTcATtvA E oBJETtvo DA coNTRATAçÃo

O município de Santa Maria do Oeste tem população estimada de 9.615 habitantes (IBGE

2019).

É crescente a importância dos sistemas de transporte em saúde, especialmente daqueles de

caráter eletivo e regulado frente à necessidade de viabilizar o acesso da população ao

atendimento clínico. No transporte de pacientes, são encaminhados os mais diversos casos, e

em todos os ciclos de vida, nestes encaminhamentos encontramos pessoas com dificuldade de

locomoção que necessitam de auxílio para deambulação e também cadeirantes

o município de Santã Maria do Oeste, conta apenas com Unidades de atendimentos,

chamadas Unidades de Atenção Primária em Saúde, não dispondo de atendimentos

especializados ou mesmo local para de exames e tratamentos especializados, sendo este

conveniados com instituições localizadas no município de Pitanga, lvaiporã, Curitiba dentre

out ros.

coNDrçÕEs DE RECEETMENTO DO OBJETO

O prazo máximo para a entreRa do veículo será de no máximo 120 (cento e vinte)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeitado, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/su bstit u ídos no prazô fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste - PR.

Garantia Mínima; O equipamento ofertado deve apresentar garantiâ mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santâ Mâria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto,

podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o

número do Banco e da contâ corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicôes de Pasamento:
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Sêcretaria Municipal de

Saúde e Departamento de Frotas, paÍa acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo, analisará

se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e veriÍicará o exato cumprimento

das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a

entrega do veículo. Verificado e atestado o fornecimento do veículo, a contratada devêrá

entregar a correspondente nota Íiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os

pagamentos serão efetuados em até 5 (cinco) dias após a entrega do veículo.

Os pagamentos decorrentes da execução do objêto da presente licitação serão efetuados por

conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de Íornecimento, mais de uma

fonte de recursos, deverá sêr emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,

respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAI DE

SANTA MARIA DO OESTE convocará o ad.iudicatário para assinar o termo de contrato em até

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no

art. 81 da Lei nP 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar

o contato no prazo e condições neste edital, convocâr os proponentes remanescentes na

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o

presente edital, ou revogar a licitação, indepe nde nteme nte da comissão ptevista do art. 81 Lei

ne 8.666/93.15.4. Os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e

forma a que alude o art. 57, §§ 1e ê 2el da Lei ne 8.666/93.15.5.

Em caso de âtraso in.iustificado no fornecimento dos objêtos, será aplicada à contratada multa

moratória no valor equivalentê a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao

respectivo prazo, limitada a 2 % do valor lolal em atraso. Pela inexecução total ou parcial do

contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, garantidâ a prévia

dêfesa, aplicar à contratada as sançôes previstas no ârt. 87 da Lei ne 8.666/93; sendo que em

caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato.

coNDrçÔEs oE pARTtctpAçÃo NA UcITAçÃO

SUBCONTRATAçÃO

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.
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y' Poderá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo

de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital,

seus anexos e legislação pêrtinente;

y' Não será permitido o consórcio de empresas;

r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevista no inciso lll do art.87 da Lei Ne.8.666/93;

y' Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais

e empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art. 9e da Lei Ne. 8.666193;

r' Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou aÍinidade, até o terceiro grau, da autoridâde

contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município

de Santa Maria do Oeste-PR.

coNTROtE E F|SCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

FRÂNç^ PEREIRÀ, FONE'FÂX: IO'2) 33".T23!

Fiscalizacão:

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde e Controle de

Frotas do município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,

inciso ll, alíneas "a" e "b" e art.76 da Lei ne 8.666/93.

Recebimento de obieto:

Executado o contrato, o seu obieto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

"a" e "b" e art. 76 da Lei ns 8.666/93. Os objetos licitados serão recebidos pelo Departamento

de Saúde e Controle de Frotas.

Fiscalizacão do Obieto:

Secretaria Municipal de Saúde fica designado para acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, analisará o veículo e verificará o exato cumprimento das obrigações da

CONTRATADA. Após a entrega do veículo, a CONTRATADA entregará a correspondente

nota Íiscal e Certidôes Negâtivâs do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagamentos serão efetuados até 5 (cinco) dias após a entrêga dos veículos, mediante

apresentação de documentos devidamente atestada pela administraçâo, inclusivê Certidão

Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como pelo

Controle de Frotas Municipal, nos termos dos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne 9.666/93.
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÀO

Conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram

obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados

pelos fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e levando-se em conta que o registro de preços terá validade

até 3t/L212021.

CLAUSUTA ANTICORRUPçÃO

O município adota âs práticas de anticorrupção, devendo:

Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sançõês sobrê uma empresa ou pessoâ física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabêlêcer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.
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Concordar ê autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendô à disposição dos

órgãos de controle interno e êxterno todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

PUBTICAçÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Mâria do Oeste, providenciará a divulgação através de jornal

diário de grânde circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizada â aquisição, podendo ainda â Administração, conforme o vulto da

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

CoNTROTE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

a) O ãcompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade das entregas reâlizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais reprêsentantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art.6e do Decreto ne

2.271, de L997 .

b) A verificação da adequação da prêstação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referênciâ.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividadê êfetivamente necessária, respeitando-se os limites dê alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e dô artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

c) A conformidade do materiâl a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido nêste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidadês

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1e e 2s do art.67 da Lei nq 8.666, de 1993.

e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e gO da

Lêi ne 8.666, de 1993.

MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ
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f) Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne.

857.956.159-00, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro

de Preços, nos termos disciplinados nos art- 58, lll e 67 da Lei federal nq.8.666/93.

g) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Lima, inscrito no

CPF/MF ne, 068.959.869-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata

de Registro de Preços, nos têrmos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ns.8.666/93.

h) A fiscalização de que trâta esta cláusula não exclui nem reduz a respo nsa bilidade dâ

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mâterial inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

âgentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

DA RESPONSABILIDADE PELA ETABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todâs as implicações pelas informações prestadas no presente

Termo de ReÍerência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo dos Veículos

Qtd.Itê
m

Veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco

de vida, para remoções simples e de caráter eletivo-
-VEíCULO ZERO KM
-ANO DE FABRTCAÇÃO 2\l2t
.POTENCIA MINIMA DE 130 CAVALOS
.COMBUSTIVEL DIESEL
.AR CON DICIONADOQUENTE E FRIO MOTORISTA E PASSAGEIROS

-BANCO DO MOTORISTA E PASSAGEIROS

-BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA
-VIDROS, TRAVAS E RETROVISORES ELÉTRICOS

-TODO TTENS DE SEGURANÇA PRECONTZADOS PELO CTB E CONTRAN
.RADIO AM/FM, ENTRADA UsB E BLUETOOTH
.PLOTADA CONFORME ESPECIFICAçÂO SECRETARIA DE ESTADO DA 5AÚDE

DESCRITIVO TECNICO PADRÃO MINISTÉRIO DA SAÚDE

1. ISOLAMENTO TERMICO
- lnstalação do isolamento térmico êm manta térmica acusterm com ação retardante quanto a

propagação de chamas ( CONTRAN 498/741, não toxico e não higroscópico. a qual deve ser

02

I

01

Especificações Mínimas
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aplicada nas laterais, colunas e no teto do veiculo utilizando cola de contâto de modo a cobrir
todas as partês de lataria do carro;

2. REVESTIMENTO INTERNO

- Revestimento interno do teto e laterais em material asséptico liso na cor branca;
- O piso deverá ser nivelado, resistênte a tráfego pesado, revestido com materialtipo vinil ou

similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando

molhado. Sua colocação deverá ser feitâ nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de

maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com

emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval,

com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e

durabilidade ou superior que o compensado naval;

3. JANELAS

- Vidros traseiros fixos, com película opacada;
- Janela da porta corrediça com película opacada;
- Divisória originalcom janela de comunicação;

4. ARMARIOS

- Armário superior, confeccionado em compensado naval e revestido em fórmicâ, ou similar em

cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, com portas corrediças em acrílico, ou sobre

material de mesma resistência e durabilidade ou superior quê o compensado naval;

- Armário inferior tipo balcão confeccionado em compensado naval e revestido em formica, ou

similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, com prateleiras, ou sobre material

de mesma resistência e durabilidade ou supêrior que o compensado naval;

5. BANCO BAU

- Banco tipo baú para 03 pessoas, confeccionado em compensado naval e revestido em formica,

ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, assento e encostos estofados na

cor cinza e cintos de segurança, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou

superior que o compensado naval;

6. MACA
a. Maca com pernas retrateis de 1900 mm, confeccionada em alumínio, regulagem de altura da

cabeça e rodízios giratórios, colchonete em espuma revestido em corvina e cintos de segurança;
b. Acabamentos em âço inox na entrada e locais de descanso das rodas da maca e quinas dos

armários e banco baú;

8. ELÉTRICA

- 01 (um) painel de comando com interruptores parâ iluminação interna, ventilaçâo e farol de
embarque;
- lluminação interna com 04 (quatro) Íuminárias instaladas no teto;
- Sinalizador acústico e visual em forma de barra com sirene eletrônica 04 tons;
- Barra traseira com 02 (duas) lanterna vermelhas nas laterais e luz de embarque no centro;
- Sirene de ré;

T.BANCO DO MÉDICO
- Banco fixo em estÍutura tubular, com assento e encosto e cintos de segurança na cor cinza.



llo
IrtuNtctpto DE sANTA MARta Do oEsrE - EsÍaoo Do paRANÁ

CNPJ : 95.68i1.54/t/0001 -26

iua JosE 0É FR^ çÂ PEiETRÀ, roNErFÂx: (0.2) 35..,123!

9. EQUIPAMENTOS

c. 02 (dois) balaústres em tubo encapsulado, instalado nô teto;
- 02 (dois) suportes para soro e plasma móvel instalado no balaústre, tipo deslizante, para ajuste

de uso no sentido longitudinal do paciente;
- Lixeira plástica no armário;

10. stsrEMA DE oxtGÊNro
d. sistema fixo de oxigênio contendo:
e.01 (um) suporte para cilindro de oxigênio de 16 litros, montado confeccionado em aço

carbono, com cinta e catraca de fixação do cilindro;
f.01 (um) cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro;
g. Sistema de oxigênio, composto dê régua TRIPLA completa, fluxometro com mascara, chicote

para oxigenação, unificador e frasco aspirador tipo Venturi.

/ O veículo devera ser entregue adesivado de acordo com as exieencias da Sec reta na

Municipal de Saúde - conforme modelo da frota

y' o veículo devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vigente Lei de trânsito.

/ o veículo devera atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n' 18, de 06/05/1986, e n"

3L5, de 29/LO/2002, e legislação correlata.

y' A empresa vencedora, deverá providenciar iuntamente com a nota fiscal do veículo

todos os documentos para Alteracão Marca Modelo CAT iunto ao DENATRAN.

Fornecer veículo adesivado, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros
laterais e traseiros, e o logo do município nas portas laterais.

A licitante vencedora poderá solicitar a Secretaria Municipal de Saúde o modelo da
adesivagem/plotagem do veículo, de acordo com o padrão da frota da Secretaria Municipal
de 5aúde.
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N9019/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n.n<1202l
Razão Social da prôponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: "CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIçÃO DE VEíCUTO

AMBUúNCIA TIPO 'A, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE", NA

uantidade, forma e cond ôes estabelecidas no presente Êdital e seus Anexos.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas
no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contêmplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação dêsta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas ad m inistrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Cargo

PREFERENCIALM ETE BANCO OFICIAL

CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:

Qtd
Unidode

deMedida
Morco e Modelo Valor

Unitário
Volor
Total

Item Descriçdo/ Especificoçdo

RS01

AMBUTÃNCIA PARA SIMPLES

REMoCÃo- Ambulância Tipo
A - diesel , ar condicionado,
modelo e ano 2021, veículo
zero qu ilometro, cor branca,
direção
hidráulica/elétrica(conforme
descrição anexo l)

oaraota od

orieinal deVeículo furgã
Fábrica, a 02 Unid.

Rs

TOTAL Rs

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
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ANEXO 03

inscrita no CNPJ/MF sob n e com lnscrição Estadual n.

neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). portadores(as) da Cédula de ldentidade RG n

e inscrito(s) no CPF sob n

[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.e do artigo 3.e

da Lei ComplemenlaÍ n. 1.23/2006.

LoCAL, data

NOM E

Cargo

e

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;

MODELO DE DECLARAçÂO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAI-, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. XXXl7.O2l, que a proponente

com sede
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ANEXO 04

TERMO DE ADE§ÃO AO SISTEMA

BLL. BOLSA DE LICITAçõES DO BRASIT

DE PREGÃO EIETRÔNICO DA

1. Por meio do prêsente Termo, o Licitante acima qualiÍicado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. 5ão responsabilidades do Licitante:
l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;
ll. Observar e cumprir a regularidade fiscâ1, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normâs e rêgulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo Ill.l
V. Pagar as taxas pelâ utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Naturêza do Licitânte (Pêssoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Complemento Ba irro:

Cidad e

CEP: CNPI:

Telefone Comercia I lnscrição Estadual:

Representante Legal: RG

E-mail CPF

W hatsa p p

Resp. Financeiro

E-mail Fina nceiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()slM ()Não

Endereço:

UF:

Telefone Celu lar:
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos ê condições definidos no
Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prêjuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume â responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro,

alteraçôes contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIàATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTóRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DA CONTRAÍO SOCIAL E ULTIMAS ALÍERAçÕES E/OU BREVE REATO E/OU
co NT RATO CO N SO Lt DADO ( A UT E NT t C ADAS ).

ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO

BLt - BOLSA

rNDrcAçÃo DE USUÁR|O DO STSTEMA

SISTEMA ETETRONICO

ucrrAçÔEs
DE LICITAçÕES DA

DO BRASIL

AO

DE

Razão Social do Licitante

CN PJlCPF:

Operadores
1 N ome:

CP F: Fu nção:

Telefone: Celu la r:

F ax: E-mail:

Whatsâpp

2 Nome:

gl
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O Licitante reconhece que

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para âcesso ao sistêma são de

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil nenhuma
respo nsa bilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave EletÍônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatâmênte à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio

de acesso;

O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

Local e data

CP F: Função:

Têlefone Celular

Whatsa pp

3 Nome:

CP F: Função:

Telefone: Ce lu la r:

F ax: E mail:

Whatsapp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

FRÁNÇÂ PEREIRÁ, FONE/FAX: (O'2I 361{.1233

F ax: E mail;
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ANEXO O5

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

_ SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45

dias após a adjudicação - Iimitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de

Llcitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e

sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitaçâo do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa
de 2% e juros môratórios de loÁ ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao

crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a

corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.
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Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGAÍóRIO RECONHECER FIRMA (EM CARÍORIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONÍRATO SOCIAL E ULÍIMAS ALTERAçõES E/OU BREVE RELATO E/OU
co NTRATO CON SO Lt DADO (AUTENTTCADAS).

ffi
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ANEXO 06

PREGÃo ELEIRôNrco Ne xxx/2021

oecunaçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada.

(Endereço completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico ne xxx/2127, instaurada
pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, Íirmamos a presente.

{Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPI.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRôNICO N9 XXX/2021

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sed iad a

(E ndereço Completo)

Declara, sob as penas dâ Lei, que até a presênte data
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

inexistem fatôs
está ciente da

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANÊXO 08

pneeÃo elrrnôuco Ne xxx/2021

oecunlçÃo

(Nome da Em presa )

CNPJ/MF

sed iad a

Ne

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ns 9854, de 27.L0.99, que

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal np 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaÍação deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPI.

2) 5e a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO O9

PREGÃo ELETRôNrco Ne xxx/2021

DEctARAçÃo DE RESPoNSABTUDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão

OLl /2020, da PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oêste, que a

empresa............... ................tomou conhecimento do Edital e de

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 1O

PREGÃO ELETRôNICO N9 XXX/2021

DECLARAçÃO

(Razão Socia l)

CNPJ/MF N9

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente dê procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico ne XXX/2021, instaurado pelo Município

de Santa MaÍia do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Loca

Nome do declarante

CPF

OBS. Êsta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

B

Data

RG



ÉqMUNICIPIO OE SANTA TúARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CtIPJ: 95.684.5,ú41000 í -26

FRÀNçÂ PERETRA, FoNErr^r: {0r2) 36rr-1233

\---::::-

ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

Aos _ dias do mês de _ de xxxx, na sede do Município de , situada a

o MUNICÍP|O DE , inscrita no CNPJ ne , situada na _ ne ---_,
CEP: _, na cidade de Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a)

Municipal, o (a) Senhor (a) _, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de
identidade n.- e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.- residente
e domiciliado na cidade de _ - _ e do outro lado a proponente
inscrita no CNPI sob n. com sede na Rua

Bairro , na cidade de representada neste ato pelo representante legal

NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n e inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n residente e domiciliado no endereço

na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei

complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores

todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo

administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e

condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo
1.1- O objeto do presente contrato é a "CoNTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIçÃO DE VEíCULO AMBUúNCIA ÍIPO 'A' PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE", conforme solicitação, nas quantidades, forma e condições
estabelêcidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.

cúUSULA SEGUNDA. DA vIGÊNcIA Do coNTRATo
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência até 31 de Dezembro de 2027, a

contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em
conformidade com o ârtigo 57 da Lei 8.666/1993.
CúUSUtA TERCEIRA . Dos UsUÁRIos Do coNTRATo
3.1- O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura,
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relâtivas ao Íornecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

CúUSULA QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo
4.1.a) - O orazo máximo oara a entreqa dos veículos será de no máximo 120 (cento e vinte)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de êmpenho. Os veículos poderão ser rejeitados, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

n.-

CoNTRAÍO N. /_ PREGÃO rlrrnÔttrco N. /_ pRocEsso N. /_
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Referência e na proposta, devendo ser corrigid os/refeitos/su bst itu ídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entreea: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oestê-PR

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista êm lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitaí sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e da conta corrênte da empresa", para a efetivação do

pagamento.

cúUsutA sExTA - oAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Mânter durante todo o contrâto as condições de habilitação e qualificação previstas no
Edital, informãndo ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condiçôes; 6.2 - Atender as condições descÍitas no Anexo I - Termo de Reíerência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no

Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objêto licitado,
incluindÕ taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referêntês ao fornecim€nto do obj€to contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualqueÍ das prestaçóes a que está obrigada, sem prévio
assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cúUsUtA QUINTA - DA CONTRATAçÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato
serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital
e no que dispõe o art.62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contÍato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitâções, na forma definida por esta

Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.
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cúUSULA sÉTIMA - DAs oBRIGAçôES DA coNTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;
7.2 - Vel o recebimento de qualquer produto que considerar incompatÍvel com as

especificaçôes apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar âs notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste

contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrâto;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

cúusulA orrAVA - Do PREço E REVrsÃo
8.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraord in a ria mente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os êncar8os do contratado e a remuneração por

parte deste Município, poderá solicitãr a atualização dos preços vigentes através de

solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a

procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos pÍodutos, matérias-primas e

componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis,

ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impêditivos da

execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administrâção, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado
em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mêrcado vigente à época.
8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a

qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocârem a redução dos
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
8.5 - Na ocorrência do preço contratado toÍnar-se superior ao preço pÍaticado no mercado, a

Órgão Gerenciador do contrato notiÍicará a fornecedora com o menor preço ofertado para o
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutíÍera â negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua
contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusuLA NoNA - Do coNTRorE E FrscAUzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimentô do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais represêntantes da Contratantê, especiâlmente
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designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne

2.27L, de L997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, inÍormando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as provldências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1e e 2e do art.67 da Lei ns 8-666, de 1993.

O descumprimento totalou parcial das demais obrigaçõês e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejãrá a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arli?os 77 e 80 da Lei ns 8.666, de

1993.

Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857-956.159-00,

para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos

termos disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal ns.8.666/93.

Fica desiBnado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Limâ, inscrito no CPF/MF

ne. 068.959.869-60, para exercer a Íiscalizâção e o acompanhamento do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Leifederal ns.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

impeíeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.
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CúUSULA DÉCIMA - Do PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 ltrinta| dias. contados do

recebimento dos produtos em cada oÍdem de fornecimento, após a apresentação da

respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XlV, alínea "a" , combinado com o art. 73, inciso ll, alínea "b", da Lei n"

8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS)

perante o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plenâ validade e a cópia da

respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrêndo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
10.5 - O Município de Santa Maria do Oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,

sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pelâ prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENATIDAOES

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, â

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da

Lei n. 8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8e da lnstrução Normativa
37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de pârticipar êm licitação e impedimento de contratar com o

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpêdimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

sistema de cadastramento de Íornecedores do municipal.

11.2 - A advertêncie escÍitâ será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a
juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será
aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o
valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cênto) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de âtraso, até o
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial

ou total do objeto.
11.3.2 - No caso de rêincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor
da parcela inadimplida, por dia de atrasô, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parcial ou totaldo objeto.
11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a deÍesa prévia, aplicar à contratada multa d€ 20% (vinte por cento) sobre o
valoÍ total dos produtos nãô entregues, sem pre.iuízo das demais sanções previstas no Artigo
7s da Lei Federal f0.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente ô objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótêse de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecuçâo parcial também caracterizaÍ
abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de l0% (dez por cento) sobre o

valor da parte inadim plida.

11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada seá de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações qu€ não configurem
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, seÍá aplicada multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele

explicitamente previstos.

11.3.8-2, Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e

11.3.11, não obsta o ajuizamento de dêmânda buscando indenização suplementar em favor
da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentualreferido.
11.3.10 - Quando a proponente nâo mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela
proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei

FedeÍal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da
proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e
dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenizâção suplementar em caso de
perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratâr côm o
Município de Santa Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla
d efesa.
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sistema de cadastramento de fornecedores municiDal. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçõês legais, o

licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
í) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no itêm anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.
cúUsUtA DÉcIMA sEGUNDA - Do CANCELAMENTo Do PREço coNTRATADo
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou
quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrâto
deste Município qua ndo:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inêxecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na

negociação;

LL-3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global
atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação

exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos coÍres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão Oficial do

Município, podendo, aindâ, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

1L.3.15 - Nas hipóteses reÍeÍidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança.iudicial.
11.4 - Será aplicadâ a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas

no contrato,
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresênta r documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará imoedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no
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c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12,2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.

12,3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação.

ctÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do
Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas nestê editâl ê ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações,

descritas igualmente e seguir:
r' tNVEST|MENTo -ATENÇÃo pRtMARIA Á saúor - Transporte sanitário - Ambulância

tipo A - conforme Termo de Cessâo de Uso

ITEMIqTDE/ UNID.IDE5CRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT. I VALOR GLOBAT

cúusuLA oÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÃo.

15.1- O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçôes constantes da Lei Federal

10.520/2002, do oecreto ne !0.024/2019, na Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal8.666/93 e suas alterações.
cúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - Do FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e

que não possam ser dirimidas administrativamente.
cúusurA DÉcrMA orrAVA - cLAUsurA ANTtcoRRUpçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de 5aúde, o mais alto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

PaÍa os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

CNPJ: g 5.6 84.544/0001- 2 6

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - Do PREço coNTRATADo
14.1- Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregâo Eletrônico,
tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo

especificado, objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficial deste município, ficam assim

firmados:
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atividades;

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o ob.ietivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) Prática colusiva: esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a

execução de um contrâto;

el Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - PR xx de xxxx de 2021

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

NOME/CARGO

Nome:
RG:

Nome
RG:

i

I

TESTEMUNHAS:
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MuNrcrpro oE saNTA aRra Do oEsrE - EsrADo Do paR^rÁ

FRANça PERÊrna, to.rt !..a-trrr,tr..

AVISO DE RETTFTCAÇÃO DO EDTTAL

pRocEDtMENTo ltcrlrónto N.o o8or2o2í

MODALIDADE: PREEÂO ELETRONICO N.O 0í9/2021

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados através da Poilaita O9A2O21,
tornam público, a todas as êmpresas interessadas em participar do rebrido csÍtaÍne, a
retificaçáo do Edital do Pregáo Eletrônico n.o 01912021, com a inclusáo da Ampliaçáo do
rol de Materiais admitidos para a confecção do Objeto, conÍorme item 1.3 do Edital
(EspecificaçÕes Mínimas), Descritivo Técnico Padrào - subitem 2 - RevestiÍnênto lnteÍno:
Piso; Subitem 4 - Armários: Superior e lnferior; Subitem 5 - Banco Baú: Banco Tipo Baú
para 3 Pessoas.

- AOUTSTÇÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para veriÍicaçáo por paíe dos intêrBgsados na
Divisáo de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jqse de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeíe-Pr, CEP 85.23G000,
bem como no endereço eletrônico: www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das
08h00min ás 17h00min horas. lnformações: 042 3644'1238.

Santa l,4aria do de Junho de 2021 .

Elizeu

CNPJ: 95.6E4.544/000í -26



01t07 t2021 Prefeitura Municipal de Santa l\,4ariê do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
AVISO DE RF,TIFICAÇÃO DO EDITAL

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.' O8O/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRO:'{ICO N.' OT9/202I

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados através da
Portaia 09212021, tomarr público, a todas as empresas
interessadas em participar do referido certame, a retificação do
Edital do Pregâo Eletrônico n.' 019/2021. com a inclusâo da
Ampliaçào do rol de Materiais admitidos para a confecção do
Objeto, conforme item 1.3 do Edital (Especificações Míoimas),
Descritivo Técnico Padrão subitem 2 - Revestimento Intemo:
Piso; Subitem 4 - Armários: Superior e tnferior; Subitem 5 -
Banco Baú: 

-Banco 
Tipo Baú para 3 Pessoas.

. AQUISIÇAO DO EDITAL
O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitaçôes, nas
dependências da PreÍ'eitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereçô eletrônico:
www.santamariadooeste.prgov.br, no horário das 08h00min rás

l7h00min horas. Informações: 042 3644 1238.

Santa Maria do Oeste/PR. 29 de Junho dc 2021

ELIZEU MOREIRA
Pregoeiro

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código IdentiÍicador: I l48C6E8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/06/2021. Edição 2295
A verificaçào de autenticidâde da materia pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Jr"3

httpsr/,vww.diariomunicipãl.com.brlamp/materiâ/1148c6E8/Ô3AGdBq24dKJ6khnjxLstoNmdA6syDWhg6258dQ2iM_ss314NtgcKGpQ1jmq7N77
1t1



MUNICIPIO DE SANÍA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARAiIÁ

CNPJ: 95.68{.544/0001-26

FRÀNçÂ pÉRErRÁ, FOr{Err^I: tCa2' taa4,rttt/traa

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.O O8O/202í

ÍI/IODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N.O Oí9,2021

OBJETO: "CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AOUISIÇÃO DE VEíCULO AMBULÂNCIA TIPO 'A' PARA
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE DA
PREFEITURA SANTA MARIA DO OESTE - PR. Data e Horário dê
recebimento das propostas das empresas, até às 09h00min do dia 231ÉD021;

Data e Horário da sessão de disputa de prêços, às 09h30min do dia 05lO7l202'l;
- VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 340.000,00 (Trezêntos e Quarenta Mil Reais).
cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

- AOUTSTÇÃO DO EDTTAL
O presente Edital encontra-se à disposição para veriÍlcação por paÉe dos intorêssados
na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua
Jose de França Pereira, 10, Centro - MunicÍpio dê Santa Maria do Oeste-Pr, CEP
85.230-000, no horário das 08h00min às 17h00min horas. lnformaçõ€s: (42\ 3W
í 238, site www.santamariadooeste. pr.gov.br

Comunicamos os interessados no pÍocesso acima descrito, o adiamento da sêssão
de disputa de preços marcada oara o dia 13 de Julho de 202í. ás 09h30min. devido
ao acolhimento de pedido de impugnação, sendo assim dêcidido êm adier a

abertura da LicitaÇão para alteração do Edital.

Santa Maria do Oes de Junho de 2021.

EI

l;rld
I

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamênto na
Lêi Federal n' 10.52012002, e Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriorês, comunicâ que
Íealizatâ licitação conf orme as seg uintes especifi cações:

)-



01107 t2021 Preíeiturê l/unicipêlde Santê Mária do Oeste

f,STADO DO PARÂNA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA IIIÁRIA DO OESTE

1". )b5l

LICITAÇÁO
AVISO DE T\DIAMENTO DE LICTTAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N,' O8O/2021
MODALIDADE: PREGAO EI-ETRONICO N.' 019/202r

O Município de Santa Maria do Oestc, Estado do Paraná com
frrndamento na Lei Federal n' 10.520/2002, e Lei n ' 8.666/93 e
altemções posteriores, comunica que realizará licitação
conforme as seguintes especificações:

OBJETO: *CONTRÂTACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PÀRA AQUISIÇÃO »B VBÍCUIO
AMBULANCIA TIPO 'A' PARA ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE DA
PR-0FEITURA SANTA MARIA DO OESTE - PR. Data e
Horário de recebimento das propostas das empresas, até às
09h00min do dia 23 i06/2O21,

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09h30min do
üa 05 107 12021 :
- VALOR MAXTMO TOTAL: R$ 340.000,00 (Trezentos e

Quarenta Mil Reais).
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor PÍeço Por Item

- AQI"]ISIÇÀO DO EDITAL
O pres€nte Edital encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada nâ Rua Jose de
FÍança Pereira, 10, Centro Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 08h00min às
l7h00min horas. Informações: (42) 3644-1238, site
wwwsantâmariadooeste.pr.gov.br

Comunicamos os interessados no processo acima descrito, o
adiamento da sessão dc disputa de preços marcada peÍêgÍlie
13 de Julho de 2021, ás 09h30min, devido ao acolhimento de
pedido de impugnação, sendo assim decidido em adiar a
abertura da Licitaçãô para âlteração do Edital.

Sântâ Maria do Oeste/PR. 29 de Juúo de 2021

ET-IZET] MOREIRA
Pregoeiro

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código ldentificâdor:C0Dl 8Fl 8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 30/06/2021 . Edição 2295
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código rdentificador no site:
http://www.diariomunicipal.com. br/amp/

https:/ r,/wwdiariomunicipâl.com.br/amp/materia/coD18F18/o3AGdBq24-8rLR4JU8,YbPtEY/dpswrs13sj3vTFXBTsGcjczucêhJowxldtpEaxcM
1t1



AVISO DE RDTIFICÂçÀO DO EDITAI,

PROCIDIMf \TO LICITATóRIO \.' O8O/IO2 I
MODÂLIDADE: PRECÂO ELETRO\ICO \.' OI9/]021

* tbb

O ?regociro e a Equipe dê Apoio, nome.dos
rúâvés dr Poíaíia 092/2021, loÍíân públicô, â todas as enpresâs
ini..essâdâs.m e8íricipsr do r.ferido certâú€, a retificâçAô do Ediral
do Pr.gto El.tÍônico n.'019/2021, com a inclusão da Ampliaçào do Íol
de Mst.ritú admitidos para ! coifccçào do objeto- conforme item l.l
do Edilal (Especific.ções MInimÂr, Dcscririvo Técnico Pâdrâo
subit.n 2 R.v.stimento Inl.rno: Pisor Súbitem a - Armáriosl
Sup.rioÍ . Iof.riori Subitcm 5 - Bãnco Baú: Baoco Tipo Baú para l

. ÂQUISIÇÃO DO EDITAL
O pÍês.ír. EdiIsl .ncontra-sc â disposiçâo pàre venficaçâo por pâÍre
dos intcrcssàdos nÂ Divisâo dê Licilaçõ.s. nas dependéncias da
Prefeitüra Municipâl rituada.a Rua Jo§€ de Fr.nça Pcr.ira. 10. Ceniro
- Mutrrcipio dc Srnra Maria do Oestê-Pr, CEP 85 2i0-000. bem como
no endc..ço clcirônico: *ww.s!trrsmaÍiâdoo.sre.pr.gov br, no horá.o
dss 08h00min ás l7h00nitr horrs. lnformáções.04? 1644 l2l8

Srúra Mlria do Ocsr./PR. 29 de Jurho de 2021

I

I

I



ÂVISO DE ÀDIÁMENTO DI] LICITÁCÀOpn-o-c-FôrÍe-,,-idÍõiÃi el o L. o a orz oz r

MODALIDADET PREGAO ELETRONICO N' 019/2021
o Municipio de Santa Mari& do oeste. EsIsdo do Páraná com

f!idamenro na Lei F.der.l n' 10.520/2002, e Lei n." 8.ó66/91 e

alrerações oosreriores, .ômunicâ que Í.aliz..á licilsçào conforme as

seguinles especifi crções:
OBJETO: CONTRATÀC,\O DE EMPRÉSA ESPECIALIZADÂ
paRA AeutstÇÀo DF vEÍculo ÁvBULÂNctA TIpo'{'
PÂRÂ ATENDIMENTO A SECRETARIÁ MUNICIPÂL DE
sAúDE DA pREFEtTURA SÁNTA MARTA Do oEsrE - pR
Data e Horário de r€cebimetrlo d.s prôpostâs dás cmpresas. â1ê às

09h00min do dia 23/0ó/2021:
Data . HoÍário da sessào de dispura de p..ços, às 09h30min do dia
05/07/2021:
- VAI-OR MAXIMO TO rAL: RS 340 000,00 (Trezentos e Quarenta Mil

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menoi Pr.ço PoI It€m
. AQUTSIÇÀo Do EDITÀL
O pr.sê.re Edirâl eícoílra-se à disposigôo para verific.çào po, part.
dos interessados ia Divisào de Liciiaçõ.s, nas dep.ndênciâs da
?r€feirurâ Municipal sitúadâ nâ Ru. Jos. de Françá P.reir.. 10. Centro
- Mutricípro de s.nra Maria do Oesre-Pr, CEP 85 230-000, ío horário
das 08h00min às l7h00ditr IÍfoÍnrçôes: (42) 3644-1238 siG
www santamariadooeste pr gov.br
Comxn!camos os ilter6ssados no processo acina descriro. o

âdian.nro d. scssão de drspulâ d€ prcços mstcada p3lr erlia llllr
Julho d€ 2021- ás 09h1oúin. devido ao acolhimenlo de p.dido de

impusúaçâô. §endo assim decidido em adiar a abertürs dâ Li.ilaçào
f alter.çào do Edital

Maris do O€ste/PR.29 de Junho d6 2021

Elizeu Moreira
Pr.go.iro

m
t-=:l
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Sú,rata lzabel d.a Oeste

DrírioQgg111p,'";

I Santo Alzrtonitt ilt Platirr,oI

À!,rso DE LICITAÇÃo
pREGÃo pRf,sf,Ncl{L N'5sa02l pRocf,sso n r202r

PÁRTICIPAÇ,Ão EXCLTISIVA DE MICRo EMPRESAS E/oU EMPRESAS DE
PEQUENOPORTE
OBITo: .A.qusiçâod. rotlras esportvos qu. sâô unlEdc
coDp.açcs oficiais p& diúç4, adolesnt€s, Jove6 c adxlros d€ noso muiciDro,
prà nods d demedE da S@eÉria Mu,.ipál dc Esporte e Culuia. om Íeess
próp.ios. pe ú p€riodo de 12 (do4) m.ss
ENTRXGÁ IX)S EYI'ELOPf,S: AÉ ás l3hlotu do úâ 19 d.Jdhô tb l02l no
ItÔlotulo da Prcfeiom Muicipal.
ABIRTI'RA DOS EN\TLPIS: As I 4h00 do dia 19 de júho de 20] I
CRITÉRIO DE JULG^MENTOT Cntério dc Julsamenro MDNOR PRf,Ço
IINTTÀRIO
nrliDÁMENTO LEGALT Lei FcdêÉl n" l0 520/02 dc 1707,'02 c sB âlteoÇõcs
. L.i n" 8 66641
IDITAt, E INToRMAcÕEs coMpLEMENT^REs: o Ednd. dems's
infômâçô€s dc inteEssdos esão djspôni!.I ú Prefeitúâ Mútip.l d. Saia lab.l
dô ocs.. Ru Áciciâ 1317. infomEçôes p.lo Fon 0xx463542-1360. pelo Êm&l
licitasioagrmail côp ou pelo site htF /Ár1w prcfcitmio pÍsorbr/tÍmspdcnciá php

Srú lâb.l dô Odt - PR, 29 d..,únno d. !02I.
JEAN PIf,RR CA'I'TO

P.fito MuúiP'l 
io,.321t2o21

I Santa Maria do Oeste

sANToANTôNto DA pL{TtNÀ- EsrÁDo Do pÂn-{NÁ
Á\1so DE LrcrrAÇ.io
EITITALPREGÂO ELETRONICO N'0{6/20!l - PRO( n'20,461202l
(Er.l.siv. MEUMI. EPP, Li t11l20t4l
On IFTO: Aqúnçào de Eqüipmcnros e Mobiliâios (apúelhos d. a condG,oüdo,
cadcnas. kilrobótica). dcíin.dos âo C.nt o d. Des.ívôlÍmcúIo de Tccnolosia
e Inoiaçào CDTI, d. acórdo côú o Convênio 0l/17 SETI - TIPO Dr
LICITÀCÃO: McúoÍ Preçô - Lor., Comprd- arravés.la Bôka dê Licrrâçõcs
e Leilôes do Brasil - BLL. - yALOB-À,]I.XIMí)áDÀ4IIIDQ: R§ 80 544,00
- ÁEEBIU&I: às l0li00miÍ do d;a 28/07/201I - EDIIÀL: disponilel no sit.
§wvuntoantoniodaplâtinapÍgo!b( link PÍoc€ssos Lic,tatórioí DD!&\l§
INIOBIúACOI§i 'o 

Dêpân2ftenro de Liciráç6.s, pclo telelõne (4]) 35 34-8700.
ê-marl li.,tácao@olootorodaplarina prEo! br

SrtrtoAntônio d, PhtirrPR.29 dê Júnhô de 2021.
JOSÉ DA Srlli^ COf,LHO NETO- P..Í.iro Mutri.ip.t

106í30/202,í

ntonio do Sailoeste

\

pFõtEEi EiTõ-Iia iõt.l'oeor:ozt
MODÂLlD^DE: PREGAO ELETRONICO N " 019/:o2l

O Municipio d. Santâ Máíâ dô Oêst., Eslado do Pàranâ com
aundrfrênro nâ Lêi Fêdêral í" 10520/100:. e Lei n! 36ó6/93 c

âlrerâçõ€s posl.nores, .oúunicâ qüe r.âLzaíà licrraçào confoÍô€ as

r.gurnl.s .sp€cifrcàçõ.t
OBIFTô 'CÔNTRÂTACÂO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADÀ
"cRÁ celrlsrÇÀo DE vEicuLo AMBUr ÀNclA TlPo 'A'
PÀRA ATENDII\íENTO A SECRETARIA MUNICIPÂL DE
SAúDE DA pREFEITURA sAN'fA MARta Do oEs'tE PR
Dárâ . HoÍáriô d. r.c.bim.ntô dãs proposlâ! dá! êmpt.sâs. ala às

0shooô,n do dra 2l106/2O2,,
Dà1ê . HoráÍio dâ se.tâô d. dispul! d. pr.ços, às 09i30m,n dô drs

- vALoR MAxIMO TOTAL R$ 340.000,o0 (Trez.nrôs . Ouâr.nrâ ltl,l

CRITERTO DE ,ULGAMENTO M.nô' PrÉçô PôÍ Iiêm
- aeutsrÇÃo Do EDrrÁL
O pr.s.nre Ediial êncô.úâ-r. à disporrçiio p.ra w.Írf,câçãô pôr pâ .
dô. 'íter.ssâdós na Divrsão de Licrrâções. nos d.p.ndências da
Préf.irurâ Múnicip!l snuada na Ruâ Jo3. de Françâ P.r.iÍ5, 10, Cent.o
- Muhiêip,o de Sâ.r. Mâria do Oeste-P.. CEP 3s 230-000, no horiLío
dâs 03h00 in ás l7n00min. lnfoínâçõ.sr (42) 3ó44-1X38 sitc
ww*,santaôariadoôesr. pr gov bí
Cômünicâmos os inl.i€ssados ío pro.êsso aciúa d.rcrito, o

âdiân.ntô d5 s.s5ão d. dispútâ d€ 9rtço3 mârcádá l3lê-§ir4llle
lulho d. :O2i à. 09h30ói.. d.!,do âô âcolhrmcnlo dc pêdidô dê

rdpusnaçào, seído âssim d.cididó .m âd,ar a abenürâ d. Licitâçãô
pâra !lrcraçro do EJital
S'nta Máriâ dô o.stê/PR.29 d. Junh. d.202r

EIz.u Morei,r
Prcgôê,ro

1§197t2021

TERMo D[ cÔoPER^ÇÀo rtcNrc^
TERMo DE coopERAÇÀo rÉcNrcA euE ENTRE sr CELEBRAM o
INSTIÍUTO DE D|SF\\'OLVI\!tNTO RUR \I DÔ P,\RA\À IÁPÁR
EMATER E o MUNICipto DÊ sÂ§-To ÁNToNIo Do suDoEsrE
PARA pRoMoÇÀo DE ÀÇôES pÂRÂ o DESENvoLvIMENTo RURÂL
susrEN rÁvEL Do MUNICÍPIo.
o lNSTlrulo DF DEsl\vot ltt\tF{To RI'RAI Do pÀRA\À tApaR.
EM.{TER, enlidade autíquica. com sed. ná Rüa dâ Búdêirâ, 500. Cábral. cüiÚba,
Púmi CEPn" 80035-2?0. itrsnlo rc CNPJMF sob ô n' ?5 23.175?/0001-49,
doíavure denominâdo IDR-PaÍaná, neste â(o repr.sênIado poí sou Dkelor
Presi.lert.. Eígcúeno Aglônoúô NÀTALINo A\ ANCE DE SOUZ{ poíâdôÍ dô

CPF n'281 851 709 59 e Cédulade ldenlidade n' L 16l 306'3 SSP-PR

o MLN Ic iPIo DE sA.-To ANToNlo Do sUDoEsTE. en[dáde púbkâ. ineriro
m CNPJ sÕh o í'75 927.582/0001-J5, com scde na Avenida Brâsrl, n' 1431. .nr
S&ro {trroÍro do Sudcí. PR doÉrMrc d.nominâdo Vt \lClPlO. nêsre drô

rcpresentâdo pelo Píefeio RICARDO ÁNTONIO ORTINA. ponador do CPF n'
020 697 0E9-77 c Cédulâ de ld€nridâdê n' 6.2ó-1 201- I rSSP-PR

Celcbm o pÍescnte Tcmo dc Cooperação, em confomid.de com âs dispôsiçôss
dá L.i Fcderal n" 8.óó6, dc 2l d€junhô d. 1991, d. Lei Esr.dual n" 15 ó08107,.

aos demãisatos nófrâravos do Podcr Êiblico. cfetvúdo-* scsúdo ascláBúla
â s.gutr discohdtr. nrútllmênl€ .c.itâs. r.cipro@cnt ouloBadls. a saber:

CLAUST]LA PRIMEIRA- DO OBJETO
l. O pÍ.snte Tedio dc Côôp.Éçâo visa . intesrâçâo institucional no plân.jmeítô
e ex.cuçào de âuli.lades com ôbj.to de "PÍômôr er açôes út.BÉdas de ssistência
téctri@ . extensâo Iúl, pe a mêlho.ia 4onômica, wial € arbientâl dâ populâçáo

I I Pm Íealiar o objcto. s açõcs, netas, duâçÀô- metôdôlogis. os pruos dc

execuçào sào d.tatBdos no Pleo lotesmdo .laborâdo de fôma coíjútâ. pânc

integrúrc e indisso.iálel dÉsle insülmenlo ind.p€ndent€ de tmcÍiÇâo. elatorado

e apÍô!ádô pelos oop.Íat.s
aLÁr sl'LA sEcu\D A - Dos coMpRoMISSos F A] RIBUtcoFs GLRAIS
ECOMU!,IS
2 Púâ cuDprir o estahelecidô nâ Cláüí{lâ Prim.in sÀo atribuiçô.s @mus aos

2. L deliír,tará! dúctries de su atuaçâo.m confôfri.|âd€ à realizaçâo do obj.lo.
ordc@do-d pôr píôridadc, ajutandeas @ 43 açôls fotuliad^ nô Pláno

2 2 dêsignar io âmbito do Pleo Intcsrado. r.spÕnsálel pcla .erd.naçâo .
cr.cuçio dd' au!,dadc6 e ,nÍomü â omporiçào da.qúp..
2.1 prcmoveÍ a cxecução dó objeto do pr csnt ltnro d€ Coop.r"çào na aoma c
pázos es'rbel.cidos no Plano t.lêg.âdor
24 pronôler átldád.s de e{ecução, avaliação, conúole e Íscalizêô dã.tecuçào
.lás aç&s c s.us resultâdosi

2 5 propor e p.omovcr ajuícs- realihdô rêmo própraô quúdô íêccssirior
2 6 infôme siturçó.§ quc dafrcl,rcmou iúrerômpm a.eâliaçâo do ohj.Íoi
2 7 pemtu e fâcilitar qu ôs óÍBâG públicos 6s..liuddes a.cs*m â dsMeÍiâçào
e.onheçm os alos c fabs Íeleionâdor âo pr€s.nte Tcmo d. C@p.mçãô:
2.8. àteíder ás soliciGções d. entidade paíicape qumü) a execuçâo do Plaro
InlaEdo. cú,prir s rccomcnd!çôcs, .xisêncis e d.leminaôcsdo Tnbualdc
Contâs do Eslado do Peaár
I 9 as.sud . destãcú, obrisato.iuent., â púticipâçào dôs c@p.rdtes .,n bdâ
e quâlquc. âçâo pron,ocional € de co'nuicaçào relâcionâda cô a execuÇão do
obj.bd.sta cúpdção e dás açô.s prcv,stâ no Plso lntegr.do:
2.10 utiliar os Deios de comútrcação .ia IDsrtuçáô na divulsaçÀo dàs açôcs

2 ll. dispor. admrnislrd s.Ds rccúsôs humânos na ár.a d. abregência do

2.12. réspoíder, exclusivMente. aos oncúgos. às obígaçôcs conuaids düanre
e e,n razào do pÍesst€ ajul.i
2 13 .âo Ea.sÍ.r; prra ouros as atribuiçô.s as@i(iás seú esdcia da .rridrd.

2 I L A c\.cuçàô p€lâs entidades coopdánres dâs ativldád4 dêcorênres do ptáo

lvlso DÉ 1DtÂMENTo DE LtcITAcÃo

avrso DE RETrFrcÀcÀo Do EDtrÁL

1 pRocEDtMENTo LIcrrATóRro r."08o/r0!r
MODALIDÀDSI PREGÂO ELETRONICO N." OI9/202I

O Presoêirô e a Equipc de Apoio, nomeâdôs
afâvis da PortaÍiâ 09?/2O21, tornãm público, a lodas âs .6pr€!as
inrer.ssadâs em pa(icrpar do ref.ndo c.Í!sm.. â r.tincáçào do Edilal
do Prêgão El.trônico n'019/2021..om a inclu!ão dã Âmpliação do rol
dc Àílrcriars admiridos parã â cônfccção do Obl.to. conío.rc ii.m I l
dÕ Ediràl iEspecificaÇões Minimãs), D€sc,irivo Têcnico Pâdrào -
subnefr : - R.vestiúento Int€Íno: Pisôi Subir.o 4 Armàrios
Supeírôr e ,nfeÍiôÍ, Subn.m 5 - Bsncô Bãü: Bân€o Tirô Bâü parâ 3

- AeuÍstÇÀo Do EDtrÀL
O pr.scntê Edirál .n.onta-3c à disposiçâo pára vcriaicáçãô pôr pait.
dôs inreressâdos na DivisÀo d. Licirâçô.!. ías dep.ndêncid dâ
Pí.fêiru.â Muíiüpâl situada.a Rua Jo3e de Françâ Percira, 10. C€nÚô
- Muíicipio d€ Sânts Mâriâ do Ocsr€-Pr, CEP 3J 210-000, bêm comô
no .nd.rêçó eletrônico ww santaráriadoo.ll€.r, sov bí, .o horâío
das o8h0oíin ás l7h00min horàs lnformâçõ.s 042 3644 lll3

sánra Mar'â do O.!r€lPR,29 d. Junho d.202r

Elizü Moren
Pregô.iÍô

í06206/2021

I

I

\--:==:
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l\,4ural de Licitações [,4unicipais

ju5

Detalhes processô licitatorio

Entidâdê Exeortora

E*gli
lost07t2021 .

1310712021

Dôtâ Reçistro

Datâ Registro

29106/2021

011071202r

Voltâr

Ê

IDE SANTA I4ARIA DÔ OESIE

Modalidâde* Pregão

lúmero edial/praesso* , tj
organlsmos internà.ion

Insü'hrlÉo Fnanceird

Contràto dê Empré.ümo

Descrição Resumida do Objeto* 'coMrRATASo DE EMpREsÂ EspEcIÂLIzADA pÂRA aeulslçÃo DE \dojlo
ÂMBUúNoÂ npo 'A" PARA ÂTENDIMÊÀÍro A SECRETARIA MUNIopaL D€

saúoe'.

Forma de Âvallção

Dotação orçôíÍrêntárià*

Preço máím.y'RêfêrêíÉã de preço -

R$'

Dü ê Lan9ÍÍreoto do Edital

Oata da Abeiurrà das PÍoposbs

tt(llr' Data da,úêíturà das Propostas

Oâtô dê Lânçaín€nto do Edital

D.b da Abe.brrã ôs Prop6tas

130021030 1 1001 10684490520000

340.000,00

r-
i

Há itens exdusivo6 para EPP/ME? Nãg

Há cota dê participàÉo para EPP/ME? Ntu

Trab-ae dê obra com eÍgência de sukonb-ôtôção de EPP/I4E? Não

Há p.io.Urd€ pard 4uisi@ de microempresas regionajs ou locais, Não

Data Crncêlamento

CPF: 2104213943 GÁgeso

PeÍcentlal dê pa.tldprÉo, 
E-..'.]

Lar

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/aml/DetâlhesprocessoCompra.aspx
1/1

No licitâ@/dispênsa/inodgibilidade*, 19
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Extrato de publicação
pRrcÃo rlrrRôN rc o - 1912021

N" PRoc. ADM. ao/zozt

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

vurutcÍpto DE SANTA MARIA Do OESTE , de acordo com a
regulamentação realizará PRECÃo ELETRoNICo sendo conduzido pelo
condutor ELIZEU MoREIRA e tendo comô autoridade OSCAR DELcADo.

PUBUcÂçÃo: 21106/2021 14102

tNÍclo REc. pRoposra, 30/06/2021 09:oo

t iEC. PROPOSTÂ: 13/071202109:OO

\íÍclo DTSPUTA: 13/0712021 09:30

tlPO OE I,ÂNCE: MENoR LÁNCE

TIPOENCERRÂME IO: ABERTO

EXCLUSIVO ME:NÃO

vÀLoR TOTAL DO PROCESSO: Rs 340.000,0000

"coNTRATÂcAo DE EMPRESÀ EspEcraLrzÀDA paRAÂeurstçÃo Dr vEÍcuLo aMsuúNcratpo A paRA arEi,rDrMENro a
SECRETARIA MUNtctPAt DE sÁúDE",

Parâ demais informaçõês contâto viã ê mail: pmsmo@yahoo.€om.br, telefone: 42 364413 59 ou acesso pelo link, btp5lAllse!Êplls..çqldPrgre§§lPI!!§
psêldefs8skz%sDw5lszjzuoovr4EtVmLfl2zlsc(zYLGf 9€RsPAq.1§BÉ0:8_-V&89!,[4olyeyubÉç5!P]EeÁ1trÉ(!:klE208hsYRàbkwzfoMks6llaoik%30

OB]ETO DO PROCESSO

ELI REIRA

TA DEo R - 13107/2021
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MUNtcíPro DE SANTA MARTA Do oEsrE

SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRôNtco N. 19/2021
Processo Administrativo No 80/202 1

Tipo; AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ELIZEU MOREIRA

Data de Publicação: 2110612021 14:02:24

LOTE.Í
Itêm:1 Quant.:2 Unidade: UN Val. Reí.: 170.000,00

Descrição: Vêículo Ambulância tipo "A" destinado ao transportê em decúbito horizontal de pacientes que não
apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo, conÍorme Edital

r Valor
PARTICIPANTE 051 RENAULT / I\,4ASTER L1H1 400.000,00

PARTICIPANTE 078 RENAULTT i MASTER L.IH1 21122 ADAP.AMB SIMPLES
REr\íOÇÃo

219.900,00

PARTICIPANTE 044 RENAULT / I\,4ASTER L2H2 2.3 DIESEL OKI!4 190.000,00

PARTICIPANÍE 059 RENAULÍ / MASTER 480.000,00

PARTICIPANTE 031

PARTICIPANTE 042

PARIICIPANTE 07O

RENAULT / |\.4ASTER L2H2 - Al'rBULÂNCIA

RENAULI MASTER / L2H2

peugeot / BOXER 2112'1 L3H2

250.000,00

226.000,00

220.000,00

PARTICIPANIE OO8 RENAULT / i,,lASTER L2H2 200.000,00

PARTICIPANTE 055 Rênault / Master L1H1 Amb SR 300.000.00

PARTICIPANTE 082 RENAULT / MASTER L1H,I FURGÃO ADAPTADA AI\,BULANCIA 215.000,00

í del

Marca/Modelo

t\.- =--\

e_

)
tL
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2021
Processo Administrativo N" 80/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
9RE(iOElRO: ELIZÉU N/OREIRA

Data de Publicaçáo: 2110612021 14:02:24

LOTE ,I FRACASSADO Ouantidade: 1 Ex. [,4E/EPP: NÃO

Item: í Unidade: UN Quallodade: 2 Val.ReÍ.: 170.000,00

Descrição: Veículo Ambulância tipo "4" destinado ac transpo.rte em decúbilo horizonlal de pacientes que náo
apresentam risco de vida, para remoçôes s;irrjti/r'j ír ale caráter eletivo, conÍorme Edital

Gerâdo em: 1410712021 13:11tO2 1de 1

e
.--2--

\ffi
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE 1 dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1912021
Processo AdminislÍativo N0 80i2021

Tipo: AQUISIÇÃO
IJI\EGOTIRO: ÊLiZÊU MOREIRA

Data Je PdLlioaÇá ú.21iA6l2A2', 14.02.24

24106/202í 083Í53 REAUERIMENTO DE IT'PIIGIJAçÃÓ BELúN TRANSFORMAÇOES VEICULARÉS LTDA

segue anexo arquivos da impugnação ao PP 0r g,'2'1 
.

291ú12021 1,1:34:10 RESPoSTA OE IMPUGNaçAO PRÊ(loÊlRO
P -rposta conÍorme anexo:

í 14:34:43 PR EM RETIF
Motivo: lnconsistências nas infoÍmâçóes do processo
01lO7l2O21 í2:36:50 CADASTRO OE PROPOSTA MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAN.4ENTAS LTDA

0?10712021 í,1:10:31 CADASTRO DE FROI,CÍ:;.n i,,)lrA CATAR:l'lA COMERCIAL EIRELI

o2to7l2a21 14:37152 ALTERÂ,Ç^O DE PPOoOSrA Si^.NTA CATARINA COI\,,ERC|AL EIRELI

0210712021 í6:34:30 CADASTRG DE PROPa:):Â il.ll- Elvlr L:ON AUTO]\,,IOVEIS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

OA072O21 í6:47:2€ .(LTIiRAçAO DE ?ni.-,:".::r, 1 .! S SERVIÇOS LTDA

0707/2ffi..,i]:)R]i.;RÔCot/ÉRcIoEREPRESENTAÇoESLTDA
09lg7l2A2a í6:26:28 úADASilio JÉ l:nOPL1::'\ rrl.lii.1.L:T.TSEEQUIPAMENTOS-ElRELl
o9lo7t2o21 16:42:55 ALTERAçÃO OE PROPOSTA JCB |\.4AQUTNAS Ê ÊQUIPAMENTOS - EIRELI

1210712021 l5:5'l:13 üADASTRü üÊ PRC,Pú§TA GOMES VEICULOS ESPECIAIS EIRELI

1210712021 16:08:02 CADASTRú úÉ PRÚPÚI- i'' ,'I(I I,4A(-IL'|IJAS E Ei\,'IPREENDIN'IENTOS LTDA

1UOlf2{t21 20:40:57 CADASTftü nÉ ''frúi',:'iIq Âul'ÉAô vÊICULOS ESPÊCIA|S LTDA

12l0ll2ú21 20:45:43 Àu-iÉriAçAü nÊ PÂúPúóTA r\r..',HAti ,,ülcULOS ESPECIAIS LTDA

'l3lo'll2g21 0?':31: i9 üÂ9ASTRú úÉ PRúPú, i/l /- r- 1 A ,v r) iO,Q íi i.rt,1E RCIO DE VEICULOS LTDA

Bnnàt2107:38:2ú Àri-ÊftAÇÀO DE Pkolrú!iA iir ,i,. "i(:.ÜR iOlvrErlCl6 DE VEICULOS LTDA

"\lü'll?,.21 08:32:26 ALTÊRA|:AO l-rÉ PR(-JPI-1STA rviÀNUPA ColvlÊRCIO DE EQUIPAMENTOS Ê FÊRRAMENTAS LTDA

,-) 07 t iír1-o8:.i21{2- íL' i e i Ãi:Á o ii* É Éii: (- s rA Í\r CORDÉrRO COMERCIO E REPRESENTAÇ õÉS LIDA

1310'll:2tt21 09:30:20 ME\SÁíilt''i PqEí-i( :' ,: a.

Bom dia a todos ddremtrs ,nrc a . ase .lp-_ la;r:;:s
1Ai7 f,!t)21 (}3:51 :',,.1', .úE\iÂúÉiI r'Ri:üLÉralJ
Prezados, darernostnic.o_j.1:r:l Lr-í: q?_ ,:i!!, _r 1 nj:::li:l!?:
'\ 4i07,'i:l2f i f/:{. r':i7,',lE \ : i,:iü,1?'rliir: !: :, i!,
Bom ili? â todcs, ciriêm.)! r ií r, : ;:r€ r'l(iris:l

' r1. i,fi,'t'( r'nÇs aÍ'rinhã d;a 14/07 as 1ohrs para avanço de tase

L}.I ü, i . FRACASSAOO
Àr,1uuláncia Tipo "A"

.'I LOREÍ; UI!'TÁR|OS FINAIS
Item ' ^i a; :a Modelo:
Descr!ção: Veículc Ambrlâr ci3 ,iô( Í À. ' /r€ qtir,:i -l 1 --., lrân:ioort€ e'n deciihiio hôrizontal de pacientes que não apÍesentam Íisco de
vida, para remoçôes simples é o(, càrá19 el,?t,a. :crrfoÍÍle t:dital
Quaítidade: 2 'r'.;lor Ur'...: -.:rC ValorTotal:o.oo

:AS"1.,.i!4!lq
Nurn Documento or"ffi

Geri ÍJa ern: 14,C 7,t.C2 1de4

MUVIMÉNTOS ÜO PROCESSO

.ÉÉGõFiRo --

t zlOztzozt tz:oo:os eil tr.,ri:-,-Fi- : ú ' QÚtt tAs-r u-úp-itEENDlMENTos LTDA

í3l1f tm21O8:43:3i CADAiIRT) úE Pkt]P,.'lSí,,\ Sr.-'-rrCi)lüiRC|ODEVETCULOSLTDA

I

2:=7.4arY/7 /t/IZ-Y::X (_

Razâo Social



MUT{I(:IPIO D.:: ,'iA:]TIl MAPIA DO OESTE
SAN'I ,â, l\4AF( iA DO OESTE-PR

Razão Social Num Documento

INAEILITADOS

ofena lnicial oÍena Final ME

Razão Social NUm Dôcumênto oÍêrta Inicial oíerta Final ME

JCB MÁOUINAS E EQL'IPAIiIENTOS t'' F

M. CORDEIRO COMERCIC É RFPRESEIr,],,'.- .rl:-r

SOC!ETE CON4ERCIO DE VEICULOS LI'|]A

FRP I,IIAQUINAS E EÀ,4PREENDIfu1ENT()S L ii] 1

ALLMA MO;OR COMERCIO DE VEICUI-OS I-TDA

SAINT EMILION AUTOMOVLIS oEÇAS É S!R rrÇOS

:J3I,,IES VEí]ULOS ESPECIA|S E]RÉ L I

sq.qrnãnen,NÀ aor.lEr: - '.L !,fl.'.I
f-r.cLPúAo verC,JLoS E'r)r:íi A S Lr r-,I\

irlANUpA COtTtERC;IO lrÍ: L:( ) _,r r,\tuti:t.J -):: E

!^i 1a 359 66_1/C001-35

: l:r r/í O:1-92

662]0001-89

3.;4/000 1 -5 1

;73/J001-07

490/0001-01

e301c001-49
-3ç:tax:," -29

,r i':;1-10
i 7r;:)41 -91

200.000,00 179.00ô,00 Sim

215.000,00

190.000.00

250.000.00

220.000,00

219.900,00

4C0.000,00

226.000.00

300.000,00

189.490.00
'189.500,00

Sim

044

t3,
rii i

J'',

29.987

r5 72:

|]...:J

Sim

Sim201.000.00

Não

Nâo

Não

Sim

Sim

480.000,00 480.000,00 Nâo

214.000,00

219.900,00

225.000,00

226.000,00

300.000,00

t0ovtME'r-os 3c :_.c7E

2110612021 14:02.13 PUP,..lC: i j)

23l0d2n?1 09:00:00 R:CE?CÃc r'i iioPoSTÀS
29i0§/?0?1 l4:38:i1 r'1.!íj r.l:

30/0ô.,2021 09:03:00 iEC:l' Ç. .:i ! i ! r:úl.;'J'-.'.\i
1407 12021 09:0C.1,3 a.Nl.-i9: L E Í'ltil" 3i : AS

13107112021G):30:,19 LANC§- ['Aln.lFA CJr.l:r)]l:, l.r i :ir t-,rPAr!lLrt 
' 
CS E FÉRRAMENTAS LTDA

'l3loll2o21 09:30:49 LANÊE SAl.l'll Cl.l',i:ll |'. C,-rr.4 E f-. í- !A - tr!tL: (P4K;ICIPANTE 042)

13lO7nO21ü):30:49 LANúa SArt\Í Étu'rrl rôl 'À,,i()r,x.)vFrS PÊÇA; E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

480.000,00

226.000,00

219.900,00

13lO7l2O21Gr;30:49 LANÇE À4 (_.i ,R ii!- tq( ) ^í iIrE RC tO t- rt E PÉi ÉSF N I 
^ÇÔES 

LTDA (PARTICIPANTE 215.000,00

13lO ll2v2'l O9:3O:ag LANCÊ

LANÇ:E

rítBi1,\ír ,,, -:;arr r Í. .' :rçE r rÍ,ARTICIPAN-fE 008) 200.000,00

13107!2021 O9t3o:49

/O72O2I U':30:49 LANL;Ê I-RP MAOIIiNA'i I'EiIPIIFFI\IDI\IENTOS LTDA íPARTICIPANTE 031)

,l o7l2o2109:30:49 '. ÂN{j!. 
^.' 

I 
^,l!A 

Mr-) Í()F írOMr:RÍ :r() r)r VÊ l(:L J,_oS Lt DA (PAR CIPANTE 070)

400.000,00

250.000,00

300.000,00

220-000,00

1AO712O2109:3Íl:49 '-^ 4É Sâ(:'sÍÉ 1:{ 'l/!! l.'()C) t)E VÉrr:lit(,S LIDA (PARTICIPANTE 044) 190.000,00

13107l?O?1 09:34./_.Ít .r§Pr rT^

189.990,00

189.500,00

13107!2q21 09:36'?3 MEilliâí;Êrvl )"i-":\': I'i'
ljgqigÉliçigltg"-So,ic,1a,,r,,s-c.,e,vpr,ri,.L!ei,rr.,r.tr.r,r.,1.,.,_l_.1u,:tii.llg!_eE]Ig!gllgual ao de Íêferên
131í7,',2121 arg:3i,:(r: _:.,.::: I tF ,,iAlUltr.1 :'|;l1'l'i1!5,r1llt1i:h!'l{rsLTDÁ(PARTIC,PAI{TE031\ 201.(x)0,00

13l17t?!2109:'tr.l? rÀll4r À, ^-rttr.[i--). ',\!i:'2( 1") i !'r-!r'Éê, À lrCí]FS LTDA (PART1C;PANTE

13107t?O21 09:35^1'.1 I AtrrE (1n.,: r: .,.f Ír:!CtO Dt Vt-,..iJr ii('l-rL.r\ /pART|CIPANÍE 044)

ljo i-:i 
':)1.lr]Cja, 

qi,? - va I ueremos efetuar a aquisição de 2 uni
225.000,00

r79.000,00

131ú7 12u2't 0g:/^.O:..(r'r:'.'IRf ,i Á -;p,:: i.. -.,.'i r; l. iiuÁ
13lü7l"§21 09:41:Jt i-.:.,,\ l.l :,' ('í ri:,;Eiltlj 0. '. r': I 189.490,00

2í4.000,00

O ielr,,r'1cj oa n r,lf L,r 01:

Ger:do em; 14t(,7 t|Oz'

r :r : :, i\:,^,-'.:ô tTDA (PARTICIPANTE

2de4

l5

VN

LANCT: Ai PhA6 VÉrí- P/.R'Í lL)PANTE 055)

' ..:, . ..r. ;,r.jr ,j; ÀllTE 070)



ffi
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1310712021 09:45:i r rl,.{Rrr- r'l,qçÀO

13107 12021 09:52:a5 Uili§.iaiÊlvl
PARA PARTICIPA:{TÊ 1 t'] i' r la ,rEqr z,o lr,ei,!. -,,: ,alar ce !'eíeÍencia. pode verilicaÍ essa possibilidade?

13!0712021 09:56:13 [1Éits i§E.J: ]Lrtr Nlr.l).-lr.iAS E EQUIPÀl,,lENTOS - EIRELI (PARTICIPANTE 008)
Bom Drã SÍ ,. . '.. e não co.seguimos reduzir mais

13tO712O21 í 1:2;'::15 u:lls rcEl,l i § ' .,,-.. :.,-

PARA pARTICIPANTE Lttl2 S . I c irarrta l i a c': , , j- i oaÍ zrcr r nenos Íro vâror ue reierencia, pode veriticaÍ essa possibilidade?

13lO7lN21 Íí:2rr:3í lNABlf ITACAO DE PAPTItIPANTE DliEG3E'FC

JOU l\lÂúUliiAs E EQU|il.viENI-rS - Ell.'ÉL: ir at,ilrtadr Àiciivrr O \,'ltor d.- sua proposta Íinalesta acima do valor de ÍeÍeÍencia!

' ..-,2'.'.ü:/.- -. ".:. l',,,,ii'. .jr:,.,:.i-.f'lr-., .:: -..t)
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRnRruÁ

CNPJ: 9s.684.544 I OOOL-26

Rua Jose de França Pereira, ne 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

DECRETO N.o 041t2021

SÚttUtl: Revoga Processo Licitatório n.o

08012021. na Modalidade PREGÃO
ELETRONICO n.o O1912021 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1 .o: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.o O8O|2O21,

realizado na Modalidade PREGÃo ELETRoNICO n.o 01912021, que tem como objeto
à "AQUTS|CAO DE 02 (OO|S) VE]CULOS AUBULANCIA TIPO "A", CONFORME AS
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DAS RESOLUÇOES SESA No596/2020 E

NO87O/2020 DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENçÃO PRITIARIA Á
SAÚDE, PARA A SECRETARIA TTUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA IIIARIA DO

OESTE - PR", tendo em vista o mesmo ser "FRACASSADO", conforme entendimento

constante na Ata ELETRONICA DE SESSAO DE DISPUTA da comissão de
Licitaçôês.

Art. 20: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, em 1 5 de Julho de 2021.

Os De sado

B

PreÍeito Municipal



16t07 t2021 Prefeiturâ l\runicipal de Santê À,4aria do Oeste

EST{DO DO P.{Rq.\Á
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA I\,IARIA DO OESTE

LICTT^ÇÁO
DECRI:TO N"IJ4I/202I

DECRETO ,\*." 04I/202I

\ zr.ãS-/ t U

Revoga
na

ELETRONICO n.'
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Lei Federal 8.666193 e suâs âlterações
posterior€s, e considerando â Ata da Comissão de
Licitações:

DECRETA:

Gabinete do Prcfeito Municipal de Santa Maria do Oesto
Estado do Paraná. em l5 de Julho de 2021.

OSCAR DELGADO
Pret'eito Municipal

SÚMULA
080/2021 ,

Processo Licitatório n.o
Modalidade PREGÃO
019/2021 e da outras

Art. 1.': Fica revogado o Procedimento Licitatório n.'
080/2021, realirado na Modâlidâde PREGÃO
ELETRONICO n." 01912021, que tem como objeto à
*AQUISICAO DE 02 (DOIS) VEICULOS AMBULANCIA
TIIO CONFORME AS ESPECIFICAÇÓES
TECNICAS DAS RESOLUÇOES SESA N"59ó/2020 E
N'870/2020 DO PROGRAiUA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMARIA Á SÀÚNg, PARA A
SECRETARIA }IU}ICIPAL DE SAÚDE DE SA\TA
MARIA DO OESTE - PR". tendo em vistâ o mesmo ser
"FRÀCASSADO", conforme entendimento constante na
Ata ELETRONICA DE SESSÀO DE DISPUTA da
comissão dc Licitações.

Art. 2u: Estc decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogâdas as disposições em contrário.

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código ldentiÍicador:D428FC69

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1610712021. Ediçã,o 2307
A verificaçâo de autcnticidadc da materia pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D428FC69/03AGdBq258vjT2rM8ECTg-wbD77lcZÍDLdeYrYIsQgZwVVzKX-RPQqkBy2CUXhjr_... 111



DECRETO N'04I/202I
SÚMULÀ: Rc!ô-8a Prôccsso LicilaróÍio n ' 080/202 t. na

Modâlidadê PREGAO ELETRONICO n ' 019/2021 e da outras
PÍovidêncirs.

O P.efeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do
Parârà, no uso dc suas alribuiçõcs l.gais e de acordo con a Lci

rcderâ1 8.666/9:l e suâs altc.ações posteíores. e considerârdo a Âlà
da Cofrissào de Licitações:

DECRETA
Art. I ': Iicâ Íevosado ô Procediú.nrô

t,ciraLorio n'080 2021 ,.ali2adô na Modal,dade PRtCÀO
ELETRoNICO n " 019/2021, que rem como objêrô à "ÀQUISICAO
DE 02 (DOIS) VEICULOS AMBULANCIA TIPO "4", CONFORME

AS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DAS RESOLUCOES SESA
\.596 2020 F N'870 2020 DO PROCRAVA DE Qt ALtrlCAçÀO

DE ATENÇÀO PRIMARIA Á SAÚDE. PARA A SECRETÂRIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

rendo em !isrâ o Dçsúo seÍ "FRÀCASSADO". conforme
enlendimeíro co.stante tra Ala ELÉTRONICÂ DE SESSAO DE

DISPUTA da comissào de Licitaçôes
Art. 2': Este decrelo enlra.m !igor na daia dê

suâ prblicaçàô, re\osadâs.s disposiçõcs em cof,t.ário

crbií.te do Pref.ito Municipal de Sanrâ
\lâ.ia do oest€ Eírdô do Parânà. em l5 dc Julho de 2021

131
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t,po m.nôr preço. d!(s) sesuiírc(sl ôhrâ(s) teâl do objcio: ConsEnçÀô
{Côeluiàô) do Cenúo dé Arênditu.ro à InE.cia. Adôlc.cên.Éi Qúntidad. e
ünidadc dc m.di.lâ: 991,05 Drr P.@ d. .xêcuçÃô (di6): 240j Sc.le r,{úicipio
dÉ RolÀndiÀ Â Pdra Té.nica om o i eno t.o. do Ellirsl e scE respctilos
úôdelos, adendos c úexos, podsÍá ser cxminàdá ío €ndcr€ço aci@ indicâdo.
nô hônário coftrcal. ôu soli.itsda alÉ!és do e-mel
licitâ@ô@Íôlandia.pÍ.sov.br. Informçõ.s adicionais, dúvid,s . p.didos d.
*clareciento d.verão scr cícaminhadG à Comisão de Liciiaçàô no <n.brcço
ou c-mil aciúa tuescioíados - Tclefon. (43) I255-8615. RolâÍdia, I 6 d. Iulho

Mâriô do Cármo coílâ Ferí@hi
Secret4;a de ComDÉ- licitáçâo € parnmônio

113100t2021

5.1.'10.1 - A Certidào negaíva dê quê Aata o item âcima, d€vêÉ ser
êmilidâ por lodôs ôs cartórios distdbuido.es da sede da ticitântê, sêndo
que a CPL podêrá dilige.ciar a quântidádê de cartónos iunro âo órgão
sup€noí (Coíêgêdôda Geraldo Eslâd6 orJ ó,sáo equivalênte).
Rsabêrtürâ:
Êm virludê de âs rclficaçoes iníuênciâíêm diretamentê na Íormutâçéô
das proposlâ§, ncâ dêÍinida como novâ datâ pârâ abêrtura da sêssão dê
proc€ssamenlo o dia 0zl/08/202í às 08h30mln.
l{ovo Editâl:
Em virtudê das.êli6c€Ées realizâdâs, êmitiu-se nôvo cadêmo de
lnstruçóês, e§lendo di§ponivel no site: (U4E!§!!!gigle!ê!I.q9!âbl
porlel do cidadáo/Íomecedor) ê iunlo ao Dêpartemênto De LicitâÉês,
CompÍEs e Cônlratôs do Município dê Sântâ Helênâ no horáÍio de
expediente. das 07h30min às 11h3omin, das l3h3omin às 17h30min
Publique - se, Sântâ Helêna - PR. 16 dejulho de 2021.

JOÃO PEDRO NOAL
SECRETÁRto MUNtc,pAL DE tNFRAESTRUTURA

I Sa:ftto' Hêlena

Avtso DE uctr^çÃo

Modâlldâde: Prêgáo Elêlrônlcô n" 07U202í
Tipo: MenoÍ Preço por ltem
otjeto: aausçÃo DE I,iÁÍERIAL oE coNsÍRUÇÁo,
FERRÀMENTAS E EOUIPAMENTOS PARA ATENOER ÂS
NECESSIDADES OÂ SECREÍARIA MU}IICIPAL DE
II{FRAESTRUÍURA, arRAús Do stsrEMA DE REGtsÍRo DE
PREçOS. SRP.
AbêÍturâ: A sêssáo dê processâmênio do Pregáo será r€alizada no
ambienle viíuâl \{ww.bll.org.br 'Acesso ldentíicado'. no dia !g9!!4A
às 08h00min ê será êonduzidâ pêlô Píêgôeiro com o auxilo da Equipe
de Apoio pâra lanlo designâdos-
Edltal: O caderno de lnstruçoes parâ Lictâçáo e anexos está disponivel
no sitêr íwww.santahelenâ,or,oov.br portâl do cidadãoíomecedor) ê
junto âo Departamênto 0e Licltações. Compras e Contetos do
Municipio de Sânta Hêlênâ no honário de êxpêdiêniê, dás 07h30min às
1 1h30min. das'l 3h30min às'17h30min.
Publique - se, Sânte Helena - PR 13/0712021.

JoÁo PEDRo NoAL
SEcRETÁRIo MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURÂ

I §cnta Marío ilb Oeste '

oBSERv-AÇÀo: LrcrrAçÀo ExcLUsrvA PARA
MICROEÀÍPRESA {]\ÍE), EMPRESAS DE PEQUENÔ PORTE (EPP)
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), LOEÂ!--E
RE0IoNAL, EM ATENÇÀo As DISPoSIÇÕES PREVISTÀS NÂ
LEI COMPLEMEh\TAR ]I" I23106 REGULÀMENTAD,A PELO
DECRETO N 8,5]8/I5. LEI COMPLEMENTÀR N'I47/I4 E LEI
MUNICIPAL N" 4 8I /20I7

AVrSO DE LrCtT^CÀO
PROCEDIMENTO LiCITATORIO N.'088/202I

MODALIDÂDE: PRECÀO PRÊSENCIÀL N.' 026/202I

s.ntá Mária do o.s(e/PR. l5 dc lúlho dc 2021.

Eliz.u Mor€irs

Prcgo.i.o - Portaria n." 092/2021

O MuDicipio de Sânrâ Mâriá do O.ste Pr côm fuodam.nro nâ L.i
F.d.ral n." l0 520/202. com âplicâçâo súbsidiáriâ da LÊr Fêd..31 Í.'
8 666/91 e suas altcÍâções posreriorcs, côúuíica que Ícâlizará
licitaçâo conformc as s.guinl.§ cspecificâçõ.s:
OBJETO: ''CONTRATACÁO DE EMPRESA PARA PRESTÂCÀÔ
DE SERVIÇOS DE TRÀI'-SPORTE ESCOLÀR DO MUNICIPIO DE
sA\,tA MARTA Do otslE-pR. pARA o ptRioDo LETIvo Do
ANô DE 2021' d€ acôrdo côm !s dçúãis .sp.ç'licaçôcs dó êdit.l

DÀTA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Nô dia 30 d. lutho
d.2021, às 0Eh30min na P.efciturâ Munic;pâl dê Santà Marià

- VALOR MAXIMO TOTAL: RS 575.0ó6,69 (QUINHENTOS E
SETENTA E CINCO MIL SES§ENTA E SEIS RÉAIS E
SESSENTA E NOVE CENTÁVOSJ,
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: M.úÔÍ PÍeçÓ Pô. Itên

- AeurslÇÁo Do EDTTAL
O pres.nt. Edital etrcoútrâ-se à disposiçãó pa., vcüficaçâô por
paíe dos iíieressâdos na Divisão d€ Licitâçôes. nú dependênciâs
d. P.cfeitur! Muricipal snuâda !a Rüa Josc de FrÂ!çâ P€Ícirâ. 10,

Cenro - Municipio dc Santâ Ma.ia do O.srê-Pr. CEP 85.230'000,
b.m no .rdcÍ.ço clcúônico:
www sa.lamrriadoo.st. p. go!.hr, !o horário con.rciãl das
08h00min ás l7h00min lnforôa!õ.s: 0rl2 l6{4 1238

1131331202'l

ÂVIso oE REÍIFICAÇÀo E REABERTURÂ DE EDITAL DE
LrcrÍaÇÁo

rO ADÀ DÉ PREÇOS Nô OO9/2021

ObJEtO: CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURíDICA PARÂ
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃOOE4BRA PÁRA À
suBsnrutÇÁo oE LUMNÁRtas. E BRAços DE paRTE DA
ILUMI}IAçÁO PUBLICA OO MUNICIPIO PARÁ O "SISIEIIA' LED,
CONFORUE SOLICÍTAçÂO DÂ SECRETARIÂ DE
INFRAESTRUTURA.
Ficâ suprimldo o ltêm 5.1.9 do Editâ|.

:n'êmâôcê ê númêrê dê

DECRETO N'04I/202I
SÚMULA: Revosa Procêsso LicirátóÍio n.'080/2021, nâ

Mod.lidáde PREGÀo ELETRONICO n'019/202t . da ourras
pÍovidênçiâs.

o PrcfciÍo Municipal dc SANTA \t^RIA DO OESTE - Estâdo dô
Parsná, no uso dc súâs âribuiçõ.s Icgâis . dc .cordo com a L.i

Fcdcral 8.6óó193. §uBs âlt.râçõcs posrêriorcs, e cônsidÚardô a Atã

112A60t2021

€*6t6s166 §a ê€fiqát

Retifica-sê o ltêm 5.1.10, sêndo: ,l:.:,,

5.1.10 - CeÍtidão Negativa expedida pelo 1..:
da pêssoà jurid c€, com dâla náo supedo.t
da dala limrte pâIa rec.€bimenlo das pro'i
constar no documenloi iilii

5.1.10-CeÍtrdão nesanva dê Íalência oLliilli
dislnbudor da s€de da pessoa juridicê .rr::.

expêdidã no domicilio da pessoa risica cr,ir
(cento e ollenra) dias da dala llm lê parâ re',]i"
outro p.azo não conslar no documêfllo, coíi,,
8666/93.

l.': Ficâ .evosado ô Procedimedto
realizâdo tra Modalidade PREGAO
qu. tem cono objcto à AQUISICAO

N.MBULANCIÂ TIPÔ'Â--, CONFORME
ÉcNICAS DAs RESoLU(oEs sEsÂ
Do. PRooRAMÂ DE eUALIFICÂÇÀo
Á A SÀUDE. PARA A SECRETARIÁ
DE SÁNTÂ MÂRIÀ DO OESTE . PR"

ãro ser FRACASSÂDO;..o"roir.
Í§a Ara ELETRôNICA DE SESSAo DE

FPI!&b.omrssào dc Licilaçõ.s
Arr 2o: Est. decr.to .ntra cm vigor ía datá dê

Jw

- Atlso Df LICtTaÇÃo
PRECÂO PRESENCIÂL N" 079/202I . PMR
Objeto: Regisúo dc p.êçor pda a cle ul Aquisiçào dc conÚcto usinadô cod
tas d. bomh.ento. côm À cúâcterktics d.s.it6 no Ancxo L CriÉnô dc
Júsârctrio: Meíor pÍêço pôr t rc. P.uo de vigência: 12 (doze) mcs.s. Valor
Máxiúo Tolal de RS 502 500,00. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das
08:00 às 13 00 hora dô dia 30/0712021. ÀaERTt RÁ E JULCAIíENTO DÁS
PROPOSTAS Ds l.loo ás ll'io hors do d,à l0O-1021 INiCIO DA
sEssÂo DE DISpurÂ DE pREços: às 13:30 hoB ito diâ l0/07/202t.
REFERENCIÂ DE TEN{PO] horálio dc Brâcilia (DF) LOCAL: wwwblloÍs br.Áeso ldetrrilicado' Disponibilidad. do Ed'El ftcfdruÉ do \lúicipio dê
Rolândiá. lôc.liadâ m Av PÍcsideílc BcÍnúd.s. n" 809 - S.crctúia dc
Contprâs e Lrcnâçõ€s, \íunicipio d. Roláadia - Púaú, no hoÉÍio da 12:00 às

18 00 horâs. ou âtravés do sit lrxry.rolândia.pr.gov.b,'. lnfomâ!ões Atrâvês
dos telcfoÍs (43) 3255-8615 c 1255-Eó16 no hoÍiÍio da 12 00 À 18 00 hoÍ6
ou ata!és do ênÁil: licitscão@rolúdia.r gov.b. RolánúÀ 16 de Julho dc
202!
Mâriâ do CsDo Go,là F.m@ni
ScdeLiria d. Corp6, Li.itaçõ.s c PatÍimôÍio

113147nO21

DOCUMENTO CE(rIFICÀDO
CODIGO LOCALIZADOR:

42'1123521
' Dôc1,,mênta,snitdo,§n íii&7/2o21 09 2§.4s



i*JBl
36 2a íena | $llullz\zl - Ediçáo n'10977
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112A13t2021

L:sua puhlicaçâo. Íe!ogâdâs as dispôsições em contráíô DE SÀPOPEMA - PR. À abêÍturâ dos ênvêlopBs s6rá 3 0A:30 hoEs do

dia UlOAl2O21, na Sálã de Reunióês dá PrêÍêíura. o Edilâl complêlo

enaniÉ-se à disposição d6 inlêrsâdos âlrâvés do shê

M/w.sâpopemâ.pr-qov.br b6m @mo quaisquêÍ informaçõe8 sêrão

tomêcidâs atraves do têlêíonê no (043)39{&1383 o! por mâil:
licilâ@6sapopema@vahoo.@m.br .

Sapop€ma, 19 dê julho de 2021.

Paulo Mâximlânô d€ Sôuzâ JúnioÍ

PrêÍelto Munldpal.

OLcê dê FáütIâ \4ôhlâ do O[v8lra

Pr.aid6ntê dâ Comislào dê Llcilâéô.
'fi3í651202!

I sdo João ito rvaí

pRErIITtrRA vt l\I(-IpAL D[ sÃo Joio Do I\ni
( NpJ. 7s.74l..lss /000r-J0. Es rADo Do pÁR^NÁ

Ávtso DE LrclTAÇAo
PREGÁô ÊLETRôNtcô N" 50,202 r - pM.s.J.t

oBJETo - AeutslcÀo DE 0l (uMÂ) EScÀvADEIRA HIDRAULtcÂNovÁ
pqRÁo vt]\tctpto DESÀoJoÀo Do I\'{t. pRCo\\t\to \'90rô_0 toto
- MtNrsrÉRro DAAcRIcULTURA pECUÁRIÀ E ABASTEctMENTo
\:{LoR Nr-ixlMo, Rs 460 000,00 (qúÚeêmôs. scs*íramil@âis)
RDCIIBIMf,IIÍO DAS PROPOSTA§: até,â6 06h:3of,rin do diá 30/07/2021

ABERTIIRÂD^S PROPOSTÀS: às 08h lSmin dôdia 30/0?12021

tNiclo DÂ sEssÁo DE DISPIjTA DE PRf,Ços: Às 09h:00m'n do d,a

30/012021.
CRITÉRIO.MENOR PRECO. M rCriMC dE MENOR PREÇO POR ITEI!í.
Ioformrçõ$ Coú01.6.ía.rca: O Edúl pod.rá ser .xuinádo e âdqutidô,
arar és dos sit s qaY!.oiôi dôíri-Ài'ôr'.hÍ - Li.it!ç6.s e bllcobpr.coh ou

no Depârt mênto de Licitaçõcs. das 08h:00min às l2h:00min e das I3tr3omitr às

I óh 30nin Ouüs infoma$€s pod.rào *r ôbtida p€ló El.fon. (43 )1477-8105

Stô Joiô dô h.i, l5 d. julho de 2021

CÂR1-A STIZI EMERENCIÀNO
Pr.f.hâ }írnicip.l

I Saranilt

PREFEl'l,-RA Do MLNICiplo DE SÁRANDI
Avtso DE LICtr^ÇÀo pRECÀo ELETRôNICo 069,2021-pMs

OBJEToT Conrr.t çio de .mpr.s. 6p..irliad. ps.r foúc.iú.úto d. 02
(dou v.íc!!or Hátch, oln, tipo popul,.Í, qu. $rio .dqoiridG p.l.
S..r.t Íi. Mútri.iprl de S!údê com .ecuM dr Eúend. Ptl.n. .r tr'
092ó2.602000/l ! 7003 . 0l (úb) !.icúlô H.rch, okb d6tiD.do s VisiliNi2
S.nitá.i.. ÁbenuÉr 02 de agosto dc 2021 ás 09:00 horas lnfomçõcs e edjlal:
D.panmcnto d. Liciiaçào, CodpÍa!. Paú,úôn,o - Pâçô Muicipal, sito à Ru
Josê E,nilióo dc ftsmào, 5ó5. Fôn 4+3264-8623 Site

www.srsdiü qov hÍ e ssa cômúEseôv.mm.rtâis qov.br

SaÍandi, I3 dêjúlho de 2021

PREFEITURA DO MLNICIPIO DE SARANDI
\vtso {DIA\ír-vro Dr- Lrcn aÇÀo PREGÀo tLrrRô\tco 05e 202r-

PMS

OaJETO Á pr.senie li.ilaçào do tipo moor pícço. â preços fxos. tm pot
ôbieto a áauisiçào do EQUIPÁMÂNTO (VEICULo DE ? LUGARES - FLÊn
{h.nusr 03 d. asosto dc ?021 à 09:00 hor6. Itrfomô9ôcs ê êdnal:

D.pdraento d. Li.ir.çãô. Côôprâs. Pârimôniô - Pâço Múi.ipal- sito à Rua
Jo* Emilióô dc Cuúão. 565 Fonc .14-i2ó+8623. Snêl

"4!!_s3I!!44!!a!_U,. "* omDE:8a!!E!rç!!ê!g!!!.b!
pR[FErruRA Mu\lcIPÁL DE sÀo JosÉ t os prNH^ts- pR

SECRITARL{ MTJNICIPAL DE
Rt('l Rsos td{TERtÁ15 E t.lcl'l^( oEs

avlso IrE LtcIIÁÇÂo
pREGÃo ELf,TRôNtco n.' l35n02l -sERM^Lt

OBJITOi REGISTRO DE PREÇOS púa cortrataçâo de Editôrâ esp€ciâliadaêm
impressâo gnfi.a. pàE impr.sào dos s€guntes Livros Livro.m comemôrâÇào

aos 30 anos da trâjetónâ dâ Bdda Múcial de Sâô Jôsi dos Pinhais/PR e Livrô
.m hoh.nag€m c cômcmonção aó c.ntlnário dó Sr Eúei ZAoh Fúdador do
Museu Muicipal Atilio R@co
ABIIRTUR{ DÀS PROPOSTÁS: 30 de JULHO de 2021 ,às 0Eh30man

h_FoRMÂÇÓEs coMPLEMf,NTARÊs: o.diral complcro pod€rà ser

conferido atravós do e.dcrcço elctrôni.o http://www coôprásnet gov b./
consultalicilaccs/Conslicirrc.ô Filtro â!p- úfomúdô N.'dô PÍegão e o códigô
UASG987885. Ouúú rnfômáçôes poderãô serôbtidas na Divisâode l-icitaçào da

Pr€f.ituú Múi.ipâld. Sâo José dos Piniâis, sito na Ruà PNos olilora n' ll0l
CêôÍô, no hoririô cóúprecndido dâs 08h00nin às 12h00úú c dd l.lhoomi. À

l7h00mi., oup.losrelefon s(4lll3EI-6E!l e/ou 3381-6670

PREFEITURA DO MUNTCIPIÔ DE SARÂNDI
Avrso Dt suspF\s Ão Dr I rctrAçÀo coNcoRRE\ct{ No oor 202 r-

PMS
R.t CoNCoRRENCIA N. 00I/2021-PMS - CON'rRÀTA(ÂO DE
E]\IPRESA ESPECIÂLIZADÀ PARA EXECUTAR SERVI(OS DE
RECEpÇÀo E DESTNAÇÀo FrNAL Lros REsiDUos sôLrDos
I]RBÀNOS DO MTNICIPIO DE SARANDI . PARÁNÀ. EM ATERRO
SAMTÁRIo co[{ LICENçA DE ôpERAÇÃo EI?EDIDA poR óRGÂo
AMBIENTâL COMPEIENTE Coôuicâhoe as Empresâ3 proDon.ír€s dô
Preês$ Li.ná6rio M Modálidâd. CONCORRENCIA N'001/2021-PMS, que

rem pôÍ obj.tô &iM desilo. qu. o n6úo li.s SUSPENSO
TENíPOR^RIAI!íENTE. m atenümenlo !o APA n' 19,Í8-{ do TCE PR..
lnfoúasô€s: D.p&úmentô dê Licitaçào, CômpÉ . Párimônio - P.ço
ÀÍuniclpal. siro à Rua.losé Eoilieo de Gusmáo, 565. Fon.4+3264-8ó23 c-
mail: licirÂcao@stuedi pr sôv br Snê:u!! sámdi.prgov.hr.

113099/2021

sdúó, ló dejulhode202t

112714t2021

í13183/202í

1132'13t2021

Jéssica Gonçalves C6tionc Jaga

Sâo José dos Piíhars. I 5 de ,ulhô d€ 202 I
Bnn. SlôDpo

Sccreiiia Municipal d. Re.uEB Malcnais r Licnâçôes
112484202í

I sopopemrr

Àvtso DE LtcrÍ
EOITÂL DE TOMAOÂ OE PRE(

o MUNIcíPlo DÊ sÂPoPEMA. Estado do i:.

P6Ímânsntê ds Licjlaçao, de confoÍmidad#.
a 666/93 ê a aa3/s4 tômâ ôúbl'6 ôuê oúE'

,nrê.§adG á oárttr dá dâtâ dâ oublicâcão*{,EG

Sátudi, ló delulho dc 2021

09:22 5A

Ro*aâ .Améliâ Máíiú
Prcsidenrc d2 Comissâo d! Licilaçào

MUNICIPIO DE ÍERRA RICA

cóDreo

Diário
PreçG para GONIRÂTAÇÂO O PúBLrca N.9/202,

ca, Estado do Pârsná, âlraves doPAVTMENÍaÇÃo PoLtEoRtcA

o coNVENto N. 0952021 . râl Julio Cêsar da Silva Leitê

G

ESÍÂDO DA ÂGR|CULTURA E OO ÀBASTECTMENTO E O MUNTCIPIO intêÍmédio de sua Sec.etaris Muniapâl de Assistênciâ Social, lomá

Gabinet€ do PrÊf.ito Municipal de Sanla
Maria do Oesl. Estâdo do Para!á. .m l5 d. Julho d€ 2021

) São losé dos Pínhais

No 10977 I


